
data de sua publicação. 

ente re: 	todas as disposições contrárias, em 
AIL_I 1 .1.f 

MATO ORNO 

IN,~NICIPAI DE CUUDIÃ 
DEPARTAMENTO PES$OAL - SETOR RECURSOS HUMANOS 

Cnpj: 01.31 	- Email:rh@daudia.mtgov.br  
Av. Gaspar Dutra, sln - Gep: 7854!1000 - Fone: (0xx66) 3546-3100 - C1udiaiTv1T 

PORPL4RIA N° 282/2020 
DATÀ:04 de Maio de 2020. 
SUMULA: Nomeia a Pregoeira para a realização de 
Licitação, na modalidade Pregão, no âmbito do Poder 
Executivo e suas Autarquias, para o exercício de 2020, 
e dá outras providências, 

ALTAMIR KÜRTEN, Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato 
Grosso, ao uso de suas atribuições legais e obervando o disposto § 30, inciso IV, da Lei 10520/2002. 

RESOLVE: 
Art. l° Fica nomeada a Pregqç ra para a realização da licitação, na modalidade 

Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas tarquias, deste Município de Cláudia-MT, no 
decorrer deste exercício de 2.020, conforme aba tí4nticado pelos seguintes servidores; 

- PREGOEmA; 

NOME; SHIRLEY YOTZCHETZ 	 CPF: 018.905.239.25 

Art. 2° - Fica nomeada a Equipe de Apoio para a realização da licitação, na 
modalidade Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas Autarquias, deste Município de Cláudia 
MT, no decorrer deste exercício de 2.020, conforme abaixo identificado pelos seguintes servidores; 
1°- Mine Mass Serafim 
2° - Maria Aparecida Bueno 
3° - Hemilin Fernanda Tiedt 

Art. 3° - Caberá a Preeira, cuja atribuição inclua, dentre outras, o rec.bimènt.: 
das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
a adjudicação do'objeto do certame ao licitante vencedor, e deverá cumprir aos princípios gerais de 
direito público, em especial, as regras e deterniffiaçes instituídas pela Lei n° 10.520, de 17/07/2002 
consoante as alterações que lhe forem dadas 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 -- Cláudia/MT. 

Cláudia - MT, 15 de Maio de 2020. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Para: ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - 
EPI PARA SERVIDORES MUNICIPAIS DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito, 

Solicitamos que se façam as contratações acima epigrafadas, nas quantidades constantes no 
Termo de Referência. 

A contratação é extremamente importante tendo em vista a necessidade de atender a Norma 
Regulamentadora NR6, onde o uso de tais EPIS tem a finalidade de prevenir acidentes e doenças do trabalho. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

CLAU DEVA IA BARBON AN' ERLE 
Secretária Municipal de Educação - Cultura 

Prefeitura Muncipal de Cláudia 



1 FIs 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3 100 - CláudialMT. 

Cláudia - MT, 15 de Maio de 2020. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Para: ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - 
EPI PARA SERVIDORES MUNICIPAIS DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito, 

Solicitamos que se façam as contratações acima epigrafadas, nas quantidades constantes no 
Termo de Referência. 

A contratação é extremamente importante tendo em vista a necessidade de atender a Norma 
Regulamentadora NR6, onde o uso de tais EPIS tem a finalidade de prevenir acidentes e doenças do trabalho. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

NERI THOMÉ 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Prefeitura Munic'pal de Cláudia 



Fis 
, ,J,7. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

Secretário Municip 
'''AN ' MATEI 

e Desenvolvimento Econômico e Rural 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3 100 - Cláudia/MT. 

Cláudia - MT, 15 de Maio de 2020. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL 

Para: ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - 
EPI PARA SERVIDORES MUNICIPAIS DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito, 

Solicitamos que se façam as contratações acima epigrafadas, nas quantidades constantes no 
Termo de Referência. 

A contratação é extremamente importante tendo em vista a necessidade de atender a Norma 
Regulamentadora NR6, onde o uso de tais EPIS tem a finalidade de prevenir acidentes e doenças do trabalho. 

Prefeitura Mu; icipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3 100 - Cláudia/MT. 

Cláudia - MT, 15 de Maio de 2020. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Para: ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - 
EPI PARA SERVIDORES MUNICIPAIS DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito, 

Solicitamos que se façam as contratações acima epigrafadas, nas quantidades constantes no 
Termo de Referência. 

A contratação é extremamente importante tendo em vista a necessidade de atender a Norma 
Regulamentadora NR6, onde o uso de tais EPIS tem a finalidade de prevenir acidentes e doenças do trabalho. 

Sem mais, ficamos no agu 

DA Ç 	ICHER 
Secretário Munial 	Administração 

Y7.00  
Ruj 

Prefeitura Muni ipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3 100 - Cláudia/MT. 

Cláudia - MT, 15 de Maio de 2020. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Para: ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - 
EPI PARA SERVIDORES MUNICIPAIS DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito, 

Solicitamos que se façam as contratações acima epigrafadas, nas quantidades constantes no 
Termo de Referência. 

A contratação é extremamente importante tendo em vista a necessidade de atender a Norma 
Regulamentadora NR6, onde o uso de tais EPIS tem a finalidade de prevenir acidentes e doenças do trabalho. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

MÔ.J1'' ATIMADEPRA 
Secret 	M n ipal de Assistência Social 

Ru 

Prefeitura Munici'al de Cláudia 



Ru 

Prefeitura Munici 1 de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

Cláudia - MT, 15 de Maio de 2020. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

Para: ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - 
EPI PARA SERVIDORES MUNICIPAIS DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito, 

Solicitamos que se façam as contratações acima epigrafadas, nas quantidades constantes no 
Termo de Referência. 

A contratação é extremamente importante tendo em vista a necessidade de atender a Norma 
Regulamentadora NR6, onde o uso de tais EPIS tem a finalidade de prevenir acidentes e doenças do trabalho. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

IMERSON PERONDI 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3 100 - Cláudia/MT. 

Clá udia - MT, 15 de Maio de 2020. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Para: ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - 
EPI PARA SERVIDORES MUNICIPAIS DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito, 

Solicitamos que se façam as contratações acima epigrafadas, nas quantidades constantes no 
Termo de Referência. 

A contratação é extremamente importante tendo em vista a necessidade de atender a Norma 
Regulamentadora NR6, onde o uso de tais EPIS tem a finalidade de prevenir acidentes e doenças do trabalho. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

P 	~~) ç5~ 
CLEUSA APARECIDA DOTO DALMASO 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



8) Avental de proteção com chumbo, similar ou superior a marca Konex, GRXSP e ou PRSguard; 

91 Avental de PVC longo, s;mIor ou superior o marco Maicol: 

10) Botas de PVC cano curto, Impermeável - Aritiderrapante na cor preta, com CA , Similar ou superior à 

maicaz; Markivas, Fujiwarri e ou Bi'acol. 

11) Botina de segurança com fechamento em elástico, bi densidade com biqueira de pvc. coro CA Sim 

lar ou superior às marcas Maiiuvas, Fujiwara e ou Bracol. 

1 2) Capacete de proteção com carneira, possuir CA, Similar ou superior às marcas SofetyTrab e ou Tokd 

30I, 

13) Filtro para mascara respiratório ROI, (O PAR), Similar ou superior às marcas 3M e ou Carbografite; 

1 4) Jugular para Capacete em Nylon e presilhas metálicas com banho de níquel, Similar ou superior às 

marcas Plastcor e ou Deltaplus: 

1 5) Kit! poupa para aplicação de inseticidas. Similar ou superior as marcas Reptec e ou ourseg. 

16) LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES MECÂNICOS E QUÍMICOS LONGA Desc:ição: Luva de s 
eourança confeccionada em borracha nitrilica, Similar ou superior às marcas Danny, VoIk; (PRIMEIRA LI 

\,\ PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
AV. GASPAR DUTRA - P3 CENTRO 

Departamento: ORÇAMENTO 

Relatório de Cotacão: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EPIs - PARA SUPÃIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 

Pesquisa realizada entre 30/03/2020 17:42:27 e 29/05/2020 13:15:58 

Relatório oerado no dia 23/06/2020 10:06:11 (IP: 179.189.49.190) 

TEM 

1) PLACA USO DE EPErS 

2) ADESIVOS INFORMATIVO DIVERSOS 

3) Chapéu estilo árane em Brim coro proteção na nuca, na cor azul (do brasão), com arte na frente: 

4) Chapéu estilo árabe em Brim com proteção na nuca, na cor cinza, com arte na frente; 

5) CAMISETA MALHA FRIA MANGA CURTA, A DEFINIR COR E DETALHES NO FORNECIMENTO 

6) CAMISET A MANGA LONGA. A DEFINIR COR E DETALHES NO FORNECIMENTO 

7 Calça brim, com bolso lateral e elastico na cintura, DEFINIR COR E DETALHES NO FORNECIMENTO 

PREÇOS QUANTIDADE UN1TÁRIO TOTAL 

4 34 Unidades 1056 R$ 359,04 

4 325 8,40 R$ 2.730,00 

Unidades 

4 300 3058 R$ 9.174,00 

Undades 

4 800 21,00 

Unidades 16.800,00 

4 2.600 30,94 R$ 

Unidades 80.444,00 

4 1.800 37.45 R$ 

Unidades 67.410,00 

4 1.400 44,28 

Unidades 61 .992,00 

2 6Unidades 751,28 RS 4.507,68 

4 20 Unidades 12,86 RS 2L.21 

4 680 Pares 21,40 R$ 

14.552.00 

4 780 Pares 39,75 

31.005,00 

4 80 Unidades b,i 4 RS 491,20 

4 400 15,26 R$ 6.104,00 

Unidades 

1 30 Unidades 28,60 R$ 858.00 

3 50 Unidades 81,29 RS 4.06460 

1.220 	-s 21,01 R$ 
___ 25.632,20 

NHA) 

1147 



37) Botinas de segurança em couro sem Biqueira cano curto preta' 	 4 

TEM 	 PREÇOS 

17) LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES MECÂNICOS- Descrição Luva de segurança tricotada'] 

00% em Nylon. Punho tricotado em elástico, com acabamento em overloque., Similar ou superior às ma 

rcas Kalipso, Danny e ou Proteplus; 

18) LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES MECÂNICOS E QUIMICOS CURTA Descrição. Luva de s 

eguiança confeccionada em malha de algodão, com revestimento total em látex nitrilico, punho em mal 

ha.. Similar ou superior as marcas Kalipso, Danny. Volk; (PRIMEIRA LINHA) 

19) Luva de malha tricotada/pigmentada preta /branca COM PALMA ANTIDERRAPANTE, Similar ou sup 

erior às marcas Tsuzuki e ou Proteplus; 

20) Luvas Plunibifero de proteção tipo escudo para raio X. similar ou superior as marcas Konex, GRXSP 

e ou PRSq.iard, 

21) Luvas térmicas longa 45 cm para altas temperaturas para fogão; possuir CA. Similar ou superior às 

marcas Rio Valley e ou Assessolar; 

7?) Manqote de raspa PARA ALTAS TEMPERATURAS com fivela, similar ou superior a marca Zanel; 

23) Mascara de carvão ativado (iespirador semi facial). possuir CA, Similar ou superior às niarcas 3M e 

ou CarbograSte 

24) Mascara de solda com escurecimento automatico, com visor em vidro 4 camadas lcd duplo proteca 

o dupla dimensões aproximadas de 11 Oxgüxi Omm carcaça em plastico de alta resistencia e lente prot 

etora acrilico, resistente a impacto e rernovivel para limpeza 

25) Mascara para solda, visor articulado com catraca, possuir CA, Similar ou superior às marcas Carbogr 

afite e ou Pro Safety, 

26) Mascara respirador PFF-2. possuir CA. Similar ou superior às marcas Grazia e ou Agropeg; 

27) Óculos de proteção lente clara, possuir CÁ. Similar ou superior às marcas Kalipso e ou Carbografite; 

28) Oculoc de proteção lente escura, possuir CA, Similar ou superior às marcas Kalipso e ou Carbografit 

e. 

29) óculos Plumbífero de proteção frontal e lateral para raio X, similar ou superior as marcas Konex, GA 	2 

XSP e ou PRSguard; 

30 Perneira de couro contra picadas e escoriações com fivela, Similar ou superior à marca Luveq; 

31) Protetor auricular tipo pIpo de silicone 15dB, possuir CÁ. Similar ou superior às marcas 31V1, Dystray 

e ou Carbografite. 

32) Protetor solar fator 30, Similar ou superior às marcas Luvex e ou Nutriex. 

33) Protetor auricular abafador tipo concha, possuir CA, similar ou superior às marcas 3M, e ou Carbograf 

te. 

34) Sapato de Segurança Fiex Flip na cor Branco- Impermeável - Antiderrapante, com CÁ, Similar ou su 

perior as marcas Marluvas, Fujiwara e ou Bracol com garantia mínima de 6 meses 

35) Sapato de Segurança Flex Flip na coi Preta - Impor meável - Antiderrapante, com CA. Similar ou sup 

erior as marcas Mar-luvas, Fujiwara e ou Bracol com garantia mínima de 6 meses 

36) capacete com protetor facial e abafador, Similar ou superior as marcas 3M e ou Carboqrafite; 	 4 

QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 

900 Pares 3,52 AS 3.258,00 

500 Pares 4,97 05 2.485,00 

800 Pares 2,39 AS 1.912,00 

20 Pares 577,48 AS 

11.549,60 

150 Pares 2146 RS 3.219,00 

50 Pares 21,21 85 1.060,50 

200 47,85 AS 9.570,00 

Unidades 

10 Unidades 125,55 R$ 1.265.60 

10 Unidades 39.81 AS 3910 

4.200 1,89 R5 7.938,00 

Unidades 

1.200 5,03 R$ 6.036,00 

Unidades 

1.200 4,93 AS 5.916,00 

Unidades 

6 Unidades 796.00 AS 4.776,00 

200 Pares 46,10 AS 9220,00 

500 3,66 AS 1.830.00 

Unidades 

700 13,80 AS 9.660,00 

Unidades 

350 23,73 AS 8.30550 

Unidades 

1.100 Pares 80,75 AS 

88.825,0? 

1.740 Pares 68,17 AS 

118.615,80 

100 84.25 AS 8.425,00 

4 

2 

4 

2 

4 

3 

4 

4 

3 

4 

4 

4 

4 

5 



Valor Global; 	 AS 

637.105,92 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

07/11/2019 09:03 

Pregão Eletrônico 

SIM 

ITEM PREÇOS QUANTIDADE UNITÁRIO 

38j Mochila Costal três divisórias com alça larga 4 20 Unidades 19697 

39) MACACAO QUIMICO COM ELASTICO NAS MANGAS E CAPUZ 4 30 Unidades 1570 

40) JALECO EM OXFORD COM PUNHO E BOLSO (LOGO INSERIDA) 4 10 Unidades 39,42 

TOTAL 

R$ 3.93940 

R$ 471,00 

R$ 39420 

Detalhamento dos Itens 

item 1 P11 ACA 115.0 [)E EPEIS 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

• 

34 Unidades PLACAS DE AVISO DE USO DE EPEIS DIVERSAS 

 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 

Filtros Utilizados: Pericdo 02/04/2019 à 02/04/2020: Palavra Chave. PLACA SINALIZALIZADORA; Apenas Materiais; Operador 

1 gualOtd Fornecedor: 

órgão: MINISTERIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Coo ando Militar do Sul 

ôaDivisão de Exército 

3-'Brigada de Cavalaria Mecanizada 	
Identificação: N°Pregão;132019 / UASG:1 60364 

-  
Objeto; Aquisição de Materiais de prevenção e combate a incêndio e gestão Ambiental.. 	

Lote/Item: /26 
 

Descrição: PLACA SINALIZADORA - Placa É proibido fumar. Placa fotoluminescente em 	
Ata: Link Ata  

PVC 2 mmdc espessura, com laudo técnico da fotoluminescência e laudo 	Adjudicação: 21/11/2019 16.18 

técnico da capacidade anti-chama. Tamanho (400 x 400)mm. 	 Homologação: 21/11/2019 17:08 

CatMat; 150661 - PLACA SINALIZADORA, PLACA SINALIZADORA NOME 	 Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 112 

Unidade: Unidade 

UF: AS 

o 	CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

08.636.629/0001-34 ART PLACAS COMUNICACAO VISUAL LTDA 	 R$ 7,11 

* VENCEDOR *  

Marca; ART PLACAS 
Fabricante; ART PLACAS 
Modelo; NA 
Descrição: Placa É proibido fumar. Placa fotolurnioescente em PVC 2 mm de espessura, com laudo tecoico da fotoluminescência e laudo técnico da capacida 
de ant:-chama. Tamanho (400 x 400)mm. 

Endereço; 	 Telefone: 	 Email: 
AV ELMRA MARTINS MOREIRA. 337 	 (12) 3953-2621 	 artplacasartpiacassp.com.hr  

19.320.823/0001-22 EXTINCOM DO BRASIL - COMERCIO E MANUTENCAO DE EXTINTORE 	 R$ 7,19 

Marca: IMPREFIX 
Fabricante: IMPREFIX 
Modelo: PLACA PROIBIDO FUMAR 

Descrição; Placa É proibido fumar. Placa fotolumirescente em PVC 2 mm de espessura, com laudo técnico da fotoluminescência e laudo técnico da capacida 
de anti-cOama. Tamanho (400 x 400)rnrn. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 	Email: 
PR 	Cutibe 	R PROFESSORA REGINA CASAGRANDE MARINONI. 264 	 (41) 3287-8211 	contato@extincom.com.br  

3 147 

F)W.C. 

R$ 10,56 

Ru) 



CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL. 

33.046.04710001-45 3D SIGN COMUNICAÇÃO VISUAL LTDÁ 

  

 

RS 13,96 

Marca: Piápria 
Fabricante: O mesmo 
Modelo: Placa 
Descrição: Placa É proibido fumar. Placa fotoluminescerrte em PVC 2 mm de espessura, com laudo tecnico da fotoluminescência e laudo técnico da capacida 
de anti-chama. Tamanho (400 x 400mm, 

Endereço: 	 Telefone: 

8 VALDEMAR MARTINS. 1074 	 (11) 3185-3666/ (11) 31 86-36S9 

Email: 

depsoc@paterra.com.br  

 

1 6.802.385/0001 -40 ELETRYSERVICE - SEPVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 

LTDA. 

 

RS 13,99 

Marca: PRINTLUX 
Fabricante: PRINTLUX 
Modelo: PRINTLUX 

Descrição: Placa E proibido fumar. Placa fotolur-rrnescente em PVC 2 mm de espessura, com laudo tecnico da fotoluminescência e laudo técnico da capacida 
de anD-chama. Tamanho (400 x 400)mm. 

Endereço: 
	

Telefone: 	 Email: 

AV BORDES DE MEDEIROS 1711 
	

(55) 2026-1548 	 adml @eletryservice.com.br  

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

.325 Unidades ADESIVO 40X80 CM DIVERSOS 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 

Filtros Utilizados: Periocb: 02/0412019 a 02/04/2020; Palavra Chave: ADESIVO; Apenas 

Órgão: MUNICIPiO DE MACAPA /(8) CENTRAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO 

DE MATERIAL SERIGRÁFICO de modo a atender as necessidades da SEMSA 

no período de 2019/2020. 

Descrição: ADESIVO - ADESIVO PERFURADO retangular medindo 80 x 40 cm, em iinil 

auto adesivo fosco, com gramatura de 1 20g/m2  e cor 4x0 com corte. Diversas 

ertes confornie oferecida pela sotcitaiite. Tiragem mínima de 100 unidades. 

R$ 8,40 

Materiais; Operador: lgualQtdFornecedor: 

Data: 20/01/2020 08:00 

Modalidade: Pregão 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Licitação:79891 5 

Lote/Item: 14/1  

Ata: Link Ata  

Adjudicação: 28/01/2020 09:28 

Homologação: 28/01/202009:28 

Fonte: www.licitacoes-e.com.br  

Quantidade: 1.000 

UF: AP 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

05.671.90610001-51 	R. G. C. MOREIRA EIRELI - ME 	 R$ 6,74 

", VENCEDOR *  VENCEDOR *  

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: ADESIVO PERFURADO retangular medindo 80 x 40 cm, em vinil auto adesivo fosco, com gramatura de 12091m2  e cor 4x0 com corte. Diversas arte 
s conforme oferecida pela solicitante. Tiragem mínima de 100 unidades marce:fabricação própria VALOR UNITÁRIO RS 25,00 VALOR TOTAL 25.000,00 . Quanti 
dada: 1000. Validade da Proposta: não sera inferior a 60 dias, a contar da data 'ia sua apresentação. Em nossos preços estão considerados todos os tributos fax 
as e despesas decorrentes do fornecimento do objeto. Declaramos estar de acordo com todas as exigências contidas no presente Edital. 

 

Endereço: 	 Telefone: 

4V PEDRO AMEFuICO, 834 	 (96) 8117-8212 

 

IMPRESSAO MAXIMA EIREI. 1 - EPP 	 R$ 6,75 

Marca: Marca não informada 

Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: PLACA ACRILICA CRISTA13mm espessura x 35cm largura x 60em altura, com impressão 4 x 4 cores, com até 200 caracteres, com duas tiras 
de fita adesiva dupla face de silicone de alta aderência para fixação na extensão superior e inferior, tudo a combinar com a contratante. 

Ru 
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ONPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Endereço: 

TALENTO DIGITAL LIDA - ME 	 12$ 730 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição/Observações [Opcional Conforme instrumento convocatório 

Endereço: 

5 P VIANA COMERCIO E SERVICOS - ME 
	

R$ 1280 

Marca: Marca nau informada 
Fabricante: Fabricante não nformado 
Descrição: 1 000und - ADESIVO PERFURADO retangular medindo 80 x 40 cm, em vinil auto adesivo fosco, com grarnatura de 120g/rn2  e cor 4x0 com corte. Di 
versas artes conforme oferecrda pela solicitante. T:rgem minima de 100 unidades (Produção Própria) 

Endereço: 

o 	Chapáo estilo árabe em E3rtm com protes/in nn nuca, na cor azul (do brasão), com arte na frente, 	 R.30,58 

Quantidade 	Descrição 
	

Observação 

300 Unidades 	Chapeu eriio arabe em Bru cr :v: proteção na nuca, na cor a:cji(do brasão), com arte na frente; 

o 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 	 R$ 30,58 

Filtros Utilizados: Periodo. ]4/04/20i9 a 14/04/2020, Palavra Chave: Chapeu estilo árabe em Brim; Apenas Materiais; Operador. 

laualQtdFornecedor 

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF/MA 	 Data: 01/07/201909:41 

Objeto: Impressão e fornecimento do materiais gráficos, destinados à divulgação das 	Modalidade: Pregão Eletrônico 

ações do Programa Água Doce, decorrente de Termo de Convénio ri 	 S R P: NÃO 
827052/2016, firmado entre a Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e o 	 . 	- 

Identificação: N Pregao:72019/UASG:461315 
Ministenio de Desenvolvimento Agrário-MDA. 

Lote/Item: 1/5 
Descrição: Serviço gráfico - policromia - Chapeu: Chapéu tipo australiano em brim 

Ata: Lrnk Ata 
com costuras internas coocrias por forro e detalhe lateral com fio de nylon e 

furos com suporte plástico, coo 1 4 logomarcas bordadas ria frente, traseira, e 	Adjudicação: 15/08/2019 11:27 

lateral esquerda e direita, nas cores branca e azul marinho. 	 Homologação: 15/08/2019 1131 

CatSer: 17353- Serviço gráfico - policromia 	 Fonte: www.comprasgoverna,-netitais.gov.bf- 

Quantidade: 30 

Unidade: Unidade 

UF: MA 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

11.114.463/0001-09 GRAFICA EDITORA FORMULÁRIOS CONTINIJOS E ETIQUETAS E 8 F 	 R$ 29,66 

VENCEDOR 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: 0abricante não informado 
Descrição: Chapéu: Chapéu tipo australiano em brim com costuras interras cobertas por forro e detalhe lateral com fio de nylon e furos com suporte plástico, 
com 4 logomarcas bordadas na frente, traseira, e lateral esquerda e direita, nas cores branca e azul marinho. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 
DF 	 Brasilia 	RUA RUA 3 CNACARA29 LOTE, 18 	 (61)3397-1042 	 giafrca@tefgrafica.com.br  

17.668.873/0001-10 ERIC GIJIMARAES ARAIJJQ 	 R$ 30,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Coapeu: Chapéu tipo australiano em brim com costuras internas cobertas por forro e detalhe lateral com fio de nylon e furos com suporte plástico, 
com 4 loqomarcas bordadas na frente, unseira, e lateral esquerda e direita, nas cores branca e azut marinho. 
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CNPJ 	 RAZÃO SOCAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Endereçc: 
	

Telefone: 

AVENIDA DOS HOLANDESES, 28 
	

198) 3304-0333 

03.750,414/0001-26 GRAFICA DO PRETO' LTDA - ME 	 R$ 3000 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Chapéu: Chapéu tipo australiano ei:; br:m com costuras internas cobertas por forro e detalhe lateral com fio de nylon e furos com suporte plástico, 
com 4 logomarcas bordadas na frente, traseira, e iateral esquerda e direita, nas cores branca e azul marinho. 

Estado: Cidade: Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 	Email: 

MT 	Cuiabá 	AV BALNEÁRIO DR. MEIRaLES, 09 	PRISCILA ANALU DA SILVA PREVIATO 	(65) 3028-4200 priscila.analu@hotmaíl.com  

23.801 .682 10001 -37 INVICTA COMPANY LTDA-ME 
	

R$ 32,66 

Marca: Ma::a não oformacre 

Fabricante: Fabricante não infomado 

Descrição: Chapéu,  Chapéu tipo australLano em brim com costuras internas cobertas por forro e detalhe lateral com tio de nylon e furos com suporte plástico, 
com 4 logomarcas bordadas na frente, trsei:a, e lateral equeroa e direita, nas cores branca e azul mar!nho. 

Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 
	

Email: 

RUA 08010 PODRIGUES M.LTH.IAS 77 
	

FELIPE 
	

(9t227-7855 
	

i.-,victa-company@bol.com.br  

, no cor doou. cnn: arte no frente: 	 R$2 1 .00. 

Quantidade 	Descrição 
	

Observação 

800 Unidades Chapeu estilo arabe em Brim com proteção ria nuca, ria cor cinza, com arte na f:erite; 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 

Filtros Utilizados: Periodo: 14/0412019 à 14/04/2020; Palavra Chave: Chapéu estilo árabe em Brim Apenas Materiais; Operador 

lgualQtdForneoedor: 

Órgão: SERVIÇO DE APOIO ÀS MlCt0 E PEOUENAS EMPRESAS DO ESrAD0 DO PARA 	 Data: 18/12/2019 10:00 

SEBRAE PA 	 Modalidade: Pregão Eletrônico 

Objeto: Registro de preço para fornecimento, sob demanda, de materiais promocionais 	 SRP: NÃO 
pari atender as demandas das eventos/ações promociornas a :;e-em 	

Identificação: N°Pregáo:42019 / UASG'927312 

- 	 . 
informaçoes constantes n ierrno de referencia.. 	

Lote/Item: 1/6 
 

Descrição: CHAPÉU MASCULINO -  Chapei.! tino Australiano (pescador) em brim. Fecho 

lateral em pressão. Com  imagem frontal medindo 90 x 50 mm, impressa erri  

silkscreen ou bordada. Na nor a ser definida pelo SebnaeIPA. 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

11.540.122/0001-97  DSP CONFECCOES LTDA - ME 	 R$ 15,00 

Marca: CHALÉ 
Fabricante: DSP CONFECÇÕES EIRELI 

Modelo: cHAPÉU 

Descrição: Chapéu tipo Australiano (pescador) em brim. Fecho lateral em pressão. Com  imagem frontal medindo 90 x 50 mm, impressa em silkscreen ou bor 

dada. Na cor a ser definida pelo Sebree/PA. 	 .. 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 

RAUREA BISPO DEPES, 100 	 DAIANA 	 (28)3522.0846 

Email: 

chaleuniformes@uol.coni.br  

06.916.122/0001-77 R.B.M.F. COMERCIO E REPRESENTACCES 1-1- DA - ME 	 R$ 19,99 

Marca: CNV 

Fabricante: RBMF 

Modelo: DESCADDP 
Descrição: Chapaj tipo Australiano (pescador) em br m. racho iateral em presseo. Cmii imagem frontal medindo 90 x 50 mm, impressa em silkscreen ou bor 

dada. Na co; a ser detnicta pelo Sebae/PA. 

Estado: 	Cidade: 
	

Endereço. 	 Telefone: 
	

Email: 

PA 	 Anainrideca 
	

RUA dm3 PEDRO. 68 
	

O 8331-3 
	

nice.mz@hotmail.com  

Ru. 

6/47 

  

AS 21,00 

promovidos ou que vnhoir a ter a participação do Sebrae/PA, conforme 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovemnamentais.qov.br  

Quantidade: 100 

Unidade: Unidade 

UF: PA 



CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

15.174.183/00011-70  PONTES & CARDOSO COMERCIO DE BRINDE3 IDA - ME 	 R$ 2400 

Marca: JBM 
Fabricante: JBM 
Modelo: JBM 
Descrição: Chapéu tipo Australiano (pesce(!o) em brim. Fecho lateral em pressão. Com  imagem frontal medindo 90 x 50 mm, impressa em silkscreen ou bor 
dada. Na cor a ser definLia pelo Sebrae!PA. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 

PA 	 Belém 	R 0U CB7r, ,,E MARCO 718 	 (1) 3244-0004 	porrt ,..aidooyahoo ..om br 

11.ÇJ17.073/0001-69 	FE GARCIA 
	

R$ 25,00 

Marca. KALEDG 
Fabricante: CON PROPRiA 

Modelo: CONF EDCAL E1 ERMO  DE REFERENCA 
Descrição: Chapéu tipo Australiano pescador) em brim. Fecho lateral em pressâc. Com  imagem frontal medindo 90 x 50 mm, impressa em silkscreen ou bcr 
cada Na cor a ser definida pelo Se0rae/PA 

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 

IA DUQUE DE CAXC3, 302 
	

(9 3212-2093 
	

kraffit@oi.com.b 

liem 	AM IS! 	 HA i 	JR 	fFIN1R COR CDETALFtES NO EORNE( IM NIC) 	 '$ 30,94  

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

2.600 Unidades 	CAMISETA MALHA FRIA MANGA CURTA, A DEFINIR COR E DETALHES NO FORNECIMENTO 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 

Filtros Utilizados: Periodo. 17/04/2019 à 17/04/2020; Palavra Chave camiseta malha fria; Apenas Materiais; Operador: 

1 gualOtrlFornecedor: 

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 	 Data: 31/05/201909:37 

Prefeitura Municipal de Boa Vista 	 Modalidade: Pregão Eletrônico 

Objeto: Req:stro de Preço para Eventual Aquisição de Uniformes Padronizados e 	 SRP: SIM 
Equipamentos de Proteção Indi'.idual para atender as necessidades du SAMU 	

Identificação: N° Pregão: 692019 / UASG980301 
Boa Vista.. 

Lote/Item: 2/5 
Descrição: CAMISETA - CAMISETA, flI'O UNIFORME, TIPO TECIDO MALHA FRIA, TIPO 

Ata. Link Ata  
MANGA CURTA, COR AZUl. MARINHO, TAMANHO SOB MEDIDA,  

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MANGA/GOLA.1ECIDO CANELADO 	 Adjudicação: 30/09/2019 10:59 

ESLASTANO E COM ESTAMr' A. MATERIAL 68% POLIESTER E 32% VISCOSE 	Homologação: 08/10/2019 17:05 

CatMat: 339306- CAMISETA, MATERIAL 68% POLIESTER E 32% VISCOSE, TIPO 	 Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

UNIFORME, TIPO TECIDO MALHA FRIA, TIPO MANGA CURTA, COR AZUL 	Quantidade: 134 
MARINHO, TAMANHO SOB MEDIDA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

Unidade: UNIDADE 
MANGA/GOLA.TECIDO CANELADO ESLASTANO E COM ESTAMPA 

UF: RR 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

20.093.338/0001-42 N N DE SOUSA EIRELI - ME 	 R$ 29,50 

Marca: FAriIX 
Fabricante: Fênix 
Modelo. Cam:seta 
Descrição: CAMISEtA, 'tIPO UNIFORME, T0O TECIDO MALHA FAIA. IIPO MANGA CURTA, COR AZUL MARINHO, TAMANHO SOB MEDIDA, CARACTEAISTICASAD 
ICIONAIS MANGA/GOLA- TECIDO CANELADO ESLASTAN'O E COM ESTAMP A MATERIAc 68% POLIESTER E 32% VISCOSE 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 

AVPEDAOMIRANDi\,3S2 NCDE 	 (91)3038-3149 
Email: 
fenix.confec.coesØryahoo.00m.br  

 

27.400.436/0001-24 M R 5AN1 OS 	 R$ 29,50 

Marca: BRANCA Ai  ELi 
Fabricante: BRANCA LUE 

Modelo: :..AMISER A 3Aiviu CAMISEi A, MANGA Ci.IHI A. MA:.HA FRIA ?V 

Descrição: CAMISETA 3AMLI CAMISE't A, MANGA CURTA, MALHA FRIA ?V (POLiVISCOSE) 

R$ 30,94 

o 
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CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 

AVENIDA CARLOS PEREIRA DE MELO, 3603 
	

9b) Si -.OiD 
	

andradefiIhoseireIigmaiI.com  

20.256.261/0001-84 RAFAEL E. FERNANDES - ME 	 R$ 29,75 

* VENCEDOR *  

Marca: RFLS 
Fabricante: RFLS 
Modelo: NC 
Descrição: E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME EDITAL 

  

Telefone: 

(45) 3096-3313 

 

Email: 
genesiobaldasso@hotrnail.com  

Endereço: 

R NEREU RAMOS, 3307 

  

    

27.652.563/0001-10 SUNSHINE EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP 
	

R$ 3500 

Marca: NORTH COUNTRY 
Fabricante: NDRT'-i COUNTRY 
Modelo: NORTH COUNTPY 
Descrição: CAMISETA, TIPO UNIFORME, TIPO TECIDO MALHA FRIA, TIPO MANGA CURTA, COR AZUL MARINHO, TAMANHO SOB MEDIDA, CARACTERÍSTICAS AO 
ICIONAIS MANGA/GOLA TE,-,-,DO CANELADO ESLASTANO E COM ESTAMPA, MATERIAL 68% POLIESTER E 32% VISCOSE 

Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 
	

Email: 

AV CARLOS PEREIRA DE MELO, 3603 	 CLEDER 	 (93) 991 67-8500 
	

sunshinecomercio@gmail.com  

ft  CAMISETA MANGA ONGA, A DE[INIHCCJL [1 DETALHE. NOfORNE'IMENfO 	 RS 37,45 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

1.800 Unidades CAMISETA MANGA LONGA, A DEFINIR COR E DETALHES NO FORNECIMENTO 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

AS 37.45 

Filtros Utilizados: Periodo' 11/04/2019 ?. 17/04/2020; Palavra Chave; camiseta malha fria; Apenas Materiais; Operador 
1 oualQ( dFornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA SAUDE 
	

Data: 11/10/201909:00 

SECRETARIA ESPECIAL DE SAUDE INDIGENA 
	

Modalidade: Pregão Eletrônico 
DISTRITO SANITARIO ESPECIAL N[)IGENA VILHENA 	

SAP: NÃO 
Objeto: Aquisição de materiais de consumo, equipamentos de proteção individual e 

pulverizadores a fim de atender as equipes de endemias e saneamento do 

DSE.. 

	
Identificação: N0Pregão:152019/ UASG:257050 

Lote/Item: /17 

Ata: Link Ata  
Descrição: CAMISETA- CAMISETA MANGA LONGA, tipo gola pólo, material em malha fria, 

Adjudicação: 17/10/2019 15:04 bolso no lado esquerdo com logo da SESAI em estampa 3 cores (marrom, verde 

Homologação: 18/10/201909:59 e arriar elo.) identificando DSEI Vilhena abaixo do logo, camisa na cor azul claro. 

Tamanho Medio: 12 unidades; Tamanho Grande; 24 unidades: Tamanho GO; 18 
	

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.bi- 

unidades. 	 Quantidade: 54 
CatMat: 3948-CAMISETA. CAMISETA NOME 	

Unidade: Unidade 

UF: RO 

C N PJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

03.851.189/0001-14 HABIB DECORACOES DE ITAJUBA LTDA - EPP 	 AS 36,35 

* VENCEDOR *  

Marca; 4k 
Fabricante: hatxb decorações 
Modelo: CAMISETA MANGA LONGA, 
Descrição: CAMISETA MANGA LONGA. tipo gola poio material em maNa fria ooi'so no lado esquerdo com logo da SESAI em estampa 3 cores (marrom, verde e 
amarelo.) idéntificando DSEI Vlhena abaixo do logo, camisa na cor azul claro". Tamanho Médio' 12 unidades; Tamanho Grande: 24 unidades; Tamanho GG: 1 

8 unidades. 

  

Telefone: 
(35) 3622-4866 

 

Email: 
contabilex@contabilex.net  

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 

MG 	Itajuba 	RUA DOUTOR AMERICO DE OLIVEIRA, 167 

  

    

13.337.179/000 1 '19 ANZILIERO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 	 RS 36,35 
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RM.C. 
FI 

Rub  JEVOL 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: Pomba Branca 
Fabricante: Pomba Branca 
Modelo: CAMISETA 
Descrição: CAMISETA MANGA LONGA, tipo gola cólo, material  em n'alba fria. bclso rio a',lo escruerdo com logo da SESAI em estampa 3 cores (marrom, verde 

e amarelo) identificando — DSEI Vilhena' obrixo do rogo, camisa na cor azul claro". Tamanho Médio: 12 unidades; Tamanho Grande; 24 unidades; Tamanho GG: 

18 unidades. 

Endereço: 	 Telefone: 

R LEC NEULS, 95E 	 (5') 33 21 - K 

29.243.014/0001-18 COMTEX UNIFORMES El RELI - ME 

Email: 
e',aIdcpombabranca.com.br  

R$ 36,35 

Marca: COMI'EX 
Fabricante: COMTEX 
Modelo: TRADICIONAL 
Descrição: CAMISETA MANGA LONGA, tipo gola pólo, material em malha fria, bolso no lado esquerdo com logo da SESAI em estampa 3 cores (marrom, verde 

e amarelo) identificando 'OSEI Vilhena" abaixo do logo, camisa na cor azul claro. Tamanho Médio: 12 unidades: Tamanho Grande 24 unidades; Tamanho GG: 

18 unidades. PRAZO DE VALIDADE 120 DIAS PRAZO DE GARANTIA: 6 MESES 

Endereço: 

R PADRE AMERICO MAGALHAES, 825 

Nome de Contato: 	Telefone: 	Email: 

MARIA EDUARDA 	 (31) 3841-2205 	vendas, pedidoscomtexunrforrnescom.br 

27.669.022/0001-03 CR3 INDUSTRIA E COMERCIO LIDA - ME 
	

R$ 40,74 

Marca: coiccr 
Fabricante: Oovicc 
Modelo: covicci 
Descrição: CAMISETA MANGA LONGA, fico gola pólo, material em malha frra. bolso no lado esquerdo com logo da SESAI em estampa 3 cores (marrom, verde 
e amarelo) iderakificanw DSEI Vilhena abaixo do loao, camisa na cor azul clarc . Tamanho Médio: 12 unidades; Tamanho Grande: 24 unidades; Tamanho GG: 18 

undados, 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 
	

Email: 

A SETE LAGOAS 490 	 CRISTIANO 
	

(31) 25354680 
	

cr3@sinaigrupo.com.br  

Item.7, Calca brm, coro bofso lateral e elasticc 
	rra. DEFINIR COR E DETALkESNO FORNECIMENTO 	 R$ 44,28 

Quantidade 	Descrição 

 

Observação 

1.400 Unidades 	Calça brim, com bolso lateral e eiastico na cintura, na cor hranca;Calça brim, com bolso lateral e elastico na cintura, DEFINIR 

 

 

COR E DETALHES NO FORNECIMENTO 

  

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 	 R$ 44,28  

Filtros Utilizados: Periodo: 1 7/04/20-19à 17104/2020; Palavra Chave: CALÇA  EM BRIM ; Apenas Materiais; Operador: lgualQtdFornecedor: 

Órgão: SERVIÇO AUTONOMO DE ACUA E ESGOTO DE JACAREI SP 

Objeto: Registro de preços para aquisiç'ãc do untormes para os servidores do SAAE 

j000iel. 

Descrição: CALÇA- CALÇA, MA] FAIAL BRIM, MODELO UNISSEX, QUANTIDADE BOLSOS 

3. COR CINZA, TAMANHO SOB MEDL)A, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 

aÁSTICO E CORDÃO NA CIN'; URA, SEM FECHO 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

29.243.014/0001-18 COMTEX UNIFORMES EIRELI - ME 

*VFNCEDOR* 

Marca: COMTEX 

Fabricante: COMTEX 
Modelo: TRADICIONAL 
Descrição: Calça Azul Marinho 48 PRAZ 2 DL VALIL'ADE 120 DIAS PRAZO DE GARANTIA 6 MESES  

Data: 07/02/2020 09:01 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:52020 / UASG:926641 

Lote/Item: 4/74 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 57 

Unidade: Unidade 

UF: SP 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 39,00 

Endereço: 

A PADRE AME RICO MAGALHAES, 825  

Nome de Contato: 	Telefone: 	Email: 

MARA EDUARDA 	 (31 381 -22CiD 	verdas,peddos@ccmtex niformes.com.br  
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27.302.069/0001-26 RAFAEL SOARES CORNETTA 37224601829 

* VENCEDOR *  

Marca: Unemol 
Fabricante: Urtemol 
Modelo: Avental P6 770X600X0,25 com protetor de treoide 
Descrição: Avental PB 770X600X0,25 coo protetor de tir.eoide 

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 

RUA Coronel Joao Manoel, 46 
	

(11)8532-1194 
	

raiae[cornetta@medget.com.bi- 

R$ 402.55 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

03.177.123/0001 -90 ALAIDE ALVES DOS SANTOS - ME 	 RS 40,00 

Marca: PRIMICIAS 
Fabricante: PRIMICIAS 
Modelo: CAlÇA 
Descrição: Calça Azul Mannho 48 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 

64 	 Salvador 	R LOLJRk/AL COSTA. 572 	 (7) 3395-3015 

Email: 

ormiciasconfe@uol.com.br  

04.350.099/0001-02 A.M.WELLER CONFECÇÕES-ME AS 46,99 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PRO°-°IA 
Modelo: CONFORME DESCRIÇÃO DO EDITAL 
Descrição: Calça Azul Marinho 48 

Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 

A GUARIN JOAO 8ADIN, 1183 	 (19) 3835-7113/ (19) 3835-71 13 	 contatoÉüexceler icecontabilidade.com.br  

 

85.086.197/0001-86 JONISAN - INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA - EPP 	 R$ 5115 

Marca: IDENTI FIE 

Fabricante: JONISAN 
Modelo: Calço 
Descrição: CALÇA, MATERIAL BRIM, MODELO UNISSEX, QUANTIDADE BOLSOS 3, COR CINZA, TAMANHO SOB MEDIDA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM EL 

AS, TICO E CORDÁÜ NA CINTURA. SEM FECHO 

Endereço: 
	

Telefone: 

RUA NITERDI, 157 
	

(043) 2544-844,1 (043) 2544-844 

(tem 8. AveIa: 	.iuteç0o Com chumbo, smdar OU superior a n'tarca Konex. GRXSP e ou PASguaro, 	 751.28 

Quantidade 	Descrição 
	

Observação 

6 Unidades Avental de proteção com chumbo, similar ou superiora marca Konex, GRXSP e ou PRSguard, 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 	 R$ 751,28 

Filtros Utilizados: Periodo; 24/04/2019 à 24/04/2020; Palavra Chave: AVENTAL; Apenas Materiais; Operador: lgualQtdFornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 	 Data: 21/10/201909:00 

Universidade Federal de Pelotas 

Pró-Reitoria Administrativa 

Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para a Faculdade de 

Odontologia. 

Descrição: AVENTAL- Avental odontológico para proteção do paciente, confeccionado em 

borracha plumbif era flexível com equivalência em chumbo de 0,25mm, 

proteção adicional °a região da tireóide de 0.50mmpb, acabamento em nylon 

lavável, fechamento em velcro, dimensões 76x60cm. 

CatMat: 150734- AVENTAL AVENTAL, NOME 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR  

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N0Pregão:1432019 / UASG:1 54047 

Lote/Item: /1 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 12/12/201911:14 

Homologação: 12/12/2019 11:32 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 8 

Unidade: Unidade 

UF: RS 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 
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C N PJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

26.469.541/0001-57 SUL.COM  ATACADO E VAREJO LTOA- EPP 

VENCEDOR * 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 10,50 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL .)O FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

02.605.669.,`0001 -32 ROSANGELA SOARES SARDINHA CORNETtA ME 
	

AS 1.100,00 

Marca: odontolccjic 
Fabricante: odontologic 
Modelo: adulto 
Descrição: Avental odontológico para proteção do paciente, confeccionado em borracha plumbífera flexível com equivalência em chumbo de 0,25mm, proteç 
ão adicional na região da tireóide de O. 5ommpb, acabamento em nylon lavavel, fechamento em velcro, dimensões 76x60cM 

Estado: 
	

Cidade: 
	

Endereço: 	 Telefone: 
	

Email: 

sp 
	

Monte Â7UI Paulista 
	

RUA CE). JOAO MANOR 44 	 (17) 3351-1315 
	

vrcomercialhospitalar@gmail.com  

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

20 Unidades 
	

Avental de PVC iongo, similar ou superior a marca Maicol; 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 	 AS 12,86 

Filtros Utilizados: Periodo: 04/04/2019 à 04í04/2020; Palavra Chave: AVENTAL PVC : Apenas Materiais; Operador: lgualQtdFornecedor- 

Órgão: Prefeitura Municipal de J-Paraná 	 Data: 14/01/2020 09:01 

Objeto: Eventual efutura aquisição de matenal de consumo (Eçuipamentos de proteçác 	Modalidade: Pregão Eletrônico 

ndvtdu.aI). 

Descrição: AVENTAL -  AVENTIC.. IMPERMEÁVEL COM ALÇAS E TIRAS EM PVC TAMANHO 

1.20 X 0.60 NA COR BRANCA DE MATERIAL ANTI-CORROSIVO Avental 

impermeável com alças e tiras em PVC tamanho 1.20 x 0.60 na cor branca de 

material anti-corrosivo 

CatMat: 150734-AVENTAL. AVENTAL NOME 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:1 902019 / UASG:980005 

Lote/Item: /1 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 17/01/2020 10:20 

Homologação: 11/02/2020 08:31 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 15 

Unidade: Unidade 

111 F: RO 

Marca: PLASTCOR 
Fabricante: plastcor 
Modelo )Iaqtor 
Descrição AVENTAL IMPERMEA\EL COM ALÇAS E TIRAS EM PVC TAMANHO 1 20 X 0.60 NA COR BRANCA DE MATERIAL ANil-CORROSIVO Avental imperme 
avel coro alças e tiras em PC tamanho 1.20 >. 0.60 na cor branca de material anti co roivo 

Endereço: 	 Nome de Contato: 

AV JOAO MONIZ REiS, 644 	 ANDREIA 

Telefone: 

(55) 3744-1259 

Email: 
sul.comatacado@gmail.com  

 

03.363.727/0001-21 	N. V. VERDE & CIA LTDA - ME 

Marca: PROT-CAP 
Fabricante: PROT-CAP 
Modelo: PROT-CAP 

  

R$ 1099 

Descrição: Avental impermeável com alças e tiras em pvc tamanho 1.20 x 0.60 na ocr branca de material anti-corrosivo avental impermeável com alças e tiras 
em nvc tamanho 1 .20 x 0.60 na cor branca de material anti-corrosivo. 

Endereço: 	 Nome de Contato: 

R MATO GROSSO, 1 53 	 JOSÉ LU0 

Telefone: 

(69) 3229-3034 

Email: 
tolotti.jlgmail.com  

 

19.916.75610001-03  JOEL VERISSIMO DA ROCHA -  ME 

  

AS 11,95 

   

Marca: PLASTCOR 
Fabricante: PLASICOR 
Modelo: PLASTCOR 
Descrição: AVENTAL IMPERMEÁVEL COM ALÇAS E TIRAS EM PVC TAMANHO 1.20 X 0.50 NA COR BRANCA DE MATERIAL ANTI-CORROSIVO Avental impermeá 
vel coro alças e tiras em PVC tamanho 1.20 x 0.60 na ccr branca de material anti-corrosivo 
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CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Endereço: 	 Nome de contato: ., 	 Telefone: 	 Email: 

R MENEZES FILHO, 2690 	 Jéssica 	 (6913422-2137 	guaporeprotecao@hotmail.com  

84.558.634/0001-54 ATLANTA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA- EPP 	 R$ 1800 

Marca: DISMATAL 
Fabricante: DISMATAI 
Modelo: NOVE54. 
Descrição: AVENTAL. IMPERMEÁVEL COM ALÇAS E TIRAS EM PVC TAMANHO 120 X 0.60 NA COR BRANCA DE MATERIAL ANTI-CORROSIVO Avental impermeá 

vel com alças e tiras em PVC tamanho 1.20 x 0.60 na co: branca de material anti-corrosivoMarca DISMATAL NOVE54. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Vgéncia: 12 (doze) meses Garantia: 01 (Um) Ano. Prazo para Entrega: 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho. Local de Entrega: : Alm 

oxarrfado Central localizado na Rua Jami! Pontes n0  1171, Bairro: Jardim dos Migrantes, CEP 76.900-716 (Próximo à paróquia São Sebastião), fone (69) 3416-4 

101 

Estado: 
	

Cidade: 	Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 	Email: 

Porto Velho 	RUA ABUNA, 2280 
	

Edilmar Mendonça Brasil 
	

(69) 3224-4459 	comercial@atianta-comercio.com.br  

tem 10 Bot.d de F'j 	o GwW, Iipeíiiieov - Antiut ,i''te na cor ))ítttt. ('0111 CÁ Ornlaroti (IIpetIOF às marcas Marluvas, FUJIWaÍa e 

ou Bracol:, 	
*' 	 R$ 21,40 

uantidade Descrição 
	

Observação 

680 Pares 	Botas de PVC cano curto, Impermeável - Antiderrapante na cor preta, com CÁ Similar ou superior às marcas Marluvas. Fujrwar 

a e ou Bracol. 

o 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

R$ 21,40 

Filtros Utilizados: Periodo: 04/04/2319 à 04/04/2020; Palavra Chave: BOTAS DE PVC CANO CURTO; Apenas Materiais; Operador: 

IguaiQtdFornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

Objeto: Pregão Eletrônico SISRP n : 37/2019 - Aquisição de material de proteção e 

segurança para atende: demandas da UFRN pelo periodo de 12 (doze) meses.. 

Descrição: BOTA SEGURANÇA- BOTA SEGURANÇA, MATERIAL PVC- CLORETO DE 

POLIVINILA, MATERIAL SOLA BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COR PRETA, 

TAMANHO SOB MEDIDA, TIPO CANO CURTO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

ATÓXICA, APLICAÇÃO PROTEÇÃO  CONTRA SOLUÇÃO QUÍMICA 

CatMat: 459894- BOTA SEGURANÇA. MATERIAL PVC - CLORETO DE POLIVINILA 

MATERIAL. SOLA BORRACHA ANTIDERRAPANTÉ COR PRETA TAMANHO SOB 

MEDIDA TIPO CANO CURTO CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ATÓXICA 

APLICAÇÃO PROTEÇÃO CONTRA SOLUÇÃO OUÍMICA 

Data: 17/03/2020 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:37201 9 / UASG:1 53103 

Lote/Item: /9 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 191 

Unidade: Par 

UF: RN 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

19.320.8233001-22 EXTINCOM DO BRASIL - COMERCIO E MANUTENCAO DE EXTINTORE 	 R$ 18,50 

* VENCEDOR * 

Marca: WORKFLEX 
Fabricante: WORKFLEX 
Modelo: PVC 
Descrição: CALÇADO DE SEGURANÇA TiPO BOTA CANO CURTO PVC (MATERIAL E SOLADO EM PEÇA ÚNICA') - TIPO BOTA: - MATERIAL: PVC; - SOLADO: PVC 
MATERIAL E SOLADO EM PEÇA ÜNICA);- COR: PRETO/BRANCO. - CANO CURTO; - COM FORRAÇÃO TÉRMICA - TAMANHO A DEFINIR (38 A 44):- CERTIFICADO 

DE APROVAÇÃO NO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO; CATMA" 459894 CA-37'154 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 	Emall: 

 

PR 	Curitiba 	R PROFESSORA REGINA CASAGRANDE MARINONI, 264 	 (41) 3287-8211 	contato@extincom.com.br  

26.469 541/0001-57 SUL COM ATACADO E VAREJO LiDA- EPP 	 RS 20,30 

Marca: CAPTCM 
Fabricante: CARTOM 
Modelo: LAR1 OM 
Descrição: 'CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO BOTA CANO CURTO - PVC (MATERIAL E SOLADO EM PEÇA ÜNICA)TIPO BOTA; - MATERIAL: PVC; - SOLADO: PVC (M 
ATERIAL E SOLADO EM PEÇA ÚNICA): - COR PRETO/BRANCO: CANO CURTO: - COM FORRAÇÃO TÉRMICA, - TAMANHO A DEFINIR (38 A 44); - CERTIFICADO D 
E APROVAÇÃO NO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO: CPTMA't: 459894' 
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28.036.510/0001-38 RIGO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA. 

* VENCEDOR *  

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Endereço: 	 Nome de Contato; 	 Ta;-fone: 
	

Email: 

AV JCAO MUN;Z REIS, 64,11A1 'JJHE; 	 ;55 3744-1259 
	

sui.comatacado©gmaitcom 

33.932.061/0001 -46 LEAO SER VIC() E COMERCIO VAREJISTA DE E1LTROELE1RONICO L 	 AS 21,25 

Marca: WORK FLEX 
Fabricante: WORK Fi..EX 
Modelo: CANO CURTO 
Descrição: CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO BOTA CANO CURTO - PVC (MATERIAL E SOLADO EM PEÇA  ÚNICA)- TIPO BOTA; - MATERIAL: PVC:- SOLADO: PVC( 
MATERIAL E SOLADO EM PEÇA UNICA); - COR: PRETO/BRANCO; - CANO CURTO; - COM FORRAÇÃO TÉRMICA,-  - TAMANHO A DEFINIR (38A 44;- CERTIFICADO 
DE APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO; CATMAT: 459894 

Endereço: 

A COMPOSITOR AGUSTIM LARA, 2007 

Telefone: 

(83) 3221-4630 

Email: 

IeaomultiutiIidades@gmaiI.com  

22.327.120/0001-30 SAGATI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI 	 R$ 25,55 

Marca: WORKFLEX 

Fabricante: GENOVA 
Modelo: 43WFMBBF6 (branca) e '13WFMPP6 (preza)  
Descrição; CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO BOTA CANO CURTO - PVC IMATERIAL E' OLADO EM PEÇA ÚNICA). - TIPO BOTA; - MATERIAL: PVC; - SOLADO: PVC 
MATERIAL E SOLADO EM PEÇA UNICA), - COR: PRETO/BRANCO;- CANO CURTO. COM  FORRAÇÃO TÉRMICA; - TAMANHO A DEFINIR (38 A 44); - CERTIFICADO 
DE APROVAÇÃO NO M)NISÍÉHIO DO TRABAU-•ic' E EMPREGO; LATMAL: 459894. MODELOS: 43WFMBBF6 (COR BRANCA) - C.A: 37130 E 43WFMPP6 (COR PRET 
A- C A. 3715 4 

Endereço: 
	

Telefone: 

AV JABO11, 333 
	

(43)3033-1211 

Item 11 Boduo - 	 oin fecOdíneritO em e1stico, bi oenidade com biqueira de pvc. com  CA . Similar ou superior às marcas 
f-  larluvas, E Liwaro ou Bracol.  

.R 3975 

Quantidade Descrição 
	

Observação 

780 Pares 
	

Batina de segurança com fechamento em elástico, bi densidade com biqueira de pvc. com  CA , Similar ou superior às marcas M 

arluvas, Fujiwara e ou Bracol. 

Preço (Compras Governamentais) 1. Média das 4 Melhores Propostas Finais 	 AS 39,75 

Filtros UtiUzados: Periodo. 17/04/2019 à 17/04/2020; Palavra Chave: botinas; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Oirnando da Aeronáutica 

ORUPAMENTO DE APOIO DE CURITIBA 

Objeto: Registro de Preços para Aquisição de equipamentos de proteção  individual e 

segurança oara reposição de estoque para o GAP-CT. CINDACTA II e Unidades 

apoiadas, conforme condições, ouantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento.. 

Descrição: BOTINA SEGURANÇA- 3OTINA SEGURANÇA, BOTINA SEGURANÇA - 

BOTINA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE AÇO, Ci ELÁSTICO LATERAL 

RECOBERTO, Cl DORSO ACOLCHOADO,CONFECCIONADA EM VAQUETA, COM 

FORRACÃO INTERNA NA GÁSPEA E FORRO DO CANO EM NYLON, PAlMILHA 

DE NÃO-TECIDO, COM SOBRE - PALMILHA DE EVA ANTIM ICROBIANA E 

SOLADO DE POLIURETANO 1NJE:ÇÃO DtRFTA BIDENSIDADE. COM  

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. TAMANHOS 

N 38 A 45 AS QUANTIDADES NECESSÁRIAS DE CADA MEDIDA SERÃO 

DEFINIDAS NO MOMENTO DA AQUISIÇÃO. (PAR) 

CatMat: 1 50630- BOTINA SEGURANÇA, ROl INA SEGURANÇA NOME 

Data: 22/08/201909:01 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:362019! UASG:1 20644 

Lote/Item: /7 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 26/11/2019 13:17 

Homologação: 26/11/2019 15:39 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 24 

Unidade: UNIDADE 

UF: PR 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

13147 



CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: Iadesh 
Fabricante: Kaoesh Calçados Profissionais LIda 
Modelo: Botina Elástico Bidensdade Bico Aço CA 36935 
Descrição: 007 CATMAT 0150630 BOTINA SEGURANÇA, POTINA SEGURANÇA BOTINA D SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE AÇO, C1 ELÁSTICO LATERAL RE 
COBERTO, O! DORSO ACOLCHOADO,CONFEOOI CNADA EM VAQUETA, COM FORRAÇÃO INTERNA NA GÁSPEA E FORRO DO CANO EM NYLON, PALMILHA DE NÃ 
O-TECIDO, COM SOPRE - PALMILHA DE EVA ANTIMICROBIANA E SOLADO DE POLIURETANO INJEÇÃO DIRETA BIDENSIDADE. COM  CERTIFICADO DE APROVAÇÃ 

O DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. TAMANHOS N 38 A 45 AS QUANTIDADES NECESSÁRIAS DE CADA MEDIDA SERÃO DEFINIDAS NO MOMENTO DA AQUISIÇÃO 

(PAR) 

Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 

AV JUSCEL1NO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, 2046 	 (41) 3372-6553/ (41)9958-1406 	 alexsanderngohotmail.com  

24.655.257/0001-40 BH EPI EUNIFORMESEIRELI 
	

RS 39,90 

Marca: CARTOM 
Fabricante: CARTOM 
Modelo: BOTINA  COM BICO AÇO CA 29390 

Descrição: 007 - CATMAT 0150630- BOTINA SEGUSANÇA, BOTINA SEGURANÇA- BOTINA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE AÇO, C/ ELÁSTICO LATERAL RE 
COBERI O. 0/ DORSO ACOL0H0AI)ocoNr:Lcc4 ONADA EM VAQUETA, COM FORRAÇÃO INTERNA NA GÁSPEA E FORRO DO CANO EM NYLON, PALMILHA DE NÃ 

O-TECIDO, COM SOBRE - PALMILHA DE EVA ANT1MICROBIANA E SOLADO DE POLIURETANO INJEÇÃO DIRETA BIDENSIDADE. COM  CERTIFICADO DE APROVAÇÃ 

O 00 MINISTÉRIO DO TRABALHO. TAMANHOS N'38 A 45. AS QUANTIDADES NECESSÁRIAS DE CADA MEDIDA SERÃO DEFINIDAS NO MOMENTO DA AQUISIÇÃO 

• (PAR) 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 	 Email: 

RUA GERALDO DO CARMO. 200 	 CAROLINA 	 (SI) 2533-2209 	Iicitacoesbhepieuniformes.com.br  

2-6.469,5411000 111 -57 SUL.00M ATACADO E VAREJO LTDA - EPP AS 39,97 

 

Marca: CARTOM 
Fabricante: CARTOM 
Modelo: CARTOM 
Descrição: Q07 - CATMAT 0150630- BOTINA SEGURANÇA. BOTINA SEGURANÇA - BOTINA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE AÇO. C/ ELÁSTICO LATERAL RE 

COBERTO, 0/ DORSO ACOLCHOADOCONFECCI ONADA EM VAQUETA. COM  FORRAÇÃO INTERNA NA GÁSPEA E FORRO DO CANO EM NYLON. PALMILHA DE NÃ 

O-TECIDO, COM SOBRE - PALMILHA DE EVA ANTIMICROBIANA E SOLADO DL POLIURETANO INJEÇÃO DIRETA BIDENSIDADE. COM  CERTIFICADO DE APROVAÇÃ 

O DO MINISTERIO DO TRABALHO. TAMANHOS N'38 A 45. AS QUANTIDADES NECESSÁRIAS DE CADA MEDIDA SERÃO DEFINIDAS NO MOMENTO DA AQUISIÇÃO 

(PARY 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 	 Email: 

AV JOAO MUMZ REIS. 644 	 ANDREIA 	 (55) 3744-1269 	 suLcomatacadogmaiI.com  

31.690.906/0001-09 AO COMERCIO DE FERRAMENTAS E PRODUTOS PARA FIXACAO EIRE 	 R$ 41,99 

Marca: CAR TOM 
Fabricante. CARTOM 
Modelo: flbF -327 . C.A. 20390 
Descrição: iO CATMAT 0150630 . BOTINA S00!-,'PANCA. BOTINA SEGURANÇA BOTINA CE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE AÇO, 0/ ELÁSTICO LATERAL RE 

COBLUTO. c» DORSO ACOLCHOADO.00NFECCI ONADA EM VAQUETA, COM FORRAÇÃ3 INTERNA  NA GÁSPEA E FORRO DO CANO EM NYLON, PALMILHA DE NÃ 

C.TU:CIDO. COM SOBRE - PALMÍLI A DE EVA 	ANTIMICROBIANA E SOLADO DE POLIURETANC INJEÇÀO DIRETA BIDENSIDADE. COM  CERTIFICADO DE APROVAÇÃ 

O Di.) MINISTERIO DO TRABALHO TAMANHOS N 38 A 45 AS QUANTIDADES NECESSÁRIAS DE CADA MEDIDA SERÃO DEFINIDAS NO MOMENTO DA AQUISIÇÃO 

(PAR)  

Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 
	

Email: 

5 RAPHAEL LOURENCO, 170 	 ISABELLA 
	

(34) 3233-5333 
	

acpregaogmail.com  

:apacete de proteção com cornelr:, posCuIrCA, SImIlar ou surerior às marcus Sutetylrab e ou Tokdoor; 	 AS 	4 

Quantidade 	Descrição 

SJ) Unidades 	Capacete de proteção com carne:rs, possuir CA, Similar ou 'jpenor às 

Observação 

marcas SafetyTrab e ou Tokdoor; 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 	 R$ 6,14 

Filtros Utilizados: Penado: 01/04/2019 à 01/0412020; Palavra Chave: CAPACETE PREOTEÇAO COM CARNEIRA; Apenas Materiais; 

Operador. 1 gualQtdFornecedor: 

14147 



Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Coroando do Exército 

Comando Militar do S'ji 

3 Divisão de Exército 

Objeto: Aquisição de materiais de proteção e segurança (consumo). 

Descrição: CAPACETE SEGURANÇA - Capacete de Polietileno com Suspensão Plástica, 

Tipo II (aba frontal), classe B (Proteção do usuário contra impactos de objeto 

sobre o crânio e contra choques elétricos), injetado em polietileno de alta 

densidade aditivado contra ação de raios solares. com  carneira e aranha em 

polietileno de baixa densidade, tira absorvente de suor em TNT dublado com 

espuma e ajuste da suspensao através de pinos, com carncra ajustável. 

CatMat: 3883 - CAPACETE SEGURANÇA CAPACETE SEGURANCA - USO GERAL NOME  

Data: 31/10/2019 10:31 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:192019 /UASG:1 60413 

Lote/Item: /63 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 11/12/201911:41 

Homologação: 13/12/2019 11:48 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 345 

Unidade: Unidade 

UF: RS 

C N PJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

2 i.204.313/00011-31 MUNDO DO EP1 INDUSTRIA E COMERCIO LEDA - ME 	 R$ 5,50 

*VENCEDOR *  

Marca: LIE3IJS 
Fabricante: LIBUS 
Modelo: Capacete de Polietileno 
Descrição: Capacete de Polietileno com Suspensão Plástica, Tipo II (aba frontal), classe B (Proteção do usuário contra impactos de objeto sobre o crânio e con 
tia choques elétricos). ojetado em polietileno de alta densidade aditivado contra ação de raios solares, com carneira e aranha em polietileno de baixa densidade, 
tira absorvente de suor em TNT dublado com espuma e ajuste da suspensão atraves de pios, com carneira ajustáve 

Endereço: 	 Telefone: 

RODOVIA MG-5. 	 (31) 9866-3909 

04.819.377/0001-28 PORTATIL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 	 AS 555 

Marca: CAMPER 
Fabricante: CAMPER 
Modelo: CAPACETE 0/Si.JSP PLASTICA 
Descrição: Capacete de Polietileno com Suspensão Plástica, Tipo II (aba frontal), classe B (Proteção do usuário contra impactos de objeto sobre o crânio e con 
tra choques elétricos), injetado em polietileno de alta densidade aditivado contra ação de raios solares com carneira e aranha em polietileno de baixa densidade, 
tira absorvente de suor em 1 NT dublado com espuma e ajuste da suspensão atraves de pinos, com carneira ajustável. 

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 

R CLOVIS REVILAQIJA, 590 
	

(41) 4042-9000 
	

viniciusã0texseg.com.br  

14.984.352/0001-33 EPINET COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL 	 AS 621 

Marca: PLASTCOR 
Fabricante: PLASTCOR 
Modelo: CAPACETE PLT 
Descrição: Capacete de Polietileno com Suspensão Piástica, Tipo II (aba frontal), classe O (Proteção do usuário contra impactos de objeto sobre o crânio e con 
tra choques elétricos), injetado em pohetleno de alta densidade aditivado contra ação de raios solares, com carneira e aranha em polietileno de baixa densidade, 
tira absorvente de suor em TNT dublado com espuma e ajuste da suspensão através de pinos, com carneira ajustàvel.Todas as especificações do objeto contid 
as na proposta vinculam o fornecedor registrado.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operaconais, encargos previdenciários, trabalhistas. 
nibutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 0 prazo de validade da proposta será de 60 (SESSEN 
TA) dias. a contar da data de sua apresentação. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 	 Email: 

RS 	Ivoti 	R CRISTIANO GREVE. 332 	Walter Rebolo Junior 	(51) 3200-1867 	waIter.rebolo@ig.com.br  

14.213.841/0001-91 TR DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA - EP 	 AS 7,31 

Marca: 0.A34414- CAMPER 
Fabricante: C.A 34414- CAMPER 
Modelo: C.A 34414 - CAMPER 
Descrição: Capacete de Polietileno com Suspensão Plástica. Tipo II (aba frontal), classe B (Proteção do usuário contra impactos de objeto sobre o crânio e con 
tra choques elétricos), injetado cm polietileno dc alta densidade aditivado contra ação de raios solares, com carneira e aranha em polietileno de baixa densidade, 
tira absorvente cc suor em TNT nublado com espuma e ajuste da suspensão através de pinos, com carneira ajustável. 

Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 
	

Email: 

R SAO SALVADOR, 1350 
	

DAILTON 
	

(43) 3374-3374 
	

Iicitacao@trepis.com.br  

Fis 

Rub 

ltcm 3: Filtro pura mascara respiratoria C. O PR), jimi)ar ou su: 	or à marcas 3M e ou C:.arbografite: 	 0$ 

15/47 



Quantidade 	Descrição 
	

Observação 

400 Unidades 	Entro para mascara respiratória ROl (3 PAR) Similar ou upeno 	rdrcas 3M e ou Carbografite 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

R$ 15,26 

Filtros Utilizados: Periodo: 17/04/2019 à 17'0412020; Palavra Chave: filtro mascara respiratoria; Apenas Materiais; Operador: 

IgualOtdFornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando da Marinha 

Hospital Naval de Salvador 

Objeto: Aquisição de materiais médico-cirúrgicos.. 

Descrição: FILTRO RESPIRADOR - FILTRO RESPIRADOR, REFERÊNCIA CARTUCHO 

R0206 CIFILTRO QUIM100 FBC CLASSE 1. APLICAÇÃO VAPORES ORGÂNICOS 

COMO CLORO, ÁCIDO CLORÍDRICO, D 1, CARACTERÍSTICASADICIONAIS 

CONCENTRAÇÃO AMBIENTAL < 1 000PPM. COMPATIBILIDADE P/ MÁSCARA 

RESPIRATÕRIA CG306 CARBOGRAFITE 

CatMat: 442074- FILTRO RESPIRADOR, REFERÊNCIA CARTUCHO RC206 C/FILTRO 

QUíMICO FBC CLASSE 1 APLICAÇÃO VAPORES ORGÂNICOS COMO CLORO, 

ÁCIDO CLORÍDRICO, DI CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CONCENTRAÇÃO 

AMBIENTAL 1000PPM COMPATIBILIDADE P/ MÁSCARA RESPIRATÕRIA 

CG306 CARBOGRAFITE 

Data: 29/05/201910:ç^-)1 

Modalidade: Pregão Eletrõnco 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:6201 9 / UASG:782700 

Lote/Item: 23/94 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 31/07/2019 14:33 

Homologação: 01/08/2019 07:37 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 50 

Unidade: UNIDADE 

UF: BA 

O N PJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

61.418.042/0001-31 

* VENCEDOR * 

CIRURGICA FERNANDES COM DE MAT CIRUR E HOSPITALARE 	 R$ 14,15 

 

Marca: G00000MF 
F- a b r icante: GCMEDICA 
Modelo: GC8026A01 
Descrição: MARCA: 000000ME FAB GOMEDICA ENTERPR. PROC: CHINA Nr.Mjn Saúde.. 10150470367 CódAlfandegário: 90189099 KIT MÁSCARA RESPI 
RATÓRIA MATERIAL PVC, TIPO USO DESCARTÁVEL, TAMANHO ADULTO OU INFANTIL, APLICAÇÃO TIPO VENTURI. TIPO 50%. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CO 
M DILUIDOR DE AR DE ARRASTO FIXO, COMPONENTES TUBO PVC CRISTAL, CONEXÃO UNIVERSAL. 

Estado: 	Cidade: 

SP 	 Saritana de Parnaía 

Endereço: 

ALAMEDA AFRICA 570 

Telefone: 

(11) 4152-0266 

 

Email: 

imobilizado@cfernandes.com.br  

    

09.090.958/000 1-95 CORDEIRO CARAPIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 	 R$ 14,90 

Marca: MD 
Fabricante: MACROSUL MD 
Modelo: MD 
Descrição: KIT MASCARA RESPIRATÕRIA, MATFRIAt PVC, TIPO USO DESCARTAVEL, TAMANHO ADULTO OU INFANTIL, APLICAÇÃO TIPO VENTURI, TIPO 50%, C 

ARACTERISTICAS ADICIONAIS COM DILUIDOR DE AR DE ARRASTO FIXO COMPONENTES TUBO PVC CRISTAL, CONEXÃO UNIV 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 

BA 	 Salvado' 	ESTDAMURICOCA,U9 	 (71) 3334-302'1 

26.476.191/0001-56 HIROMED PRODUTOS HOSPFI ALARES EIRELI - EPP 

Email: 

firca12acrecontabilidade.corn.br  

RO 15,00 

Marca: HUDSON RCI 
Fabricante. TELEFLEX MEDICAL 
Modelo: Mascara pi Exercício Respiratório - COD 1088 
Descrição: MARCA/ MODELO: Mascara p/ Exercício Respiratório- COO 1088/ FABRICANTE: TELEELEX MEDICAL! REGISTRO ANVISA: 10342600005 DESCRI Ti 
VO: FILTRO RESPIRADOR, REFERÊNCIA CARTUCHO RC206 C/FILTRO QUIMICO FBC CLASSE 1, APLICAÇÃO VAPORES ORGÁNICOS COMO CLORO, ÁCIDO CLORÍ 
DRICO, O 1. CARACTERÍSTICASADICIONAIS CONCENTRAÇÃO AMBIENTAL < 1 000PPM, COMPATIBILIDADE P/ MÁSCARA RESPIRATÓRIA CG306 CARBOGRAFITE 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 

AVENIDA FAGUNDES FILHO, 145 	 ESTER 	 (11i 330 7-81 11 

Email: 

sac@hiromed.com.br  

 

03.132.196/0001-66 PLACIDOS COMERCIAL LTDA - ME 	 R$ 17,00 

Marca: NO CHANGE 
Fabricante: NO CHANGE 
Modelo: NOCHANGF 
Descrição: KIT MASCARA RESPIRATÔRIA. MATERIAL PVC, TIPO USO DESCARTÁVEL, TAMANHO ADULTO OU INFANTIL, APLICAÇÃO TIPO VENTURI, TIPO 50%, C 
AlIÁcrEPÍsTICAs ADICIONAIS COM DILUIDOR DE AR DE RRASiO FIXO, COMPONENTES TUBO PVC CRISTAL, CONEXÃO UNIVERSAL. VALIDADE DO PRODUTO: 
12 (DOZE) MESES REGISTRO: 10315890024 VALIDADE DA PROPOSTA G0( sesser.ls) dias 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 

P NILO PEC.ANHA, 20 	 KLEBER 	 (21) 326R-5991 

Email: 

pIac idos. comer cialyahoo. com. br 

 



l:em 14: Jugular para Capacete em Nybn e piesiIhs nta cstL*m  oanno de rnueI, Similar ou superior as marcas Plastcor e ou Deltaplus, 

RS 2860 

Quantidade Descrição 
	

Observação 

30 Unidades 	Jugular para Capacete em Nylon e presilhas metálicas com banho de níquel. Similar ou superior às marcas Plastcor e ou Deltapl 

us, 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais RS 28.60 

Filtros Utilizados: Periodo: 24/04/2019 à 24/04/2020; Palavra Chave: Juqular Confeccionado 100% Em Poliéster,; Apenas Materiais; 

Operador. lgua!QtdFomecedor: 

Órgão: PREF.MUN.DE  ITAUNA 
	

Data: 17/03/2020 08:30 

Objeto: Aquisição de EPls (botinas, bonés, capacetes, jugulares para capacete, luvas, 

protetores solares, perneira e vestimenta de segurança e outros) para uso dos 

servidores da Secretaria Municipal de Administração, da Secretaria Municipal de 

Saúde, conforme descrições constantes no Anexo 1 deste Edital. tendo como 

crtério de julgamento o MENOR PREÇO POR LOTE.. 

Descrição: CAPACETE SEGURANÇA - JUGULAR PARA CAPACETE CONFECCIONADO 

100% EM POLI ESTER, COM VELCRO E REGULADOR DE 1 5MM EM NYLON. 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:1592019/ UASG:984675 

Lote/Item: 8/31 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 24/04/2020 10:55 

Homologação: 27/04/2020 15:44 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 5 

Unidade: Unidade 

UF: MG 

C N PJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

86.573.904/0001-21 CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

* VENCEDOR *  

AS 28,60 

 

Marca: LI BUS 
Fabricante: LIUS 
Modelo: JUGULAR 
Descrição: JL!GULAR PARA CAPACETE 

Endereço: 
RIJA NOVO HORIZONTE, 500 

   

Telefone: 
(37) 3351-3043 

 

Email: 
contabiIidadetrniyahoo. 

   

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

50 Unidades 	Kit / roupa para aplicação de inseticidas, Similar ou superior às marcas Reptec e ou Fourseg: 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

RS 81,29 

Filtros Utilizados: Periodo: 01/04/2019 à 01/04/2020; Palavra Chave: KIT ROUPA APLICAÇAO DE INSETICIDA; Apenas Materiais; 

Operador. lguaiQtdFornecedor: 

17147 



Órgão: MINlSTERIO DA SAÚDE 

SECRETARIA ESPECIAL. DE SAÚDE INDÍGENA 

DISTRITO SANITAPIO ESPECIAL INDiGENA V!LHENA 

Objeto: Aquisição de materiais de consumo, equipamentos de pro:eção ndividua! e 

pulverizadores a fim de atender as equipes de endemias e saneamento do 

DSEi.. 

Descrição: ROUPA PROTEÇÃO FIM ESPECÍFICO - KIT EPI PARA PULVERIZAÇÃO, 

composto por: - Calça confeccionada em cretone com tratamento hidro-

repelente, com reforço em lona de algodão, nylon resinado ou PVC, Tamanho O 

(170-180cm e peso entre 70 - SOkg),;l - Camisa de mangas longas do tipc 

raglan, confeccionada em cretone com tratamento hidro-repelente, com ajuste 

facial, fechamento no pescoço em velcro, e ajuste em cordonel na cintura. 

Tamanho O (1 70-180cm e peso entre 70- 80kg). Para a proteção do tronco e 

membros superiores do usuário contra riscos de origem química durante a 

aplicação de agrotóxicos e inseticidas, de acordo com a NORMA ISO 27065. 1 - 

Avental de PVC impermeavei 0,60cm x 120 cm. 1 - Boné árabe com capuz de 

segurança, confeccionado em tecido da brim 100% algodão, aba e fechamento 

em velcro para ajuste do usuário. Indicado para a proteção do crânio e pescoço 

e ombros contra aqen Les abrasivos e escoriantes. O kit deve seguir os padrões 

de exiqéncia do Ministério do Trabalho, com certificado de api ovação (CA) e 

selo QIJEPIA, referência em vestimentas de aplicação agrotóxica. 

CatMat: 116734- ROUPA PROTEÇÃO IM ESPECÍFICO ROUPA PROTEC,AO FIM 

ESPECIFICO NOME 

Data: 11/10/201909:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:1 52019 / UASG:257050 

Lote/Item: 112 

Ata: Link Ata  

Adjudicação: 17/10/2019 15:04 

Homologação: 18/10/2019 09:59 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 7 

Unidade: Unidade 

UF: RO 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

02.231.948/0001-83 NORTE UNIFORME INDUSTRIA E COMERCIO UDA - ME 	 R$ 81,28 

* VENCEDOR * 

Marca. Protefer 
Fabricante: Protefer 
Modelo: Prtefer 
Descrição: KIT SF1 PARA PULVERIZAÇÃO, composto por 1 - Calça confeccionada em cretone com tratamento hidro-repelente. com  reforço em lona de algodã 
o, nylon resinado ou PVC. Tamanho G 1170-180cm e peso entre 70 - SOkg);i - Camisa de mangas longas do tipo raglan, confeccionada em cretone com tratame 
nto hidi'o-repelente, com ajuste facial, fechamento rio pescoço em velcro, e ajuste em cordonel na cintura. Tamanho O (170-180cm e peso entre '70- 80kg). Para 
a proteção do tronco e membros superiores do usuário contra riscos de origem química durante a aplicação de agrotóxicos e inseticidas, de acordo com a NO 
RMA ISSO 27065 1 - Avental de PVC impermeavel 0601-m x 120 cm. 1 - Boné árabe com capuz de segurança, confeccionado em tecido de brim 100% algodão, 
aba e fechamento em veicro para ajuste do usuario. Indicado para a proteção do crânio e pescoço e ombros contra agentes abrasivos e escoriantes. O kit deve s 
eguir os padrões de exigência do Ministério do Trabalho, com certificado de aprovação (CA. e selo QUEPIA, referência em vestimentas de aplicação agrotóxica. 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 	Email: 

  

PC 	Porto Velho AVENIDA CARLOS COMES, 1849 	JEDSON RODRíGUES LOBO 	(69) 3214-6115 	adm.protecaonortegmail.com  

19.9-16.756/0001 -03  JOEL VERISSIMO DA ROCHA - ME 
	

R$ 81,30 

Marca: AMERICASEG 
Fabricante: AMERICASEG 
Modelo: AMERICASEG 
Descrição: 'KiT EPI PARA PIJLVERIZAÇÃO, composto por: - Calça ,onteccionada em cretone com tratamento hidro-repelente, com reforço em lona de algodã 
o, nylon resinaco ou PVC. 1 amanho O (170-180cm e peso entre 10 - 80kg):1 - Camisa de mangas longas do tipo raglan, confeccionada em cretone com tratame 
rito hidro-reeiente. corri ajuste facial, fechamento no pescoço em velcro, e ajuste em cordonel na cintura. Tamanho G (1 70-1 80cm e peso entre 70 - 80kg). Para 
a proteção do tronco e membros superiores do usuario contra riscos de origem química durante a aplicação de agrotóxicos e inseticidas, de acordo com a NO 
RMA ISO 27065. 1 - Avental de PVC impermeável 060cm x 120 cm. 1 - Boné árabe com capuz ao segurança, confeccionado em tecido de brim 100% algodão, a 
ha e fechamento em veicro pais ajuste do usuário. Indicado para a proteção do cránio e pescoço e ombros contra agentes abrasivos e escoriantes. O kit deve se 
guir os padrões de exigência do Ministério do Trabalho, com certiticado de aprovação (CA) e selo QUEPIA, referência em vestimentas de aplicação agrotóxica." 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 	 Email: 

R MENEZES FILHO, 2690 	 Jésica 	 (59) 3422-2137 	guaporeprotecaohotmaiI.com  

29.004.099/0001-81 BONN & BONIN LTDA 	 R$ 81,30 

Marca: SAVRO 
Fabricante: SAVRO 
Modelo: KI1EP1 
Descrição: KIT EPI 

Endereço: 	 Nome de contato: 

A\' [1015 DE ,UNHO. 2354 	 ENRICO 

Telefone: 	 Email: 

(69) 3441-5906 	 licitacao@bonine s.combr 

18147 



CatMat: 150196-

CNPJ 

24.655.257/0001.40 

* VENCEDOR *  

LUVA SEGURANÇA LUVA SEGURANÇA NOME 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

BH EPI E UNIFORMES EIRELI 
	

AS 20,98 

Item 16: LUVA PARA PROTEÇÃO  CONTRA AGENifES MCÂN1COS E OUM1COS LONGA Descrição: Luva de segurança confeccionada em 

borracha n n lc Sim lr ou sur€ tor <is marcasO nnv clk PRII lEIRA 

Quantidade Descrição 
	

Observação 

1.220 Pares 
	

LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES MECÂNICOS E QUÍMICOS LONGA D.scrição: Luva de segurança confeccionada e 

m borracha nitrilíca, Similar ou superior às marcas Danny, VoIk; (PRIMEIRA LINHA) 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 	 AS 21,01 

Filtros Utilizados: Periodo: 01104/2019 à 01/34/2020: Palavra Chave: LUVAS AGENTES MECANICOS E QUIMICOS; Apenas Materiais; 

Operador: lgualQtdFornecedor: 

Órgão: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

Coordenação de Vigiiancia em Saúde 

Objeto: AQUISIÇÃO DE LUVAS NITRÍLICAS, DIVERSOS TAMANHOS. Senhores 

Licitantes atentar-se somente nas descrições dos materiais contidas no Anexo 

1 do edital para elaborarem suas propostas, pois as descrições dos CATMAT's 

dos materiais nem sempre são totalmente compatíveis com o solicitado. O 

pagamento será efetuado por crédito em conta-corrente no BANCO DO BRASIL 

S/A, em nome do credor, conforme estabelecido rio Decreto n° 51.197 publicado 

no D.3.C. do dia 23 de Janeiro de 2010.. 

Descrição: LUVA SEGURANÇA - TEM 2 LUVAS NITRÍLICA CANO MÉDIO TAMANHO G 

OU 9 DESCRIÇÃO: Luva impermeável de proteção contra agentes mecânicos e 

químicos, confeccionada em borracha nitrí1ica de alta qualidade, com 

espessura de 0,55 a 0,65 mm, com perfil antiderrapante na palma e na face e 

ponta dos dedos, em formato independente dos dedos, com comprimento de 

40 a 46 cm (medido da ponta do dedo médio até o final da luva). Deve possuir 

CA aprovado para proteção contra agentes mecânicos (com níveis mínimos de 

proteção: 3 - abrasão, 1 - corte, 1 - perfuração) e contra agentes químicos. 

APRESENTAÇÃO: Embalagem individual e resistente de modo a assegurar a 

proteção do produto até o momento de sua utilização. Deve conter de forma 

legível e indelével as seguintes informações sobre o produto: dados de 

identificação (inclusive o tamanho), procedência; número do lote, data de 

fabricação, prazo ou data de validade e número do Certificado de Aprovação (CA) 

válido. 

Data: 07/11/2019 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:1 052019 / UASG:92521 8 

Lote/Item: /2 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 12/12/2019 08:43 

Homologação: 12112/2019 08:44 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 1.002 

Unidade: Par 

UF: SP 

Marca: MAPA 
Fabricante: MUCAMBO 
Modelo: CA 31369 
Descrição: Luva impermeável de proteção contra agentes mecânicos e químicos, confeccionada em borracha nitrifica de alta qualidade, com espessura de 0,5 
5 a 0,65 mm, com perfil ontidenapante na palma e na face e ponta dos dedos, em formato independente dos dedos, com comprimento de 40 a 46 cm (medido 
da ponta. do dedo médio até o final da luva). Deve possuir CA aprovado para proteção contra agentes mecânicos (com níveis mínimos de proteção: 3- abrasão, 
1 - corte, 1 - perfuração) e contra agentes quimco. 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 	 Email: 
RUA GERALDO DO CARMO, 200 	 CAROLINA 	 (31) 2533-2209 

	
licAacoes@bhepieuniformes.corn.br  

24.155.164/0001-56 TCA OITO COMERCIO E DISTRIBUICAO EIRELI - ME 	 R$ 20,99 

Marca: volk 
Fabricante: volk 

Modelo: g 
Descrição: ITEM 2 - LUVAS NITRILICA CANO MÉDIO TAMANHO G 009 CATMAT 150196 QUANTIDADE: 1.002 (mil e dois) pares DESCRIÇÃO: Luva impermeá 
vel de proteção contra agentes mecânicos e químicos, confeccionada em borracha nitrílica de alta qualidade, com espessura de 055 a 0,65 mm, com perfil anti 
derrapante na palma e na face e ponta dos dedos, em formato independente dos dedos, com comprimento de 40 a 46 cm (medido da ponta do dedo médio até 
o final da luva). Deve possuir CA aprovado para proteção contia agentes mecânicos (com níveis mínimos de proteção: 3 - abrasão, 1 - corte, 1 - perfuração) eco 
ntra agentes químicos. APRESENTAÇÃO: Embalagem individual e re'stente de modo a assegurar a proteção do produto até o momento de sua utilização. Deve 
conter de forma legível e indelével as seguintes informações sobre o produto: Ccdos de icentiFicaço (inclusive o tamanho), procedência; número do lote, data 
de fabricação, prazo ou data de validade e número do Certificado de Aprovação (CA) válido. 

Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 	 Email: 

,R iGARATINGA, 120 
	

ROSELI 
	

(1 1) 2503-3775 	 roseli_s2000@yahoo.com.br  

19147 



CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

'14.770.109/0001-12 ELETRIDAL COMERCIO E SERVKO LTDA - CPP 	 R$ 2101 

Marca: VOLK 
Fabricante: VOLK 
Modelo: DA 14.334 
Descrição: Luva impermeável de proteção contra agentes mecânicos e químicos, confeccionada em borracha nitrílica de alta qualidade, com espessura de 0,5 
5 a 0,65 mm, com perfil antiderrapante na palma e na face e ponta dos dedos, em formato independente dos dedos, com comprimento de 40 a 46 cm (medido 
da ponta do dedo médio até o final da luva). Deve possuir CA aprovado para proteção contra agentes mecânicos (com níveis mínimos de proteção: 3- abrasão. 
1 - corte. 1 perfuração) e contra agentes químicos. APRESENTAÇÃO Embalagem individual e resistente de modo a assegurar a proteção do produto até o mo 
mento de sua utilização. Deve conter de forma legivel e indelével as seguintes informações sobre o produto: dados de identificação (inclusive o tamanho), proc 
edênc;a: número do lote, data de fabricação, prazo ou data de validade e número do Certificado de Aprovação (CA) válido. 

Estado: Cidade: Endereço: 

SP 	São Paulo 	R DOUTOR ELIAS LUIS DE OLIVEIRA, 58 

Nome de Contato: 	Telefone: 	Email: 

Jadson 	 (1 1) 3549-2411 	eletridal@eletridal.com.br  

 

28.031.784/0001-34 	RDS 1.ICITACOES EIRELI - EPP 

Marca; VOLK 
Fabricante: VOLK 
Modelo:  ,",A.  16182 
Descrição: Lü\/A NITRILICA 45 TAM G 

R$ 21,07 

Endereço: 

TAMANL)ARE, 463 

Nome de 

VICTOR 

Contato: Telefone: 	 Email: 

(1 3259-0934 	 contato@rdslicitacoes.com.br  

tem 	7 UVA AUA PROl E CÃO CON 1 RA AGCN f[S MECÂNICOS- l.)escric.ic: r.uv3 (e sequranç4 tricotada 100% em Nylon. Punho tricoiaúu 

co 1 el last,ico, erwn, dL 	ii e ltD enn o iei lo ir e ' ti 1  1 ou sJorioi as n-iai,cas Kalipso D ml y e o Pruteplu 

AS 3,62. 

Quantidade Descrição 
	

Observação 

900 Pares 
	

LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES MECÂNICOS- Descrição: Luva de segurança tricotada 100% em Nylon. Punho tricot 

ado em elástico, com acabamento em overloque., Similar ou superior às marcas Kalipso, Danny e ou Proteplus; 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

AS 3,62 

Filtros Utilizados: Periodo: 01/04/2019 à 0i104!2020; Palavra Chave: LUVA AGENTE MECANICO; Apenas Materiais; Operador: 

lg tia lQtdFornecedor: 

Órgão: MINISTRiC DO DESENVOlVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÈRCIO EXtERIOR 
	

Data: 11/02/2019 14:00 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO/RJ 
	

Modalidade: Pregão Eletrônico 
Representação no Rio Grande do Su! 	

SRP: SIM 
Objeto: Aquisição de materiais de almoxarifado.. 	

Identificação: N°Pregão:31 2018 / UASG:183039 
Descrição: LUVA BORRACHA- Luva para agentes rnecànicos Luva de segurança 	

Lote/Item: 1/1 

poliuretano na palma e dedos: dorso descoberto; punho tricotado em elástico. 

tricotaria em fios de poliamida (nylon); sem revestimento interno: revestida em 	
Ata: Link Ata 

Adjudicação: 26/04/2019 15:31 Certificado de Aprovação (CA) do Ministério do Trabalho (MTE). Marca de 

referéncia: Promar 750 DA 11034 , OU simi!ar. 	 Homologação: 26/04/2019 15:48 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  CatMat: 63320- LUVA BORRACHA, LUVA DE BORRACHA - USO DOMESTICO NOME 

Quantidade: 120 

Unidade: par 

UF: RS 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

10.976.881/0001-34 S.S. COMERCIO DE EP!'S LIDA ME 

 

R$ 3,20 

Marca: SUPER SAFETY 
Fabricante: SUPER SA('ErY 
Modelo: 0A32034 
Descrição: Luva de segurança tricotada em fios de poli amida 'Aylon); sem revestimento interno; revestido em poliuretano na palma e dedos, dorso descobert 
o; punho tricotado em elástico. 

Estado; 

RS 

Cidade: 	Endereço: 	 Nome de Contato: 

Viamão 	AVENIDA LIBERDADE, 235 	0DRIGO COSTA DE CASTRO 

Telefone: 

(51) 3493-1785 

 

Email: 

rodriqo@ssepis.com.br  

    

20 147 



CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

24.402.903/0001 -67 NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA - ME 
	

R$4,03 

* VENCEDOR *  VENCEDOR *  

Marca: VOLK 

Fabricante: VOLK 
Modelo: CA 30916 
Descrição: Luva de segurança tricotada em fios de poliamida (nylon); sem revestimento interno; revestida em poliuretano na palma e dedos, dorso descobert 
o: punho tricotado em elástico. Certificado de Aprovação (CA) do Ministério do Trabalho (MTE). 

Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 	Email: 

R DESEMBARGADOR ERNANI GUARITA CARTAXO, 303 	 Ana Paula 
	

(42) 3304-2264 	nacionalsafety©gmail.corn 

iLem 18. LUVA r'HA PRÓ L:UAO CONTRA AG:N :.0 MECÃNICOS E QUíMICOS QUAl A Deso do LV3 de seciurança confeccionada em 

m l o d digo lo um rev t r ent Lt d  I o 111 x niti ih ) punho em rn  Ilha S 	lar au superic r a mli cas k-hpsc Danny olk LPRIMEIR'\ 

- R$ 4,97 

Quantidade Descrição 
	

Observação 

500 Pares 
	

LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES MECÂNICOS E QUÍMICOS CURTA Descrição: Luva de segurança confeccionada e 

m malha de algodão, com revestimento total em látex nitrflico, punho em malha., Similar ou superior às marcas Kaipso, Danny, V 

cik: (PRIMEIRA LINHA) 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

R$ 4,97 

Filtros Utilizados: Período: 01/04/2019 à 01/04/2020; Palavra Chave; LUVAS AGENTES MECANICO E QUIMICOS; Apenas Materiais: 

Operador: lgualQtd Fornecedor: 

Órgão: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 	 Data: 16/09/2019 09:31 

Coordenação de Vigilancia em Saúde 

Objeto: AQUISIÇÃO DE LUVAS NITRÍLICAS, DIVERSOS TAMANHOS. Senhores 

Licitantes atentar-se somente nas descrições dos materiais contidas nc Anexo 

1 do edital para elaborarem suas propostas. pois as descrições dos CATMAT's 

dos materiais nem sempre são totalmente compatíveis com o solicitado. O 

pagamento será efetuado por crédito em conta-corrente no BANCO DO BRASIL 

S/A. em nome do credor, conforme estabelecido no Decreto n° 51. 197 publicado 

no 0.0.0. do dia 23 de Janeiro de 2010.. 

Descrição: LUVA SEGURANÇA - TEM 2 LUVA NITRÍLICA CANO CURTO TAMANHO GG 

OU 10 DESCRIÇÃO. Luva impermeável de proteção contra agentes mecânicos 

e químicos, confeccionada em borracha nitrílica de alta qualidade, com 

revestimento interno em algodão, com espessura de 0.38 a 0,50 mm, com perfil 

antiderraante na palma e na face e ponta dos dedos, em formato independente 

dos dedos, com comprimento de 30 a 33 cm (medido da ponta do dedo médio 

ate o final da luva). Deve possuir CA aprovado para proteção contra agentes 

mecânicos (com níveis mínimos de proteção: 3 - abrasão, 1 - corte, 1 - 

perfuração) e contra agentes quimicos, com nível de proteção classe 2 (luva do 

tipo A ou B) e com proteção para a classe hidrocarboneto aromático e/ou 

hidrocarboneto saturado, discriminadas no pictograma como Letra F e/ou 'J' ou 

comprovada pelo fabricante na Ficha Técnica cio produto. 

CatMat: 150196- LUVA SEGURANÇA, LUVA SEGURANÇA NOME 

C N PJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:87201 9 / UASG:92521 8 

Lote/Item: /2 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 17/09/2019 14:12 

Homologação: 02/10/2019 16:19 

Fonte: www.cor*nprasgovernamentais.gov.br 

Quantidade: 300 

Unidade: Par 

UF: SP 

VALOR DA ROPOSTA FINAL 

04.819.377/0001-28 PORTATIL COMERCIO DE EQIJIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 

* VENCEDOR*  

R$496 

 

21147 



Quantidade Descrição Observação 

Item 19 1. j'i 	':Ir:d 	uu'J 	 pre(/i/brdno 01;i I-,-,LL.1,- /N 1 ftJ[RRAPAN 1 L., Srnilar ou SLpeFiOí aS R'LaI'C83 1SULOkI  e ou 

AS 2.30 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: VOLK 
Fabricante: VOLK 
Modelo: LUVA NITRÍLICA COM FORRO 
Descrição: i TEM 2 LUVA NITRÍLICA CANO CUR'(O TAMANHO GG OU 10 DESCftCÃO: Luva impermeável de proteção contra agentes mecânicos e quimicos, co 
nfeccionada em borracha nitriica de alta qualidade, com revestimento interno em algodão., com espessura de 0.33 a 0,50 mm, com perfil antiderrapante na pai 
ma e na face e ponta dos dedos, em formato independente dos dedos. com  comprimento de 30 a 33 cm (medido da ponta do dedo médio até o final da luva). 
Deve possuir CA aprovada para proteção contra agentes mecânicos (com níveis mínimos de proteção: 3 - abrasão. 1 - corte, 1 - perfuração) e contra agentes gui 
micos, com nível de proteção classe 2 (luva do tipo A ou 8) e com proteção para a classe hidrocarboneto aromático e/ou hidrocarboneto saturado, discriminada 
s no pictograma como 'Letra E' e/ou 'j' ou comprovada pelo fabricante na Ficha Técnica do produto. 

Endereço: 

R CLOVIS BEVILAQUA, 590 

Telefone: 

(41) 4042-9000 

 

Email: 

viniciustexseg. com, br 

   

29.700.587/0001-23 PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES- EIRELI 	 R$ 4,97 

Marca: plastuor 
Fabricante: plastcor 
Modelo: LUVA NITRÍLICA CANO CURTO TAMANHO GO OU 10 

Descrição: LUVA NF[RÍLICA CANO CURTO TAMANHO GO OU 10 DESCRIÇÃO: Luva impermeável de proteção contra agentes mecânicos e químicos, confeccio 
nada em borracha nitrílica de alta qualidade, com revestimento interno em algodão, com espessura de 0,38 a 0,50 mm, com perfil antiderrapante na palma e na 
face e ponta dos dedos, em formato independente dos dedos, com comprimento de 30 a 33 cm (medido da ponta do dedo médio até o final da luva). Deve pos 
suir CA aprovado para proteção contra agentes mecânicos (com níveis mínimos de pratecão: 3 . abrasão, 1 - corte, 1 - perfuração) e contra agentes químicos, co 
m nivel de uoteção classe 2 (luva do tipo A ou 8) e com proteção para a classe hidrocarboneto aromático e/ou hidrocarboneto saturado, discriminadas no pict 
ogramo como Letra F e/ou J" ou comprovada pelo Lbricante na Ficha Técnica do produto. 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 	 Email: 

RUA SAIRA MILITAR. 570 	 IRENE 	 (43) 31 52-8902 	 prioritta.saudegmail.com  

24.655.257/0001-40 BH EPI E UNIFORMES EIREL! R$ 497 

Marca: DELTAPLUS 
Fabricante: DELTAPLUS 
Modelo: 1-UVA NITRILICA CA 36513 
Descrição: Luva impermeável de proteçPo contra agentes mecânicos e químicos, confeccionada em borracha nitrílica de alta qualidade, com 'evestimento inte 
rno em algodào, corri espessura de 0,38 a 0,50 mm, com perfil antiderrapante na palma e na face e ponta das dedos, em formato independente dos dedos, com 
comprimento de 30 a 33 cm (medido da ponta do dedo médio até o final da luva). Deve possuir CA aprovado para proteção contra agentes mecânicos (com niv 
eis mínimos de proteção: 3 - abrasão, 1 - corte. 1 - perfuração) e contra agentes quimicos, com nível de proteção classe 2 (luva do tipo A ou 8) e com proteção p 
ara a classe hidrocarboneto aromático e/ou hidrocarboneto saturado, discrimiriads no pictograma como "Letra F" e/ou "J" ou comprovada pelo fabricante na Fi 
cha Técnica do produto. APRESENTAÇÃO: Embalagem individual e resistente de modo a assegurar a proteção do produto até o momento de sua utilização. De 
ve conter de forma legível e indelével as seguintes informações sobre o proouto: dados de identificação (inclusive o tamanho). procedência numero do lote, dat 
a de fabricação, prazo ou data de validade e número do Certfícado de Aprovação (CA) válido. 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 	 Email: 

RUA GERALDO DO CARMO, 200 	 CAROLINA 	. 	 (31) 2533-2209 	1 icitacoes@bhepieuniformes.com.br  

18.671.083/0001-06 D000 COMERCiO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA. - ME 	 R$ 5,00 

Marca: VoN 
Fabricante: Volk 
Modelo: Nitrilica CA 16313 
Descrição LLiVA N11 Ri 	CANO CURTO T'AMAN;'lO GO OU 10 DESCRIÇÃO' Luva impermeável de proteção contra agentes mecânicos e químicos, confeccio 
nada em borracha nitrilica de alta qualidade, com revestimento interno em algodão, com espessura de 0,38 a 0,50 mm, com perfil antiderrapante na palma e na 
face e ponta dos dedos, em formato indepencente dos dedos, com comprimento de 30 a 33 cm (medido da ponta do dedo médio até o final da luva). Deve pos 
suir CA aprovado oaa proteção contra agentes mecânicos (com níveis mínimos de proteção. 3 - abrasão, 1 - corte, 1 - perfuração) e contra agentes químicos, co 
m nível de proteção classe 2 (luva do tipo A ou B) e com proteção para a classe hidrocarboneto aromático e/ou hidrocarboneto saturado, discriminadas no pict 
ograma como 'Letra E e/ou J ou comprovada pelo fabr:cante na Fcha Técnica do produto. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 
	

Email: 

SP 	 Cacoiide 	P AR'i IUA JORGE, 68 	 (19) 3662- 414 
	

escritorio@contabsf.com.br  

800 Pares 	Luva de malha tricotada/pigmentado preta/branca COM PALMA ANTIDERRAPANTE. imt(ar ou superior às marcas Tsuzuki e ou 

Protepius; 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

R$ 2,39 

22147 



trii 2:i 	ui.•; 01 SP  e ou PRSqnand: 

Nome de Contato: 	Telefone: Endereço: Estado: Cidade: 

Frederico Westphalen 	R MAURICIO CARDOSO, 737 	Elizani: RS (55) 3744-1575 

Email: 

jaime@vitaza.com.br  

P.M.C!, 
Fls 

Rub 

Filtros Utilizados: Penado 01/04/2019 à 0L042020; Pav(a Chave: LUVA MALHA TRICOTADA PIGMENTADA; Apenas Materiais; 

Operador: igualQtdFornecedor: 

Órgão; MINISTERIO DA DEFESA 	 Data: 18/06/201909:01 

Comando do Exército 	 Modalidade: Pregão Eletrônico 

Departamento Logistico 	
SRP SIM 

Diretoria de Fabricação e Recuperação 
Identificação: N0Pregão:1 2019 / UASG;1 60374 

Arsenal de Guerra General amara 
- 

Objeto: Aquisição de insumos e matr;as dtà consumos químicos, meta! urgi005, 	
Lote/Item: /81 

 

mecánicos, elétricos, de fundição e qalvanostegia para as oficinas de 	 Ata: Link Ata 

manutenção da Divisão Técnica desta OM.. 	 Adjudicação: 28/06/2019 17:18 

Descrição: LUVA SEGURANÇA- Luva de malha pigmentada: Par de luva de malha 	Homologação: 28/06/2019 17:48 

tricotada em 4 fios de algodão, sem costura com acabamento em overloque, 	 Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

anatômica; palma pigmentada com bainhas ou desenho hexagonal em PVC. 	
Quantidade: 300 

Na cor preta. Com  certificado de aprovação (C.A.) 
Unidade: UNIDADE 

CatMat: 150196- LUVA SEGURANÇA, LUVA SEGURANÇA NOME 
UF: RS 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

19.320.823/0001-22 EXTINCOM DO BRASIL - COMERCIO E MANUTENCAO DE EXTINTORE 

*VENCEDOR* 

R$ 1,95 

 

Marca: KALIPSO 

Fabricante: KALIPSO 
Modelo: CA-34491 
Descrição: Luva de malha pigmentada: Par de iu'.o de malho tricotada em 4 fios de algodão, sem costura com acabamento em overloque, anatõmica; palma pi 
gmeritada coro bolinhas ou desenho hexagonal oro PVC. Na cor preta. Com  certificado de aprovação (C.A.) 

Estado: Cidade: Endereço: 	 Telefone: 	Email: 

PR 	Curitiba 	A PROFESSORA REGINA CASAGRANDE MARiNONI, 264 	 (41) 3287-9211 	coritato@extincom.com.br  

1 8.274.Y23/0001 -05 MASTESUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA - EPP 	 R$ 2,09 

Marca: SLPERSAFFTY 
Fabricante: SUPFOS.AFErY 
Modelo: SUPERSArE IV 
Descrição: Luva de maiba piçmentada: Par de luva de malha tricotada em 4 fios de algodão. sem costura com acabamento em overloque, anatômica; palma pi 

gmentacia com boinhas ou desenho hexagonal em PVC Na cor preta. Com  certificado de aprovação (C.A.) 

Estado: 	Cidade: 
	

Endereço: 
	

Nome de Contato: 	Telefone: 	Email: 

P5 	fiarão de Cotegpe 
	

O .IOSE BONIFACIO, 265 
	

CIeton Cesar LonQo 	(54) 3523-2014 	vendasmastersul@hotmail.com  

29.704.594/000I-01 FERNANDA FOGACA FANTOURA MORDiNI 04700725982 	 R$ 2,21 

Marca: VGLK 
Fabricante: VOLK 
Modelo: Luvd Pigmentada 4 fios 
Descrição: Luva de malha pigmentada; Par de luva de malha tricotada em 4 fios de algodão, sem costura com acabamento em overloque, anatômica; palma pi 

gmentada com bolinhas ou desenho hexagonal em PVC. Na cor preta. Com  certificado de aprovação. 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 	 Email: 

RUA DONA BARt3pI-iA Cli) 337 	 1 LnNANDA 	 (-,1, 8/21-5781 	fermaiscornercial@hotmad com 

(J8.658.622!0001-13 	J. J. VITALLI - ME 
	

R$ 3,31 

Marca: Worker 
Fabricante: Worker 
Modelo Ret.. 437089 

Descrição: Luva de malha pigmentada: Par de luva de malha tricotada em 4 fios de algodão, sem costura com acabamento em overloque, anatômica; palma pi 

grrrenlada com bolinhas ou desenho hexagonal em PVC. Na cor preta. Coro certificado de aprovação (CÁ.) C.A 31252 

Quantidade Descrição 	 Observação 

20 Pares 	Luvas Piumbifero de proteção tipo escudo para raio X, similar ou superior as marcas Konex, GRXSP e ou PRSguard; 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

R$ 577,48 

23147 



tem . 	uvas terrnk'as Íouga 45 oru pai.:,  astrnpe'aturas para fogào; po. ir C. SirnIar ou superi 

' 
r às marcas Rio Valley e ou 

AS 2146 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Adjudicação: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

15/02/2019 09:30 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N°Pregão:25201 8 / UASG:1 58717 

/168 

Link Ata 

16/05/2019 13:42 

22/05/2019 15:34 

www.comprasgovernamentais.gov.br  

10 

UNIDADE 

BA 

Filtros Utilizados: Periodo: 01/04/2019 à 01/04/2020: Palavra Chave: LUVA PLUviBIFERO; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtdFornecedor: 

órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Universidade Federal da Bahia 

Universidade Federal do Oeste da Bahia UO3 

Objeto: Aquisição de materiais, adubo, ração, medicamentos, instrumentos e 

suprimentos laboratoriais para atendimento às demandas da Coordenadoria de 

Gestão Laboratorial, do Centro das Ciências Biológicas e da Saúde, do Centro 

Multidisciplinar de Barra e do Centro Mu!tidiscipIinr de Luis Eduardo Magalhães, 

da Universidade Federal do Oeste da Bahia.. 

Descrição: PROTETOR PLUMBÍFERO- PROTETOR PLUMBÍFERO, TIPO LUVA TIPO 

ESCUDO, BLINDAGEM EQUIVALÊNCIA DE 0.51VIM PB 

CatMat: 443592 - PROTETOR PLUMBÍFERO, TIPO LUVA TIPO ESCUDO BLINDAGEM 

EQUIVALÊNCIA DE ÍJ,5MM P8 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

23.524.957/0001-32 LUIZ CARLOS SILVA GONCALVES 	 R$ 411,97 

* VENCEDOR *  

Marca: Blirirad 
Fabricante: Blinrad 
Modelo: I..VP850 
Descrição: Par de luvas para proteção radiológica. Descrição: Cor azul, maleãvei, em nylon, proteção radiológica de 0,50 mmPb. 

Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 
E",T BENEDITO CELARIO DE OLIVEIRA 1305 	 1 4685-2588 	 vendas-raiosme@gmail.com  

02.714.849/0001-52 MARKETING LATINO COMERCIO LTDA - EPP 
	

R$ 710,00 

Marca: NMARTINS 
Fabricante: NMARTINS 
Modelo: PLUMBÍFERO 
Descrição: PROTETOR PLUMBIFERO, TIPO LUVA TIPO ESCUDO. TAMANHO 45X20 CM BLINDAGEM PLUMBÍFERA EQUIVALÊNCIA 0,50mm Pb. MARCA NMARTI 
NS, FABRICANTE NMARTINS. ANVISA 10376790004 

Estado: 
	

Cidade: 
	

Endereço: 	 Telefone: 
	

Email: 
Rio de Janero 
	

RUA HADDOCK LOBO, 00086 	 (2 1) 2504-5775 
	

marketinglatino©terra.com.br  

uantidade Descrição 
	

Observação 

150 Pares 
	

Luvas térmicas longa 45 cm para altas temperaturas para fogão; possuir CA Similar ou superior às marcas Rio ValIey e ou Asse 

ssolar: 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

R$ 21,46 

Filtros Utilizados: Periodo: 17/04/2019à 17/0112020; Palavra Chave: iuvasiorga Apenas Materiais; Operador: lgualQtdFornecedor: 

Órgão: Prefeitura Municipal de J-Paraná 

Objeto: Fventua1  e futura aquisição de material de consumo (Equipamentos de proteção 

indvduai). 

Descrição: VESTUÁRIO DE SEGURANÇA- LUVA PVC LONGA FORRADA P/ COVEIRO 

OSSADA Tamanho Total 45cm Proteção das Mãos e Artebraçosi Para 

trabalhos once envolvam riscos químicos pode ser utilizada por Coveiros para 

trabIhar com a Terra Contaminada ou pam mover ossadas 

CatMat: 38059- \/ESTUÁRIO DE SEGURANÇA VESTUARIO DE SEGURANCA NOME  

Data: 14/01/2020 09:01 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SIM 

N°Pregão:1902019 / LIASG:980005 

/28 

Link Ata 

Adjudicação: 17/01/2020 10:20 

Homologação: 11/02/2020 11:46 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 30 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

24147 



Unidade: Par 

UF: RO 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

02.231.948/0001-83 NORTE UNIFORME INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- ME 

* VENCEDOR *  

R$ 21,00 

 

Marca: D.H.Barbosa 
Fabricante: D.H.Barbosa 
Modelo: D.H.Barbosa 
Descrição: Luva PVC longa forrada pi coveiro ossada larnanho Total 45cm Proteção das Mãos e Antebraços! Para trabalhos onde envolvam riscos químicos p 

ode ser utilizada por Coveiros para trabalhar com a Terra Contaminada ou para mover ossadas, 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 	Email: 

 

RO 	Porto VèlhQ AVENIDA CARLOS GOMES, 1849 	JEDSON RODRIGUES LOBO 	(69) 3214-6115 	adm.protecaonortegmail.com  

03.363.727/0001 -21 	N. V. VERDE & CIA LTDA - ME 
	

AS 21,50 

Marca: CARBÇ)GRAFITE 

Fabricante: CARBOGRAFITE 
Modelo: CARBOGRAFITL 

Descrição: Luva pvc lofl$d forrada p1 coveiro ossada tamanho total 45cm proteção das mãos e antebraços! Para trabalhos onde envolvam riscos químicos po 
de se; utilizada por coveiros para trabalhar com a terra contaminada ou para mover ossadas. 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 	 Email: 

MATO GROSSO. 1163 	 JOSË LrJIZ 	 (69) 3229-3034 	 tolotti.jlgmail.com  

26.469.541/0001-57 SUL. COM  ATACADO E VAREJO LTDA - EPP R$ 21,58 

 

Marca: WORKER 
Fabricante: WORKER 
Modelo: WORKER 
Descrição: LUVA PVC LONGA FORRADA P1 COVEIRO OSSADA Tamanho Total 45cm Proteção das Mãos e A 
mcos pode ser utilizada por Coveiros para trabalhar com a Terra Contaminada ou para mover ossadas.' 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 

AV JOÃO MUNI7 REIS 644 	 ANDREIA 	 (55) 3744-1269 

   

ntebraços! Para trabalhos onde envolvam riscos qu 

   

 

Email: 

sul.comatacado@gmail.com  

 

25.141.379/0001-80 PVH FERRAGENS E FERRAMENTAS LIDA 
	

R$ 21,74 

Marca: KALIPSC) 

Fabricante: KALIPSO 
Modelo: KÂLIPSO 
Descrição: 1 UVA P\'C LONGA FORRADA P/ COVEIRO OSSADA Tamanho Total 45cm Proteção cas Mãos e Antebraços! Para trabalhos onde envolvam riscos gui 
micos pode ser utilizada por Coveiros para trabalhar com a 1 erra Contaminada ou pura mover ossadas. 

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Emaii: 

R DA BEIRA. 6451 
	

(6$) 3222-5000 
	

disaguapvhfinanceiro@gmail.com  

.fém 22: Manqcce cio rssa PARA ALI AS L N4PERA LURAS com fivela. simiar ou superior a marãa Zarrel: 	 AS 2 1.2 1  

Quantidade 	Descrição 
	

Observação 

50 Pares 
	

Mangote de raspa PARA ALTAS TEMPERATURAS com fivela, similar ou superior a marca Zanel; 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 2 Melhores Propostas Finais 
	

R$ 21,21 

Filtros Utilizados: Período: 17/04/20 19 É1 17/04/2020; Palavra Chave: rnangote de raspa; Apenas Materiais; Operador: 

lgualQtdEornecedor: 

25147 



Órgão: MINSTËRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretana Executiva 

Subsecretaria de Planejamento e O(,-arnento 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIENCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ 

INSTITUTO FEDERAL DO PARÁ CAMPOS ANANINDEUA 

Objeto: Aquisição de material de consumo para as Coordenações de Cursos do 

IFPA/Campus Ananindeua. Conforme edital de licitação e seus anexos.. 

Descrição: PULPITO PORTATIL- MANGOTE(PAR): MANGOTE EM RASPA COM FIVELAS 

METÁLICAS E TIRAS DE RASPA: MANGA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA 

EM RASPA, TIRAS EM RASPA E FIVELAS PARA AJUSTE. TAMANHO ÚNICO. 

TODOS OS EPI, DEVERAM SER ADQUIRIDOS SOMENTE SE TIVER O CA 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO, VALIDADO. 

Data: 17/12/201909:35 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:42019 / UASG:1 56104 

Lote/Item: /33 

Ata: Link Ata  

Adjudicação: 18/12/201915:12 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 40 

Unidade: Unidade 

LI F: PA 

O N PJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

19.320.823/0001-22 EXTINCOM DO BRASIL- COMERCIO E MANuTENCAO DE EXTINTORE 	 R$ 21,18 

* VENCEDOR 

Marca: ZANEL 
Fabricante: ZANEL 
Modelo: CA 16073 
Descrição.—'MANGOTE: MANGOTE EM RASPA COM FIVELAS METÁLICAS E TIRAS DE RASPA; MANGA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM RASPA, TIRAS EM 
RASPA E FIVELAS PARA AJUSTE, TAMANHO ÚNICO. TODOS OS EPl, DEVERAM SER ADQUIRIDOS SOMENTE SE TIVER OCA CERTIFICADO DE APROVAÇÃO, VALID 

ADO. CA  16073" 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 

P11 	Curitiba 	R PROFESSORA REGINA CASAGRANDE MARINONI 264 	 í 4) 3287-8211 

28.037.573/0001-09 Y M DE O BOTELHO EIRELI - EPP 

Email: 

contato@extincom.com.br  

R$ 21,25 

Marca: Acr uvas CA 35751 
Fabricante: Arts Luvas CA 35751 
Modelo: Aits Luvas 0435751 
Descrição: MANGOTE MANGOTE EM RASPA COM FIVELAS METÁLICAS E TIRAS DE RASPA: MANGA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM RASPA, TIRAS EM 
RASPA E FIVELAS PARA AJUSTE. TAMANI-;D ÚNICO. lODOS OS EPI, DEVERAM SER ADQUIRIDOS SOMENTE SE TIVER OCA CERTIFICADO DE APROVAÇÃO, VALID 

ADO 

Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 
	

Email: 

TV WE 62, 902 
	

9i) 9895!-3811 
	

ymob.eireligmail.com  

I tem 23 Mascara dc' Carvão atrvado rsp rar:cr scm facial) . possuir CA, Similar ou superior, às marcas 3M e ou Carbografite. 	R$ 47,85 

Quantidade 	Descrição 

COO Llnidades 	M;;ara de carvão ativado (respirador sem; facial) , possuir CA, Similar ou superior às marcas 3M e ou Caroografite. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 2 Melhores Propostas Finais 

Filtros Utilizados: Periodo: 17/04/2019 à 17/04/2020; Palavra Chave: mascara de carvao, Apenas Materiais; Operador: 

lgualQtdFornc-cedor: 

Observação 

R$ 47,85 
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VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 45,70 

Órgão: MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 

Universidade Federal de Santa Catarrna 

Pró-Reitoria de Administração 

Objeto: Registio cc Preços para a eventual aquisição de jalecos, luvas, mascaras e 

demais EPIs para atender a Universidade Federal de Santa Catarina (L'FSC).. 

Descrição: MÁSCARA - MÁSCARA, TIPO FILTRAGEM POEIRAS. NÉVOAS Ë VAPORRS 

ORGÂNICOS, TIPO USO CARVÃO ATIVADO E/VAPORES ORGAN. BAIXA 

CONCENTRAÇÃ O, TIPO FIXAÇÃO 2 ELÁSTICOS REVESTIDOS TECIDO, CADA 

LADO 4 GRAMPOS, APLICAÇÃO Pr-F1, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

SOLDA TÉRMICA, TIRA MATERIAL METÁLICO MOLDÁVEL, FORMATO EM 

CONCHA 

CatMat: 338681- MÁSCARA TIPO FILTRAGEM POEIRAS, NÉVOAS E VAPORES 

ORGÂNICOS, TIPO USO CARVÃO ATIVADO P/ VAPORES ORGAN. BAIXA 

CONCENTRAÇÃO, TIPO FIXAÇÃO 2 ELÁSTICOS REVESTIDOS TECIDO, CADA 

LADO 4 GRAMPOS, APLICACÃO PPF1, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SOLDA 

TÉRMICA, TIRA MATERIAL METÁLICO MOLDÁVEL, FORMATO EM CONCHA 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

18.274.923/0001-05 MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA - EPP 

* VENCEDOR *  

Data: 10/02/2020 08:15 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:292020 / UASG:1 53163 

Lote/Item: 1/82 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 28/02/2020 16:27 

Homologação: 02/03/2020 08:12 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 40 

Unidade: Unidade 

U F: SC 

Marca: plasteor 
Fabricante: plastcor 
Modelo: ca 39429 
Descrição: 339681 - MÁSCARA Máscara semi facial/respirador: Elastômero sintético, tamanho peça facial regular, aplicação 2 respiradores. Reutilizável. Com  

CA válido. Compatível com cartucho/filtro para vapores orgânicos e gases ácdos deste grupo. MASCARA. 

   

Nome de Contato: 	Telefone: 

Clcíton Cesar Longo 	(54) 3523-2014 

 

EmalI: 

vendasmastersul@hotmail.com  
Estado: Cidade: 

AS 	Barão de Cotegipe 

Endereço: 

A JOSE i3ONIFACI0, 265 

  

     

26.517.495/000-1-14 VIDENTE CONSTRUCOES E COMERCIO LT DA - ME 
	

R$ 50,00 

Marca: !)E.", A ELOS 
Fabricante: DELTA PrUS 
Modelo: SJUPITER 
Descrição: 338681 - MÁSCARAMáscara semi facial!respirador: Elastôn'iero sintdtico,tamanhu peça facial regular, aplicação 2 respiradores. Reutilizável. Com  CA 

válido. Compatível comcartucho/íiltro para vapores orgânicos e gases acidosdeste cirupo.MÁSCARA. 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 

A 510, 31 	 THIAGO 	 (62) 98106-4800 

liem 24 Mcei :1  e sc.id.: coni 	;eccnccto.crtc: ;rtcn, com visor em vidro 4 camadas lcd duplo protecao dupla dimensões aproximadas 

de 1 1 0x90"l Ornm careaça em ptasuco de alta ressteneÍa e lente protetora ç'IlitO, resistente a impacto e removivel para limpeza 

RS 126,56 

Quantidade Descrição 
	

Observação 

10 Unidades 
	

Mascara de solda com escurecímento automatico. com  visor em vido 4 camadas icd duplo protecao dupla dimensões aproxim 

adas de 11 0x90x 1 Omm carcaça em plastico de alta resstencia e lente proteto a acrilico, resistente a impacto e removivel para 1 

impeza 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

R$ 126,56 

Filtros Utilizados: Periodo: 01/04/2019 à01/04/2-020, Paiavra Chave: MASCARA DE SOLDA; Apenas Materiais; Operador: 

lgualQtdFornecedor: 

27147 

Email: 

thiniagogmail.com  



P. M. 
Fis 	 

Rub 

Órgão: MINISTERIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Sul 

30  Divisão de Exercito 

Objeto: Aquisição de materiais de proteção e segu:arlça (consum). 

Descrição: MÁSCARA SOLDADOR - Máscara para solda automática Especificações 

Técnicas:- Dimensões aproxrmadas de: 110 x 90 mm, área de visão de 98 x 43 

mm, 4 tonalidades claras, 9 à 13 tonalidades escuras, tempo de ativação claro-

escuro 0.1 rnilissegundc, escuro-claro 1.0 segundo(automático), proteção 

uitravoleta e infravermelho, temperatura trabalho de -5 C a 60 O. alimentação 

por bateria de litio, placa de proteção acrílico resistente a lavável, carnerra: 

reçulável horizontal e vertical, lente protetora acrílico resistente a impactos e 

'emov;vel para limpeza, acompanha de 01 Manual em português. 

CatMat: 6742 - MÁSCARA SOLDADOR. MASCARA DE 2,01-DADOR NOME 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR  

Data: 31/10/2019 10:31 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:192019 / UASG:1 60413 

Lote/Item: /30 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 11/12/201911:41 

Homologação: 13/12/2019 10:55 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 186 

Unidade: Unidade 

LI F: RS 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

15.135.292/0001-47 ER COMERCIAL - MATERIAIS PARA SOLDA Lf DA - ME 	 R$ 99,00 

* VENCEDOR * 

Marca: ,4,.,,,,  
Fabricante: ww 
Modelo: basrc 
Descrição: Mascara para solda automatica Especificações Técnicas: - Dirr.ensões aproximadas do: 1 10 x 90 mm. área de visão de 98 x 43 mm, 4 tonalidades c 

Ia! as, O à 13 tonalidades escuras, tempo de ativação claro-escuro 0,1 milissegundo. escuro-claro 1.0 segundo(automático), proteção ultravioleta e infravermelho, 
temperatura trabalho de -5 O à 60 C. alimentação por bateria de Ltio, placa de proteção acrílico resistente a lavável, carneira: regulável horizontal e vertical, lente 

protetora acrilico resistente a impactos e removível para limpeza. acompania de 01 Manual em português. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 

SP 	 São Paulo 	R CARLOS MARIA STEIMBERG, 166 

Telefone: 

(11) 2057-4061 

 

Email: 

licitacoesl@eduar.com.br  

25.329.901/0001-52 MGS BRASIL DiSTRIBUIDORA LTDA - EPP 	 AS 135,74 

Marca: WORKEP 
Fabricante: WORKER 
Modelo: 909262 CA 40551 
Descrição: Máscara para solda automática Especificações Técnicas: - Dimensões aproximadas de: 110 x 90 mm, área de visão de 98 x 43 mm, 4 tonalidades c 
aras, 9 á 13 tonalidades escuras, tempo de ativação claro-escuro 0,1 milissegundc., escuro-claro 1.0 segundo(automático), proteção ultravioleta e infravermelho, 
temperatura trabalho de -5'C à 600, airrnerrtaçao por batera de lítio, placa de proteção acrílico resistente a lavável, carneira: regulável horizontal e vertical, lente 

protetora crlico resistente a impactos e removível para limpeza, acompanha de 01 Manual em português. 

Endereço: 	 Nome de Contato: 
	

Telefone: 	 Emaíl: 

9. DO COMERCIO, 855 	 G kjia Perini 
	

(55) 3730-1 Cl 7 	 licitacaorngsbrasil.corn.br  

21.204.313/0001-31 MUNDO DO EPI INDUSTRIA E COMERCIO UDA - ME 	 R$ 135,75 

Marca: L!EUS 
Fabricante: LIBUS 
Modelo: Máscara para solda 
Descrição: Máscara para solda automática Especificações Técnicas: - Dimensões aproximadas de. 110 x 00 mm, area de VISãO de 98 x 43 mm, 4 tonalidades o 
aras, 9 à] 3  tonalidades escuras, tempo de ativação claro-escuro 0.1 milissegundo, escuro-claro 1.0 segundo(atitomático), proteção ultravioleta e infravermelho. 
temperatura trablhc de -50 à 600, alimentação por bateria de lítio, placa de proteção acrilico resistente a lavavel, carneira. regulável horizontal e vertical, lente 
protetora acolico resistente a impactos e iemcvivel para limpeza, acompanha de 01 Manual em português. 

Endereço: 	 Telefone: 

RODOVIA MG-5. 53 	 (31) 9866-3909 

22.966.860/0001-17 L.R. COMERCIO DE EPIS LTDA- EPP 
	

AS 135,76 

Marca: OBUS 
Fabricante: LIBIJS 
Modelo: MASC. AUTO. 
Descrição: Máscara para solda automática Especificações Técnicas: - Dimensões aproximadas de. 110 x 90 mm, área de visão de 98 x 43 mm, 4 tonalidades c 
aras, O a 13 tonalidades escuras, tempo cc ativação ciaro-escuro 0,1 miiisseriunclo escuro-claro 1.0 segundo(automático), proteção ultravioleta e infravermelho, 
temperatura trabalho de -5 O a 60 0, alimentação por bateria de lítio, placa de proteção acrihico resistente a lavável, carneira: regulável horizontal e vertical, lente 
protetora acrilico resistente a impactos e removível para limpeza, acompanha de 01 Manual em português. 

Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 
	

Email: 
9 FUAD AZER, 273 
	

LUCAS 
	

(14) 36b4-3083 
	

comercial3@teknoluvas.com.br  

Itero. 25: Mascara para solda 	 laci ci com , visor articu 	craci; possuir C.4,1.Smilai'  ou supei'ioi' às marcas Garoogratite e ou Pro Safetv. R$39.81 
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27.204.689/0001-22 ARIADNER DA SILVA MESSIAS 13220380743 	 AS 39,77 

VENCEDOR * 

Marca: DELTA PLUS 

Fabricante: DELTA PLUS 

Modelo: DEiTA PLUS 
Descrição: MÁSCARA DE SOLDA COM ViSOR ARTICULADO 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 

TV LILA FACHETTI, 491 	 ARI.ADNER 	 (27) 3721-5593 

 

Email: 
cor,nercialisa.messias@bol.com.br  

 

Quantidade Descrição 	 Observação 

O Unidades 	Mascara para solda, visor articulado com catraca, p'':;::r A, Sirnar :u supercr a 'r: ccc Carbograf te e ou Pro Satety. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores. Propostas Fnais 	 R$ 39,81 

Filtros Utilizados: Penodo: 01/04/2016' à 01/04,2020; Palavra Chave: MASCARA SOLDA VISOR ARTICULADO; Apenas Materiais; Operador: 

IçjualOtdFornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 
	

Data: 10/01/2019 10:48 

Comando do Exército 
	

Modalidade: Pregão Eletrônico 
Comando Militar do Nordeste 	 SRP: SIM 

Parque Regional de Manutenção/7 

7 Região Miiitar/7a Divisão de Exércto 	
Identificação: N°Pregão:14201 8 / UASG:1 60200 

Lote/Item: /2 
Objeto: Aquisição de material de oficinas centralizado (carpintaria, metaiurgia, 

Ata: Link Ata usnagem e maquinário) no àmbto de 73  RM. 

Adjudicação: 10/04/2019 13:47 Descrição: MÁSCARA SOLDADOR - MÁSCARA DE SOLDA COM VISOR ARTICULADO 

Homologação: 10/04/2019 13:58 CatMat: 6742- MÁSCARA SOLDADOR, MASCARA DE SOLDADOS NOME 

Fonte: www.comprasgovernamentais.govbr 

Quantidade: 160 

Unidade: Unidade 

UF: PE 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

26.469.541/0001-57 SUL.00M ATACADO E VAREJO LTDA - EPP 	 R$ 39,80 

Marca: 1EDAN 

Fabricante: LEDAN 
Modelo: LEDAN 
Descrição: MASCARA DE SOLDA COM VISOR ARTICULADO 

Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 
	

Email: 

AV JOAO Mt)NIZ REIS. 644 
	

ANDREIA 
	

(55 3744-1259 
	

sij!.(---)matacado@gmai!.com 

!.464,3813/0001-75  GOLD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 	 AS 39,83 

Marca: Plastcor 
Fabricante: Plastoer 
Modelo: 700.00404 
Descrição: MASCARA DE SOLDA COM VISOR ARTICULADO 

Estado; 	Cidade: 	Endereço: 	 Nome de Contato: 
	

Telefone: 	Email: 

SC 	São José 	RUA SALVADOR DA SILVA PORTO, 20 
	

Ruth M7ier Silvera 
	

(48) 3259-8798 	goIdsc9gmaiI,com 

37085.537/0001-01 SERMAT SERV!COS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA- ME 	 R$ 39,85 

Marca: SAFETY 

Fabricante: SAFETY 

Modelo: MASCARA DE SOLDA COM VISOR ART!CIJLADO 

Descrição: MASCARA DE SOLDA COM ViSOR ARTICULADO 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 

Brasíic 	RUA RUA 08 CHAGARA 227 LOTE 16 GOL AGRIO VICEt'il E PIRES. S/N 

Telefone: 
(61) 3397-2006 

tem 26: Mascara respirador PI-±- 2. ppssur c:A. Sunlar õu supeper ss marcas Crazia e ou Agropeg: 	 RS 1,89 

Fis  
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32.612.587/0001-86 CM EQUIPAMENTOS PARA LABORATORLOS EIRELI AS 184 

 

Marca: DESCARPACK 
FabricanE: DESCARPACK 
Modelo: DESCARPACK 
Descrição: MÁSCARA, TIPO RESPIRADOR, TIPO USO DESCARTÁVEL/UNICO, TIPO FIXAÇÃO TIRAS ELÁSTICAS COM CLIPE NASAL E HIPOALÊRGI0O, CARACTERÍ 

STICAS ADICIONAIS FILTRO 3MICRA 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 

EST CANTAGALO, 00384 	 SUNIOR 	 (21) 3305-9813 

Email: 

cmiguensequipgmaiI.corn 

 

Quantidade 	 Descrição 	 Observação 

4.200 Unidades 	Mascara respirador PFF-2, possuir CA. Similar ou supeilor às 'ncas Grazia e ou Agropeg; 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas 1-mais 
	

R$ 1,89 

Filtros Utilizados: ?eriodo: 17/04/2019 à 17/04/2020; Palavra Chave, mascaras respirador; Apenas Materiais; Operador: 

lgualQtdFornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 	 Data: 23/03/2020 09:35 

Comando do Exército 

Comando Miltar do Nordeste 

V1  Região Militar/7a  Divisão de Exército 

loaBrigada de Infantaria Motorizada 

71 "Batalhão de Infantaria Motorizado 

Objeto: Aqusção de material de limpeza e produtos de higenzação.. 

Descrição: MÁSCARA - MÁSCARA, TIPO RESPIRADOR, TIPO FIXAÇÃO DUPLO SISTEMA 

DE TIRAS ELÁSTICAS, APLICAÇÃO FILTRAGEM BACTERIANA 99%.TAMANHO 

REGULAR, CARACTERÍSTICAS AD!CIONAISCLASSE 

PFF2(POEIRAS,FUMOS.NEVOAS TÓXICAS), FORMATO EM CONCHA, DUPLA 

CAMADA 

CatMat: 346190- MÁSCARA TIPO RESPIRADOR, TIPO FIXAÇÃO DUPLO SISTEMA DE 

TIRAS ELÁSTICAS, APLICAÇÃO FILTRAGEM BACTERIANA 99%.TAMANHO 

REGULAR, CARACTER ISTICAS ADICIONAIS CLASSE 

PFF2(POEIRAS.FUMOSNVOAS TÓXICAS), FORMATO EM CONCHA, DUPLA 

CAMADA 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:5201 9 / UASG:1 60177 

Lote/Item: /69 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 13/04/2020 15:34 

Homologação: 30/04/2020 13:11 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 3.000 

Unidade: Unidade 

UF: PE 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

08.733.534./0001-39 MSCJ COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTD 
	

AS 1,84 

VENCEDOR k  

Marca: DELTA 
Fabricante: DELTA 
Modelo: PFFI 
Descrição: MÁSCARA, TIPO RESPIRADOR, TIPO USO DESCARTÁVEL/ÚNICO, TIPO FIXAÇÃO TIRAS ELÁSTICAS COM CLIPE NASAL E HIPOALÉRGICO, CARACTERE 

5 -AS ADICIONAIS HL AO 3MICRA 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 
	

Nome de Contato: 	Telefone: 
	

Email: 
DE.: 	Recife 	AVENIDA PINHEIROS, 644 

	
Moacir .Sampaio 	 (Si) 3445-6291 

	
rnoacir.sampaio@nativape.com.bi- 

31.2911.670/0001-38 SMG COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E SERVI COS DE 

ENGENHARIA LTDA 

R$ 2,00 

 

Marca: PRO-SAFETY 
Fabricante: PRO-SAFETY 
Modelo: WPS1 027 
Descrição: MÁSCARA TIPO RESPIRADOR. TIPO USO DESCARTÁVFL/UNICO, TIPO FIXAÇÃO TIRAS ELÁSTICAS COM CLIPE NASAL E HIPOALÉRGICO. CARACTERI 

STICAS ADICIONAIS FILTRO 3MICAA 

Endereço: 
	

Telefone: 

RUA ZEFERINO PINHO, 726 
	

(81) 9504-1623 

PAI 
Fis 	

1 
 .JL)   

Rub kH   

  

R$ 5(13 tem 27: Oculosde L)rotecan  ftnte OIRAI, ,.L)r às marcas Kalipso e ou Os 

 

  

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

.200 Unidades 	Óculos de i'oteção Lente cIaa, possuir CA, Similar ou superior as marcas Kaipso e ou Carbografite; 
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Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 	 R$ 5,03 

Filtros Utilizados: Período: 17/04/2019 à 17!0,4/2020 Palavra Chvr OCULOS DE PROTEÇAO; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtdFomecedor: 

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE RONOONIA 	 Data: 13/09/2019 10:00 

Superintendência Estadual de Compras e licitações 	 Modalidade: Pregão Eletrônico 

Objeto: Registro de Preços, para futuros e eventuais Aquisições de materiais 	 S R P: SIM 
permanente, consumo e serviço, sendo ferramentas, equipamentos. confecção Identificação: N°Pregão'1662019 / UASG'925373 

de uniforme e materiais, para atender as necessidades da ADPRM a pedido da 
Lote/Item: 5/33 

Superintenoencia de Gestão dos Gastos Públicos Aamnistrat;vos - SUGESP.. 

Descrição: ÓCULOS PROTEÇÃO - ÓCULOS DE PROTEÇÃO .( 02 POR PESSOA))Óculos 	
Ata: Link Ata 

de proteção composto de armação e visor em peça única (lente e haste) de 	Adjudicação: 16/09/2019 12.29 

poiicarbonato, protetor lateral, haste fixada através de pinos plásticos e com 	 Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

articulação, lente anti-ernhaçante e resintente a risco, ataques químicos, 	Quantidade: 24 
partículas volantes multidirecionais e luminosidade intensa. Cores incolor, 	

Unidade Unidade 
amarelo, marrom claro, cinza, marrom espelhado verde. Com  certificação do 

Ministério do Trabalho e Emprego DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR 	
U F. RO 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

19.320.823/0001-22 EXTINCOM DO BRASIL - COM ERCIO  E MANUTENCAO DE EXTINTORE 	 R$ 3.70 

* VENCEDOR *  

Marca: ISSO MOLO 
Fabricante: ISSO MOLD 
Modelo: CA28018 
Descrição: OCLiLOS DE PROTEÇÃO .( 02 POR PESS'OA))Óculos de proteção composto de armação e visor em peça única i,lente e haste) de policarbonato, prot 
etor lateral, haste fixada atraves de pinos nlbsticos e com articulação, lente anti-embaçante e resistente a risco, ataques químicos, partículas volantes multidireci 
onais e luminosidade intensa. Cores: incolor, amarelo, marrom claro, cinza, marrom espelhado verde. Com  certificação de Ministério do Trabalho e Emprego DE 

SCRIÇÂO COMPLETA NO TR 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 	Email: 

Curitiba 	R PROFESSORA REGINACASAGRANDE MAAíNONí, 264 	 (41) 3287-8211 	contato@extincom.com.br  

02.231.948/0001-83 NORTE UNiFORME INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME 	 R$ 3,71 

Marca: Libus 
Fabricante: Libus 
Modelo: Obus 
Descrição: OCiJI OS DE PROTFÇÃO .( 02 POR PESSOA))Oculos de protecão composto de armação e visor em peça única (lente e haste) de policarbonato, prot 
etor lateral, haste fixada através de pinos plásticos e com articulação, lente anti-embaçante e resistente a risco, ataques químicos, partículas volantes multidireci 
onais e luminosidade intensa. Cores: incolor, amarelo, marrom claro, cinza, marrom espelhado verde. Com  certificação do Ministério do Trabalho e Emprego 

Estado: Cidade: 	Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 	Email: 
Porto V*4hn 	A'/EN!SA Ç'4R OS COMES. 1 849 	.iEDSON PODR!C' ES LOBO 	(69) 3214-6115 	adm.protecaonortegmal.com  

10.685.231/0001-30 HEROPECAS LTDA - ME 	 R$ 3,96 

Marca: KALIPSO 
Fabricante: KALIPSO 
Modelo: KALIPSO 
Descrição: ÓCULOS DE PROTEÇÃO (02 POR PESSOA))Õculos de proteção composto de armação e visor em peça única(lente e haste) de policarbonato, prot 

etor lateral, haste fixado através de pinos plásticos e com articulação. lente anti-embaçante e resistente a risco, ataques químicos, partículas volantes multidireci 

onais e luminosidade Intensa. Cores: incolor, amarelo, marrom claro, cinza, marrom espelhado verde. Com  certificação do Ministerio do Trabalho e Emprego 

Endereço: 

AV ARACAJU. 527 

Telefone; 

(69) 3423-7878 / (69) 3423-7800 

Email: 

rosanei'ocha@hotmaíl.com  

  

07.662.24410001-89 EMRON MANUTENCAO PREDIAL E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - 	 R$ 8,75 

Marca: PROTEPLUS 
Fabricante: PROTE?LIJS 
Modelo: CA28018 
Descrição: OCL1LOS DE PROTEÇÃO .( 02 POR PESSOA))Óculos de proteção composto de armação e visor em peça única (lente e haste) de policarbonato, prot 
etor lateral, haste fixada através de pinos plsticos e com articulação, lente anti-emoaçante e resistente a risco, ataques químicos, partículas volantes multidireci 
onais e luminosidade intensa. Cores: incolor, amarelo, marrom claro, cinza, marrom espelhado verde. Com  certificação do Ministério do Trabalho e Emprego 

Estado: 	cidade: 
	

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 

RCi 	 Porto Velho 
	

8 JOACíJIM NAF3UCO 1929 
	

(69) 321 29-6415 
	

emron.emron@hotmail.com  
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tem 2$: Qç.ulos de proteção lente escura. possur CA, Simdar ou-superior às rnaras 	ipso e ou Carbografite: 	 RS 4.3 

Quantidade 	Descrição 
	

Observação 

1  200 Unidades 	Óculos de proteção lente escura, possuir. Ok Similar ou superior às marcas Kalipso e ou Carbografite; 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 

Filtros Utilizados: Período-  17/04/2019 à 17/04/2020; Palavra Chave: OCULOS DE PROTEÇÃO; Apenas Materiais; Operador: 

1 gua I0tdFornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 	 Modalidade; Pregão Eletrônico 
COMANDO MILITAR DO OESTE/9a  DIVISÃO DE EXÉRCITO 	

SRP SIM 
13013rioada de Infantaria Motorizada 

Identificação: N°Pregão:22019 / UASG:1 60095 
581"Batalhão de Ii1faitara Motorizado  

- 	, 
Objeto: Pregão 02/2019 - Materia 	 m l de Manutençao de Bens oveis e lnstalaçoes. 	

Lote/Item: /67 
 

Descrição: OCULOS PROTECAO - RAIOS SO LAR ES- OCULOS DEPROTEÇ4OPARA 	
Ata: Link Ata  

RAIOS SOLARES, ARMAÇÃO PARA ÓCULOS ADULTO, COM PROTEÇÃO U'J 	Adjudicação: 14/11/2019 14:48 

ESCURO 	 Homologação: 14/11/2019 16:49 

CatMat: 55883 OCULOS PROTECAO - RAIOS SOLARES, OCULOS PRCTECAO - RAIOS 	Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

SOLARES NOME 	 Quantidade: 100 

Unidade: Unidade 

UF: GO 

C N PJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

13.395.341/0001-55 ELIANDRO JOSE MACHADO 17544837807 	 R$ 3,037 
* VENCEDOR * 

Marca: Plastcor 
Fabricante: Plastcoi 
Modelo: Plastoor 
Descrição: OCULOS DE PROTEÇÃO PARA RAIOS SOLARES, ARMAÇÃO PARA ÓCULOS ADULTO, COM PROTEÇÃO uv ESCURO 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 

SP 	Sertãcznho 	RUA CORONEL FRANCISCO SCHMIDT. 2463 	 (16)  30411553 

Email: 
cornercialejrnrnedservice.com  

27.652.639/0001-08 GUARDA VIDA EPI E'IRELI 	 R$ 3,38 

Marca: DANNY 
Fabricante: DANNY 

Modelo: ÁGUIA 
Descrição: ÓCULOS DE PROTEÇÃO PARA RAIOS SOLARES, ARMAÇÃO PARA ÓCULOS ADULTO, COM PROTEÇÃO UV ESCURO 

Endereço: 	 Telefone: 
)fli 	 (? 3022,4 1 E 

Email: 
atndirnnto9.guardavdaep.corn.br  

 

04.597.880/0001-86 MONTANA COMERCIAL LTDA - EPP 

 

R$ 5,47 

  

Marca: KALIPSO 

Fabricante: KAUPSO 
Modelo: PROTEÇÃO PARA RAIOS SOLARES.ARMAÇÁO PARA OCULOS AD 

Descrição: ÓCULOS DE PROTEÇÃO PARA RAIOS SOLARES,ARMAÇÃO PARA ÓCULOS ADULTO, COM PROTEÇÃO UV ESCURO KALIPSO 

Estado: Cidade: Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 	Email: 

GO 	Goiânia 	AVANTONIO FIDEL.IS. i138 	ANTONIOJAIRI..INS DE MESQUITA 	(62) 3280-9612 	montaria.cornerclal@hotrnaiLconl 

29.567.496/0001-61 A. PEREIRA LEITE MATEPIA!S PARA CONSTRUCÃO 

Marca: VALEPLAST 

Fabricante: VALEPLAST 

Modelo: VALEPLAST 

Descrição: "OCULOS DE PROTEÇÃO PARA RAIOS SOLARES, ARMACÃO PARA ÓCULOS ADULTO, COM PROTEÇÃO UV ESCURO" 

R$ 7,50 

Endereço: 
R VINTE E CINCO, 27 

Nome de Contato: 

ALESSANDRO 

Telefone: 
(55) 3052-3604 

EmalI: 

alexle0ei @hotmail.com  

    

Fis 	 

Rub 

tem 29: ÓCUlOS Plumbifef ode proteção frontal eigtral tí3 raic ;r. r,r/iar ou superiof as marcos Konex. GRXSP e ou P:HSguai'cJ; R$ 196,00 

R$ 4,93 

Data: 11/11/201913:31 
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Quantidade Descrição 	 Observação 

6 Unidades 	Óculos Piumbifero de proteção frontal e lateral paí. ra; X. similar ou oarior as rnacus Koriex, GRXSP e ou PRSguard; 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 2 Melhores Propostas inais 	 R$ 79600 

Filtros Utilizados: Periodo: 24/04/2019 à 24104/2020; Palavra Chave: OCULOS PLUMBIFERO; Apenas Materiais; Operador: 

lgualQtdFornececior: 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

HOSPITAL UNIVERSITÁRiO JÚLIO M BANDEIRA MELLO 

Objeto: Aquisição de Equipamento de Proteção inaviduaI - EPI's com vista a manter e 

estoque abastecido, a fim de prcmover o atendimento das demandas dos 

setores do HositaI Universitário Júlio Bandeira. 

Descrição: ÓCULOS PROTEÇÃO - ÓCULOS PROTEÇÃO, MATERIAL ARMACÃC 

ACRILICC. TIPO PROTEÇÃO FRONTAL, TIPO LENTE PLUM8ÍFERA, COR LENTE 

INCOLOR, APLICAÇÃO PROTEÇÃO  PLUMBÍFERA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS MODELO D4, 0,75MM DE PB, MATERIAL LENTE VIDRO 

PLUMBÍFERO 

CatMat: 397946- ÓCULOS PROTEÇÃO, ACRIcICO, FRONTAL, PLUMBÍFERA, INCOLOR, 

PROTEÇÃO PLUMBÍFERA, MODELO 04, 0,75MM DE PB, VIDRO PLUMBÍFERO 

Data: 08/11/201908:42 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:8201 9 / UASG:1 58705 

Lote/Item: /27 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 13/11/201909:57 

Homologação: 13/11/201910:29 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 1 

Unidade: Unidade 

UF: P8 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

33.076.71910001-65 ELIAS DA SILVA 

* VENCEDOR * 

Marca: LUMAX 
Fabricante: KIRAN 
Modelo: STANDARD 
Descrição: Óculos plumbífero. Óculos com armação em acrílico e lentes de vidro plumbífero, com proteção frontal de 0.75mmpb 

Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 

:AOHACARA 108 PARTE 17 LOTE, 01 	 (51) 8412-4384 	 pt2el.14mhgmail.corn 

R$ 795,99 

 

68.90b.074!00O -00 DOA DISrRIRuIDORA EIRELI - ME 
	

R$ 796,00 

Marca: KIRAN 
Fabricante: KIRAN 
Modelo: PADRAO 
Descrição: ÓCULOS PROTEÇÃO, MATERIAL ARMAÇÃO ACRÍLICO, TIPO PROTEÇÃO FRONTAL, TIPO LENTE PLUMBÍFERA, COR LENTE INCOLOR, APLICAÇÃO PR 
OTEÇÃO PLUMBIFERA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MODELO D4, 0,75MM DE PB, MATERIAL LENTE VIDRO PLUMBÍFERO 

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 

RUA MARIA CURUPAITI. 1028 	 (ii) 2977-8266 / (11) 557330 65 
	

gerson©delgrandi.com.br  

ltem 30: Pepeirp de couro contra picadas e. éscorlaçõeS com fivela, Similar diu supenor a marca Luveq; 	 RS 4610 

Quantidade 	Descrição 
	

Observação 

200  Pares 	Perneira de couro contra picadas e escoriações com fivela, Similar ou superior à marca Luveq; 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 

Filtros Utilizados: Periodo: 01/04/2019 à 01/04/2020; Palavra Chave: PERNEIRA DE COURO: Apenas Materiais; Operador: 

1 gualQtd Fornecedor: 

R$ 46,10 
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Endereço: 

AVENIDA 16 DE SETEMBRO, 17 

Tei efo ne: 
	

Email: 

(34) 3283-1907 / (34) 3283-1846 	 escritoriojupitercorn4.com.br  

órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Universidade Federal do ir:àrgulo Mineiro 

Objeto: Aquisição de material de onsumo para atender diversas áreas da UFTM. 

Descrição: PERNEIRA - PERNEIRA CONEECCONADA EM COURO SÍNTETICO.  TIPO 

BIDIM (PAR), COM PROTEÇÃO SEM JOELHEiRA CONTRA COR FE E PICADA DE 

ANIMAIS PEÇONHENTOS. ESPESSURA DE 4MM, COM 03 TALAS DE AÇO, 

FORRADO INTERNAMENTE, COSTURAS EM SOLDA ELETRÔNICA, 

FECHAMENTO EM VELORO NA PARTE DAS COSTAS, ACABAMENTO NAS 

BORDAS EM CADARÇO PQi  IÉSTER REFORÇADO. ESTAR COM A DATA DE 

VALIDADE DE NO M1NIMO UM ANC NO ATO DA ENTREGA. POSSUIR 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO VÁLIDO E CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES DE 

NORMAS TÉCNICAS 

CatMat: 38016 PERNEIRA, PERNEIRA DE SALVAMENTO E SEGURANCA NOME  

Data: 11/07/201908:31 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:62201 8 / UASG:1 53035 

Lote/Item: /38 

Ata: Link Ata  

Adjudicação: 14/08/2019 11:34 

Homologação: 14/08/2019 15:03 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 10 

Unidade: PAR 

LI F: MC 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

06.921.384/0001 -61 

* VENCEDOR *  

VDM EQUIPAMEN'IOS DE PROTECAO INDIVIDUAL COLETIVO LTDA- 	 R$ 19,00 

 

Marca: VDM 
Fabricante: VDM 
Modelo: DA 26873 

Descrição: PERNEIRAS CONFECCIONADA EM COURO SINTÉTICO, TIPO BIDIM (PAR), COM PROTEÇÃO SEM JOELHEIRA, CONTRA CORTE E PICADA DE ANIMAIS 
PEÇONHENTOS. ESPESSURA DE 4 MM, COM 03 TALJS DE AÇO, FORRADO INTERNAMENTE, COSTURAS EM SOLDA ELETRÔNICA, FECHAMENTO EM VELCRO N 
A PARTE DAS COSTAS, ACABAMENTO NAS BORDAS EM CADARÇO POLIÉSTER REFORÇADO. ESTAR COMA DATA DE VALIDADE DE NO MÍNIMO UM ANO NO ATO 
DA ENTREGA. POSSUIR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO VALIDO E CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES DE NORMAS TÉCNICAS 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 

MG 	Uberlânda 	AVCLEANTO VIEIRA GONCALVES, 1342 	 (34) 3217-1212 

Email: 

paralegalaserco.com.br  

22.966.860/0001-17 L.F. COMERCIO DE EP!S LTDA- E.PP 	 R$ 19,30 

Marca: NDART 
Fabricante: INDART 
Modelo: PERNEIRA 
Descrição: PERNEIRA CONFECCIONADA EM COURO SINTÉTICO, TIPO BIDIM (PAR), COM PROTEÇÃO SEM JOELHEIRA, CONTRA CORTE E PICADA DE ANIMAIS 
PEÇONHENI OS, ESPESSURA DE 4 MM, COM 03 TALAS DE ACO, FORRADO INTERNAMENtE, COSTURAS EM SOLDA ELETRÔNICA, FECHAMENTO EM VELCRO N 
A PARTE DAS COSTAS, ACABAMENTO NAS BORDAS EM CADARÇO POLIÉSTER RE-ORÇADO. ESTAR COM A DATA DE VALIDADE DE NO MÍNIMO UM ANO NO ATO 
DA ENTREGA. POSSUIR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO VÁLIDO E CONFORME AS ESPECiFICAÇÕES DE NORMAS TÉCNICAS 

Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 
	

Email: 

R. IIJAII)AZER 273 
	

JCAS 	 1Í 1' 	3664-3083 
	

comercol3@teknoluvas.com.br  

64.317.761/0001-54 CRISTIENE SABIA PARREIRA ROCHA - COMERCIO ELRELI 	 R$ 100,00 

Marca: REPTEC 
Fabricante: REPTEC 

Modelo: REPTEC 
Descrição: PERNEIRA CONFECCIONADA EM COURO SINTÉTICO, TIPO BIDIM (PAR), COM PROTEÇÃO SEM JOELHEIRA CONTRA CORTE E PICADA DE ANIMAIS 
PEÇONHENTOS, ESPESSURA DE 4 MM. COM 03 TALAS DE AÇO, FORRADO INTERNAMENTE, COSTURAS EM SOLDA ELETRÔNICA FECHAMENTO EM VELCRO N 

A PARTE DAS COSTAS, ACABAMENTO NAS BORDAS EM CADARÇO POLIESTER REFORÇADO. ESTAR COM A DATA DE VALIDADE DE NO MINIMO UM ANO NO ATO 

DA ENTREGA, POSSUIR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO VÁLIDO E CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES DE NORMAS TÉCNICAS 

ten 3 : P: ototor aur:ooÍr VO Pluo o: V:iV,fl 	3 1ftpóssuir CA. Similar ou Supercr os. mo o 
	

Dystrav .e ou Carbograflte. 	AS 3.13. 

Quantidade 	Descrição 
	

Observação 

EDO Unidades 	Protetor auricular tipo plug de silicone 15 dB. possuir CA. Similar ou superior às marcas 3M, Dystray e ou Carbografite. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 MIhores Propostas Finais 
	

R$ 3.66 

Filtros Utilizados: Periodo: 17/04í'2019 à 17/04/2U2r: Pa3ruo Chave Protetor Auricular PIug; Apenas Materiais: Operador: 

gualQtdFornecedor: 

34147 



Órgão: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

1Qsçftl Unwersitno - HU/UF3D 

Data: 29/01/2020 10:01 

1Qdidde; Pre ão Eletrônico 

Objeto: Registro de preços de eventual aquisição de material de segurança do trabalho 

para atendimento ao Hospital Universitário da Grande Ucurados. 

Descrição: PROTETOR AURICULAR- PROTETOR AUDI1i'-;O PLUO SILICONE. 

PROTETOR AUDITIVO DC TIPO INSERÇÃO PRÉ-MOLDADO, CONFECCIONADO 

EM SILICONE. ATÓXICO/ANTIALÉRGICO NO FORMATO CÓNICO COM TRÊS 

FLANGES, DE DIÂMETROS VARIÁVEIS, QUE TORNA O EQUIPAMENTO MACIO E 

FACILMENTE ADAPTÁVEL AO CANAL AUDITIVO. O PROTETOR ESTÁ 

DISPONÍVEL EM TAMANHO ÚNICO, COM CORDÃO E CAIXA PLÁSTICA. 

IDENTIFICAÇÃO E DOCUMENTOS: O EPI DEVE SER IDENTIFICADO COM O 

NOME DO FABRICANTE E O NÚMERO DO CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA) 

DO MTE. 

38008 - PROTETOR AURICULAR. PROTETOR AURICULAR NOME 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

*VENCEDOR* 

CatMat: 

CNPJ 

SIM 

N°Pregão:22020 / UASG:1 50248 

/38 

Link Ata 

13/03/2020 11:50 

13/03/2020 21:46 

www.comprasgovernamentais.gov.br  

750 

Par 

MS 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

SRP: 

identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Adjudicação: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

19.320.823/0001-22 R$ 089 EXTINCOM DO BRASIL -  COMERCIO E MANIJTENCAO DE EXTINTORE 

Marca: plastcor 
Fabricante: plasteor 
Modelo: silicone 
Descrição: PROTETOR AUDITIVO °LUG SILICONE: PROTETOR AUDITIVO DO TIPO INSERÇÃO PRÉ-MOLDADO, CONFECCIONADO EM SILICONE, ATÓXICO/ANTIA 
'ÉRGICO NO FORMATO CÔNICO COM TRÊS FLANGES, DE DIÂMETROS VARIÁVEIS, QUE TORNA O EQUIPAMENTO MACIO E FACILMENTE ADAPTÁVEL AO CANAL 
AUDITIVO, O PROTETOR ESTÁ DISPONÍVEL EM TAMANHO ÚNICO,COM CORDÃO E CAIXA PLÁSTICA. IDENTIFICAÇÃO E DOCUMENTOS: O EPI DEVE SER IDENTIF 
ICADO COM O NOME DO FABRICANTE E O NÚMERO DO CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA) DO MTE, 

Estado: Cidade: Endereço: 

PR 	Curitiba 	R PROFESSORA REGINA CASAGRANDÉ MARINONI, 254 

Telefone: 	Email: 

(41) 3287-8211 	contatoextincom.corn.br  

29.700.587/0001-23 PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI 	 R$ 1,25 

Marca: PLASTCOR 

Fabricante: PLASTCOR 
Modelo: Protetor auditrvc pluqsilicone: protetor auditivo 
Descrição: Protetor auditivo plunsiiicone protetor auditivo do tipo inserção crê- moldado, confeccionado em silicone, atóxico/antialérgico no formato cônico 
com três flançjes, de diámetrosvariáveis, que torna o equipamento macio e facilmente adaptável ao canal auditivo. O protetor está disponível em tamanho únic 

o, com cordão e caixa plástica. Identficação e documentos: o epi deve ser identificadc com c nome do fabricante e o número do certificado de aprovação (ca) d 

o mte 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 	 Email: 

RUA SAIRA MILITAR. 570 	 IRENE 	 (43) 3152-8902 	 prioritta.saudegmaiI.com  

27.323.299/0001-71 ESCAMES ENGENHARIA E DISTRIBUIDORA E!RELI 	 R$ 2,48 

Marca: 3M 
Fabricante: 3M 
Modelo: 3M 
Descrição: PROTETOR AUDITIVO FLUO-SILICONE: PRITTF:ÍOR AUDITIVO DO TIPO INSERÇÃO PRÉ-MOLDADO, CONFECCIONADO EM SILICONE, ATÓXICO/ANTIA 
LÉRGICO NO FORMATO CÕN1CO COM TRÊS FLANGES, DE DIÂMETROS VARIÁVEIS  , QUE TORNA O EQUIPAMENTO MACIO E FACILMENTE ADAPTÁVEL AO CANAL 
AUOITI'!O. O PROTETOR ESTÁ DISPONiVEL EM TAMANHO UNICO, COM CORDÃO E CAIXA PLÁSTICA. IDENTIFICAÇÃO E DOCUMENTOS: O EPI DEVE SER IDENTIF 
ICADO COM O NOME DO FABRICANTE E O NÚMERO DO CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA) DO MTE. 

Endereço: 

R CARLOS ALBERTO MORETTI, 232 

Telefone: 	 Email: 

(11) 3901-0457 	 comercral@escengenharra.com  

 DE PRODUTOS G.C.R. LTDA ME R$ 10,00 

Marca: plastoor 
Fabricante: plastcor 
Modelo: PROTETOR AUDITIVO PL.00 SILICONE: PIIOTEIOR AUDITIVO 
Descrição: PROTETOR AUDITIVO FLUO SILICONE: PROTETOR AUDITIVO DO TIPO !NSERÇÃO PRÉ-MOLDADO, CONFECCIONADO EM SILICONE, ATÓXICO/ANTIA 
LERGICO NO FORMATO CÔNICO COM TRËS FLANGES, DE DIÂMETROS VARIÁVEIS, QUE TORNA O EQUIPAMENTO MACIO E FACILMENTE ADAPTÁVEL AO CANAL 
AUDITIVO. O PROTETOR ESTÁ DISPONÍVEL EM TAMANHO ÜNICO, COM CORDÂO E CAIXA PLÁSTICA. IDENTIFICAÇÃO E DOCUMENTOS: O EPI DEVE SER IDENTIF 
ICADO COM O NOME DO FABRICANTE E O NÚMERO DO CERTIFICADO DE AP -ROVAÇÃO (CA) DO MTE. 

Endereço: 

R DOUTOR ARY TEIXEIRA, 458 

Nome de Contato: 

'Vi one 

Telefone: 	 Email: 

(31) 3621-2470 	distribuidoragcrgmail.com  

Item- 32. Protetor Tolar fator 3k), t'rmIiar ou superior as Marcas Luc:.   

Fis 	 
Rub 

08.108.69611,'0001 -86 	DISTRIBUIDORA 

P. M. % 

355 1 47 



Quantidade 
	

Descrição 
	 Observação 

700 Un;dades 	 Protetor solar fator 30. Smiiar au superior às marcas Lvex e ou Mutriex. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 	 R$ 13,80 

Filtros Utilizados: Penado: 1 7/04/2019 à 17/04/2020; Palavra Chave: PROTETOR SOLAR; Apenas Materiais; Operador: 

Igualo tdFornecedor: 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 	 Data: 02/03/2020 08:01 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EPIs 	 Modalidade: Pregão Eletrônico 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇAO INDIVIDUAL, DESTINADOS AOS SERVIDORES 	 SRP: NÃO 

DO MUNICÍPIO DE RENASCENÇA. 	 - ldentificaçao: N°Pregao:22020 / UASG:987809 

Descrição: PROTETOR SOLAR - PROTETOR SOLAR, TIPO PROTEÇÀO UVA/UVB, 
- 	 - 	 Lote/Item: /26 

FATOR PROTEÇAO FATOR 30, FORMA FARMACÊUTICA CREME, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL COM REPELENTE 	
Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 132 

Unidade: Bisnaga 120,00 ML 

UF: PR 

C N P 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

14.213.841/0001-91 iR DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA - EP 

* VENCEDOR * 

AS 12,35 

 

Marca: NUTR(EX SUNDAY 
Fabricante: NUTRIEX SUNDAY 
Modelo: NUTRIEX SUNDAY 
Descrição: PROTETOR SOLAR, TIPO PROTEÇÃO UVA/UVB, FATOR PROTEÇÃO FATOR 30, FORMA FARMACÊUTICA CREME. CARACTERÍSTICA ADICIONAL COM 

REPELENTE 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 

A SAO SALVADOR. 1353 	 (43' 3374-3374 

Email: 

Iicttacao te: trepis.corn .br  

 

26.469.541/0001-07 SUL COM ATACADO E VAREJO LTDA - EPP 	 AS 12,35 

Marca: WORVER 
Fabricante: WORKER 
Modelo: WORKFR 
Descrição: PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL PROTETOR SOLAR UVA/UVB COM FAI OR DE PROTEÇÃO FPS 30, LIVRE DE ÓLEO, OU SEJA, NÃO OLEOSO, HIPOA 
LERGÊNICO, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE E RESISTENTE À ÁGUA E QUE POSSUA REPELENTE CONTRA INSETOS, COM NO MINIMO 120 GRAMAS. 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 
	

Email: 

AV JOAC MUNIZ REIS, 644 	 ANDADA 	 (55) 37441259 
	

sutcomatacado@grnaitcom 

18.274.923/0001-05 MASTERS"JL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA - EPP 	 AS 12,69 

Marca: HENLAU 
Fabricante: HENLAU 
Modelo: CA ISENTO 
Descrição: PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL PROTETOR SOLAR UVA/UVB COM FATOR DE PROTEÇÃO FPS 30, LIVRE DE ÓLEO, OU SEJA, NÃO OLEOSO, HIPOA 
LERGÊNICO, TESTADO DER MATOLOGI CAM ENTE E RESISTENTE À ACUA E QUE POSSUA REPELENTE CONTRA INSETOS. COM  NO MÍNIMO 120 GRAMAS. 

Estado: 	Cidade: 	 Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 

Barão de Cotepe 	R JOSE BONIFAC1O, 265 	Cleiton Ces&r longo 	54) 3523-2014 

Email: 

vendasrnastersul@hotmail.com  

 

19.611.064/0001-57 PIZANI & PIZANI CURSOS E TRE(NAMENTOS LTDA - ME R$ 17,80 

Marca: NUTRIEX 
Fabricante: NU RIEX 
Modelo: SUNOAY 
Descrição: PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL PAOTETOR SOLAR UVA/LIVEl COM FATOR DE F'ROTEÇÃO FPS 30, LIVRE DE ÓLEO, OU SEJA, NÃO OLEOSO, HIPOA 
LERGÊNICO, 'TESTADO DERMATOLOGICAMENTE E RESISTENTE À AGIJA E QUE POSSUA REPELENTE CONTRA INSETOS, COM NO MÍNIMO 120 GRAMAS. 

Estado: Cidade: Endereço: 
	

Nome de Contato: 	Telefone: 	Email: 

PR 	Ptanqa 	R DESEMBARGADOR ERNANI GUARITA CARTAXO, 303 	ANA PAULA 	 (42) 3304-2264 comercial®pizaniltda.com  

  

  

 

Rub 

  

   

Item .,.. Protetor a, UuOr abaflador tipo Lo'chd pvDS ir LA, simílarou uuC r ad maroo 3M  L DL Oalbuglatte 

 

kS 23.73 

  

36147 



Quantidade 	Descrição 
	 Observação 

350 Unidades 	Protetor auricular abafador tipo concha, possuir CA, similar ou superior s marcas 3M, e ou Carbografite. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

R$ 23,73 

Filtros Utilizados: Periodo: 17/04/2019 à 17/04/2020: Palavra Chave: PROTETOR AURICULAR 3M; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtdFornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 	 Data: 10/07/201909:01 

Comando do Exército 	 Modalidade: Pregão Eletrônico 

Industria de Material Belico do Brasil/Fl/MG 	 SRP' SIM 

Objeto: Aquisição de EPI e EPC. 

Descrição: PROTETOR AURICULAR - PROTETOR AURICULAR TIPO ARCO, 

COMPOSTO DL CONCHAS ACÚSTICAS DE PLÁSTICO REGULÁVEIS, 

RECOBERTAS EM ESPUMA DE POLIÉSTER, ACOLCHOADAS COM SELO DE 

MATERIAL ATÓXICO, ARCOS FLEXÍVEIS, INJETADOS EM MATERIAL 

INQUEBRÁVEL, COM CONEXÃO COM RETENTORES, COM ATENUAÇÃO 

MÍNIMA NRRSF DE 23 DB, COM CA. OS QUANTITATIVOS SERÃO 

NEORMADOS APÓS A EMtSSÃO DA NOTA DE EMPENHO EM FORMULÁRIO 

PRÓPRIO, SE ELETRÔNICO, EXTENSÃO PDF. O MATERIAL DEVERÁ TER COMO 

MARCA DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 3M. (REF. 

POMP MUFFLER), 

CatMat: 38008-PROTETOR AURICULAR ,PROTETOR AURICULAR NOME 

Identificação: N°Pregão:52201 9 / UASG:1 68005 

Lote/Item: /6 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 29/07/2019 09:16 

Homologação: 06/08/2019 13:44 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 300 

Unidade: UNIDADE 

UF: MG 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL. DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

12.335.267/0001-19 RIO MASTER EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LEDA- M 	 RS 2152 

* VENCEDOR * 

Marca: Nadus 
Fabricante: Nadus 
Modelo: ND400 
Descrição: PROTETOR AURICULAR TIPO ARCO, COMPOSTO DE CONCHAS ACÚSTICAS DE PLÁSTICO REGULÁVEIS, RECOBERTAS EM ESPUMA DE POLIÉSTER, 
ACOLCHOADAS COM SELO DE MATERIAL ATÓXICO, ARCOS FLEXÍVEIS, INJETADOS EM MATERIAL INQUEBRÁVEL, COM CONEXÃO COM RETENTORES, COM ATE 
NUAÇÀO MÍNIMA NRRSF DE 23 DB. MARCA: NADUS 0A33137, VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS, TODOS OS IMPOSTOS E FRETES INCLUSOS, 

Estado: 	 Cidade,  

RJ 	 Rio de Janeiro 

Endereço: 

R MONTEVIDEU, 206 

Telefone: 

(2 1)  3977-1360 

76.469.541 /0001-57 SUL-COM ATACADO E VAREJO LTDA - EPP 	 R$ 21,53 

Marca: NADOS 
Fabricante: NADOS 
Modelo: NADUS 
Descrição: PROTE rOR AURICULAR TIPO ARCO, COMPOSTO DE CONCHAS ACÚSTICAS DE PLÁSTICO REGULÁVEIS, RECOBERTAS EM ESPUMA DE POLIÉSTER, 
ACOLCHOADAS COM SELO DE MATERIAL ATÓXICO, ARCOS FLEXÍVEIS, INJETADOS EM MATERIAL INQUEBRÁVEL, COM CONEXÃO COM RETENTORES, COM ATE 
NIJAÇÃO MÍNIMA NRRSF DE 23 DB, COM CA. OS QUANT!TATIVOS SERÃO INFORMADOS APÓS A EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO EM FORMULÁRIO PRÓPRIO, 
SE ELErRÔNICU. EXTENSÃO PDF. O MATERIAL DEVERA TER COMO MARCA DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 3M. (REF. POMP MUFFLER) 
OBS:ESTAMOS OFERTANDO 2408 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 

AV JOAO MUNI7 REIS, 644 	 ANr)ROA 	 (55) 3744V1259 

18 274.923/0001-05 MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGUPANCA LTDÂ - EPP 

Email: 

sul.comatacado@gmail.com  

R$ 24,97 

Merca: NADUS 
Fabricante: NADUS 
Modeio: CA 33137 
Descrição: PROTETOR AURICULAR TIPO ARCO, COMPOSTO DE CONCHAS ACÚSTICAS DE PLÁSTICO REGULÁVEIS, RECOBERTAS EM ESPUMA DE POLIÉSTER, 
ACOLCHOADAS COM SELO DE MATERIAL ATOXICO, ARCOS FLEXÍVEIS, IN..ETADCS EM MATERIAL INQUEBRÁVEL. COM  CONEXÃO COM RETENTORES, COM ATE 
NUAÇÃO MÍNIMA NRRSF DE 23DB. COM  CA OS QUANTITATIVOS SERÃO INFORMADOS APÓS 4 EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO EM FORMULÁRIO PRÓPRIO, 
SE ELETRÕNICO, EXTENSÃO PDF. O MATERIAL DEVERÁ TER COMO MARCA DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE IGUALOU SUPERIORA 3M. (REF. POMP MUFFLER 

Estado: 	Cidade: 	 Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 	Email: 

Bato de Cotegipe 	R JOSE BONIFACIU. 265 	Clertor, Cesar 	 (54) 3523-2014 	vendasmastersuI@hotmail.com  

26.729.755/0001-I5 FORTE SINAL EQUIPAMENTOS - EIRLLI - EPP 	 R$ 26,90 

37147 



Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 

R GARRINCHA-DO-MATO-GROSSO, 440 	 TI AYNA 	 (43) 3252-7897 

Email: 

fortesinal@fortesinal.com.br  

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: 'AGENA CA 7166 

Fabricante: AGENACA 7166' 
Modelo: 'AGENACA7166' 
Descrição: PROTETOR AURICULAR TIPO ARCO, COMPOSTO DE CONCHAS ACÚSTICAS 06 PLÁSTICO REGULÁVEIS, RECOBERTAS EM ESPUMA DE POLIÉSTER, 
ACOLCHOADAS COM SELO DE MATERIAL ATÓXICO, ARCOS FLEXVEIS, INJETP.00S EM MATERIAL INQUEBRÁVEL, COM CONEXÃO COM RETENTORES, COM ATE 

NUAÇÃO MINIMA NRRSF DE 23 08. COM  ELA. OS QUANTITATIVOS SERÃO INFORMADOS APÓS A EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO EM FORMULÁRIO PRÓPRIO, 

SE ELETRÔNICO, EXTENSÃO PDF. O MATEHIAL, DEVERÁ TER COMO MARCA DE PEFERÉNC!A DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 3M (REF. POMP MUFFLER) 

Item 34: Sapato de Seciurarça FIex Fhp na nor Branco Impermeável - Antderrapant,e,corn CA Similar. OU SUPfIOí as marcas Marluvas, 

FLIIiwara'e OU [3r3001 nom garanta mit'iima de 6 meses 
R$80,'75 

Quantidade Descrição 
	

Observação 

II 00 Pares 
	

Sapato de Segurança FIex Hp na cor branco- impermeavel - Antiderrapante, com CA. Similar ou suoerior as marcas Marluvas, 

Fujiwara e ou Bracol com garantia roinima de 6 meses 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais - 	 R$ 80,75 

Filtros Utilizados: Periodo: 01/042019 à 01/04/2020; Palavra Chave: SAPATO SEGURANÇA FLEX FLIP IMPERMEAVEL; Apenas Materiais; 

Operador: IgualQtdFornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 	 Data: 21/11/201909:10 

Universidade Federal do Recõnvlvo da Bahia 	 Modalidade: Pregão Eletrônico 

Objeto: Registro de preços para aquisição de roupara para uso no Hospital Universitário 	 SRP: SIM 
de Medicina Veterinária - HUMV da Universidade Federal do Recôncavo da 	 - 	- 

Identificação: N°Pregao:1 12019 / UASG:1 58092 
Bahia - UFRB, campos de Cruz das Almas - Bahia, quantidades e exigências 

estabelecidas neste .Editai e seus anexos para os próximos 12 meses.. 	
Lote/Item. /5 

Descrição: SAPATO SEGURANÇA -  Sapato segurança, sapato segurança 	
Ata: Link Ata 

CatMat: 150629 - SAPATO SEGURANÇA SAPATO SEGURANÇA NOME 	
Adjudicação: 22/11/2019 15.38 

Homologação: 22/11/2019 16:53 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 5 

Unidade: Par 

UF: BA 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

'19.320.823/0001-22 EXTINCOM DO BRASR. - COMERCIO E MANUTENCAO DE EXTINTORE 	 RS 59,00 

*VENCEDOR*  

Marca: cadom 
Fabricante: cai-tom 
Modelo: hospitalar 
Descrição: Calçado Ocupacional (tipo papete ou babucha) com frente fechada,  para Iaboratoric e centro cirurgico. Solado Resistente a escorregamentos em pi 
so cerâmico com SLS (Detergente) em piso de aço + glicerol. PROTEÇÃO DOS PS DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE NATUREZA LEVE E CONTRA AGENTES AB 
RASI VOS E ESCORIANTES. Certificado de Aprovação no Ministenio do trabalho. Calçado tipo CROCKS ou SOFT WORKS. N' 33-34 CA-41 773 

Estado: Cidade: Endereço: 	 Telefone: 

PR 	Curitiba 	R PROFESSORA REGINA CASAGRANDE MARINONI. 254 	 (41) 3287-8211 

Email: 

contato@extincom com. br 

2 1.693,614/0001-76  R 1 COMERCIO DE UNIFORMES E DE EPI LTDA - ME 	 RO 64,50 

Marca: MARLUVAS 

Fabricante: ~LUVAS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
Modelo: 101F(2LEAN 

Descrição: Calçado Ocupacional (tipo panete o-.i babucha) com frente fechada para laboratório e centro cirúrgico. Solado Resistente a escorregamentos em pi 
so cerâmico com SLS (Detergente) em piso de aço + qlicerol. PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE NATUREZA LEVE E CONTRA AGENTES AB 
RASIVOS E ESCORIAN FES. Certificado de Aprovação no Ministério ao traba'ho. Calçado tioo CROCKS CA 39213 PRODUTO NACIONAL PROPOSTA 60 DIAS OBRI 
GAÇÕES IGUAIS AO EDITAI 

38/47 



CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Estado: Cidade: 	Endereço: 	 Nome de Contato 
	

Telefone: 	Email: 
MC 	Rio Novo RUA EZEQUIEL RIBEIRO GUIMARAES, SN 	Georga uodr:gues imbellori 

	
(32) 3274-1635 	riuniformes@hotmail.com  

18.11 1 .373/0001-03 Í-ARBR1NDES COMLRCk E SERv'ICOS LIDA - ME 	 R$ 89,50 

Marca: CR 
Fabricante: CR 
Modelo: SAPATO SEGURANÇA 

Descrição: Calçado Ocupacional (tipo papete ou babucha) com frente fechada para laboratório e centro cirúrgico. Solado Resistente a escorregamentos em pi 

socerâmico com SLS (Detergente) em piso de aço + qlicerol. PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE NATUREZA LEVE E CONTRA AGENTES AR 

RASIVOS E ESCORIAN1'ES. Certificado de Aprovação no Ministério do trabalho. Calçado tipo CROCKS ou SOFT WORKS. N' 33-34. 

Estado: 

BA 

Cidade: 	Endereço: 

Salvador 	ESTRADA DE CAMPINAS, 27 A 

Telefone: 	 Email: 

(71) 3392-4649 	 vendas@krindustria.com.br  

03.85-1.189/0001-14 HABIB DECORACOES DE ITAJUBA LEDA- EPP 
	

R$ 110,00 

Marca: mcd works 
Fabricante: med works 
Modelo: Calçado Ocupacional (tipo capete ou babucha) 
Descrição: Calçado Ocupacional (tipo papele ou babucha) com frente fechada para Iauoratorio e centro cirúrgico. Solado Resistente a escorregamentos em pi 
so cerâmico com 51.5 (Detergente) em piso de Pço + glicerol PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE ATUREZA LEVE E CONTRA AGENTES ABR 
ASIVOS E ORIANTES. Certificado de Aorovaço no Ministdrio do trabalho. Calçado tipo CROCKS ou SOFT WORKS. N' 33-34 

Estado: 
	

Cidade: 	Endereço: 
	

Telefone: 	 Email: 

Itajuba 	RUA D0UTC AMERICO DE OLIVEIRA, 167 
	

(35) 3622-4866 	contabilex@contabilex.net  

tem 35. Sap 	cc Segurança E ftu F-lrp na co :ora - impermeável - Antiderrapante, com CA, Similar ou superior as marcas Marluvas. 
Fujvvara e ou E;racol com garantia rnlnlma,cie 6 meces 

R$ 68,17 

Quantidade Descrição 
	

Observação 

1.740 Pares 
	

Sapato de Segurança FIex FIEp na cor Preta - mperrneável - Antiderrapante, com CÁ, Similar eu superior as marcas Marluvas, F 

ujiwara e ou Bracol com garantia minima de 6 meses 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 5 Melhores Propostas Finais 	 R$ 68,17 

Filtros Utilizados: Periodo: 17/04/2019 à 17/04/2020; Palavra Chave: Sapato De Segurança FLEX FLIP IMPERMEAVEL; Apenas Materiais; 

Operador. IgualQtdFornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando MiItar do Nordeste 

6 Região Militar 

60Depósto de Supnmento 

Objeto: Aquisição de materiais de cama, mesa e banho, untormes de rancho, especiais 

e históricos, bandeiras e símbolos- 
Descrição: SAPATO SEGURANÇA- SAPATO SEGURANÇA, MATERIAL 

TERMOPLASTICO, MATERIAL SOLA BORRACHA VULCANIZADA 

ANTIDERRAPANTE. TAMANHO 35, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

UNISSEX/ANATÔNICO/ LAVÁVEL/PALMILHA ANTIMICROBIANA. TIPO 

MONOBLOCO FECHADO 

CatMat: 410218 - SAPATO SEGURANÇA, TERMOPuÁSTICO, BORRACHA 

VULCANIZADA ANTIDERRAPANTE, 35,  

UNISSEX/ANATÔNICO/LAVÃVEL/PALMILHA ANTÍMICR0:3IANA, MONOBLOCO 

FECHADO 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

18.386.337/0001-44 SILVENNA UNIFORMES LTDA EPO 

* VENCEDOR *  

 

RS 58,86 

  

Data: 04/03/2020 10:03 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:1 32019 / UASG:1 60038 

Lote/Item: /21 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 70 

Unidade: Par 

UF: BA 

39147 



CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: MARLUVAS 
Fabricante: MARLUVAS 
Modelo: MARLUVAS 
Descrição: SAPATO SEGURANÇA, MATERIAL lERMOPLÁST1CO MATERIAL SOLA BORRACHA VU'.CANIZADA ANTIDERRAPANTE, TAMANHO 35. CARACTERÍSTIC 

AS ADICIONAIS UNISSEX/ANATÔN1CO/ LAVÁVEL/PALMILHA  ANTIMICROBIANA, TIPO MONOBLOCO FECHADO 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone; 	 Email: 

DE 	 Brasilia 	QUADRA O, 4 	 (Di) 3037-6222 	 sveninauniformes@9maiI.com  

61.080.107/0001-81 	LIBERO COMERCIAL LTDA. 	 R$ 58,87 

Marca: SOFT WORI< 
Fabricante: SOFT WORK 
Modelo: Conforme edital 
Descrição: Descrição: SAPATO SEGURANÇA, MATERIAL TERMOPLÁSTICO, MATERIAL SOLA BORRACHA VULCANIZADA ANTIDERRAPANTE, TAMANHO 35, CARA 
CTERiSTICAS ADICIONAIS IJNISSEX/ANATÔNICOI LAVÁVEL/PALMILHA ANTIMICROBIANA, TIPO MONOBLOCO FECHADO 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 
	

Email: 

S4o Pauto 	R ÂDEMA.P DE 47EVr00 MARQUES /0 	 (11)2701-3755 
	

Iiherocomercial@terra.com.br  

35.650.325/0001-02 PARTAGER COMERCIO ATACADISTA DE BRINQUEDOS LTDA 	 R$ 68,00 

Marca: BRACOL 
Fabricante: BRACOL 
Modelo: PRETO 
Descrição: Sapato para cozinheiro, materai termoplastico. com  sa de borracha, artiderrapante diversos tamanhos, na cor preta, com cadarço. 

Endereço: 
AV 7 DE SETEMBRO, 47 

Telefone: 
(48) 3191-0654 

 

Email: 
Iicitacao.partagergmaiI.com  

24.552.725/0001-50 CARLA PAIRCIA ALVES BRANDAO 01852356707 	 R$ 77,00 

Marca: SV 
Fabricante: SV 
Modelo: sapato 
Descrição: SAPATO SEGURANÇA, MATERIAL TERMOPÁSTICO, MATERIAl SOLA BORRACHA VULCANIZADA ANTIDERRAPANTE, TAMANHO 35, CARACTERÍSTIC 
AS ADICIONAIS UNISSEX/ANATÔNICOI LAVÁVEL/PALMILHA ANTIMICROBIANA, TIPO MONOBLOCO FECHADO 

Endereço: 	 Telefone: 
E DO OUVIDOR, 60 	 (2 11  2232-7846 

09.211.871/0001-29 RAFAEL INDUSTRIA E CONFE000ES LIDA 

Email: 
carlaorandaoribeirogmail.com  

R$78,13 

Marca: MACERATTA 
Fabricante: MACERAITA 
Modelo: CONFORME EDITAL 
Descrição: Descição: SAPATO SEGURANÇA. MATERIAL TERMOPLÁSTICO, MATERIAL SOLA BORRACHA VULCANIZADA ANTIDERRAPANTE, TAMANHO 35, CARA 
CTERSTICAS ADICIONAIS UNISSEX/ANATÔNICO/ LAVÁVEL/PALMILHA ANTIMICROBIANA;  TIPO MONOBLOCO FECHADO 

Estado: 	 Cidade: 
P3 	 Guarahrra 

Endereço: 

VIA PERIMETRAL 01 

 

Telefone: 
(83) 3271-4104 

   

ltem36: bapaccteomprctotor foraIe abafador, $tmdai ou superior as  í  narcas3Mc Liu Caroc:graÍ;tc. 	 AS 8425 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

100 Unidades 	capacete com protetor facial e diafatior, Similar ou superior as marcas 3M e OL Carbografite 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 	 R$ 84,25 

Filtros Utilizados: Periodo: 01/04/2019 à O 1/04/2020; Palavra Chave: CAPACETE COM PROTETOR FACIAL E ABAFADOR; Apenas 

Materiais; Operador: guak3tdFornecedor. 

40147 



Data: 11/12/201814:32 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

identificação: N°Pregão:73201 8/ UASG:1 53032 

Lote/Item: /65 

Ata: Lirlk Ata 

Adjudicação: 09/05/2019 14:24 

Homologação: 09/05/2019 15:08 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 120 

Unidade: UNID. 

LI F: MG 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Universidade Federal de L.awas 

Objeto: Aquisição de Materiais de Proteção e Seguiança. 

Descrição: ACESSÓRIO EQUIPAMENTO SEGURANÇA -  CAPACETE DE PROTEÇÃO 

CONJUGADO, COM TELA DE PROÍ EÇÃO E ABAFADOR DE RUÍDO. USAR ESSE 

TEM. - CAPACETE COMPLETO COM PROTETOR FACIAL 6-ABAFADOR  7DB - 

CAPACETE DE SEGURANÇA, INJETADO EM POLIETÍLENO. COM  UMA 

NERVURA NO CASCO E COM FENDAS LATERAIS PARA ACOPLAGEM DE 

ACESSÓRIOS, NA COR VERMELHA. POSSUI SUSPENSÃO PLÁSTICA FIXA AO 

CASCO ATRAVÉS DE QUATRO PONTOS DE ENCAIXE, CARNEIRA E COROA 

INJETADAS EM PLÁSTICO, REGULAGEM DE TAMANHO ATRAVÉS DE AJUSTE 

SIMPLES E TIRA ABSORVEDORA DE SUOR EM ESPUMA COBERTA DE 

MATERIAL SIN rETIC0 E JUGULAR AJUSTÁVEL, CONFECCIONADA EM TIRA 

DE TECIDO SINTÉTICO E FIXADA NA CARNEIRA. PROTETOR AUDITIVO 

CIRCUM-AURICU LAR DE SEGURANÇA TIPO CONCHA MEIA HASTE, 

ATENUAÇÃO DE 17DB PARA USO COM CAPACETES DE SEGURANÇA, 

CONSTITUÍDO DE DOIS ABAFADORES EM FORMA DE CONCHA E ADAPTADOR 

PARA CAPACETES DE SEGURANÇA. O ABAFADOR POSSUI ESPUMA EXTERNA 

PARA MAIOR CONFORTO E AJUSTE AS ORELHAS DO... DEMAIS 

ESPECIICAÇÕES CONFORME ANEXO Ii DO EDITAL. 

CatMat' 1 50490- ACESSÓRIO EQUIPAMENTO SEGURANÇA ,ACESSÓRIO 

EQUIPAMENTO SEGURANÇA NOME 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

14.793.395/0001-31 AMDA SECURÍY IMPORTADORA TDA.0.AE 

* VENCEDOR * 

R$ 7000 

 

Marca: IJLTRAMASTER 
Fabricante: LILTRAMASTER 
Modelo: UNICO 
Descrição: CAPACETE DE PROTEÇÃO CONJUGADO, COM TELA DE PROTEÇÃO E ABAFADOR DE RUÍDO. USAR ESSE ITEM. - CAPACETE COMPLETO COM PROT 
ETOR FACIAL 6' ABAFADOR 17DB - CAPACETE DE SEGURANÇA, I1'JETADO EM POLIETILENO, COM UMA NERVURA NO CASCO E COM FENDAS LATERAIS PARA 
ACOPLAGEM DE ACESSÓRIOS, NA COR VERMELHA. POSSUI SUSPENSÃO PLÁSTICA FIXA AO CASCO ATRAVÉS DE QUATRO PONTOS DE ENCAIXE. CARNEIRA E C 
OROA INJETADAS EM PLÁSTICO, REGULAGEM DE TAMANHO ATRAVÉS DE AJUSTE SIMPLES E TIRA ABSORVEDORA DE SUOR EM ESPUMA COBERTA DE MATER 
IAL SINTÉTICO E JUGULAR AJUSTÁVEL, CONFECCIONADA EM TIRA DE TECIDO SINTETICO E FIXADA NA CARNEIRA. PROTETOR AUDITIVO CIRCUM-AURICULAR 
DE SEGURANÇA TIPO CONCHA MEIA HASTE, ATENUAÇÃO DE 17D6 PARA USO COM .CAPACETES DE SEGURANÇA, CONSTITUÍDO DE DOIS ABAFADORES EM P0 
-,,MA DE CONCHA E ADAPTADOR PARA CAPACETES DE SEGURANÇA. O ABAFADOR POSSUI ESPUMA EXTERNA PARA MAIOR CONFORTO E AJUSTE AS ORELHA 
S DO USUÁRIO. ESTE PROTETOR C!RCUM-AURICULAR DEVE SER UTILIZADO EM CAPACETES DE SEGURANÇA QUE POSSUAM SLOTS!FENDAS LATERAIS PARA 
ENCAIXE. PROTETOR FACIAL EM TELA OFERECE AO JSUARIO PROTEÇÃO DA FACE CONTRA PARTÍCULAS VOLANTES, DEVENDO O USUÁRIO ANALISAR O RISC 
O E AVALIAR O TAMANHO DA TELA IDEAL PARA SUA ATIVIDADE. COMPOSTO DE TELA DE NYLON NA COR PRETA, NO TAMANHO 6', COM LATERAIS EM POLIPRO 
PILENO COM ORIFÍCIOS NAS EXTREMIDADFS PARA ACOPLAR O SLOT (SUPORTE PAOA PROTETOR AURICULAR E FACIAL), ACOMPANHA UM JOGO DE PARAFUS 
OS PARA ACOP1..AGFM DC PROTETOR FACIAl.. AO SLOT. PRODUTO DISPENSADO DE CAPELO MTE - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO, POIS É CONSIDERA 
DO SER UM ACESSÓRIO. O SLOT - SUPORTE PARA PROTETOR AURICULAR E FACIAL É UTILIZADO PARA ACOPLAR AO CAPACETE O PROTETOR FACIAL EM TELA 
E O PROTETOR AUDITIVO TIPO CONCHA. COMPOSTO POR`,CAIXA, RÉGUA, PARAFUSO, PORCA DE METAL E SUPORTE PLÁSflCO PARA PORCA DE METAL, PROD 
UZIDO EM NYLON NA COR PRETA. POSSUI RÉGUA REGULÃVEL PARA AJUSTE DA POSIÇÃO  DO PROTETOR FACIAL EM TELA. OS PROTETORES FACIAIS EAUDITI 
VOS TIPO CONCHA SÃO FIXADO->A0 SLOT ATRAVÉS DE PARAFUSOS. EQUIVALENTE À MARCA MSA OU DE MELHOR QUALIDADE. MARCA: ULTRAMASTER; Valid 
ade da Proposta: 60 dias; Prazo de E:iuega. 15 Dias! Garanta de 12 meses centra defeitos de fabricação; Demais condições conforme Edital e seus Anexos: 

Estado: 

MG 

Cidade: 	 Endereço: 

Belo Horizonte 	RUA ARISTOTELES CALDEIRA, 01 5 

Telefone: 	 Email: 

(ol) 3654-3926 	cbepicbepi.com.br  

19.320.823/0001-22 EXTINCOM DO BRASIL.- COMERCIO E VIANUTENCAO DE EXTINTORE 	 R$ 70,00 

Marca: MULTI MARCAS 
Fabricante: MULTI MARCAS 
Modelo: EM TELA 
Descrição: CAPACE1 E DE PROTEÇÃO CONJUGADO. COM  TELA DE PROTEÇÃO E ABAFADOR DE RUÍDO. USAR ESSE ITEM. - CAPACETE COMPLETO COM PROT 
ETOR FACIAL. 6 ABAFADOR 17DB - CAPACETE DE SEGURANÇA, INJETADO EM POLI ETILENO, COM UMA NERVURA NO CASCO E COM FENDAS LATERAIS PARA A 
COPLAGEM DE ACESSÓRIOS, NA COR VERMELHA. POSSUI SUSPENSÃO PLASTÍCA FIXA AO CASCO ATRAVÉS DE QUATRO PONTOS DE ENCAIXE, CARNEIRA ECO 
BOA INJETADAS EM PLÁSTICO. REGULAGEM DE TAMANHO ATIIAVES DE AJUSTE SIMPLES E TIRA ABSORVEDORA DE SUOR EM ESPUMA COBERTA DE MATERI 
AL SINTÉTICO E JUGIJLAR AJUSTÁVEL, CONFECCIONADA EM TIRA DE TECIDO SINTÉTICO E FIXADA NA CARNEIRA. PROTETOR AUDITIVO CIRCUM-AURICULAR 
DE SEGURANÇA TIPO CONCHA MEIA HASTE, ATENUAÇÃO DE 17DB PARA USO COM CAPACETES DE SEGURANÇA, CONSTITUÍDO DE DOIS ABAFADORES EM FO 
RMA DE CONCHA E ADAPTADOR PAPA CAPACETES DE SEGURANÇA. O ABAFADOR POSSUI ESPUMA EXTERNA PARA MAIOR CONFORTO E AJUSTE AS ORELHA 
S DO.. DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO II DO EDITAL. 

Estado: 	Cidade: 
PR 	 Curitiba 

21.204.313/0001-31 

Endereço: 
R PROFESSORA REGINA CASACRANDE MARINONI, 264 

MUNDO DOE-PI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- ME 

Telefone: 	Email: 
(41) 3287-8211 	contato@extincom.com.br  

R$ 97,00 

41147 



FIs 

Rub 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: PLASTIDUR 

Fabricante: PI..ASTIDUR 
Modelo: CAPACETE DE PROTEÇÃO CONJUGADO 
Descrição: CAPACETE DE PROTEÇÃO CUN.JIiGAZ COM ÍELA DE PROTEÇÃO E ABAFADOR DE RUÍDO, USAR ESSE ITEM. - CAPACETE COMPLETO COM PROT 
ETOR FACIAL 6 ABAFADOR 17DB CAPACETE DE SEGURANÇA. INJETADO EM FOLIETILENO, COM UMA NERVURA NO CASCO E COM FENDAS LATERAIS PARA A 
COPLAGEM DE ACESSÓRIOS, NA COR VERMELHA. POSSUI SUSPENSÃO PLÁSTICA FIXA AO CASCO ATRAVÉS DE QUATRO PONTOS DE ENCAIXE, CARNEIRA ECO 
ROA INJETADAS EM PLÁSTICO, REGULAGEM DE TAMANHO ATRAVÉS DE AJUSTE SIMPLES E TIRA ABSORVEDORA DE SUOR EM ESPUMA COBERTA DE MATERI 
AL SINTÉTICO E JUGULAR AJUSTÁVEL. CONFECCIONADA EM TIRA DE TECIDO SINTÉTICO E FIXADA NA CARNEIRA. PROTETOR AUDITIVO CIRCUM-AURICULAR 
DE SEGURANÇA TIPO CONCHA MEIA HASTE. ATENUAÇÃO DE 1 7DB PARA USO COM CAPACETES DE SEGURANÇA, CONSTITUIDO DE DOIS ABAFADORES EM FO 
RMA DI CONCHA E ADAPTADOR PARA CAPACETES DE SEGURANÇA. C ABAFADOR POSSUI ESPUMA EXTERNA PARA MAIOR CONFORTO E AJUSTE AS ORELHA 

5 DO ... DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO II DO EDITAL. 

Endereço: 	 Telefone: 

RODOVIA MG-5,63 	 (31)9866-3909 

03.145.640/0001-88 COMERCIAL BARROS GV LTDA - ME 	 R$ 10000 

Marca: SAYRO 
Fabricante: SAYRO 
Modelo: SAYRO 
Descrição: CAPACETE DE PROTEÇÃO CONJUGADO. COM  TELA DE PROTEÇÃO E ABAFADOR DE RUIDO. USAR ESSE ITEM. - CAPACETE COMPLETO COM PROT 

ETOR FACIAL 6 ABAFADOR 17013 - CAPACETE DE SECURANÇA, INJETADO EM POLIETI1.ENJ, COM UMA NERVURA NO CASCO E COM FENDAS LATERAIS PARA 

ACOPLAGEM DE ACESSÕRIOS. NA  COR VERMELHA POSSUI SUSPENSÃO PLÁSTICA FIXA .40 CASCO ATRAVÉS DE QUATRC PONTOS DE ENCAIXE, CARNEIRA E C 
CROA INJETADAS EM PLÁSTICO, REGULAGEM DE TAMANHO ATRAVÉS DE AJUSTE SIMPLES E TIRA ABSORVEDORA DE SUOR EM ESPUMA COBERTA DE MATER 
Ai. SINT[TiCO E JUGULAR AJUSTÁVEl CONFECCIONADA EM TIRA DE TECIDO SINTETICC [-.'FIXADA  NA CARNEIRA. PROTETOR AUDITIVO CIRCUM-AURICUI..AR 
DE SEGURANÇA TIPO CONCHA MEIA HASTE, ATENUAÇÃO DE 17DB PARA USO COM CAPACETES DE SEGURANÇA, CONSTITUÍDO DE DOIS ABAFADORES EM FO 
RMA DE CONCHA E ADAPTADOR PARA CAPACETES DE SEGURANÇA. O ABAFADOR POSSUI ESPUMA EXTERNA PARA MAIOR CONFORTO E AJUSTE AS ORELHA 
S DO USUÁRIO. ESTE PROTETOR CIRCIJM-AURICULÂR DEVE SER UTILIZADO EM CAPACETES DE SEGURANÇA QUE POSSUAM SLOTS/FENDAS LATERAIS PARA 
ENCAIXE. PROTETOR FACIAL EM TELA OFERECE AO USUÁRIO PROTEÇÃO DA FACE CONTRA PARTCULAS VOLANTES, DEVENDO O USUÁRIO ANALISAR O RISC 
O AVAUAP O IAMANItO DA TELA IDEAL PARA SUA .\FIVIDADE. COMPOS 10 DE lELA DE NYLON NA COR PREIA, NO TAMANHO 6", COM LATERAIS EM POLIPRO 
P11 ENO COM C)RIFiCOS NAS EXTREMIDADES PARA ACOPLAR O SLOT (SUPORTE PARA PROTETOR AURICULAR E FACIAL), ACOMPANHA UM JOGO DE PARAFUS 
OS PARA ACOPLAGEM DO PROTETOR FACIAL AO SLC'. PRODUTO DISPENSADO DE CA PELO MTE- MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, POIS É CONSIDERA 
DO SER UM ACESSÓRIO. O SLOT - SUPORTE PARA PROTETOR AURICULAR E FACIAL É UTILIZADO PARA ACOPLAR AO CAPACETE O PROTETOR FACIAL EM TELA 
E O PROTETOR AUDITIVO TIPO CONCHA. COMPOSTO POR: CAIXA, RÉGUA, PARAFUSO, PORCA DE METAL E SUPORTE PLÁSTICO PARA PORCA DE METAL. PROD 
UZIDO EM NYLON NA COR PRETA. POSSUI RÉGUA REGULÁVEL PARA AJUSTE DA POSIÇÃO DO PROTETOR FACIAL EM TELA. OS PROTETORES FACIAIS E AUDITI 
VOS TIPO CONCI A SÃO FIXADOS AO SLOT ATRAVÉS DE PARAFUSOS. EQUIVALENTE À MARCA MSA OU DE MELHOR QUALIDADE. 

Estado: 	Cidade: 	 Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 	Email: 

MD 	Governador Valadares 	R RANULFO ALVARES, 708 	Gerson de Freitas Barros 	(33) 8802-0982 	barrosgvhotmaiI.com  

Ítem 37: Botinas de SPCIU(80Ç3  em  COUrO sem BiquelIacano curto 'preta 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

GO Unidades 
	

Botinas de segurança em couro sem Biqueira cano curto "preta' 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

R$ 27,59 

Filtros Utilizados: ?eriodo: 14/04/2019 à 14/04/2020; Palavra Chave: Botinas de segurança em couro; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtdFornecedor,  

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 
	

Data: 17/02/2020 09:30 

Comando do Exército 	 Modalidade: Pregão Eletrônico 
Comando Militar do Nordeste 	

SRP: SIM 
COMANDO DO 1 0  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

1 `Batalhão de Engenharia de Construça 
-
o 	

Identificação: N°Pregão:49201 9 / UASG:1 60339 

Objeto: Aquisição de Equipamentos de Proteção InaividuaL 	
Lote/Item: /5 

Descrição: BOTINA SEGURANÇA- Botina de segurança, ri' 39. na co preta, 	
Ata: LinkAta 

confeccionado em couro vacum curtido ao cromo, utilizada para proteção dos 	 Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

pés do usuário em locais onde não haja riscos de queda de materiais ou :Ie 	Quantidade: 500 

objetos pesados sobre os artelhos, com elbstico. Garantia ele ' meses. 	 Unidade: Par 

CatMat: 150630- BOT1NASEGtJRANÇA. BOTINA SEGURANÇA NOME 	 UF: RN 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA "ROPOSTA FINAL 

26.729.755/0001-15 FORTE SINAL EQUIPAMENTOS -  Ei,REI..I - EPP R$ 25,99 

* VENCEDOR *  

42147 



CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: 'CARTOM CA 17137 
Fabricante: 'CARTOM CA 17137 REF 010 —  
Modelo: CART0MCA'I7137REF010 
Descrição: Botmna de segurança, ri* 39. na cor pra, confecconado em couro vacun i euf'ido ao 	utilizada para proteção dos pés do usuário em locais o 

ode não haja riscos de queda de materiais co de objetos pesachs sobre or. artelhos, oom elactico Garantia de 3 meses.' 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 	 Email: 

8 GARRINC1-IA-DO-MATO-GROSSO, 440 	 THAYNA 	 43) 3252-7897 	fortesinal@tortesinal.com.br  

14984.352/0001-33 EPINET COMERCIO DE EQI IIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL 
	

R$ 26,00 

Marca: 360 
Fabricante: PADOVA 
Modelo: BOTINA PRETA 
Descrição: Botina de segurança. n'39, na cor preta, confeccionado em couro vacum curtido ao cromo, utilizada para proteção dos pés do usuário em locais o 
ride não haja riscos de queda de materiais ou de chietos pesados sobre os artelhos, com elástico. Garantia de 3 meses. Todas as especificações do objeto conti 
das na proposta vinculam o fornecedor registrado. Nos preços cotados estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, frete, taxas e impostos, tr 
ibutos, encargos fiscais, comerciais, sociais e ti abafiistas, transporte, inclusive desembaraço alfandegário e demais despesas decorrentes da execução do objet 
o licitado O prazo de validade da proposta será de 60 í SESSENTA ) dias, a contar da data de sua apresentação 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 	 Email: 

RS 	 l voti 	 R CRISTIANO GREVE, 332 	Watte eboio ..iunoi 	j51) 3209-1867 	walter.rebolo@ig.com.br  

11.090.481/0001-90 GUARDIAN DX UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LIDA- 	 RS 29,00 

Marca: MARCA CARTOM 
Fabricante: CARTOM 
Modelo: CARTOM 

Descrição: Botina de segurança, ri' 38, na cor preto, confeccionado em couro vacum curtido ao cromo, utIizada para proteção dos pés do usuário em locais o 
nde não haja riscos de queda de materiais ou de objetos pesados sobre os artelhos com elástico. Garantia de 3 meses. 

Estado: Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 

SP 	Ribeirão Preto 	AVENIDA MOGIANA, 2.055 	(16) 3969-8080 / (li) 3969-8080/ (1, 1) 3969-8080 	falecamplanefisco. com, br 

26.950.671/0001-07 LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA - ME 	 R$ 29,37 

Marca: Crival 
Fabricante: Crval 
Modelo: REF 001 
Descrição: Botina de segurança, 39, na cor preta, confeccionado em couro vacum curtido ao cromo, utilizada para proteção dos pés do usuário em locais o 
ride não haja riscos de queda de materiais ou de objetos pesados sobre os artelhos, corri elástico. Garantia de 3 meses. 

Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 	 Email: 

R PERIJ. 80 
	

MARCELO 
	

(55) 3739-1043 	 iiceri@liceri.com.br  

tem 	8: MooLto Los tal Oco 'iv:sóo.as com alça larga - 
	

RS 196.') 

Quantidade 
	

Descriçãc 
	

Observação 

.0 Unidades 
	

Mochila (.:ostal três divisórias com alça larga 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 	 R$ 196,97 

Filtros Utilizados; Periodo: 17/04/2019 à 17/04/2020; Palavra Chave MOCHILA; Apenas Materiais; Operador: lgualQtdFornecedor: 

43/47 



Data: 24/10/201909:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:40201 9/ UASG:1 20624 

Lote/Item: /47 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 13/11/2019 13:58 

Homologação: 25/11/2019 17:12 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 120 

Unidade: Unidade 

LI F: GO 

órgão: MINISTERIO DA DEFESA 

Comando da Aeronáutica 

GRUPAMENTO DE APOIO DE ANAPOIJS 

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição cc materiais de consumo - 

alimentos para animas, materiais e medicamentos para uso veterirlára.. 

material de manobra e patrulhamentc, material de proteção e segurança, 

material de sinalização visual e outros e bandeiras. flàmulas e insígnias, o fim 

de atender às necessidades de Organizações MIitares que compõem a 

Guarnição de Aeronáutica de Anápolis GUARNAE-AN).. 

Descrição: MOCHILA - MOCFHLA DE CAMPANHA VERDE FABRICADA EM TECIDO 

COR[)URA 1000 TOTAL DE 6 COMPARTIMENTOS COM ZÍPERES E 3 

COMPARTIMENTOS TELADOS CORREAS DE COMPRESSÃO FRONTAL 

CAPACIDADE: 301— FECHADA / 50L ABERTA DIMENSÕES: 35X50X28 CM 

FECHADA / 35X50X38 CM ABERTA POSSUI BOLSO LONGAL EM AMBOS OS 

LADOS, COM FECHAMENTO EM ZIPER E COMPARTIMENTOS TELADOS; DUAS 

AtÇAS REGULÁVEIS EM NYLON POLI 600 COM REVESTIMENTO INTERNO EM 

ESPUMA PACK 6 MM, A At ÇA POSSUI FITA TORÁCICA E UMA FITA 

ABDOMINAL PARA MELHOR REGULAGEM MEDIDAS APROXIMADAS:ALTURA: 

601ARGURA: 50 CM,PROFUNDIDADE: 25 OM.VOLUME APROXIMADO: 75 

LITROS. 

o 

CatMat: 4170 - MOCHILA MOCHILA NOME 

C N PJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

13.044,879/0001-15 IEC SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - ME 	 R$ 17000 

*VENCEDOR* 

Marca: Invcius 
Fabdcante: Invictus 
Modelo: tnvctus 
Descrição: MOCHILA DE CAMPANHA VERDE FABRICADA EM TECIDO CORDURA 1000 TOTAL DE 6 COMPARTIMENTOS COM ZÍPERES E 3 COMPARTIMENTOS 
TELADOS CORREIAS DE COMPRESSÃO FRONTAL CAPACIDADE: 301. FECHADA! SUL ABERTA DIMENSÕES: 35X50X28 CM FECHADA / 35X50X38 CM ABERTA P 
OSS!JI BOLSO LONGAL EM AMBOS OS LADOS, COM FECHAMENTO EM ZÍPER E COMPARTIMENTOS TELADOS; DUAS ALÇAS REGULAVEIS EM NYLON POLI 600 O 
OM REVESTIMENTO INTERNO EM ESPUMA PACK 6 MM, A ALÇA POSSUI FITA TORÂCICA E UMA FITA ABDOMINAL PARA MELHOR REGULAGEM MEDIDAS APROX 
IMADAS:ALTURA* 6O,LARGURA: 50 CM,PROFUNDIDADE: 25 CMVOLUME APROXIMADO: 75 LITROS. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 
0i 	Brasilia 	ST SOPI CONJUNTO A, S/N 	LARlSSA 	 (61) 3552-3707 

Email: 

aIslogisticayahoo.com.br  

23.473.312/0001-18 BACK PACK iNDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - ME 	 R$ 197,88 

Marca: Bacv Pack 
Fabricante: Back Pack 
Modelo: Padrão 
Descrição: MOCHh A DE CAMPANHA VERDE FABRICADA EM TECIDO CORDURA 1000 TOTAL DE 6 COMPARTIMENTOS COM ZIPERES E 3 COMPARTIMENTOS 
TELADOS CORREIAS DE COMPRESSÃO FRONTAL CAPACIDADE: 301- FECHADA / 501— ABERTA DIMENSÕES: 35X50X28 CM FECHADA! 35X50X38 CM ABERTA P 
OSSui BOLSO LONGAL EM AMBOS OS LADOS, COM FECHAMENTO EM ZIPER E COMPARTIMENTOS TELADOS: DUAS ALÇAS REGULÁVEIS EM NYLON POLI 600 C 
OM REVESTiMENTO INTERNO EM ESPUMA PACK 6 MM, A ALÇA  POSSUI FITA TORÃCICA E UMA FITA ABDOMINAL PARA MELHOR REGULAGEM MEDIDAS APROX 
IMADAS:ALTURA. SOLARGURA. 50 CM,7ROFLNDIDADE: 25 CM,VOLUME APROXIMADO 75 LITROS. 

Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 
RUA BICAS. 270 
	

(-3  1) 8485-8636 / (31) 3344-6336 	 eduardocarvalho131415gmaiI.com  

00.658.54010001-67 DEBRIN BRASIL LIDA- ME 	 RS 199,99 

Marca: DBN 
Fabricante: DBN 
Modelo: DBN 

Descrição: MOCHILA DE CAMPANHA VERDE FABRICADA EM fECIDO CORDURA 1000 TOTAL DE 6 COMPARTIMENTOS COM ZIPERES E 3 COMPARTIMENTOS 
TEI.ADOS CORREIAS DE COMPRESSÃO FRONTAL CAPACIDADE: 301. FECHADA! ECL ABERTA DIMENSÕES: 35X50X28 CM FECHADA! 35X50X38 CM ABERTA P 

OSSUI BOLSO LONGAL EM AMBOS OS LADOS, COM FECHAMENTO EM ZÍPER E COMPARTIMENTOS T ELADOS; DUAS ALÇAS REGULÁVEIS EM NYLON POLI 6000 
CM REVESTIMENTO INTERNO EM ESPUMA PACK 6 MM, A ALÇA POSSUI FITA TORÁCICA E UMA FITA ABDOMINAL PARA MELHOR REGULAGEM MEDIDAS APROX 
IMADAS:ALTURA: 60,1—ARGURA: 50 CM.PROFUNDIDADE: 25 CM.VOLUME APROXIMADO-  7F LITROS 

Estado: 	Cidade: 
	

Endereço: 	 Nome de Cortatn: 	Telefone: 	 Email: 
SP 	Mogi das Cruzes 

	
A JULIO AHAOAO, 426 	Siivro José de Mor3es 	1 1) 41217-1655 	Iicitaoao@debrin.com.br  

24,540.6.48/00011 -19 COMERCIAL SÃO ..IOSE COMERCIO D!STRIIJIJICAO E PRESTACAO 	 R$ 220,00 

44147 



CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

25,294.980/0001-03 MASTER MINAS COMERCIO E SER VICOS LTDA - ME 

Marca: DUPONT 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: PROSHIELD 
Descrição: 

Endereço: 

A CRISANTO MUMZ, 340 

26.950.671/0001-07 LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAl. LT'JA- ME 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

1 . 
R$15,70 

Email: 

jpggrecohotmail.com  

R$ 15,70 

Nome de Contato: 

uoão Paulo 

 

Telefone: 

(31) 3318-9321 

  

Nome de Contato: 

MARCELO 

Email: 

Iiceri@liceri.com.br  

Marca: DuPont 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: DuPont 
Descrição: 

Endereço: 

0. PERU 80 

Telefone: 

:55) 3739-1043 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: OSJ 
Fabricante: CSJ 
Modelo: ÚNICO 
Descrição: MOCHILA DE CAMPANHA VERDE [AI3RICÁDA EM TECiDO CORDURA 1000 TOTAL DE 6 COMPARTIMENTOS COM ZÍPERES E 3 COMPARTIMENTOS 
TELADOS CORREIAS DE COMPRESSÃO FRONTAL CAPACIDADE: 30L FECHADA! SOL ABERTA DIMENSÕES: 35X50X28 CM FECHADA / 35X50X38 CM ABERTA P 
OSSUI BOLSO LONGAL EM AMBOS OS LADOS, COM FECHAMENTO EM ZiPER E COMPARTIMENTOS TELADOS; DUAS ALÇAS REGULÁVEIS EM NYLON POLI 600 C 
OM REVESTIMENTO  INTERNO EM ESPUMA PACI< 6 MM. A ALÇA POSSUI FITA TORÁCICA E LIMA FITA ABDOMINAL PARA MELHOR REGULAGEM MEDIDAS APROX 
IMADAS:ALTURA: 601ARGURA: 60 CM,PROFIJNDIDADE. 26 CM,VOLUME APROXIMADO: 75 UTROS.: Validade da Proposta: 60 dias; Prazo de Entrega: 30 Dias! Ga 

anua de 12 meses contra defeitos de fabricaçãc: Dcmas condições conforme Edital e seus Anexos; 

Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 	 Email: 

A VIANA DO CASTELO, 1200 	 CESAR CAETANO 
	

(31) 3243-0757 	vendas@comerciaIsaojose.com.br  

1  0) 9 1A Ai AO QLIIMLCr CO1 ELAS)TICO NAS MANGAS E ( APUL 	 R$ ir  70 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

10 Unidades 
	

MACACAO QUIMICO COM ELASTICO NAS MANGAS E CAPUZ 

Preço (Outros Entes Públicos) '1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

R$ 15,70 

Filtros Utilizados: Perjodo: 29/05/2019 à 29/05/2020; Palavra Chave; MACACAO QUIMICO COM ELASTICO NAS MANGAS E CAPUZ; 

Apenas Materiais; Operador: 1 guaiQtdFornecedor: 

Órgão: CELIC - SUBSECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES 	 Data: 19/03/2020 09:30 

Objeto: AQUISIÇÃO DE BENS DA(S) FAMÍLIA(S). 051 5-EQUIPAMENTOS/MATERIAIS DE 

SEG'JRANCA E PROTECAO; 

Descrição: MACACAO PROTECAO POLIETILENO TAM G - MACACAO DE PROTECAO, 

CONTRA MICRO-PARTICULAS SO1.IDAS, PRODU- TOS QUIMICOS E 

1)EEENSIVOS AGRICOLAS, EM NAO-TECIDO COM 100% FIBRAS DE 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (TIPO TYVEK), FECHA- MENTO FRONTAL 

POR ZIPEP OU VELCRO, COM CAPUZ, MANGA LONGA, COM ELASTICOS NOS 

PUNHOS E TORNOZELOS, NA COR BRANCA, TAMA- NHO GRANDE 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade - 
LI F: 

Pregão Eletrônico (13.191/09) 

NÃO 

0161/2020 

9/1 

Link Ata 

www.compras.rs.gov.br  

270 

UNIDADE 

RS 

  

18.274.923/0001-05 MASTERSUL EQUIPAMENTOS I)E SEGURANCA LTDA - EPP 

 

R$ 15,70 

  

Marca: SUPERSAFETV 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: CA 36783 
Descrição: 

  

Estado: 

AS 

Cidade: 	 Endereço: 	 Nome de Contato: 
Barão de Coteqipe 	R JOSE BONIFACIO, 265 	Cleiton Cesar Longo 

Telefone: 	Email: 

(54) 3523-2014 	vendasmastersul@hotmail.com  

10.925.67-7/0001-94 J.P.C.AVEDON SOARES - ME 
	

R$ 15,70 

45147 



VALOR DA PROPOSTA FINAL 

AS 36,90 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Marca: PLASTCOR 
Fabricante; FabLcarte não normado 
Modelo: TIPO TYVEK 

Descrição: 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Estado. 	Cidade: 
	

Endereço: 	 Telefone: 
	

Email: 

Por[(,  Alecire 
	

4V TERESOPC'1IS, 2958 	 (Ci) 3343-8583 
	

luciane@contabsul.com.br  

Item 40: JALECO EM OXF-ORL) COM PUNHO E BOLSO LOCO INSERIUA) 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

35 Unidades 
	 JALECO EM OXFORD COM PUNHO E BOLSO (LOGO INSERIDA) 

R$ 39,42 Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Empresa Brasileira de Seriços Hospitalares/Sede 

Hospital Universitário ce Santa Maria 

Objeto: AqiJiSIÇÃO DE JALECOS, para atender as necessidades da Empresa Brasileira 

de Serviços HospilaLires EBSERH, filial Hospital Universitário de Santa Maria 

(HU3M-UFSM. 

Descrição: JALECO -  JALECO, MATERIAL TECIDO, TIPO LONGO, TIPO MANGA LONGA 

COM BAINHA SEM PUNHO, QUANTIDADE BOTÕES 5 UN, QUANTIDADE 

BOLSOS 3 UN, TAMANHO PEQUENO, COR BRANCA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS COM GOLA, PENDA ATRAS, TIPO TECIDO OXORD 

CatMat: 305614- JALECO, TIPO TECIDO OXFORD, MATERIAL TECIDO, TIPO LONGO, 

TIPO MANGA LONGA COM BAINHA SEM PUNHO, QUANTiDADE BOTÕES 5 UN, 

QUANTIDADE BOLSOS 3 UN. TAMANHO PEQUENO, COR BRANCA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM GOLA, FENDA ATRAS 

C N PJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

00.454.41,9/0001-13 PAINT BORDADOS LTDA- ME 

* VENCEDOR *  

Data: 23/08/2019 09:01 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:32201 9 / UASG:1 55125 

Lote/item: 1/7 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 200 

Unidade: Unidade 

UF: RS 

Filtros Utilizados: Periodo 29/05/2019 à 29/05/2020; Paiavra Chave: JALECO EM OXFORD COM PUNHO E BOLSO; Apenas Materiais; 

Operador: IgualQtdFornecedor: 

Órgão: 

Marca: PRINT BORDADOS 
Fabricante: PRINT BORDADOS 
Modelo: JALECO LONGO TIPO HOSPITALAR UNISSEX, TAMANHO PP 
Descrição: .JALECO LONGO TIPO HOSPITALAR UNISSEX, TAMANHO PP, EM TECIDO OXFORD 100% POLIÉSTER, COR BRANCA, MANGAS LONGAS COM BAINHA 
SEM PUNHO. COM  GOLA SOCIAL COM 2 BOLSOS INFERIORES FRONTAIS, CHAPADOS E COM CANTOS CHANFRADOS El BOLSO NO LADO SUPERIOR ESQUERO 
O, MANGAS BORDADAS CONFORME ANEXO IV. 

Endereço: 
R ANTONIO CARNIEL. 301 

Telefone: 	 Email: 
(44) 3028-3213 	 printbordados@printbordados.cõm.br  

07.045.994/0001-01 ROSILENE TONATTO SPAZZINI - ME 
	

R$ 37,00 

Marca: PROTY 
Fabricante: PROTY 
Modelo: PROTY 
Descrição: JALECO. MATERIAL TECIDO. TIPO LONGO, TIPO MANGA LONGCOM BAINHA SEM PUNHO, QUANTIDADE BOTÕES 5 UN, QUANTIDADE BOLSOS 3 U 
N. TAMANHO PEQUENO. COR BRANCA. CARAi2TERíSTI(;AS ADICIONAIS COM GOLA, FENDA ATRAS, TIPO TECIDO OXFORD 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 
Erechin 	RUA FREDERICO OZANAN, 83 	 (54), 3520-3410 

15.495.126/000151 EL KADRi BRINDES LTDA - ME 

Email: 
morlass(i2morlass.com.br  

46147 



47147 

CNPJ 	 RAZÃO SOCAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: Conexão 

Fabricante: El Kadn 
Modelo: Jaleco 

Descrição: JALECO LONGO TIPO H0SPI1ALI.k UNISSEX TAMANHO PP, EM TECIDO CXiORi) 100% POLIÉSTER COM MICRO FIBRAS, COR BRANCA, MANGAS L 
ONGAS COM BAINHA SEM PUNHO, COM GOLA SOCIAL, COM 2 BOLSOS INERIORES FRONTAIS, CHAPADOS E COM CANTOS CHANFRADOS E 1 BOLSO NO LADO 
SUPERIOR ESQUERDO, COSTURA PESPONTADA, ABERTURA FRONTAL PARA VESTIR E DESVESTIR EM TODA A EXTENSÃO, FECHADA POR 5 (CINCO) BOTÕES D 
E NO MÁXIMO 2,515  CM DE DIÂMETRO E VISTA PARA COBRILOS, OINTO TRASEIRO PRESO; 93CM DE BUSTO. 94 CM DE CINTURA E 104 CM DE QUADRIL, FENDA 
ATRÁS DE 3D CM A PARTiR DA BARRA; COMPRIMENTO 98 CM. AS CORES DAS LINHAS E BOTÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A TONALIDADE DO TECID 
O. PADRÃO DO AVIAMENTO DE PRIMEIRA QUALIDADE. BORDADO NA DUAS MANGAS AS 1 000MARCAS, CONFORME MODELO E CORES EM ANEXO. ESCLARECE 
MOS QUE AS LOGOMARCAS DO MEC E SUS, DEVERÃO SER BORDADAS '40 BRAÇO DIRI3TO. No BRAÇO ESQUERDO DEVERÁ SER BORDADA A LOGOMARCA DA 
EBSERH EDO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO. (1, FABRiC ANTE DEVERÁ FIXAR ETIQUETA IDENTIFICANDO O TAMANHO DO JALECO, COMPOSIÇÃO DO TECIDO E NO 
ME DA CONFECÇÃO. CADA JALECO DEVERÁ SER ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO INDIVIDUALMENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DE SUA NUMERAÇÃ 
O NA PARTE EXTERNA DA EMBALAGEM. 

Endereço: 

R CHILE, 38 

Nome de Contato: 

CAIO CESAR 

Telefone: 	 Email: 

(43) 3304-3023 	 Iohte@lohte.com.br  

13.335.443/0001-85 A000ST INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA - EPP 	 R$ 42,00 

Marca: acc.ost 
Fabricante: accost 
Modelo: a!eco em oxford 
Descrição: JALECO, MATERIAL TECIDO. TIPO LONCO. TIPO MANGA LONGA COM BAINHA SEM PUNHO, QUANTIDADE BOTÕES 5 UN, QUANTIDADE BOLSOS 3 U 
N, TAMANHO PEQUENO, COR BRANCA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM GOLA FENDA ATRAS, TIPO TECIDO OXFORD 

Estado: 
	

Cidade: 	Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 	 Email: 
pr.- 
	

Petrofina 	AVENIDA DAS NACOES 637 
	

NILSON 
	

(87) 3864-3000 	accost@uol.com.br  

o 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - C EP  78.540-000 - Fone: 3546-3100  - CIáudiaIMT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do: PREFEITO MUNICIPAL 

Para: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Autorizo a Pregoeira e sua Equipe de Apoio realizar abertura de procedimento licitatório, nos 
termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, para a AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI PARA SERVIDORES MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLAUDIA/MT. 

Cláudia~ 	de Junho d 2020. 

ALTA! K RTE 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3 100 - Cláudia/MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da: Pregoeira e sua Equipe de Apoio 

Para: Departamento de Contabilidade 

PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2020 - REGISTRO DE PREÇOS. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI PARA SERVIDORES MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, 
CONFORME CONDIÇOES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA. Solicitamos ao Departamento de 
Contabilidade fornecer-nos informações quanto à disponibilidade de recursos orçamentários nas Secretarias 
Municipais abaixo discriminadas para as aquisições acima. 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS: 

Secretaria Municipal de Administração 	  
Secretaria Municipal de Planejamento e Fazenda 	  

R$ 12.748,56 
R$ 111,36 

Secretaria Municipal de Saúde 	  R$ 237.154,20 
Secretaria Municipal de Saúde(PSF'S e NASF) 	  R$ 910,08 
Secretaria Municipal de Desen. Econômico e Rural 	  R$ 51.122,98 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania 	  R$ 12.748,56 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 	  R$ 108.690,26 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura(Creches e Escolas Muncipais) 	 R$ 1.260,48 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos 	  R$ 186.545,58 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 	  R$ 10.559,60 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 	  R$ 15.254,36 

Cláudia - MT, 18 de Junho de 2020. 

HJ1IR

Yunicipal 

LYO CHEdTZ 
oeira Oficial 

Prefeitura 	de Cláudia - MT 

Prefeitura Municip.1 de Cláudia 



P. M. 
FIs 

RuL, 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária nas rubricas a seguir especificadas, para fins de 
licitação. 

Destinação 	 Dotação Orçamentária 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS 

(54) 03.001.04.122.0004.2006/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Administração 
(81) 04.001.04.123.0005.2009/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Planejamento e Fazenda 
(209)06.001.10.122.0025.2040/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Saúde(SECRETARIA) 
(229) 06.002.10.302.0032.2041/3390.30.00 - Secretaria Mun. de Saúde(AMBULANCIA/NASF) 
(412) 09.001.20.606.0027.2030/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Desenv. Econômico Rural 
(310)07.001.08.244.0026.2036/3390.30.00- Secretaria Municipal de Assistência Social. 
(100) 05.001.12.122.0012.2058/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura - Secretaria 
(149) 05.002.12.365.0012.2017/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura - Creches e Escolas 
Municipais. 
(385) 08.001.15.452.0007.2028/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 
(435)10.001.18.122.0020.2032/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
(455)11.001.27.812.0014.2026/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

Cláudia - MT, 19 de Junho de 2020. 

ADENOR BURILLE 
Contador 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3 100 - Cláudia/MT. 

Cláudia - MT, 19 de Junho de 2020. 

DA: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

PARA: PROCURADORIA JURÍDICA 

Ref. PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

Senhor Procurador, 

Tendo em vista a exigência contida no parágrafo único, art. 38, da Lei Federal n° 8.666/93, 
remetemos a V. S. o edital e seus anexos do Pregão supracitado para emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

Pregeira ficial 
Pre eitura Muncipal de Cláudia - MT 

Fis 	 

 

Prefeitura Municipal dr Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°. Centro - CE13  78.540-000 - Fone: 3546-3 100 -CIáudiaiMT. 

PARECER JURÍDICO 

A 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
Nesta. 

Dados do Processo de Licitação 
Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 024/ 2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto de Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICÃO DE 
1ut 

	

	EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI PARA SERVIDORES MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

A Procuradoria Jurídica Municipal, observado o disposto na Lei Federal n° 8.666/1993 e Lei Federal n° 
10,520/2002, juntamente com o Decreto Municipal n° 043/2015, cumulado com as alterações que lhe foram 
dadas, exara o seguinte PARECER: 

Antes de tudo, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que me constam até a presente data, assim sendo, devemos 
esclarecer que cabe a procuradoria jurídica prestar informação sob o prisma estritamente jurídico, 
sem adentrar nos aspectos relativos à conveniência, necessidade e oportunidade dos atos 
praticados, nem analisar aspectos de natureza técnica - administrativa. 

O edital de licitação, minuta da ata de registro de preços, bem como os demais 
anexos, do procedimento licitatório, cumprem os princípios da essencialidade, da publicidade, da 
moralidade, da probidade, da imparcialidade, da impessoalidade e da transparência administrativa, 
bem como as exigências previstas na Lei Federal n° 8.666/93. 

Destaca-se que o art. 40 da Lei de Licitações foi devidamente cumprido, haja vista a 
minuta de edital constar todas as exigências previstas na referida normativa, não exigindo nenhuma 
documentação que possa restringir a participação de empresas interessadas no certame. 

Importante frisar que na minuta do edital e no termo de referência (Anexo III) o 
objeto da licitação encontra-se descrito de forma clara e sucinta conforme preconiza o art. 40, 
inciso 1 da Lei Federal 8.666/93. 

Registramos ainda que a minuta da Ata de Registro de Preços foi descrita de forma 
objetiva e responsável prevendo todas as cláusulas necessárias mencionadas no art. 55 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

Conforme projeção do departamento, entre a publicação do aviso de licitação e a 
abertura do processo, será dado o insterstício mínimo de 08 (oito) dias úteis, cumprindo assim a 
determinação legal para a modalidade utilizada. 

Destaca-se que o critério de julgamento adotado pela Administração atende ao que 
determina o Tribunal de Ce .s do Estado de Mato Grosso - Resolução de Consulta n° 21/2011, 
bem como a descrição,,,' iva dos produtos/serviços pretendidos, possibilit 
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diversas empresas/profissionais interessados, privilegiando a isonomia, a concorrência e ampla 
competitividade. 

Sobre o julgamento das propostas pelo MENOR PREÇO, impende destacar previsão 
legal do artigo 40,  X da Lei 10.520/2002: 

Art. 40. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e 

observará as seguintes regras: 

(...) 
X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor 
preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificação técnicas e 

parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital; 

No que tange o julgamento pelo Tipo Menor Preço por Item, imperioso mencionar 
Súmula 247 do TCU, que acabou par pacificar a necessidade de seu uso, ipsis verbis: 

Súmula 247. É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, 

nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, 

cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo 

ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 

fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a 
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade. 

Assim, temos que o certame poderá ser engendrado sob a modalidade já referida, 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme disposto no preâmbulo do edital 
e do termo de referência possibilitando assim uma maior participação das licitantes interessadas, 
devendo-se tomar como parâmetro a minuta de instrumento convocatório acostado ao processo. 

No que se refere ao balizamento de preços do processo, entendemos que o mesmo 
respeitou as orientações do Tribunal de Contas do Estado de MT. Entretanto, reservo-me no direito 
de não responder pelos valores apresentados, tendo em vista que a apuração dos valores cabe ao 
órgão solicitante do processo. Ressalta-se apenas que é indispensável que os processos de 
aquisição/contratação sejam instruídos com balizamento de preços obedecendo estritamente à 
determinação exarada na Resolução de Consulta n° 20/2016, do TCE/MT. 

De tudo que dos autos consta, ressalvado meu ponto de vista pessoal, opino pela 
normalidade e regularidade do processo, tornando possível sua realização, tendo em vista 
aprovação da minuta do edital e da minuta da ata de registro de preços. 

Cláudia - MT, 22 de Junho de 2020. 

'lOGO VIECELLI 
) '.rador Jurídico do Município 
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 024/ 2020 
TIPO: Menor Preço por Item 
INTERESSADA: Diversas Secretarias Municipais 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI PARA SERVIDORES MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, 
CONFORME CONDIÇõES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO III). 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT, com sede a Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, 
Cláudia/MT, pela sua PREGOEIRA, designada pela Portaria n° 282/2020, torna público para conhecimento de 
todos os interessados, que fará realizar Licitação, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO 
DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,  conforme descrito neste edital e seus anexos, de 
conformidade com as Leis Federais n° 10.520/2002; 8.666/93 e alterações posteriores. 

Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto deste edital 
e seus Anexos deverão ser entregues a Pregoeira até às 08h00min (Horário Oficial de Cláudia - MT), do 
dia 07 de Julho de 2020,  na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cláudia, no endereço constante 
no rodapé. Havendo a necessidade da sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias subseqüentes à 
data de abertura, sempre obedecendo aos horários de funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI PARA SERVIDORES MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, 
CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO III). 
1.2. Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com a necessidade das Secretarias do 
Município. 
1.3. A descrição detalhada, contendo as especificações dos produtos e suas peculiaridades, estão 
discriminadas no Anexo III deste Instrumento Convocatório e deverão ser minuciosamente observadas pelas 
licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
1.4. A Prefeitura Municipal de Cláudia não se obriga a adquirir os itens relacionados da licitante vencedora, 
podendo até realizar licitação específica, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 
registro de preços terá preferência, nos termos do art. 15, § 40  da Lei n° 8.666/93. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em Orçamento 
Municipal. 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Somente poderão participar da presente licitação empresas que devidamente atenda 
edital e seus anexos, que tenham ramo de atividade compatível com o objeto da licitação. 	

, 	
P.M.0 

3.2. Não poderão participar: 	 Ru 	 J 
3.2.1. Empresas, que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Adminis ração ' blica, - 
Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas com suspensão do dL-ito  de 
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licitar ou contratar com esta Prefeitura, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do 
Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou; 
3.2.2. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação; 
3.2.3. Empresas que possuam entre seus sócios servidores desta Prefeitura; 
3.2.4. Empresas de propriedade de servidor público ou agente político, ou com parentesco até o terceiro grau 
destes, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado todo aquele que 
participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, nos termos da Resolução de Consulta 
n° 05/2016 do TCE-MT; 
3.2.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
3.2.6. Nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte (se houver) não poderão 
participar sociedades estrangeiras; 
3.2.7. Empresas do mesmo grupo econômico ou com sócios comuns; 
3.2.8. Que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incidam em qualquer 
das vedações do artigo 30, parágrafo 40, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

3.3. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-se ao 
mesmo CNPJ constante na proposta de preços. 

3.4. Não poderão participar do presente certame empresas que estejam incluídas como 
inidôneas em um dos cadastros abaixo: 
3.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS da Controladoria Geral da União; 
3.4.2. Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União; 
3.4.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de 
Justiça. 
3.5. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e penalidades legais 
aplicáveis. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. No dia, hora e local designado, iniciará a sessão com a entrega dos envelopes, onde cada licitante deverá 
se apresentar junto a Pregoeira e sua Equipe de Apoio. 
4.2. Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, os representantes das licitantes entregarão os envelopes 
contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, não sendo aceita, a partir desse 
momento, a admissão de novos licitantes. 
4.3. O credenciamento do representante junto a Pregoeira será na sequência do ato de entresa dos 
envelopes contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 

Rs 	 
4.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Cópia do RG e CPF do representante ou outro documento de identificação civil (apre 
autenticada ou simples desde que junto esteja o original); 

b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (apresentado em cópia autenticada ou imples 
desde que junto esteja o original); 

c) TERMO DE CREDENCIAMENTO assinado pelo Sócio Administrador da empresa/ proponente, conforme 
Modelo do Anexo IV, reconhecido firma em cartório, ou Procuração por instrumento 
público/particular (conferida pelo Sócio Administrador da empresa, no caso do representante não ser 
sócio da empresa ou não deter poderes de Administrador), com firma reconhecida em Cartório, dando 
poderes para representar a empresa/ proponente no citado Pregão Presencial; 

d) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VI do edital). 
e) MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MEl: As empresas que pretenderem fruir das 

prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 deverão apresentar, no ato de Credenciamento, 
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5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos 
de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com este edital e seus Anexos, no 
local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.2 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as seguintes 
informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 024/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

Rs 	 
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documento conforme modelo ANEXO IX e comprovar o enquadramento no próprio ato de 
credenciamento, sob as penas da lei. 

4.5. Caso o credenciado seja o sócio—proprietário da empresa, não será necessário a apresentação do Termo 
de Credenciamento, mas deverá apresentar todos os demais documentos contidas nas alíneas do item 4.4. 
4.6. A licitante que não apresentar representante legal na sessão pública, ou a incorreção dos documentos de 
identificação apresentados não inabilita a licitante, mas ficará impedido de apresentar lances, não poderá 
manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e interpor recurso em 
qualquer fase, bem como de quaisquer atos relativos a presente licitação para o qual seja exigida a presença 
de representante legal da empresa. Somente será aproveitada a sua proposta escrita. 
4.7. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa, sob pena 
da exclusão sumária das representadas. 
4.8. Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas uma credenciada, 
4.9. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante 
por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeira. 
4.10. O credenciamento da licitante implica a responsabilidade legal da mesma ou seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão presencial. 
4.11. Na fase de CREDENCIAMENTO, a Pregoeira também verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

4.11.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

(httos://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);  

4.12. Nos casos em que, por falta de Internet ou por problemas na página do SITE acima mencionado, a 
pregoeira ficar impossibilitado de realizar a consulta dos cadastros, será dada continuidade na licitação, 
podendo a verificação da existência de sanção ser realizada antes da Adjudicação e Homologação do certame, 
sendo que, em ambos os casos, serão juntados ao processo licitatório a CERTIDÃO NEGATIVA emitidas no 
respectivo site. 
4.13. Constatada a existência de sanção em alguma das páginas, o Pregoeiro reputará o licitante 
descredenciando-o se constatado na fase de credenciamento e/ou desclassificando-o no caso que for 
constatado antes da Adjudicação do certame. 

S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.3. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior 
as seguintes informações: 
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ENVELOPE 2- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL no 024/ 2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.4. As empresas licitantes através de seus representantes legais só poderão adentrar na sala onde será 
realizado o julgamento do certame, com os referidos envelopes de Proposta de Preços e Habilitação 
devidamente lacrados até o horário estabelecido para inicio da sessão. 
5.5. Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de julgamento do certame com 
envelopes de proposta e habilitação abertos. 
5.6. Os envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como, documentos de 
credenciamento serão entregues a Pregoeira ou a Equipe de Apoio ao adentrar-se na sala. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, redigida com 
clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, 
emendas, rasuras ou entrelinhas devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais 
pelo representante legal da empresa licitante. 
6.2 Na Proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, no do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se houver), endereço 
completo, telefone, fax para contato, n° da conta corrente, agência e respectivo banco e, se 
possível, endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. A marca e o modelo do produto ofertado (se houver); 
6.2.3. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
6.2.4. Forma de pagamento: conforme previsto em Edital. 

6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexeqüível no 
julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem ônus adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, em especial as condições e especificações contidas no Termo de 
Referência, que deverão ser minuciosamente atendidas, independente de estarem, ou não, descritas na 
proposta, e no pleno reconhecimento de que não se enquadra em nenhuma das situações impeditivas de 
participação. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a 
preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, ressalvadas 
apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pela 
autoridade competente do Município de Cláudia. 
6.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas conforme Anexo 1 do 
edital. 
6.6.1 Juntamente com o modelo de proposta previsto no Anexo 1, a licitante deverá gerar, imprimir e assinar 
a proposta detalhada pelo sistema MEDIADOR, que estará disponível no site www.claudia.mt.gov.br  da 
Prefeitura Municipal de Cláudia/MT; 
6.6.2 No envelope da proposta além da licitante apresentar o modelo do anexo 1, a proposta detalhada, a 
empresa deverá encaminhar a proposta gerada pelo software em mídia (pen-drive ou equivalente). 
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6.6.3 A empresa licitante poderá obter as informações e orientação para instalação do software MEDIADOR e 
lançamento da proposta através do Manual de Instalação e utilização do Mediador que estará disponível no 
site previsto no item 6.6.1, na pasta do presente processo. 
6.7 Será desclassificada a empresa licitante que apresentar proposta de preços em desacordo com os termos 
estabelecidos no item 06, deste edital. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.10 julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
7.2 Será classificada pelo Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e 
aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10%  (dez por cento), 
relativamente à de MENOR PREÇO POR ITEM. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas 
no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), 
para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os valores oferecidos nas propostas 
escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e sucessivos 
de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances 
verbais, a partir da proposta classificada. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na sua proposta 
original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 
7.7 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela proposta 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 

7.7.1. O critério de exequibilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços 
praticados no mercado ou fixados pela Administração ou por órgão oficial competente, ou, ainda, com 
os constantes do sistema de registro de preços, quando houver, promovendo-se a desclassificação das 
propostas desconformes ou incompatíveis. 
7.7.2. Poderá o licitante que teve sua proposta desclassificada, no prazo de 02 (dois) dias, comprovar a 
exequibilidade de sua proposta, apresentando planilha onde abranja os custos de produção, 
fornecedores, insumos e lucro da licitante. 

7.8. Considerada exequível a oferta de menor preço, se dará continuidade ao certame, com a abertura do 
envelope de habilitação. 
7.9. Se a oferta não for exequível, ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, a Pregoeira 
examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com seu autor, decidirá sobre a sua 
exequibilidade e, em caso positivo, verificará as condições para habilitação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma oferta exequível, cujo valor atenda aos requisitos para habilitação, caso em que será 
declarado vencedor. 

7.9.1. Serão desclassificados as propostas de preços que não atenderem às exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento e, ainda, aquelas que se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes e que ofertarem 
preços inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado 
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto desta licitação. 

7.9.2. Se houver indícios de inexequibilidade de proposta de preço, ou em caso de necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §30  do art. 43 da Lei n° 
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8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo adotar, dentre outros, os 
seguintes procedimentos: 

a) Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em 
relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

b) Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 
C) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
d) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa 

privada; 
e) Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 
f) Estudos setoriais; 
g) Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou Municipal; 
h) Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o 

proponente disponha para a prestação dos serviços; e 
i) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

7.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
7.11. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 50% do valor estimado para a contratação, e a 
inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo 
possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 
7.12. Será desclassificada a proposta que omitir informações relevantes ou que associem características 
diversas do serviço cotado. 
7.13. E expressamente vedada a apresentação de proposta alternativa. 
7.14. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, sendo-
lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeira. 
7.15. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido no objeto deste edital e seus Anexos. 
7.16. Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou proposta, a 
Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço. 
7.17. Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores iguais, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as classificadas 
se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de valores será adotado de 
desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, na própria 
sessão. 
7.18. Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Anexos. 
7.19 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores iguais, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as classificadas 
se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de valores será adotado de 
desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, na própria 
sessão. 
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8. DA HABILITAÇÃO:  

Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
habilitatórias deverá apresentar: 
8.1. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os documentos específicos para 
participação neste Pregão, devendo ser entregues seqüencialmente e na ordem a seguir, a fim de permitir 
celeridade na conferencia e exame correspondentes. 

1— HABILITAÇÃO JURIDICA 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, bem como do signatário da proposta 
(caso não seja sócio), acompanhado de procuração, com firma reconhecida em cartório em via original ou 
cópia autenticada com fins específicos para representar a empresa junto a Prefeitura Municipal de Cláudia 
referente ao referido PREGÃO PRESENCIAL e identificação pessoal; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus 
administradores ou; 

c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação 
respectiva; 
c.2) no ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de 
atividades de natureza compatível com o objeto de licitação; 

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício 
ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93. 

8.1.1. A empresa que apresentar para Credenciamento os documentos acima relacionados, desde que 
devidamente autenticada ou em cópia simples para autenticação pela Pregoeira e Equipe de Apoio, fica 
desobrigada de apresentar tais documentos novamente no Envelope de Habilitação. 

II— QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do último exercício social exigível, apresentados 
na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o caso das 
empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP e ME) em 
substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ, 
referente ao último exercício exigível; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, datada 
de, no máximo, 30 (trinta) dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não apresente o seu prazo de 
validade. 

8.2.2. Caso a empresa tenha sido constituída há menos de 01 (um) ano, deverá apresentar documento 
equivalente para cumprir a exigência prevista no item 8.1, II, alínea "a", podendo inclusive apresentar balanço 
de abertura da empresa. 
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III - REGULARIDADE FISCAL 
a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
c) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença para Funcionamento do 
ano de 2020, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto licitado; 
d) - prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos federais e a 
dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do parágrafo único, 
art. 11, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) Prova de regularidade quanto a Dívida Ativa Estadual, expedida pela Procuradoria Geral do Estado da sede 
da licitante. Ressalvam-se a apresentação desta certidão para os casos de unificação de certidão com a 
regularidade fiscal estadual que por força de legislação Estadual, quando será aceita a certidão unificada; 
f) - Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido pela 
Prefeitura Municipal; 
g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da 
licitação; 

a-1) Caso o atestado de capacidade técnica seja emitido por empresa privada, este deverá conter o 
reconhecimento de firma por verdadeiro em cartório competente e autorizado. 

b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição e na Lei n° 9.854, de 
27 de outubro de 1999 (anexo V do edital). 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VI do edital). 
d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o 
certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas em edital e termo de referência 
(anexo VII do edital). 
e) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (anexo VIII do edital). 
f) Declaração da própria empresa de que não existem em seu quadro de empregados servidores públicos 
municipais exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão (anexo X do edital). 

8.2 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 
cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que apresentadas na 
sessão às originais para conferência pelo pregoeira, sendo que estas poderão estar dentro ou fora do 
envelope. 
8.3 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.4 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste 
Edital e seus anexos, o pregoeira considerará o proponente inabilitado. 
8.5 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 do 
Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é público, e 
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rec usão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente da penalidade 
estabelecida no artigo 7 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL 

9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte 
e microempreendedor individual, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o 
vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
9.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas, 
empresas de pequeno porte e microempreendedor individual, entendendo-se por empate aquelas situações 
em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja 
de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 9.3, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 123/2006, 
possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá à pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento de 
execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar 
a pena estabelecida no artigo 7 da Lei n° 10.520/2002 e legislação vigente. 
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10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 
qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e 
multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações poderão ser encaminhadas ao Departamento de Licitações através do e-mail 
LICITACAOCLAU DIA. MT. GOV. BR e/ou poderão ser protocoladas no departamento de licitação da Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT. 

11. DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer licitante, desde que 
presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) a intenção de recorrer, quando 
lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões por escrito do recurso, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em iguais números de dias, 
que começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e 
a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação do resultado da 
licitação. 
11.6. Os recursos poderão ser encaminhados ao Departamento de Licitações através do e-mail 
LICITACAO©CLAU DIA. MT. GOV. BR e/ou protocolados no departamento de licitação da Prefeitura Municipal de 
Cláudia - MT. 

12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 

12.1 Os produtos serão adquiridos conforme necessidade das Secretarias Municipais e deverão ser entregues 
de forma parcelada, nos termos da Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento expedido pelo órgão 
solicitante. 
12.2 Os produtos registrados através deste Pregão Presencial deverão ser entregues nas quantidades 
solicitadas e nos locais indicados, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis após solicitação da 
Secretaria responsável. 
12.3. A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
12.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência 
do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo 
prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no 
artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e emissão da 
referida Nota Fiscal. 
13.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos produtos no mês, o número 
e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 
13.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
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13.2.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
13.3. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem 
como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring"; 
13.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 A recusa injustificada em entregar/executar os itens licitados da empresa com proposta classificada na 
licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei 
Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na entrega/execução dos itens licitados após o prazo preestabelecido no Edital, 
sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2v/o (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) dia de atraso, configurando-
se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a Contratante 
poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente 
estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos itens; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas 
do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos 
em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação 
de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal 
de Cláudia - MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais ou 

. 	Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da 
intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei Federal n° 
8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde que não colidentes 
com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo dia útil, 
que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitaçã 	• 	nsito 
em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 	 PMC.. 
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15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos termos do 
edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do certame licitatório, 
aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e seus anexos, 
até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais aditamentos, modificações 
ou revisões, serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama circular a todos os interessados 
que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de influírem substancialmente na elaboração das 
propostas, será dada divulgação pela mesma forma que se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de 
vencimento, considerando-se o expediente normal 
15.7 A execução dos serviços deverá ser em conformidade com o especificado no Termo de Referência e 
Proposta da licitante contratada. 
15.8 Os serviços em desconformidade com o especificado acarretará a correção; caso não seja possível será 
rejeitado, com aplicações das sanções administrativas e/ou legais cabíveis. 
15.9 A contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato o quantitativo de funcionários mínimo 
para atender a demanda conforme o plano de trabalho; 
15.10 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a eventuais 
dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de Licitação, 
no horário de 7h00min às 13h00min. 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

j) Anexo X - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica). 

Cláudia - MT, 23 de Junho de 2020. 
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( 	
Prego,éira Qficial 

Prefeitura Munipal de Cláudia - MT 
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ANEXO 1 

(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS) 

NOME E OU RAZÃO SOCIAL:  
CPF OUCNPJ:  
ENDEREÇO:  

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 024/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
Tipo: Menor Preço Por Item 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI PARA SERVIDORES MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, 
CONFORME CONDIÇõES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA. 

ITEM 
CÓDIGO/ 

TCE 
DESCRIÇÃO QTD. 

MARCA/  
FAB. 

UN 
UN. 
VL.

TOTAL 

1 363166-4 PLACA USO DE EPEI'S 34 UN 

2 287883-6 ADESIVOS INFORMATIVO DIVERSOS 325 UN 

3 
79790-1 

Avental de proteção com chumbo, similar ou 
superior 	a 	marca 	Konex, 	GRXSP 	e 	ou 
PRSguard; 

6 UN 

4 
386343-3 

Avental de PVC longo, similar ou superior a 
marca Maicol; 20 UN 

256159-0 

Botas de PVC cano curto, Impermeável - 
Antiderrapante na cor preta, com CA , Similar 
ou superior às marcas Marluvas, Fujiwara e ou 
Bracol. 

680 PAR 

6 

.00018075 

Botina de segurança com 	fechamento em 
elástico, 	bi densidade com biqueira de pvc. 
com 	CA 	, 	Similar ou 	superior às 	marcas 
Marluvas, Fujiwara e ou Bracol. 

780 PAR 

7 
359694-0 

Capacete de proteção com carneira, possuir 
CA, Similar ou superior às marcas SafetyTrab 
e ou Tokdoor; 

80 UN 

8 
96716-5 

Filtro para mascara respiratória RC1 (O PAR), 
Similar 	ou 	superior 	às 	marcas 	3M 	e 	ou 
Carbografite; - 

400 UN 

9 
259202-9 

Jugular para Capacete 	em Nylon e presilhas 
metálicas com 	banho de níquel, Similar ou 
superior às marcas Plastcor e ou Deltaplus; 

30 UN 

.xis  
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10 
372854-4 

Kit 	/ 	roupa 	para 	aplicação 	de 	inseticidas, 
Similar ou superior às marcas Reptec e ou 
Fourseg; 

50 UN 

11 

66662-9 

LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES 
MECÂNICOS E QUIMICOS LONGA Descrição: 
Luva 	de 	segurança 	confeccionada 	em 
borracha 	nitrilica, 	Similar 	ou 	superior 	às 
marcas Danny, Volk; (PRIMEIRA LINHA) 

1220 PAR 

12 

353904-0 

LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES 
MECÂNICOS- 	Descrição: Luva de segurança 
tricotada l00% em Nylon. Punho tricotado em 
elástico, 	com 	acabamento 	em 	overloque., 
Similar ou superior às marcas Kalipso, Danny 
e ou Proteplus; 

900 PAR 

13 

270797-7 

LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES 
MECÂNICOS E QUÍMICOS CURTA Descrição: 
Luva de segurança confeccionada em malha 
de algodão, com revestimento total em látex 
nitrílico, punho em malha., Similar ou superior 
às marcas Kalipso, Danny, Volk; (PRIMEIRA 
LINHA) 

500 PAR 

14 

149936-0 

Luva 	de 	malha 	tricotada/pigmentada 
preta/branca COM PALMA ANTIDERRAPANTE, 
Similar ou superior às marcas Tsuzuki e ou 
Proteplus; 

800 PAR 

15 
147537-1 

Luvas 	Plumbifero de 	proteção tipo escudo 
para 	raio X, 	similar ou 	superior as 	marcas 
Konex, GRXSP e ou PRSguard; 

20 PAR 

16 

.00018106 

Luvas 	térmicas 	longa 	45 	cm 	para 	altas 
temperaturas para fogão; possuir CA. Similar 
ou 	superior 	às 	marcas 	Rio 	Valley 	e 	ou 
Assessolar; 

150 PAR  

17 

145224-0 

Mangote 	de 	raspa 	PARA 	ALTAS 
TEMPERATURAS 	com 	fivela, 	similar 	ou 
superior a marca Zanel; 

50 PAR 

18 

77116-3 

Mascara de carvão ativado (respirador semi 
facial) 	, 	possuir CA, 	Similar ou 	superior às 
marcas 3M e ou Carbografite. 

200 UN 

19 

116525-9 

Máscara de solda com escurecimento 
automatico, com visor em vidro 4 camadas lcd 
duplo protecao dupla dimensões aproximadas 
de 110x90x10mm carcaça em plastico de alta 
resistencia e lente protetora acrilico, resistente 
a impacto e removivel para limpeza 

10 UN 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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20 
220864-4 

Mascara 	para 	solda, 	visor 	articulado 	com 
catraca, 	possuir CA, 	Similar ou 	superior às 
marcas Carbografite e ou Pro Safety, 

10 UN 

21 
220864-4 

Mascara respirador PFF-2, possuir CA. Similar 
ou superior às marcas Grazia e ou Agropeg; 4200 UN 

22 

343547-4 

Óculos de proteção lente clara, possuir CA, 
Similar ou superior às marcas Kalipso e ou 
Carbografite; 

1200 UN 

23 

245555-2 

Óculos de proteção lente escura, possuir CA, 
Similar ou superior às marcas Kalipso e ou 
Carbografite; 

1200 UN 

24 
197736-9 

Oculos Plumbifero de proteção frontal e lateral 
para 	raio X, 	similar ou superior as marcas 
Konex, GRXSP e ou PRSguard; 

6 UN 

25 
	 366393-0 	 

Perneira 	de 	couro 	contra 	picadas 	e 
escoriações com fivela, Similar ou superior à 
marca Luveq; 

200 PAR 

26 

.0008831 

Protetor auricular tipo plug de silicone 15 dB, 
possuir CA. Similar ou superior às marcas 3M, 
Dystray e ou Carbografite. 

500 UN 

27 
328001-2 

Protetor solar fator 30, Similar ou superior às 
marcas Luvex e ou Nutriex. 700 UN 

28 

192160-6 

Protetor 	auricular 	abafador 	tipo 	concha, 
possuir CA, similar ou superior às marcas 3M, 
e ou Carbografite. 

350 UN 

29 

.0008503 

Sapato de Segurança Flex Flip na cor Branco- 
Impermeável 	- 	Antiderrapante, 	com 	CA, 
Similar 	ou 	superior 	as 	marcas 	Marluvas, 
Fujiwara e ou Bracol com garantia minima de 
6 meses 

1100 PAR 

30 

.0008 503 

Sapato de Segurança FIex Flip na cor Preta - 
Impermeável 	- 	Antiderrapante, 	com 	CA, 
Similar 	ou 	superior 	as 	marcas 	Marluvas, 
Fujiwara e ou Bracol com garantia minima de 
6 meses - 

- 

1740 PAR 

31 
315433-5 

capacete 	com 	protetor 	facial 	e 	abafador, 
Similar 	ou 	superior 	às 	marcas 	3M 	e 	ou 
Carbografite; 

100 UN 

32 
.00014290 

Chapéu estilo árabe com proteção na nuca, na 
cor azul (do brasão), com arte na frente; 300 UN 

P. M. 
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33 
.00014290 

Chapéu estilo árabe com proteção na nuca, na 
cor cinza, com arte na frente; 800 UN 

34 

.00036783 

Camisetas malha fria, manga curta, com 
arte na frente e escrita atrás, na cor azul (do 
brasão); 2600 UN 

35 

.00036521 

Camisetas malha fria, manga longa, com 
arte na frente e escrita atrás, na cor azul ( do 
brasão); 1800 UN 

36 
.00014997 

Calça brim, com bolso lateral e elastico na 
cintura, 	definir 	cor 	e 	detalhamento 	no 
fornecimento. 

1400 UN 

37 
410216-9 

Botinas de segurança em couro sem Biqueira 
cano curto preta 60 UN 

38 .00016049 Mochila Costal três divisórias com alça larga 20 UN 

39 404490-8 
MACACAO QUIMICO COM ELASTICO NAS 
MANGAS E CAPUZ 

30 UND 

40 438437-7 
JALECO EM OXFORD COM PUNHO E BOLSO 
(LOGO INSERIDO) 10 UND 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO: 

rN 	VALIDADE DA PROPOSTA: NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 60 DIAS 

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

LOCAL E DATA 

(ASSINATURA E CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA) 

Ff5 
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ANEXO II— MINUTA ATA PESSOA JURÍDICA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura 
Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, com sede na Av. Gaspar Dutra, s/n°, na cidade de Cláudia, Estado 
de Mato Grosso, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr°. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente 

. 	político, portador da Cédula de Identidade N° 1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N° 403.786.169-00, 
residente e domiciliado nesta cidade de Cláudia/MT, residente e domiciliado nesta cidade de Cláudia/MT, 
doravante denominado "MUNICÍPIO", e do outro lado a empresa 	, inscrita no CNPJ sob o 
n.° 	, e Inscrição Estadual n.° 	 estabelecida a 	, n.° 	, bairro 	, cidade de 	 
neste ato representada pelo Sr. 	, portador do CIRG n.° 	 SSP/PR e CIC n.° 	 doravante 
denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços e das 
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 024/2020, para 
REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei 
Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI PARA SERVIDORES MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, 
sendo na oportunidade registrados os seguintes itens e valores conforme detalhado abaixo: 

QTD. ITEM 
CODIGO/ 

TCE 
DESCRIÇÃO 

MARCA/ 
FAB. 

UN TOTAL 

1.2. 

2.1 

Todos os produtos descritos no Termo de Referência (anexo 
qualidade e de acordo com as especificações constantes no 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

- A presente ata de registro de preços terá vigência de 
até 

III) deverão ser fornecidos de boa 
mesmo. 

PREÇOS 

12 (doze) meses, a partir da data de 

durante o prazo de validade desta Ata de 2.2 - Nos termos do § 40  do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, 
Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, 
os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos 
em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
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2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 024/2020, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e emissão da 
referida Nota Fiscal. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade 
com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 Os produtos serão adquiridos conforme necessidade das Secretarias Municipais e deverão ser entregues 
de forma parcelada, nos termos da Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento expedido pelo órgão 
solicitante. 
4.1.2 Os produtos registrados através deste Pregão Presencial deverão ser entregues nas quantidades 
solicitadas e nos locais indicados, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis após solicitação da 
Secretaria responsável. 
4.2 O objeto desta licitação será acompanhado levando-se em conta o disposto no art. 73, II, Lei 8.666/93, 
no que couber. 
4.3 Os produtos licitados através deste Pregão deverão ser fornecidos conforme solicitação pela secretaria 
competente e entregue no local indicado. 
4.4 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Comissão não o aceitará e lavrará 
termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de 
responsabilidade. 
4.5 A Secretaria terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para processar a conferência do produto, 
lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a detentora da ata para substituição dos mesmos 
em desacordo com as especificações. 
4.6 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita 
execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se 
a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 
4.7 A vigência da Ata de Registro de Preços será para 12 (doze) meses contados a partir da data de 
assinatura da mesma. 
4.8. As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas 
e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do 
Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, 

.Is 
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desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 
8.666/1993. 
4.9 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de aquisição/contratação da 
Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - DO MUNICÍPIO: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 
sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela 
retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita 
através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 	

CLÁUSULA SÉTIMA 	 P.M.0 
DAS PENALIDADES 	 FIs_— 

Ru.) 
7.1 - Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atra o  ir3Ustifi  ado e 
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da ta às 
penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 
a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  (trigésimo) 
dia, calculados sobre o valor do contrato; 
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c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 
execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo 
de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de 
reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos materiais, incluindo todas as despesas e custos 
até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 do art. 
65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no 
prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 
órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 
qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir 
revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

FIs 

Prefeitura Municipal de 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 -Cláudia/ME 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá 
ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante 
juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, 
encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de 
indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas 
oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 
elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da 
decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer 
negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se preferência ao 
fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de 
classificação. 

	

8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o 
preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, 
liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

	

8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à 
nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser 
feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", sendo 
reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, 
unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, 
a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93. 

P. M. 
Fis 	N lu 

Ru 

Prefeitura Municipal •e Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin°, Centro - C E P  78.540-000 - Fone: 3546-3100 — CIáudialMT. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula 
sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZA ÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do 
Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no 
corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 024/2020, bem como os 
documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no 
certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 024/2020 e a proposta da empresa 
classificada em 10  (primeiro) lugar no certame 

supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir ivaisquer 
ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 	  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Prefeito Municipal 

EMPRESA 
PROMITENTE FORNECEDORA 

Testemunhas: 

o 

1
P. AI 

-%  
L 
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ANEXO III 
TERMO DE REFERENCIA 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 024/ 2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

1—OBJETO: 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI PARA SERVIDORES MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
CLÁUDIA/MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA, nos termos 
abaixo: 

ITEM 
CÓDIGO 

TCE UN 
DESCRIÇÃO QTD. UN 

VL. VI. 
TOTAL 

363166-4 134 
PLACA USO DE EPEItS 

UN 
R$ 

10,56 
R$ 359,04 

2 
287883-6 ADESIVOS INFORMATIVO DIVERSOS 

325 UN R$ 8,40 
R$ 

2.730,00 

3 
79790-1 

Avental de proteção com chumbo, similar ou 
superior 	a 	marca 	Konex, 	GRXSP 	e 	ou 
PRSguard; 

6 UN R$ 
751128 

R$ 
4.507,68 

386343-3 
Avental de PVC longo, similar ou superior a 
marca Maicol; 20 UN R$ 

12,86 
R$ 257,20 

5 

256159-0 

Botas de PVC cano curto, Impermeável - 
Antiderrapante na cor preta, com CA , Similar 
ou superior as marcas Marluvas, Fujiwara e ou 
Bracol. 

680 PAR R$ 
21,40 

R$ 
14.552,00 

6 

.00018075 

Botina de segurança com fechamento em 
elástico, bi densidade com biqueira de pvc. 
com 	CA 	, 	Similar ou 	superior às 	marcas 
Marluvas, Fujiwara e ou Bracol. 

780 PAR R$ 
39,75 

R$ 
31.005,00 

7 

359694-0 

Capacete de proteção com carneira, possuir 
CA, Similar ou superior às marcas SafetyTrab 
e ou Tokdoor; 

80 UN R$ 6,14 R$ 491,20 

8 

96716-5 

Filtro para mascara respiratória RC1 (O PAR), 
Similar 	ou 	superior 	às 	marcas 	3M 	e 	ou 
Carbografite; 

400 UN R$ 
15,26 

R$ 
6.104,00 

259202-9 

Jugular para Capacete 	em Nylon e presilhas 
metálicas com 	banho de níquel, Similar ou 
superior às marcas Plastcor e ou Deltaplus; 

30 UN R$ 
28,60 

R$ 858,00 
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ia 
372854-4 

Kit 	/ 	roupa 	para 	aplicação 	de 	inseticidas, 
Similar ou superior às marcas Reptec e ou 
Fourseg; 

50 UN R$ 
81,29 

R$ 
4.064,50 

11 

66662-9 

LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES 
MECÂNICOS E QUÍMICOS LONGA Descrição: 
Luva 	de 	segurança 	confeccionada 	em 
borracha 	nitrilica

'
Similar 	ou 	superior 	às 

marcas Danny, Volk; (PRIMEIRA LINHA) 

1220 PAR R$ 
21101 

R$ 
25.632120 

12 

353904-0 

LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES 
MECÂNICOS- 	Descrição: Luva de segurança 
tricotada 100% em Nylon. Punho tricotado em 
elástico, 	com 	acabamento 	em 	overloque., 
Similar ou superior às marcas Kalipso, Danny 
e ou Proteplus; 

900 PAR R$ 3,62 
R$ 

3.258,00 

13 

270797-7 

LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES 
MECÂNICOS E QUÍMICOS CURTA Descrição: 
Luva de segurança confeccionada em malha 
de algodão, com revestimento total em látex 
nitrílico, punho em malha., Similar ou superior 
às marcas Kalipso, Danny, Volk; (PRIMEIRA 
LINHA) 

500 PAR R$ 4,97
2.485,00 

14 

149936-0 

Luva 	de 	malha 	tricotada/pigmentada 
preta/branca COM PALMA ANTIDERRAPANTE, 
Similar ou superior às marcas Tsuzuki e ou 
Proteplus; 

800 PAR R$ 2,39 R$ 
1.912,00 

15 

147537-1 

Luvas 	Plumbifero de 	proteção tipo escudo 
para 	raio X, 	similar ou superior as marcas 
Konex, GRXSP e ou PRSguard; 

20 PAR R$ 
577,48 

R$ 
11.549,60 

16 

.00018106 

Luvas 	térmicas 	longa 	45 	cm 	para 	altas 
temperaturas para fogão; possuir CA. Similar 
ou 	superior 	as 	marcas 	Rio 	Valley 	e 	ou 
Assessolar; 

150 PAR R$ 
21,46 

R$ 
3.219,00 

17 
145224-0 

Mangote 	de 	raspa 	PARA 	Ã1fÃ 
TEMPERATURAS 	com 	fivela, 	similar 	ou 
superior a marca Zanel; 

50 PAR R$ 
21,21 

R$ 
1.060,50 

18 

77116-3 

Mascara de carvão ativado (respirador semi 
facial) 	, 	possuir CA, 	Similar ou 	superior às 
marcas 3M e ou Carbografite. 200 UN R$ 

47,85 
R$ 

9.570,00 

19 

116525-9 

Máscara de solda com escurecimento 
automático, com visor em vidro 4 camadas lcd 
duplo protecao dupla dimensões aproximadas 
de 110x90x10mm carcaça em plastico de alta 
resistencia e lente protetora acrilico, resistente 
a impacto e removivel para limpeza 

10 UN 
R$ 

126,56 
R$ 

1.265,60 

FIs 
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20 
220864-4 

Mascara 	para 	solda, 	visor 	articulado 	com 
catraca, 	possuir CA, 	Similar ou superior às 
marcas Carbografite e ou Pro Safety, 

10 UN 
3'1 

R$ 398,10 

21 

220864-4 

Mascara respirador PFF-2, possuir CA. Similar 
ou superior às marcas Grazia e ou Agropeg; 4200 UN R$ 1,89 R$ 

7.938,00 

22 

343547-4 

Óculos de proteção lente clara, possuir CA, 
Similar ou superior às marcas Kalipso e ou 
Carbografite; 

1200 UN R$ 5,03 R$ 
6.036,00  

23 

245555-2 

Óculos de proteção lente escura, possuir CA, 
Similar ou superior às marcas Kalipso e ou 
Carbografite; 

1200 UN R$ 4,93 R$ 
5.916,00  

24 
197736-9 

Óculos Plumbifero de proteção frontal e lateral 
para 	raio X, similar ou superior as marcas 
Konex, GRXSP e ou PRSguard; 

6 UN R$ 
796,00 

R$ 
4.776,00 

25 
366393-0 

Perneira 	de 	couro 	contra 	picadas 	e 
escoriações com fivela, Similar ou superior à 
marca Luveq; 

200 PAR 
R$ 

46,10 
R$ 

9.220,00 

26 

.0008831 

Protetor auricular tipo plug de silicone 15 dB, 
possuir CA. Similar ou superior às marcas 3M, 
Dystray e ou Carbografite. 

500 UN R$ 3,66 
R$ 

1.830,00 

27 
328001-2 

Protetor solar fator 30, Similar ou superior às 
marcas Luvex e ou Nutriex. 

700 UN 
R$ 

13,80 
R$ 

9.660100 

R$ 
8.305,50 

28 

192160-6 

Protetor 	auricular 	abafador 	tipo 	concha, 
possuir CA, similar ou superior às marcas 3M, 
e ou Carbografite. 

350 UN 
R$ 

23,73 

29 

.0008503 

Sapato de Segurança FIex Flip na cor Branco- 
Impermeável 	- 	Antiderrapante, 	com 	CA, 
Similar 	ou 	superior 	as 	marcas 	Marluvas, 
Fujiwara e ou Bracol com garantia minima de 
6 meses 

1100 PAR R$ 
80,75 

R$ 
88.825,00 

30 

.0008503 

Sapato de Segurança FIex Flip na cor Preta - 
Impermeável 	- 	Antiderrapante, 	com 	CA, 
Similar 	ou 	superior 	as 	marcas 	Marluvas, 
Fujiwara e ou Bracol com garantia minima de 
6 meses 

1740 PAR R$ 
68,17 

R$ 
118.615,80 

31 
315433-5 

capacete 	com 	protetor 	facial 	e 	abafador, 
Similar 	ou 	superior 	às 	marcas 	3M 	e 	ou 
Carbografite; 

100 UN R$ 
84,25 

R$ 
8.425,00 

32 
.00014290 

Chapéu estilo árabe com proteção na nuca, na 
cor azul (do brasão), com arte na frente; 300 UN R$ 

30,58 
R$ 

9.174,00 

33 
.00014290 

Chapéu estilo árabe com proteção na nuca, na 
cor cinza, com arte na frente; 

800 UN R$ 
21,00 

R$ 
16.800,00 
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34 

.00036783 

Camisetas malha fria, manga curta, com 
arte na frente e escrita atrás, na cor azul ( do  
brasão); 

2600 UN R$ 
30,94 

R$ 
80.444,00 

35 
.00036521 

Camisetas malha fria, manga longa, com 
arte na frente e escrita atrás, na cor azul ( do 
brasão); 

1800 UN R$ 
3745 

R$ 
67.410,00 

36 
.00014997 

Calça brim, com bolso lateral e elástico na 
cintura, 	definir 	cor 	e 	detalhamento 	no 
fornecimento. 

1400 UN R$ 
44,28 

R$ 
61.992,00 

37 
410216-9 

Botinas de segurança em couro sem Biqueira 
cano curto "preta" 

60 UN R$ 
271 59 

R$ 
1.655,40 

38 
.00016049 

Mochila Costal três divisórias com alça larga 
20 UN R$ 

196,97 
R$ 

3.939,40 

39  404490-8 
MACACAO QUIMICO COM ELASTICO NAS 
MANGAS E CAPUZ 

30 UND 
R$

15,70 471,00 

40 438437-7 
JALECO EM OXFORD COM PUNHO E BOLSO 
(LOGO INSERIDO) 10 UND 

R$ 
39,43 

R$ 
394,30 

R$ 
637.106,02 

2— JUSTIFICATIVA: 
2.1 O objetivo da presente licitação é realizar o registro de preços de EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL - EPI, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA, para serem 
usados pelos funcionários municipais, atendendo a legislação da Segurança em Saúde do trabalhador, com 
servidores das Secretarias Municipais. 
2.2 Este procedimento atende a um dos princípios básicos da administração pública, disposto na Constituição 
Federal, que trata da economicidade. A administração pública consegue atingir aos seus objetivos com menor 
custo e maior eficiência através das parceiras dos serviços e a permanente fiscalização. Evidencia-se através 

ON 	deste termo de referência a necessidade e a legalidade de tal contratação. 

3— RESULTADOS ESPERADOS: 
3.1 Registro de Preços de EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI de necessidade das 
Secretarias Municipais visando atender a Norma Regulamentadora NR6, onde o uso de tais EPIS tem a 
finalidade de prevenir acidentes e doenças do trabalho. 
3.2 Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência. 
3.3 Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o necessário para cada 
aquisição. 

4— DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 
4.1 A Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

5— DA PRESTAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 
5.1. Os materiais serão adquiridos conforme necessidade das Secretarias Municipais e deverão ser entregues 
de forma parcelada, nos termos da Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento expedido pelo órgão 
solicitante. 

Rui 
Prefeitura Muntc-ip 

RM.Ç 
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5.1.1 Os produtos registrados através deste Pregão Presencial deverão ser entregues nas quantidades 
solicitadas e nos locais indicados, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis após solicitação da 

Secretaria responsável. 
5.1.2 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
5.2 Os prazos podem ser reduzidos ou prorrogados de acordo com a urgência e necessidade dos casos, 
encaminhada para as empresas/entidades, a fim de não prejudicar o serviço público emergencial. 
5.3 Todos os produtos deverão ser fornecidos de forma PARCELADA conforme forem solicitados pelo órgão 
responsável, os quais poderão ser diariamente ou semanalmente, de acordo com o interesse e demanda da 
Administração, respeitados os prazos no item 5.1 ou 5.2. 
5.4 Os produtos a serem adquiridos deverão ser observados os prazos e freqüência determinado pela 
PREFEITURA. 

Ø 

	

	
5.5 A PREFEITURA terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para aceitar os produtos fornecidos pela 
CONTRATADA, sendo que os mesmos serão recebidos da seguinte forma: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços/peças com a 
especificação; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade dos mesmos e a conseqüente aceitação, quando a nota 
fiscal será atestada e remetida para pagamento; 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 
5.6 Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na proposta do 
adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 
5.7 Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições, a licitante notificada pela PREFEITURA 
será responsável pela troca, observando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
5.8 Todos os produtos oferecidos pelas empresas participantes deverão atender as normas contidas na NR 6 
- Equipamentos de Proteção Individual (EM), sob pena de recusa imediata. 

6- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
6.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Administração. 
6.2 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado 
após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
6.2.1 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, 
nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
6.3 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
6.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
6.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

7— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
7.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em momento oportuno, 
no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 

8- ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO: 
8.1 O valor global máximo admissível para a aquisição dos produtos, elaborado com base nos balizamentos 
realizados junto a fornecedores do ramo, é R$ 637.106,02 (Seiscentos e trinta e sete mil e cento e 

Prefeitura Mun 



Clá. dia/M Junho de 2020. 
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seis reais e dois centavos) conforme valores unitários e totais para cada item especificado no Item 1.1 
deste Termo de Referência. 
8.2 As licitantes ficam limitadas aos valores unitários e totais indicados no Item 01, deste Termo de 
Referência, sendo que a apresentação de proposta de preços com valores superiores ficará sujeita a 
desclassificação. 

DA 	', EICHER 
Secretário Municka de Administração 

  

P13 

Ruij 
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ANEXO IV 

(papel timbrado da empresa) 

PREGÃO N° 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) 	 , portador(a) do 
RG n.° 	 e do CPF n.° 	 , a participar da licitação instaurada pelo Município 
de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão n.° 	/ 	, na qualidade de representante 
legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 	  
bem como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar 
todos os demais atos inerentes ao certame. 

	de 	  de 2020. 

Diretor ou Representante Legal 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO  

MODELO DE DECLARAÇÃO Í,  PESSOA JURÍDICA) - Item 8.1, IV, "B" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	  e 	inscrição 	estadual 	n° 	 , 	estabelecida 
a 	 , 	bairro 	 Município 
de 	 , estado de 	CEP 	 , atraves de seu representante legal 
abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
9quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal e 
inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação determinada pela lei 9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ da 

empresa) 

Prefeitura Municipal d; Cláudia 



PM. 

RUJ 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1, IV, "C" 

NOME DA EMPRESA N° CNP) 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARACÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	  e 	inscrição 	estadual 	n° 	 , 	estabelecida 
a 	bairro 	 Município 
de 	 , estado de 	 CEP 	  DECLARO, que recebi todos os 
documentos, tenho conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas no presente 

edital, bem como concordo com todos os itens estabelcidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. Município! Estado, dia 

/mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ da 

empresa) 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO i,ESSOA JURÍDICA  - Item 8.1, IV, "D" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	  e 	inscrição 	estadual 	n° 	 estabelecida 

a 	 / 	bairro 	 Município 

de 	 , estado de 	CEP 	 , atraves de seu representante legal 

abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas do art. 299 

do Codigo Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o certame, realizará a entrega dos 

itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ da 

empresa) 

FIs 
Ruli 

Prefeitura Municipal d 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1, IV, "E" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARACÃO 

A Signatária 	 , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
estabelecida a 	 , bairro 

Município de 	 , estado de 	 CEP 	  

atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação 
DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a 

mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ da 
empresa) 

Prefeitura MunictãTde C u d i a 



o 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin°, Centro - C E P  78.540-000 - Fone: 3546-3100 -C I áitdia/MT. 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA.] U RI DICA)  - Item 4.4., "e" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME, EPP OU MEl 

A empresa 	 / inscrita no CNPJ sob o n° 	, sediada no 
endereço 	 , n° 	, 	/ telefone/fax n° 	, por intermédio do seu Sócio 
Proprietário Sr(a). 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n° 	- __J 	e do 
CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 30  da Lei 
Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei Complementar. 

( ) MICROEMPRESA - ME 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

( 	) MICROEMPREEN DEDO R INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ da 
empresa) 

(papel timbrado da empresa) 

RM. 
F15-

Rui) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO X 

MODELO DA DECLARAÇÃO 
(Papel timbrado da empresa) 

A 

9 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	  

LICITAÇÃO N° 	  

A Empresa 	 , CNPJ N. 	 , sediada na Rua 	 
	  n. 	, bairro, 	 , CEP 	 Município 	  
----, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão 
Presencial n° 	 / DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal 
servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 
administração ou tomada de decisão, nos termos do inciso III, do art. 90  da Lei n. 8.666/93 e inciso X do 
artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

0 
ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 

(CPF) 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Prefeitura Municip 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 024/ 2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

ON 
	PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI PARA SERVIDORES MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público e - até 08h00min, do dia 07 de Julho de 2020, estará 
recebendo propostas, para abertura do Pregão P 
obtido junto à Secretaria de Administração, 
site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores i 
Licitação, na Prefeitura Municipal, em 
Cláudia/MT, 23 de Junho de 2020. 

sencial, 	a a contratação supracitada. O Edital poderá ser 
nte o horár de expediente e também estará disponível no 

õe pode ;o ser obtidas junto à Comissão Permanente de 
xped: t ou através do telefone (66) 3546-3100. 

ALTA IRKUREN 
Prefeito Munici sal 

J 1 
HIRLEY O Zd 

Pr goera 

1 

Prefeitura Municipal ce Cláudia 
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§ 20  - O parcelamento do valor do imposto Predial e Territorial Urbano para 

o exercício de 2020 deverá respeitar o valor mínimo de R$ 50,00 (cinquen-
ta reais) por parcela e na quantidade máxima de 05 (cinco) parcelas. 

§ 30  - A prorrogação de prazo para atendimento às eventuais questões de 
interesse público, assim como as campanhas destinada a promoção do in-
cremento da arrecadação através de publicidade e premiação, serão regu-

ladas por decreto. 

Art. 20  - Os contribuintes com direito à isenção de IPTU, deverão requerer 

o benefício fiscal para o ano de 2020 até o dia 01 de dezembro de 2020. 

Parágrafo Único - O Pedido de isenção será formalizado em processo ad-
ministrativo devendo ser protocolado por meios digitais determinados pela 
Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães, acompanhados dos do-
cumentos que comprovem os requisitos na lei para cada situação especí-
fica. Ficando automaticamente concedida a isenção de IPTU de 2020, aos 
contribuintes que tiveram isenção no ano de 2019. 

Art. 30  - A disponibilidade, acessibilidade ao IPTU - Imposto Predial e Ter-
ritorial Urbano - estará disponível no Setor de Tributos da Prefeitura Mu-
nicipal e por via informatizada no sitio eletrônico do Município - http://www. 

chapadadosguimaraes.mt.gov.br/ -. 

Art. 40  - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Faço Municipal Pedro Reindel em Chapada dos Guimarães, 18 de maio 

de 2020. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal de Chapada dos Guimarães 

LEI N° 1.837 DE 23 DE JUNHO DE 2020 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de maio de 2020. 

Chapada dos Guimarães-MT, 23 de junho de 2020. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

SISTEMA AUTÔNOMO DE AGUÁ E ESGOTO DE CHAPADA DOS 
GUIMARÃES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2020 PREGÃO PRESENCIAL 
N° 002/2020 AVISO DE LICITAÇÃO 

O Sistema Autônomo De Água e Esgoto Chapada Dos Guimarães - MT 
(SAAE-CG), localizado na Rua Do Aricás, s/n°  - Bairro Santa Cruz - Cha-
pada Dos Guimarães/MT - Cep: 78.195-000, através de seu Pregoeiro 
Oficial, nomeada pela Portaria n° 35/2019/SAAECG, TORNA PÚBLICO 

que realizará às 15:00 HORAS DO DIA 07 DE JULHO 2020 na sede do 

diariomunicipal.org/mt/amm  www.amm.org.br 	 15 

SAAE-CG, no endereço acima citado, sessão pública para realização de 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°002/2020, do tipo ME-

NOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o "REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI-

ALIZADA EM SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE ANÁLISES FÍSICO QUÍ-

MICAS E MICROBIOLÓGICAS DE ÁGUA E QUÍMICO RESPONSÁVEL 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DO SISTEMA AUTÔNOMO DE ÁGUA 

E ESGOTO CHAPADA DOS GUIMARÃES/MT - SAAE-CG". Os envelo-
pes contendo as proposta de preços e os documentos de habilitação se-
rão recebidos até às 15:00 HORAS DO DIA 07 DE JULHO 2020. O cre-
denciamento deverá ser efetuado no inicio da sessão (ou abertura dos 

envelopes). Os interessados poderão ler ou obter cópia do Edital e seus 
anexos no SAAE-CG no endereço acima, através petição no e-mail aten-
dimento©saaechapada.com.br  nos dias úteis a partir desta data. 

Chapada Dos Guimarães/MT., 23 De Junho de 2020. 

QUÉREN HAPUQUE ALBERNAZ MARQUES 

PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA  

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
024/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
024/2020  -  REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-

SICÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL  -  EPI PARA 

SERVIDORES MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. A Prefei-
tura Municipal de Cláudia/MT torna público que até 08h00min, do dia 07 de 

Julho de 2020, estará recebendo propostas, para abertura do Pregão Pre-

sencial, para a contratação supracitada. O Edital poderá ser obtido junto 
à Secretaria de Administração, durante o horário de expediente e também 
estará disponível no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informa-
ções poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na 
Prefeitura Municipal, em horário de expediente, ou através do telefone (66) 
3546-3100. Cláudia/MT, 23 de Junho de 2020. 

ALTAMIR KURTEN 

Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 016/2020 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA ÁREA RURAL PA-

RA EXTRAÇÃO JAZIDA 1° CATEGORIA (CASCALHO EXPURGO) EX-

TRAÍDO DAS CASCALHEIRAS LOCALIZADAS NA REGIÃO DE CLÁU-
DIA - MT, PARA SER UTILIZADO PARA BASE E SUB-BASE E CAS-

CALHAMENTO REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n°. 8.666/93. 

LOCADOR: Sr. ANTONIO MARCOS TALAU 

CPF/MF: 762.054.959-53 

RG: 4965446-4 SSP/PR 

Endereço: Rua Prudente de Moraes, n° 304, Centro - Cláudia - MT - CEP: 
78.540-000 

VALOR GLOBAL: R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais). 

VIGÊNCIA: 31/12/2020. 

HOMOLOGO. 

Cláudia - MT, 23 de Junho de 2020. 

LEI N° 1.837 DE 23 DE JUNHO DE 2020 

DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS NA ADMINISTRAÇÃO DI-

RETA E INDIRETA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES-MT, E DÁ OU-

TRAS PROVIDÊNCIAS. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 

Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 

e ela sanciona a seguinte Lei: 

Art. 10. A Revisão Geral Anual do vencimento dos Servidores Públicos Mu-
nicipais da Administração direta e do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to (SAAE) de Chapada dos Guimarães-MT, exceto os servidores regidos 

•

pelo Plano de Cargo e Carreira Municipal do Magistério e de Valorização 
dos profissionais da Educação, será de 4,44% a ser implantado na folha 

de pagamento do mês de maio/2020. 
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Diário Oficial de Contas 
Tribunal de Contas de Mato Grosso 

€1 Maria Conceição Barbosa Bispo - Titular 
® Valdenice dos Santos Lemes - Suplente 

CLUBE DE MÃES DE CARLINDA 
® Josefa Augusto Lacerda - Titular 
® Rosana de Souza Duarte de Moraes - Suplente 

SINDICATO RURAL 
® Magali de Souza Mendonça - Titular 
® Júlio Cesar Borges de Souza Suplente 

REPRESENTANTE DA PARÓQUIA SÃO PAULO APOSTOLOS 
® Andressa Daniele do Prado - Titular 
® Rosineide da Silva Pinto - Suplente 

REPRESENTANTE DA IGREJA BATISTA NACIONAL 
€1 Katilaine da Silva Biazotto - Titular 
81 Fernanda de Souza - Suplente 

ROTARY CLUB DE CARLINDA 
81 José Pinheiro de Araújo - Titular 
81 Edna Barbosa - Suplente 

REPRESENTANTES DO BAIRRO BOA VISTA 
81 Vicente Rodrigues dos Santos - Titular 
81 João Ribeiro dos Reis - Suplente 

Paragrato Único - A vigência do mandato dos Conselheiros elencados 
no capur deste artigo, tem termo inicial em 17 de abril de 2019 e termino em 16 de abril de 2021. 

Art. 2 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT 
Em, 17 de Abril de 2019. 
Reeditado em 22 de junho de 2020. 

CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO 
Prefeito Municipal 

LICITAÇÃO 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.1  020/2020 

A Prefeitura Municipal de Carlinda - MT, através de sua Pregoeira torna 
Público para conhecimento dos interessados, que por motivo de não comparecimento de empresas 
licitantes interessadas em participar do certame, decide que FICA PRORROGADA a abertura do 
Pregão Presencial nr  020/2020, para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA E VASILHAMES DE GÁS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CARLINDA - MT. O 
referido procedimento realizar-se-á às 08:00 HORAS (HORÁRIO OFICIAL DE CARLINDA - MT)  

O DIA 07 DE JULHO DE 202Q na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Carlinda, sito a 
Av. Tancredo de Almeida neves. sln°. Centro - Carlinda - MT. O Edital poderá ser obtido junto à 
Prefeitura Municipal, durante o horário de expediente e também estará disponivel no site 
htto://www.cartinda.mLgov.l,Lr. Maiores informações através do telefone (066) 3525-2000. 

Carlinda - MT, 23 de Junho de 2020. 

Deise Dione Mutschatt 
Pregoeira Oficial 

Publique-se 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AVISO DE LICITAÇAO 
MODALIDADE - PREGAO PRESENCIAL N 024/2020 - REGISTRO 

DE PREÇOS 

Objeto. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI PARA SERVIDORES 
MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE CLAUDIAIMT. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MI torna 
público que até 08h00min, do dia 07 de Julho de 2020, estará recebendo propostas, para abertura 
do Pregão Presencial, para a contratação supracitada. O Edital poderá ser obtido junto à Secretaria 
de Administração, durante o horário de expediente e também estará disponivel 110 site 
WWW.CLAUDLA.MT.00V.BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto á Comissão 
Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal, em horário de expediente, ou através do telefone 
(66) 3546-3100. Cláudia/MT, 23 de Junho de 2020. 

Pregoeiro 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N 016/2020 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL LOCALIZADO NA ÁREA RURAL 
PARA EXTRAÇÃO JAZIDA ir CATEGORIA (CASCALHO EXPURGO) EXTRAiDO DAS 
CASCALHEIRAS LOCALIZADAS NA REGIÃO DE CLAUDIA - MT, PARA SER UTILIZADO PARA 
BASE E SUB-BASE E CASCALHAMENTO REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24. inciso X, da Lei Federal ne.  8.666193. 

LOCADOR: Sr. ANTONIO MARCOS TALAU 
CPF/MF: 762.054.959-53 
RG. 4965446-4 SSP/PR 
Endereço: Rua Prudente de Moraes. ar  304. Centro - Cláudia - MT - 

CEP: 78.540-000 

VALOR GLOBAL: R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais). 

VIGÊNCIA: 31/12/2020. 

HOMOLOGO. 

Cláudia - MT, 23 de Junho de 2020. 

ALTAMIR KURTEN 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 
PREGÃO PRESENCIAL N  033/2020 

O Municipio de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através do 
Pregoeiro Fernando Oliveira Lemos da Rosa, torna público aos interessados que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE, PARA 
ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS, EDITAL a' 03312020,cula abertura ocorrerá às 08:00 
horas do dia 08/07/2020, na sede da Prefeitura Municipal, situada á Rua Espirito Santo n' 199 E - 
Centro - CEP: 78.310-000 - Comodoro - MT. O Edital completo encontra-se á disposição dos 
interessados na sala de Licitações e no site: www.comodoro.mt.gov.br. Qualquer informação 
poderá ser obtida pelo telefone (0xx65) 3283-2404 com o Pregoeiro/Equipe de Apoio das 8:00 às 
12:00 horas. 

Comodoro - MT, 23 de Junho de 2020. 

Fernando Oliveira Lemos da Rosa 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 001/2020 

O Municipio de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através do 
Presidente da Comissão Municipal de Licitação Permanente Eduardo Ferreira da Silva, torna 
público aos interessados que realizará licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PUBLICA, 
EDITAL n' 001/2020, tendo como oblelo:PERMISSAO DE USO DO ESPAÇO LOCALIZADO NA 
PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO, DA PRAÇA DOS PIONEIROS, NO MUNICIPIO DE COMODORO-MT, 
COM ÁREA TOTAL DE 30,11 M2  PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LANCHONETE (TIPO 
TRAILER), cuja abertura ocorrerá ás 09:00 horas do dia 24/07/2020, na sede da Prefeitura 
Municipal, situada á Rua Espirito Santo nn  199 E - Centro - CEP: 78.310-000 - Comodoro - MT. O 
Edital completo encontra-se á disposição dos interessados na sala de Licitações e no site: 
www.comodoro.mt.gov.br. Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone (0xx65) 3283-2404 
com a Presidente/Equipe de Apoio das 8:00 ás 12:00 horas. 

Comodoro - M, 23 de Junho de 2020. 

Eduardo Ferreira da Silva 
Presidente 	 , 1k.)- 

PREFEITURA MUNICIPAL .' 	e .- - 
TERMO DE ERRATA 

Foi publicado no dia 23 de Junho de 2020, n página 37 e 38 do Diário 
Oficial do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, o Extrato de : .iIaI de Pregão Presencial 
n° 032/2020. 

Onde se lê: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 032/2020 

O Municipio de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através do 
Pregoeiro Fernando Oliveira Lemos da Rosa, torna Público aos interessados que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - OBJETO. PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE 
PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E RECARGA 
DE GÁS PARA ATENDER AOS PROGRAMAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

ALTAMIR KURTEN 
Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012 
Coordenação: SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO: Telefone (65) 3613-7678 - e-mail: doc_tce©tce.mt.gov.br  

Rua C.oi.o9iric, 1100i.'0i,i f),oiit,, Meiiom SIN Fd,Íin,, Mroei,I R,,,id,,, - Co,eo, P,,iíiii'., Adeiiririmii,,, - (,,,,i,.'i.MT -- ('.FP 7i1000.O1 



Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integracão 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

51201349568 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENTO  

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Nome: 	 IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOS LTDA 

da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

N° FCN/REMP 

111111111111111111111111 
MTPI90009 1270 

1 	002 ALTERACAO 

021 1 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

020 1 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2005 
r 	

1 SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

SINOP 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

2 Agosto 2019 	 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR 	 E DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s) 

ESIM 	 E SIM Processo em Ordem 
À decisão 

/ 	/ 
Data 

E NÃO _/_/ 	 ENÃO 	/ 	/ Responsável -- 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

à,lrocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 	
2° Exigência 	 31 Exigência 	 4 Exigência 	51 Exigência 

rocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	E 	E 	LI 
EProcesso indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 	\ 
DECISÃO COLEGIADA 

E- 
	 2° Exigência 	 3° Exigência 	 4° Exigência 	5° Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	E 	E 	E 
EProcesso indeferido. Publique-se. 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

Fis 	
PMç) 

1 
Rub  

. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n°2171156 em 02/08/2019 da Empresa IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA, Nire 51201349568 
e protocolo 191356476 - 02/08/2019. Autenticação: 783F0706B637E0209431E9B0143EEB98F194D. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 19/135.647-6 e o código de segurança zPJh Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2019 por Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

      

Número do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador 
	  -L 

19/135.647-6 	 MTPI 900091270 

 

Data 

02/08/2019 

 

  

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 jNome 

999.090.571-15 	EMERSON DE OLIVEIRA COSTA 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Z- Certifico registro sob o n° 2171156 em 02/08/2019 da Empresa IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA, Nire 51201349568 

e protocolo 191356476- 02/08/2019. Autenticação: 783F07C6B637E0209431E9B0143EEB98F194D, Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. 
Para validar este documento, acesse http:/twww.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 19/135.647-6 e o código de segurança zPJh Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2019 por Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. 
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"IMPACTO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME" 
NIRE: 51201349568 

CNPJ/MF. N.°  08.952.092/0001-11 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Que fazem pelo presente instrumento, os abaixo assinados: 

EMERSON DE OLIVEIRA COSTA, brasileiro, nascido em 
16/04/1983, solteiro, comerciante, portador da RG. n° 1537110-7-
SEJUSP/MT, inscrita no CPF. sob o n.° 999.090.571-15, residente 
e domiciliada à Rua: das Aroeiras, n° 570, Fundos, Setor 
Comercial, Sinop - MT, CEP: 78.550-224; e 

MAYARA DUARTE FERREIRA, brasileira, nascido em 
02/01/1993, solteira, comerciante, portadora da RG. n° 1245549-
0-SSP/MT, inscrita no CPF. sob o n.° 039.537.021-30, residente e 
domiciliada na Av. Perimetral das Samambaias, n° 3190, Distrito 
Industrial Sul, Nova Mutum - MT, CEP: 78.450-000; 

ÚNICOS sócios componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial 
de "IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA ME", com 
sede sito à Rua: das Aroeiras, n° 570, Setor Comercial, Sinop - MT, CEP: 78.550-
224, com seu contrato social registrado na Junta Comercial do Estado de Mato 
Grosso, sob o NIRE 51201349568 e inscrita no CNPJ/MF. sob n.°  08.952.092/0001-
11, os quais, de pleno e geral acordo, resolvem alterar, pela QUARTA vez, o 
contrato social primitivo, conforme as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
A sócia MAYARA DUARTE FERREIRA, retira-se da sociedade cedendo e 
transferindo a totalidade de suas quotas, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) 
para o sócio remanescente EMERSON DE OLIVEIRA COSTA, acima qualificado, o 
qual dão entre si e perante a sociedade plena, geral e rasa quitação das quotas ora 
cedidas. 

Parágrafo único - O sócio remanescente, acima qualificado, declara conhecer a 
situação econômico-financeira da sociedade e, solidariamente com os demais 
sócios, assumem inteira responsabilidade sobre o ATIVO e o PASSIVO da empresa, 
na forma da lei. 

CLAUSULA SEGUNDA: 
Em virtude da alteração acima, o capital social, já totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional, na forma prevista, no valor de R$ 
800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), divididos em 800.000 (Oitocentas mil) quotas de 
R$ 1,00 (hum real) cada uma, ficando na sua totalidade para o sócio remanescente: 

a) EMERSON DE OLIVEIRA COSTA, com 800.000 (Oitocentas mil) quotas, no 
valor total de R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
A sociedade que gira sob o nome empresarial "IMPACTO INDUSTRIA E 
COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA ME", girará, a partir desta data, sob o nome 
empresarial: "IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA". 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Retira-se a expressão ME do nome empresarial, em razão 
da revogação do Art. 72 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
pelo Art. 10 da Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016". 

CLÁUSULA QUARTA: 
A administração da sociedade caberá isoladamente ao sócio EMERSON DE 
OLIVEIRA COSTA, com os poderes e atribuições de administradores, podendo 
administrarem a sociedade, ficando desde já, autorizado a cada um, o uso do nome 
empresarial, individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA QUINTA: 
O sócio administrador, declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA SEXTA: 
Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato social primitivo, 
não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem inalteradas e em pleno 
vigor. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O sócio resolve, para melhor entendimento jurídico, 
consolidar num só instrumento, o contrato social, que de agora em diante, passará a 
viger com a seguinte redação: 

"IMPACTO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA". 
NIRE: 51201349568 

CNPJ/MF. N.° 08.952.092/0001-11 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

EMERSON DE OLIVEIRA COSTA, brasileiro, nascido em 
16/04/1983, solteiro, comerciante, portador da RG. n° 1537110-7-
SEJUSP/MT, inscrita no CPF. sob o n.°  999.090.571-15, residente 
e domiciliada à Rua: das Aroeiras, n° 570, Fundos, Setor 
Comercial, Sinop - MT, CEP: 78.550-224; 

RESOLVE, consolidar o contrato social pelas demais disposições legais e técnicas 
pertinentes à espécie e em conformidade com as cláusulas seguintes: 

PRIMEIRA: 
A sociedade gira sob o nome empresarial de "IMPACTO INDUSTRIA E COMÉRCIO 
DE CONFECÇOES LTDA"., tendo a sede e domicilio na Rua: das Aroeiras, n° 570, 
Setor Comercial, Sinop - MT, CEP: 78.550-224. 

SEGUNDA: 
O capital social, no valor de R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), divididos em 
800.000 (Oitocentas mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, já totalmente 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n°2171156 em 02/08/2019 da Empresa IMPACTO INDUSTRIA E COMER 10 DE CONFECCOES LTDA, Nire 51201349568\ 
e protocolo 191356476 - 02/08/2019. Autenticação: 783F07C6B637E0209431E9B0143EEB98F 94D. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 9/135.647-6 e o código de segurança zPJh Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2019 por Kenner Langner da Silva - Secre ário-Geral. 
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subscrito e integralizado em moeda corrente do País, ficando na sua totalidade para 
sácia remanescente: 

a) EMERSON DE OLIVEIRA COSTA, com 800.000 (Oitocentas mil) quotas, no 
valor total de R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais). 

TERCEIRA: 
O objeto da sociedade será a exploração das seguintes atividades: 
ATACADISTA DE TECIDOS, MALHAS, ARTIGOS DE ARMARINHOS E 
AVIAMENTOS; ELETRODOMÉSTICOS, MATERIAIS ELETRÔNICOS, MATERIAIS 
ELÉTRICOS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO BRINDES, CALÇADOS, BOLAS DE 
FUTEBOL, JOELHEIRAS, TORNOZELEIRAS, E CANELEIRAS, ARTIGOS DE 
CAMA, MESA E BANHO, ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL, 
FARDAMENTOSE UNIFORMES, FABRICAÇAO DE PEÇAS DO VESTUARIO 
MASCULINO, FEMININO E INFANTIL, BONES, UNIFORMES PROFISSIONAIS E 
ESCOLARES, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS, ARTIGOS DE PAPELARIA E ESCRITÓRIO, MÓVEIS, ARTIGOS 
ESPORTIVOS, CONFECÇÕES DE PEÇAS DO VESTUÁRIO MASCULINO, 
FEMININO E INFANTIL. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS - CNAE FISCAL 

CNAE Principal 
14.12-6/01 - confecção de peças do vestuário, exceto roupas intimas e as 
confeccionadas sob medidas; 

CNAE Secundarios 
46.49-4/02 - comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
domésticos; 
46.49-4/99 - comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
domésticos não especificados anteriormente; 
46.73-7/00 - comércio atacadista de material elétrico; 
46.79-6/99 - comércio atacadista de material de construção em geral; 
46.89-3199 - comércio atacadista de especializado em outros produtos 
intermediários não especificados anteriormente; 
47.54-7/01 - comércio varejista de móveis; 
47.61-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria; 
47.63-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos; 
46.49-4/01 - comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 
domésticos; 
46.43-5/01 - comércio atacadista de calçados; 
14.12-6/02 - confecção sob medida de peças do vestuário, exceto roupas intimas; 
14.12-6/03 —facção de peças do vestuário, exceto roupas intimas; 
14.13-4/01 - confecção de roupas profissionais, exceto sob medidas; 
14.14-2/00 - fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e 
proteção; 
46.41-9/01 -comércio atacadista de tecidos; 
46.41-9/02 - comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; 
46.41-9/03 - comércio atacadista de artigos de armarinhos; 
46.42-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho; 
47.81-4/00 - comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o 01  2171156 em 02/08/2019 da Empresa IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA, Nire 5120134956 

- 

	

	e protocolo 191356476- 02/08/2019. Autenticação. 783F07C6B637E0209431E9B0143 EB98F194D. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. 
Para validar este documento, acesse http'//v.w.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 19/135.647-6 e o código de segurança zPJh Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2019 por Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. 
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QUARTA: 
A sociedade teve início de suas atividades em 22/06/2007 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

QUINTA: 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo Primeiro - O sócio que desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar à 
sociedade e aos demais sócios, por escrito, no mínimo com 60 (sessenta) dias de 
antecedência, devendo os seus haveres serem pagos na forma da Lei. 

Parágrafo Segundo - As quotas sociais pertencem aos sócios e não à sociedade, e, 
não poderão as mesmas, sob nenhuma hipótese ou condição, serem penhoradas ou 
dadas em garantia de qualquer espécie, sem que para isso, haja o consentimento 
expresso de todos os sócios. 

SEXTA: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

SETIMA: 
A administração da sociedade caberá isoladamente ao sócio EMERSON DE 
OLIVEIRA COSTA, com os poderes e atribuições de administradores, podendo 
administrarem a sociedade, ficando desde já, autorizado a cada um, o uso do nome 
empresarial, individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

OITAVA: 
Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores da 
sociedade prestarão contas justificadas da administração da sociedade, procedendo 
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 

NONA: 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

Parágrafo Primeiro - As publicações das contas da administração da sociedade de 
que trata a Cláusula Oitava e os anúncios de convocação das Reuniões ou 
Assembléias de Sócios, ficam dispensadas, quando todos os sócios da sociedade 
declararem por escrito, estarem cientes do local, data, hora e ordem do dia, da 
reunião a ser realizada, bem como, declararem ter recebido com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias à data da reunião, os documentos do Balanço e 
Demonstrações Financeiras do exercício social a serem discutidos e analisados, 
devidamente assinados pelos administradores da sociedade e pelo Contabilista 
responsável, ou ainda, cópia autêntica de documentos sociais que forem objeto da 
pauta dessas discussões nas reuniões ou assembléias previstas. 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
• Certifico registro sob o n° 2171156 em 02/08/2019 da Empresa IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA, Nire 51201 34956& 

e protocolo 191356476- 02/08/2019. Autenticação: 783F07C613637E0209431E9B0143: EB98F194D. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do pr.tocolo 19/135.647-6 e o código de segurança zPJh Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2019 por Kenner Langner da Silva'— Secretário-Geral. 
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Parágrafo Segundo - Tornar-se-ão dispensáveis, as reuniões ou assembléias de 
sócios, quando todos os sócios, decidirem por escrito, sobre a matéria que seria 
objeto de tais convocações, com a devida manifestação expressa das deliberações 
que forem tomadas. 
Parágrafo Terceiro: Todas as deliberações sociais tomadas em reuniões ou 
assembléias de sócios, passarão a ter eficácia jurídica, a partir do arquivamento da 
Ata competente, perante o órgão de Registro do Comércio. 

DÉCIMA: 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por sócios que representem 1/4 (três quartos) 
do capital social. 

DÉCIMA PRIMEIRA: 
Os sócios poderão, mediante deliberação da maioria absoluta de sócios, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pro labore" para os administradores, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

DÉCIMA SEGUNDA: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

DÉCIMA TERCEIRA: 
O sócio administrador, declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DÉCIMA QUARTA: 
Fica eleito o foro da Comarca de Sinop, Estado de Mato Grosso, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em via 
única. 

Sinop - MT, 31 de Julho de 2019. 

EMERSON DE OLIVEIRA COSTA 
-sócio administrador- 

MAYARA DUARTE FERREIRA 
-sócia retirante- 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n°2171156 em 02/08/2019 da Empresa IMPACTO INDUSTRIA E CI'MERCIO DE CONFECCOES LTDA. Nire 51201349568~_ 
e protocolo 191356476- 02/08/2019. Autenticação: 783F07C6B637E0209431E9B0143EE98F194D. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www,jucemat.mt.gov.br/ e informe no do protocolo 19/135.647-6 e o código de segurança zPJh Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2019 por Kenner Langner da Si lva - Secretário-Geral, 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

1
Número do Protocolo 	'Número do Processo Módulo Integrador 

19/135.647-6 
	

MTP1900091270 	 02/0812019 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

999.090.571-15 
	

EMERSON DE OLIVEIRA COSTA 

039.537.021-30 
	

MAYARA DUARTE FERREIRA 

    

    

    

    

    

    

    

          

Data 

Pága 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n11 2171156 em 02/08/2019 da Empresa IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA, Nire 51201349568 Az~~e protocolo 191356476- 02/08/2019. Autenticação: 783F07C6B637E0209431E9B0143EEB98F194D. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 19/135.647-6 e o código de segurança zPJh Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2019 por Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. 
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CPF Nome 

Assinante(s) 

999.090.571-15 EMERSON DE OLIVEIRA COSTA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CONFECCOES LTDA, de nire 5120134956-8 e protocolado sob o número 19/135.647-6 em 02/08/2019, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 2171156, em 02/08/2019. O ato foi deferido 

digitalmente pelo examinador Priscilla Peraro. 
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Kenner Langner da Silva. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços /Validar Documentos (https:// 
portal servi cos.jucemat. mt. gov. br/Portal/pages/im agem Processo/viaU nica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Nome 

039.537.021-30 MAYARA DUARTE FERREIRA 

999.090.571-15 EMERSON DE OLIVEIRA COSTA 

Cuiabá. Sexta-feira, 02 de Agosto de 2019 

Kenner Langner da Silva: 73539937153 	 Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 	 \ f 4 	Certifico registro sob o n°2171156 em 02/08/2019 da Empresa IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. Nire 5120134á568 
e protocolo 191356476- 02/08/2019. Autenticação: 783F07C8B637E0209431E9B0143EEB98F194D. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://wvw.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 19/135.647-6 e o código de segurança zPJh Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2019 por Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. 
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Identificação do(s) Assinante(s) 

    

     

     

CPF 	 Nome 

053.165.089-80 	~ PRISCILLA PERARO VIRGENS 

735.399.371-53 	KENNER LANGNER DA SILVA 

1. 	
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Cuiabá. Sexta-feira, 02 de Agosto de 2019 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n°2171156 em 02/0812019 da Empresa IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA, Nirà'12O1349568 
e protocolo 191356476- 02/08/2019. Autenticação: 783F07C6B637E0209431 E9B01 43EEB98F1 94D. Kenner Langner da Silva - Sectárío-GeraI. 
Para validar este documento, acesse http://vww.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 19/135.647-6 e o código de segurançaPJh Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/0812019 por Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

ir- 

U 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevódo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo Identificado Individualmente em cada Código  de Autenticação Digital1  ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Seio Digital: A8C12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.pb.jus.br/selo-digitai/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que eia foi realizada, a empresa IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO 
DE CONFECÇÕES LTDA ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo 
da empresa IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/07/2019 10:26:38 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10, 100  e seus §§ 10  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA 
ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:/Iautdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1034154 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 16/0712020 09:25:10 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 92731907181704470462-1 a 92731907181704470462-7 
zLegIslações Vigentes: Lei Federal no 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05be48a7d1fa90ab052275ae34250f48e5f8b5f93c7412adfb51 5abd400ccl 5af6499864301 513d8852b624ca93a9 
60bcc639826068534af49620bbedf02aa0f58 
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ERSO DE OLIVEIRA COSTA 

CEo 

Fone: (66) 3532-2099 

ANEXO IV 
IMPACTO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - CNPJ N° 08.952.092/0001-11 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL N2  024/2020 

Através do presente, credenciamos o Sr. Emerson de Oliveira Costa, Nacionalidade Brasileiro, 

Estado Civil Casado, portador do RG n2 15371107 SSP/MT e do CPF n° 999.090.571-15, a 

participar da licitação instaurada pelo Município de Claudia -Estado de Mato Grosso, na 

modalidade Pregão Presencial n.2 024/2020, por Registro de Preços, na qualidade de 

representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

Impacto Industria e Comercio de Confecções Ltda, sediada na rua das Aroeiras, n2  570, cidade 

de Sinop Estado do Mato Grosso, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.) 

sob o n2 08.952.092/0001-11, bem como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar 

direitos, renunciar ou desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao 

certame. 

Sinop-MT, 07 de Julho de 2020. 

ADMINISTRADOR PROPRIETÁRIO 

CPF: 999.090.571-15 

RG: 15371107 SSP/MT 

IMPACTO IND. E COMÉRCIO DE 

CONFECÇÕES LTDA 

CNPJ: 08.952.092/0001-11 

NFECçÕEs 

Rua 	Setor Comercial 
E': 7 	.-3C - SiNOP - MATO GROSSO

mai 

Y'( Rua das Aroeiras, 570 - Centro - CEP: 78.550-224 - Sinop- Mato Grosso. 

E-mail: emersonconfeccoes@hotmail.com  - Telefone:**66 - 3532-2099. 

CNPJ: 08.952.092/0001-11 IMPACTO IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA 
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Fone: (66) 3532-2099 

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO - Item 8.1, IV, "C" 

IMPACTO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - CNPJ N° 08.952.092/0001-11 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL 

LICITAÇÃO N° 024/2020. 

DECLARAÇÃO 

A Empresa Impacto Industria e Comércio de Confecções Ltda, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n9 08.952.092/0001-11, e inscrição estadual n° 13341554-6, 

estabelecida a Rua das Aroeiras, n2. 570, Bairro Setor Comercial, Município de Sinop, Estado 

de Mato Grosso, CEP 78550-224. DECLARO, que recebi todos os documentos, tenho 

conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas no presente edital, bem 

como concordo com todos os itens estabelecidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Sinop-MT, 07 de Julho de 202 

ADMINISTRADOR PROPRIETÁRIO 

CPF: 999.090.571-15 

RG: 15371107 SSP/MT 

IMPACTO IND. E COMÉRCIO DE 

CONFECÇÕES LTDA 

CNPJ: 08.952.092/0001-11 

Rua das Aroeiras, 570 - Centro - CEP: 78.550-224 - Sinop- Mato Grosso. 

E-mail: emersonconfeccoes@hotmail.com  - Telefone:**66 - 3532-2099. 

CNPJ: 08.952.092/0001-11 IMPACTO IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO - Item 4.4., "e" 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME, EPP OU MEl 

IMPACTO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - CNPJ N° 08.952.092/0001-11 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL 

LICITAÇÃO N° 024/2020 

A empresa IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA, CNPJ N° 
08.952.092/0001-11, sediada na Rua das Aroeiras, n° 570. bairro Setor Comercial, CEP 78550-
224, Município Sinop-MT, telefone (66)3532-2099, por intermédio do seu Administrador 

Proprietário Sr. Ernerson de Oliveira Costa, portador do RG 1537110-7-SSP/MT e inscrito no 
CPF sob o numero 999.090.571-15, DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os 

requisitos do art. 32  da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

arts. 42 à 45 da mesma Lei Complementar. 

(X) MICROEMPRESA - ME 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL- MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Sinop-MT, 07 de Julho de 2020. 

EMErSON D OLIVEIRA COSTA 

ADMI ISTRADOR PROPRIETÁRIO 

CPF: 999.090.571-15 
RG: 15371107 SSP/MT 

IMPACTO IND. E COMÉRCIO DE 

CONFECÇÕES LTDA 

CNPJ: 08.952.092/0001-11 

Rua das Aroeiras, 570 - Centro - CEP: 78.550-224 - Sinop- Mato Grosso. 

E-mail: emersonconfeccoes@hotmail.com  - Telefone:**66 - 3532-2099. 

CNPJ: 08.952.092/0001-11 IMPACTO IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 
	

IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

Natureza Jurídica: 
	

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

5120134956-8 

CNPJ 

08.952.092/0001-11 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

29/06/2007 

Data de Início de Atividade 

22/06/2007 

    

Endereço Completo: 

RUA DAS AROEIRAS - BAIRRO SETOR COMERCIAL CEP 78550-224 - SINOP/MT 

Objeto Social: 

COMERCIO ATACADISTA DE: TECIDOS E MALHAS, ARTIGOS DE ARMARINHOS E AVIAMENTOS, ELETRODO MESTICOS, 
MATERIAIS ELETRONICOS, MATERIAIS ELETRICOS, MATERIAIS DE CONSTRUCAO, BRINDES, CALCADOS,BOLAS DE 
FUTEBOL, JOELHEIRAS, TORNOZELEIRAS E CANELEI RAS,ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, ROUPAS E ACESSORIOS 
PARA USO PROFISSIONAL, FARDAMENTOS E UNIFORMES, FABRICACAO DE: PECAS DO VESTUARIO MASCULINO, 
FEMININO E INFANTIL, BONES,UNIFORMES PROFISSIONAIS E ESCOLARES, COMERCIO VAREJISTA DE: ARTIGOS DE 
VESTUARIO E ACESSORIOS, ARTIGOS DE PAPELARIA E ESCRITORIO, MOVEIS, ARTIGOS ESPORTIVOS, CONFECCAO DE 
PECAS DE VESTUARIO MASCULINO, FEMININO E INFANTIL. 

Capital Social: 	R$ 800.000,00 

OITOCENTOS MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 800.000,00 

OITOCENTOS MIL REAIS 

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE 	Nome 

999.090.571-15 EMERSON DE OLIVEIRA COSTA 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 
MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar 

n°123/06) 

  

Térm. Mandato Participação 	 Função 

xxxxxxx 	R$ 800.000,00 
	

SÓCIO / 
ADMINISTRADOR 

Status: XXXXXXXX 	 Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 02/08/2019 
	

Número: 2171156 

Ato 	002 - ALTERACAO 

Evento(s) 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

020 - ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

2003 - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2005 - SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação 

ELENISE DE OLIVEIRA COSTA ME 5110158396-8 51201349568 xx TRANSFORMACAO 

IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE xxxxxxx 2171156 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
CONFECCOES LTDA ME EMPRESARIAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http://vwN.jucemat.mt.gov.br/)  e dique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C200000399.401 e visualize a certidão) 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 
	

IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

Natureza Jurídica: 
	

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

Nire 	 CNPJ 	 Endereço 
NADA MAIS# 

Cuiabá, 03 de Julho de 2020 15:53 

JUL4EDERJcb
'»'  
MULLER NETO 

SECRETÁRIO GERAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http://ww.jucemat.mt.gov.br/)  e dique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n0  0200000399401 e visualize a certidão) 

IIIIIlI 1ItIIlIIi I1II 
20/077.882-0 
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-N°288 .de\ 
legre 	- a/rro: o 
78085-7

1 
8 / 3028 -4008  
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
CONSELHO SECCIONAL DO MATO GROSSO 

IDENTIDADE DE ADVOGADO 

15732375 TEM FE PÚBLICA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

SAI 

LJ rir  

LJWe 

LLJ 
NOME 

MATEUS GUBOLIN BATISTA 

2 F(LIAÇÁO 
00 

LUDWIRGES AURELIO BATISTA 
JULIENE ARLETE GUBOLIN BATISTA 

A AO O NA O 15*0 E 

C O IABÁ-MT 

AS 

16676076 - SSPIMT 

LEONARD0 PIO OOILvA CAMPOS 
PRESIDENTE 

DATA SE NASCIMENTO 

06/0111995 

022.088.191-"" 01 

VIA 

 

EXPEDIDO LA 

01 15/02/2020 

ASSINATURA DO PORTADOR OISEDVAÇÓDI 

Ar 3OJNC UOE94 



PROCURAÇÃO 

PESANT CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no C.N.P.J sob n2  36.946.068/0001-05, com sede na 

avenida Manoel Jose de Arruda, n2  1000, bairro Jardim Sangri-lá, Cuiabá-

MI, CEP 78.070-305, neste ato representada por sua sócia,  ANA CAROLINA 

PERALTA DOS SANTOS, CPF n9  033.204.501-31, residente e domiciliado no 

munícipio de Cuiabá-MT, nomeia e constitui seu procurador o advogado 

MATEUS GUBOLIN BATISTA, inscrito na OAB/MT n2  28.008/0, estabelecido 

avenida Manoel Jose de Arruda, n2  1000, bairro Jardim Califórnia, Cuiabá-

MT, CEP 78.070-305, outorgando amplos e ilimitados poderes para o foro 

em geral, conforme estabelece o art. 105 do CPC, conferindo ainda, ao 

referido procurado, além dos poderes constantes na cláusula ad judicia, os 

poderes especiais para transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual 

se funda a ação, receber, dar quitação, firmar compromisso, podendo 

inclusive substabelecer, com ou sem reserva de poderes, inclusive para 

representar a empresa em certame licitatório, praticando todos os atos 

necessários para o bom e fiel desempenho do mandado. 

O Presente instrumento terá validade por tempo indeterminado 

Cuiabá - MT, 23 de junho-d 2020. 

flo 

TTflçk  \\ Ç1\  ÂC1  IJ(Â  -  

PESANT CONSTRUTORA LTD 
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XAVIER 
A DE MATOS 

CAITÕdO DE PAZ E NU1!). DO c-TRiTO t ÜXIPO DA PONTE 

sIa F.I Batista 	Ohieira - r,  26 V,,t? Alegre - Coxipo 

(.abá - Maio I- i.5O - Fone: (65)'055-9300 

E-mail: 	c&i:toriooaxier4uol.om.br 

Num 	  

CAROLINA PERALTA DOS SANTOS 

1

DOC IDENTIDADE' ORO EMISSOR) UF 

299030 SEJUBP NT 

[
CPF 	  DATA NASCIMENtO 

033.204.501- 31 W5111/1994 
FILIAÇÃO 	  

MA.RINA.LDO FRRRZIRA DOS 

SANTOS 
JUSSARA RODRIGUES 
PERALTA DOS SANTOS 

ACC 	CAT NAS 

r 
PERMISSÃO 

irir 	1 
VALIDADE 	 1 HABILITAÇÃO 

1í 	]f  1/02/2o13) 

OBSERVAÇÕE 

7 

rW REGISTRO 

LOCAL 	  

(CUIABA, NT 

ANORIATURA 00 EMISSOR 

MATO GROSSO 

r
DATA EMISSÃO 

11/01/202.8  

68698707461 	
, MT63305972 	ro 
01  
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O
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Autenth;aÇãO 

Confere com a a 	ai que mv foi apresentada. do que dou fe. 

BLG1113 	\ 	Selo de Controle D1 

R5 3,10 -R'O.O\1..) 
Em teste enu 	 da verdade. 
SVANSE AP. 	-" •. 	NÇOS.E cr  0 -~ 
Juramerada 	 À 
Dist. Coxip' da Ponte -  4  abÂ-'-II, 2.3 de luiihc de 2020 

Poder Judiciário do ]Estado de Mato Grosso. Cod. Serv. 64 Ato 3 Aux de J'st': 
htt :/,swtJmt 

1. 

ASSINATURA DO PORTADO 
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r ABELA LIJIZA PERALTA DOS SANTOS 

(
[ 7

OOC IDENTIDADE ORG EMISSOR ,  UF 

29898O SSP NT 

CPF 	  GATA NASCIMENTO 

3.204.53157 f17/11/1999]  
FILIAÇÀO 	  

MARINALDO FERREIRA DOS 
SANTOS 
JUSSARA RODRIGUES 
PERALTA DOS SANTOS 

í PERMISSAO 	 ACC 

]í 	[
CAT.  HÁS. 

E° REGISTRO 	 A.,DADE 	HABILITAÇÃO 

	

2 		ri, 1051201 

OBSERVAÇOES 

ASSIIIATURAOO PORTADOR 

[  
CAL 	  

IABA, NT 

ASTNATURA DO EMISSOR 

MATO GROSSO P
R
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IB
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  P
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r
DATA EMISSAO 

21/OS/2  

?,10X 

/.Ç
•  
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%°10 	 ' 

• .vi 	4/o 	e 

36568625275  •_;r; 
MT64O2O71. 

 1  ,I 4  

    

CARTÓRIO DEI- 	NOTAS Li) 0151 iTC DE (OpÓ D 01TE 
Rua João Bati. ta Ç de Oliveira  -  2'  -  lka Alegre  - 

Cuiabá- Ma.i f.ovso  -  Fone: o ã51  3055-9300 
E-mail:firmav(artor'uRT.r. :um.br  1  caIrp )Davier,TI:Jl.cvm.br 

    

XAVI ER 
A DE MATOS 

 

    

Autenticação 
Confere corin, , • ri1 1 que me foi apresntada do qie dou fé 

BLG1I.13 	 lode Controle 	t 

R5310--R50,06  tyv 
Em testeïn41nh 	) da verdade. 
EVANILSE AP. '1T7 	SNT•E 	v 
Juramtntada J  j 

Dist. Co,ipó da Ponte CuIabr-MT 23 ie lunho dv 2020 
Poder Judiciário do Est.- • o de Mto G-. osso. Cod, Ser. 64 Ato 3 Awc. do Justçr 

htp;L/www.tJmt.jus.br ,  os 
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DATA DI NASCIMENTO 

JOAO PEDE) PERALTÍi IDOS SANTOS 
PIUAÇÃO 

FIARIIALDO FEREIA DOS SANTOS 
JUSSARA RODRIGUES PERALTA DOS SANTOS 
UATURAUDADE 

REPÚ8UAFEO _. 

ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE 

ESTADO DE 
SEGURAN 

INSTITUTO DE 
IDENTIFIÇAÇÀO DR, ARO 

	
ÇA 'BLICA 

L00 MENDES DE PAIVA 

R.DE /f \  

iço 

p 

4 
(A 

VÁUDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

GERAi 2563322-8 
DATA DE 
EXPEDIÇÃO 17/01/2017 

c 

JIABÁ-MT 
O 	OIOiU 

G. NASC. TERM. 254708 
c3 IABA-HT 

  

28/02/2004 
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RMC. 
Fis 

Rub Mateus Gul'olin Batista — representante legal 
Cpf: 022.088.191-01 

PESANT CONSTR 
CNPJ: 36.946. 

ORA LTDA 
8/0001.05 

PREGÃO N2  024/2020 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

Através do presente, credenciamos o Sr. MATEUS GUBOLIN BATISTA, portador 

do RG n2 1667607-6, SSP/MT, e do CPF n2 022.088.191-01, a participar da licitação 
instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade pregão 

n2  024/2020, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes, para 

pronunciar-se em nome da empresa PESANT CONSTRUTORA LTDA, bem como formular 

propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos 
os demais atos inerentes ao certame. 

Cuiabá-MT, 06 de julho de 2020 

Ana Carolina Peralta Dos Sa 

Cpf: 033 

	2---'  
os - sócia administradora 

04.501-31 

)AJ 

c 
, 

o 

o 

PESANT CONSTRUTORA LTDA, 
36.946 068/0001-05 

anoel José de Arruda no ioüo, Sala 2 Anexo 01, Jardim Cahfôrnia - 
CuiabálMT, CEP 78 070-305 

E-mail: mateusgubotinpesant.corn.br  Telefone (65) 3028-3541 



A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDE DE LICITÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 

LICITAÇÃO N2 024/2020 

DECLARAÇÃO 

PESANT CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

n2 36.946.068/0001-05 e inscrição estadual n2  13.812.645-3, estabelecida na Avenida 

Manoel Jose de Arruda, n 2  1000, bairro Jardim Califórnia, Município de Cuiabá, estado 

de Mato Grosso, CEP 78070-305, DECLARO, que recebi todos os documentos, tenho 

conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas no presente 

edital, bem como concordo com todos os itens estabelecidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cuiabá-MT, 06 de julho de 2020 

\- 

Ana Carolina eralta dos Santos 

Sócia dministradora 

Cpf- 933.204.501-31  

IMC 
FJ1à 5 

CNPJ: 36.946.068/000 -05 
PESANT CONSTRUTO 

PESANT CONSTRUTORA LTDA 

36,946 068/0001-05 
Av Manoel José de Arruda, n° 1000. Sala 2 Anexo 01 Jardim Califórnia - 

Cuiabá/MT, CEP 78 070-305 
E-mail: mateusgubolinpesant.com.br  Telefone' (65) 3028-3541 



DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME, EPP OU MEl  

A empresa PESANT CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ n2  36.946.068/0001-

05, sediada no endereço Avenida Manoel Jose de Arruda, n2 1000, bairro Jardim 

Califórnia, Município de Cuiabá, estado de Mato Grosso, CEP 78070-305, telefone n2 

(65) 3028-3514, por intermédio do seu sócio Proprietário Sra. ANA CAROLINA PERALTA 

DOS SANTOS, portadora da Carteira de Identidade n2  2129903-0, SPP/MT e do CPF n2  

033.204.501-31, DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do Art. 32 

da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Arts. 

42 à 45 da mesma Lei Complementar. 

Ç>Ç1 MICROEMPRESA - ME 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE -  EPP 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL— MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cuiabá-MT, 06 de julho de 2020 

Ja  Carolina Palta dos Santos 

Sócia administradora 

CPF: 033.204.501-31 

 

PESANT CONSTRUTORA LTDA 
36946 068/0001-05 

Av. Manoel José de Arruda. n° 1000. Sala 2 Anexo 01 Jardim Califórnia - 
Cuiabá/MT. CEP 78070-305 

E-mail - mateusgubohnpesant.com.br  Telefone: (65) 3028-3541 



Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

7 	Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

51201702705 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Nome: 	 PESANT CONSTRUTORA LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V 	a  o deferimento do seguinte ato 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 

N°  FCN/REMP 

111111111111111111111111 

MTP2000064503 

1 	002 ALTERACAO 

020 1 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

CUIABA 	
Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome.- ome:

Assinatura: Assinatura: 

4 Maio 2020 	 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR 	 fl DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 	 Li SIM Processo em Ordem 

À decisão 

Data 

NÃO LII NÃO 	// _/,J 
Responsável 

Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

ocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 	
2 Exigência 	 33  Exigência 	 4 Exigência 	 5 Exigência 

[   	(acesso deferido Publique-se e arquive-se. 	 Li 	LI 
Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2 	Exigência 	 3' Exigência 	 4 Exigência 	 5 	Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)  

LII  Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 Li 	LI 	Eh] 	LI 
Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 
1 	P. M. 
V is 

tJ. 	
(4j 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 	
\ 

Certifico registro sob o n° 2254375 em 05/05/2020 da Empresa PESANT CONSTRUTORA LTDA, Nire 51201702705 e\protocolo  200516868 - 
RÊMIMP05/05/2020. Autenticação BDA03F22E77996684DACE9E6E041836C518696DB. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/051.686-8 e o código de segurança RH1b Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 06/05/2020 por Julio Frederico MuIler Neto Secretário-Geral. 

pág. 1116 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/051.686-8 MTP2000064503 04/05/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

0FF Nome 

033.204.501-31 ANA CAROLINA PERALTA DOS SANTOS 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n°2254375 em 05/05/2020 da Empresa PESANT CONSTRUTORA LTDA, Nire 51201702705,e protocolo 200516868-
05/05/2020. Autenticação: BDA03F22E779966840ACE9E6E041836C518696DB. Julio Frederico Muiler Neto - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://ww.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/051.686-8 e o código de segurança RH1b Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 06/05/2020 por Julio Frederico Mulier Neto Secretário-Geral. 

ci/;€To pág. 2116 



pág. 3116 
SECRETÁRIO GERAL 

PSANT CONSTRUTORA LTDA 
oia ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

NIRE 51201702705 - CNPJ/MF 36.946.068/0001-05 

ANA CAROLINA PERALTA DOS SANTOS, brasileira, natural de Cuiabá (MT), 
nascida em 15/11/1994, solteira, Filha de Marinaldo Ferreira dos Santos e Jussara 
Rodrigues Peralta dos Santos, arquiteta, portadora da carteira de identidade RG n° 
21299030 expedida pela SEJUSP/MT, inscrita no CPF sob o n° 033.204.501-31, 
residente e domiciliada na Rua das Araras Azuis, sn°, Quadra 34, Lote 21 e 22, 
Condomínio Belvedere, Jardim Imperial - Cuiabá/MT, CEP n° 78.075-871; 

ISABELA LUIZA PERALTA DOS SANTOS, brasileira, natural de Cuiabá (MT), 
nascida em 17/11/1999, solteira, Filha de Marinaldo Ferreira dos Santos e Jussara 
Rodrigues Peralta dos Santos, estudante, portadora da carteira de identidade RG n° 
21298980 expedida pela SSP/MT, inscrita no CPF sob o n° 033.204.531-57, residente e 
domiciliada na Rua das Araras Azuis, sn°, Quadra 34, Lote 21 e 22, Condomínio 
Belvedere, Jardim Imperial - Cuiabá/MT, CEP n° 78.075-871; 

JOÃO PEDRO PERALTA DOS SANTOS, brasileiro, natural de Cuiabá (MT), nascido 
em 28/02/2004, solteiro, Filho de Marinaldo Ferreira dos Santos e Jussara Rodrigues 
Peralta dos Santos, estudante, portador da carteira de identidade RG n° 2563322-8 
expedida pela SSP/MT, inscrito no CPF sob o n° 038.642.641-46, residente e 
domiciliado na Rua das Araras Azuis, Quadra  34, Lote 21 e 22, Condomínio 
Belvedere, Jardim Imperial - Cuiabá/MT, CEP n° 78.075-871, Este menor Impúbere 
neste instrumento Representado por Seus Genitores, a Senhora JUSSARA  
RODRIGUES PERALTA DOS SANTOS, brasileira, nascida na data de 16/07/1967, 
casada sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, empresária, portadora da cédula 
de identidade RG: 12479870, expedida pela SSP/MT e CPF: 391.247.461-34 e o 
Senhor MARINALDO FERREIRA DOS SANTOS,  brasileiro, nascido na data de 
25/08/1967, casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, empresário, 
portador da cédula de identidade RG: 110.8603-3 SSP/MT e CPF: 063.304.738-46, 
ambos residentes e domiciliados a Rua das Araras Azuis, sn°, Quadra 34, Lote 21 e 
22, Condomínio Belvedere, Jardim Imperial - Cuiabá/MT, CEP n° 78.075-871; 

Sócios da Sociedade Limitada, sob razão social de PSANT CONSTRUTORA LTDA, 
situada na Av. Manoel José de Arruda, n° 1.000, sala 02, 02° piso, anexo 01, Bairro 
Jardim Califórnia, Cuiabá/MT, Cep 78070-305, com seu contrato social e alterações 
devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
(JUCEMAT), sob o NIRE 51201702705 em sessão de 16/04/2020 e inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 36.946.068/0001-05, sendo seu foro da comarca de Cuiabá/MT, 
resolvem de pleno e comum acordo e na melhor forma de direito, alterar seu 
contrato social mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1- DA ATIVIDADE 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa a ter o seguinte objeto social: rviços 
combinados de escritório e apoio administrativo, serviços de engenharia, outras 
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obras de engenharia civil, compra e venda de imóveis próprios, deposito de 
mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda móveis, serviços de 
arquitetura, serviços de desenho técnico, relacionados a arquitetura e engenharia, 
atividades técnicas relacionadas a engenharia e arquitetura, aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaime, aluguel de maquinas 
e equipamentos para escritórios, aluguel de outras máquinas e equipamentos 
comerciais e industriais, sem operador, manutenção e reparação de geradores, 
transformadores e motores elétricos, instalação de máquinas e equipamentos 
industriais, construção de edifícios, comercio atacadista de materiais elétricos, 
comércio atacadista de ferragens e ferramentas, comércio atacadista de produtos 
siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção, comércio atacadista de outras 
máquinas e equipamentos, parte e peças, comércio atacadista de material elétrico, 
comercio atacadista de tintas, vernizes e similares, comércio atacadista de materiais 
para construção, comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria, comercio 
atacadista de lustres, luminárias e abajures, comércio atacadista de equipamentos de 
informática, comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, comércio atacadista de roupas e acessórios 
para uso profissional e de segurança do trabalho. a 
1- DA RAZÃO SOCIAL E DO NOME FANTASIA 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade altera a Razão Social de PSANT 
CONSTRUTORA LTDA para PESANT CONSTRUTORA LTDA, e seu nome fantasia 
de PSANT CONSTRUTORA para PESANT CONSTRUTORA. 

III - DA CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA: A vista de todas as modificações ora decididas, os sócios 
resolvem consolidar seu contrato social num único instrumento, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO 

PESANT CONSTRUTORA LTDA 

(0) 
ANA CAROLINA PERALTA DOS SANTOS, brasileira, natural de Cuiabá (MT), 
nascida em 15/11/1994, solteira, Filha de Marinaldo Ferreira dos Santos e Jussara 
Rodrigues Peralta dos Santos, arquiteta, portadora da carteira de identidade RG n° 
21299030 expedida pela SEJUSP/MT, inscrita no CPF sob o n° 033.204.501-31, 
residente e domiciliada na Rua das Araras Azuis, sn°, Quadra 34, Lote 21 e 22, 
Condomínio Belvedere, Jardim Imperial - Cuiabá/ MT, CEP n° 78.075-871; 

ISABELA LUIZA PERALTA DOS SANTOS, brasileira, natural de Cuiabá (MT), 
nascida em 17/11/1999, solteira, Filha de Marinaldo Ferreira dos Santos e Jussara 
Rodrigues Peralta dos Santos, estudante, portadora da carteira de identidade RG n° 
21298980 expedida pela SSP/MT, inscrita no CPF sob o n° 033.204.531-57, residente e 
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domiciliada na Rua das Araras Azuis, sn°, Quadra 34, Lote 21 e 22, Condomínio 
Belvedere, Jardim Imperial - Cuiabá/MT, CEP n° 78.075-871; 

JOÃO PEDRO PERALTA DOS SANTOS, brasileiro, natural de Cuiabá (MT), nascido 
em 28/02/2004, solteiro, Filho de Marinaldo Ferreira dos Santos e Jussara Rodrigues 
Peralta dos Santos, estudante, portador da carteira de identidade RG n° 2563322-8 
expedida pela SSP/MT, inscrito no CPF sob o n° 038.642.641-46, residente e 
domiciliado na Rua das Araras Azuis, Quadra 34, Lote 21 e 22, Condomínio 
Belvedere, Jardim Imperial - Cuiabá/MT, CEP n° 78.075-871, Este menor Impúbere 
neste instrumento Representado por Seus Genitores, a Senhora JUSSARA  

RODRIGUES PERALTA DOS SANTOS, brasileira, nascida na data de 16/07/1967, 
casada sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, empresária, portadora da cédula 
de identidade RG: 12479870, expedida pela SSP/MT e CPF: 391.247.461-34 e o 

Senhor MARINALDO FERREIRA DOS SANTOS,  brasileiro, nascido na data de 
25/08/1967, casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, empresário, 
portador da cédula de identidade RG: 110.8603-3 SSP/MT e CPF: 063.304.738-46, 
ambos residentes e domiciliados a Rua das Araras Azuis, sn°, Quadra 34, Lote 21 e 
22, Condomínio Belvedere, Jardim Imperial - Cuiabá/MT, CEP n° 78.075-871; 

1- DA SEDE 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a razão social de PESANT 
CONSTRUTORA LTDA, situada na Av. Manoel José de Arruda, n° 1.000, sala 02, 020  
piso, anexo 01, Bairro Jardim Califórnia, Cuiabá/MT, Cep 78070-305. 

Parágrafo Primeiro: A duração da sociedade é por tempo indeterminado, iniciando 
suas atividades em 16/04/2020. 

II- DO OBJETO SOCIAL 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem como objetivo social os Serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo, serviços de engenharia, outras 
obras de engenharia civil, compra e venda de imóveis próprios, deposito de 
mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda móveis, serviços de 

• arquitetura, serviços de desenho técnico, relacionados a arquitetura e engenharia, 
atividades técnicas relacionadas a engenharia e arquitetura, aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaime, aluguel de maquinas 
e equipamentos para escritórios, aluguel de outras máquinas e equipamentos 
comerciais e industriais, sem operador, manutenção e reparação de geradores, 
transformadores e motores elétricos, instalação de máquinas e equipamentos 
industriais, construção de edifícios, comercio atacadista de materiais elétricos, 
comércio atacadista de ferragens e ferramentas, comércio atacadista de produtos 
siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção, comércio atacadista de outras 
máquinas e equipamentos, parte e peças, comércio atacadista de material elétrico, 
comercio atacadista de tintas, vernizes e similares, comércio atacadista de materiais 
para construção, comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria, comercio 
atacadista de lustres, luminárias e abajures, comércio atacadista de equipamentos de 
informática, comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
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cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, comércio atacadista de roupas e acessórios 

para uso profissional e de segurança do trabalho,  

III - DECLARAÇÃO DE PORTE 
CLÁUSULA TERCEIRA: Os signatários do presente ato declaram que o movimento 
da receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso 1 do art. 

30 

da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. 

IV - DO CAPITAL SOCIAL 

CLAUSULA QUARTA: O Capital Social da empresa é de R$ 210.000,00 (duzentos e 
dez mil reais), representado por 210.000 (duzentas e dez mil) quotas no valor de R$ 
1,00 (um real) cada, subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, e está 
distribuído entre os sócios da seguinte maneira: 

Sócios Quotas Valor em R$ % 

Ana Carolina Peralta dos Santos 70.000 70.000,00 33,34% 

Isabela Luiza Peralta dos Santos 70.000 70.000,00 33,33% 

João Pedro Peralta dos Santos 70.000 70.000,00 33,33% 

Total 210.000 210.000,00 100% 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos responderão solidariamente pela integralização do capital social. 
(art. 1.052, C.C./2002). 

CLÁUSULA SEXTA: Segundo remissão determinada pelo Art. 1.054 da Lei n° 
10.406/2002 e Art. 997, inciso VIII, fica expresso que os sócios não respondem 
subsidiariamente pelas obrigações sociais, ressalvados obviamente os casos 
excepcionais de responsabilidade legal ou de desconsideração da personalidade 
jurídica. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Cada quota dará direito a um voto nas deliberações sociais e 
será indivisível em relação à sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA: As quotas pertencentes a cada um dos sócios ficam 
submetidas à cláusula de impenhorabilidade. 

CLÁUSULA NONA: Os sócios serão obrigados, nas formas e prazos previstos, às 
contribuições estabelecidas no Contrato Social e, aquele que deixar de fazê-las nos 30 
(trinta) dias seguintes ao da notificação pela sociedade, responderá, perante à 
sociedade e aos sócios, pelo dano emergente da mora, devendo pagar-lhe os juros 
legais, a atualização monetária fixada pelos índices oficiais aplicáveis e a multa de 
2% (dois por cento) sobre a importância não integralizada (art. 106, § 20,da Lei n° 
6.404/76) 
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Parágrafo Único - Poderá, ainda, verificada a mora, se a maioria dos demais sócios 
preferir, ao invés de indenização, aplicar a redução da participação do remisso ao 

montante já realizado. Nessa hipótese, o Capital Social sofrerá a correspondente 
redução, salvo se os demais sócios suprirem os valores faltantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O Capital Social poderá ser aumentado ou reduzido, 
segundo as necessidades da sociedade, mediante deliberação unânime de todos os 
sócios expressa em instrumento próprio, cabendo a cada sócio o direito de 
preferência na proporção da sua participação na sociedade. 

Parágrafo Único - Se algum dos sócios quotistas não exercer o direito de preferência 
estabelecido na cláusula acima, este não poderá ser cedido a terceiros, bem como não 
será objeto de transferência entre os sócios, salvo, neste último caso, se houver 
deliberação unânime de todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O aumento do Capital Social, mediante 
conferência de bens, poderá ocorrer pelo valor contábil declarado, ou por valor 
constante em laudo de avaliação, a critério dos sócios. 

V - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As quotas não poderão ser cedidas ou 
transferidas a qualquer título a terceiros estranhos à Sociedade sem o conhecimento 
dos demais sócios, a quem fica assegurada, se postas à venda, o direito de 
preferência na sua aquisição de forma proporcional e em igualdade de condições, 
devendo o sócio retirante oferecer suas quotas aos demais sócios, sempre por escrito, 
através de correspondência dirigida a cada sócio, da qual constem as condições de 
alienação para que estes se manifestem sobre o exercício do direito de preferência no 
prazo de 60 (sessenta) dias, e somente assim é que poderá ser formalizada a 
alteração contratual pertinente, caso ocorra a cessão e transferência aprovada por 
todos os sócios. (Art. 1.056, Art. 1.057, C.C./2002). 

Parágrafo Único - Findo o prazo de 60 (sessenta) dias para o exercício do direito de 
preferência, caberá ao sócio ofertante, se desejar, retirar-se da sociedade, devendo, 
neste caso, ser apurado seus haveres para posterior pagamento, promovendo-se a 
competente alteração contratual e subsequente registro e arquivamento na Junta 
Comercial do Estado de MT, conforme estabelece este instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Em caso de composse ou condomínio de quota 
em razão de sucessão legal ou decisão judicial, os com possuidores, condôminos, 
meeiros ou herdeiros deverão nomear um representante perante a Sociedade caso 
queiram exercer os direitos conferidos pelo status de sócio, representante este que, 
em caso de inventário pendente, será presuntivamente o inventariante do espólio do 
sócio falecido. 

Parágrafo Único - Em nenhuma hipótese será admitido na sociedade, sócio com 
restrição creditícia, com processo de falência ou indisponibilidade de bens, de 
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comportamento de má fama, ou que, comprovadamente, possa representar risco ao 
bom andamento das atividades sociais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A cessão e transferência de quotas a cônjuges dos 
sócios somente será permitida com a anuência de 100% (cem por cento) dos sócios 

remanescentes. 

VI- ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A administração da sociedade será exercida pela 
sócia quotista ANA CAROLINA PERALTA DOS SANTOS, designado simplesmente 
"Administradora", tendo amplos e gerais poderes de administração dos negócios 
sociais e à prática dos atos necessários ao regular funcionamento da sociedade, 
representando-a em juízo e fora dele, ativa ou passivamente, podendo desempenhar 
individualmente todos os atos de administração e disposição relativos ao objeto 
social, abaixo descritos: (Arts.: 997, VI; 1.013. 1.014, 1.015, 1064, C.C./2002). 

a) Constituir mandatários em nome da sociedade, especificando os atos que poderão 
praticar, bem como a duração do mandato, com exceção dos mandatos judiciais, que 
poderão ter prazo indeterminado; 

b) Contratar, ceder, desistir e renunciar a direitos, quando de interesse da sociedade; 

c) Emitir, aceitar, endossar, contratar e firmar operações de aval e/ou fiança com 
organizações nacionais e estrangeiras, vinculadas a financiamentos e créditos para 
expansão da sociedade e/ou empresas coligadas e/ou controladas e/ou dos sócios 
da sociedade sem necessidade de autorização; 

d) Emitir, aceitar, endossar, dar em garantia, inclusive hipoteca, penhor de qualquer 
natureza ou alienação fiduciária, bens sociais em operações de financiamentos 
internos ou externos, quer da sociedade, quer de empresas coligadas e/ou 
controladas e/ou sócios da sociedade ou de qualquer forma, a ela relacionadas, bem 
como de pessoas físicas que tenham contratação de parceria com a sociedade sem 
necessidade de autorização; 

e) Alienar bens móveis e imóveis integrantes do ativo permanente, ou prometer fazê-lo; 

f) Efetuar todas e quaisquer movimentações bancárias em nome da sociedade, 
podendo emitir, sacar, endossar títulos de crédito de qualquer natureza; 

g) Adquirir bens imóveis e móveis, celebrando os respectivos contratos particulares 
e/ou escrituras públicas, bem como requerer todos os registros necessários junto aos 
órgãos competentes; e 

h) Firmar contratos de parceria e arrendamento com terceiros. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Na eventualidade de morte, interdição ou de 
qualquer impedimento legal do administrador da sociedade, imediatamente os 
sócios deverão se reunir em assembleia com a finalidade de nomear novo 
"Administrador" para a sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A administração da sociedade pela sócia ANA 
CAROLINA PERALTA DOS SANTOS será exercida por tempo indeterminado, 
podendo ser destituído em caso de superveniente impedimento legal, ou ainda, por 
aprovação dos sócios que representem maioria simples do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A sociedade poderá designar administradores, 
sócios ou não, em instrumento separado do contrato social. Para tanto, convocar-se-á 
reunião de quotistas, na qual se estabelecerá o prazo de duração do mandato, o 
modo de exercício dos poderes de representação da sociedade, bem como poderão 
ser atribuídas diferentes funções administrativas a cada um dos eleitos, cuja 
investidura dar-se-á, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, seguintes à sua 
designação, mediante assinatura do termo de posse no Livro de Atas da 
Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: O administrador nomeado por instrumento em 
separado deverá requer ao Registro competente a respectiva averbação à margem da 
inscrição da sociedade e, pelos atos que praticar antes de fazê-la, responde pessoal e 
solidariamente com a sociedade. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA: Será vedada aos administradores nomeados em 
instrumento separado, a prática dos atos previstos nas alíneas da cláusula 16a  do 
presente contrato social sem que haja permissão expressa contida no ato de sua 
nomeação. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA: No exercício da administração, os 
administradores terão direitos a uma retirada mensal a título de pró-labore, cujo 
valor será definido de comum acordo entre os sócios, observadas as disposições 

• regulamentares pertinentes, todavia participarão da distribuição dos lucros da 
sociedade se sócios forem. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA SEGUNDA: Será vedado aos administradores, em nome 
da sociedade, prestar aval, fiança, ou oferecer garantias pessoais em favor de 
terceiros, sendo que não se incluem na proibição os atos que forem praticados em 
benefício ou em favor da própria sociedade, suas associadas, coligadas ou 
controladas, bem corno a pessoas físicas ou jurídicas que tenham contratação de  
parcerias com a sociedade. 

VII- DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas d. lei, 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especi.. 1 ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
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que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

VIII- REUNIÃO DE COTISTAS 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA QUARTA: A sociedade se reunirá ordinariamente dentro 
dos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar, 
ouvida a administração, sobre as contas dos administradores, bem como para 
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, deliberar sobre a destinação 
dos lucros líquido do exercício e, quando for o caso, designar novos 
administradores, fixar as respectivas remunerações e outras matérias de interesse da 
sociedade. 

Parágrafo 1° - A qualquer tempo, poderão os sócios se reunirem 
extraordinariamente, a fim de discutir sobre os interesses sociais. 

Parágrafo 2° - Não será realizada reunião de quotistas quando todos os sócios 
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da mesma. 

Parágrafo 30 
- As reuniões ordinária e extraordinária poderão ser, cumulativamente, 

convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora, instrumentadas em ata única. 

Parágrafo 4° - Aprovados pelos sócios, sem reservas, balanço patrimonial e resultado 
econômico, extinguir-se-á em 2 (dois) anos contados da assinatura da reunião 
ordinária, o direito de anular a aprovação dos documentos, exonerando-se, assim, a 
responsabilidade dos administradores. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA QUINTA: As reuniões de quotistas terão quórum de 
instalação equivalente aos sócios representantes da maioria do capital social, quando 
não for exigido quórum maior para as deliberações, tendo esta, poderes para decidir 
sobre todos os negócios sociais, bem como par tomar as resoluções que julgar 
necessárias ou convenientes à proteção e desenvolvimento da sociedade. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA SEXTA: A reunião de sócios será presidida e secretariada 
pelos sócios e/ou administradores escolhidos pela maioria dos presentes. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA SETIMA: Nas reuniões de sócios, qualquer sócio poderá 
ser representado na reunião por outro sócio ou por advogado, mediante instrumento 
de procuração com poderes específicos, a qual deverá ser arquivada na sede da 
sociedade. 

IX - EXERCÍCIO SOCIAL, RESERVAS, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 

o 

o 
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procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas. (art. 1.065, C.C./2002). 

Parágrafo 1° - Do lucro apurado, depois de deduzidas a provisão para o Imposto de 
Renda e a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido, o remanescente terá destinação 
que for atribuída pelos sócios que representem a maioria do capital social. 

Parágrafo 2° - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso. (arts.: 
1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, C.C./2002) 

Parágrafo 30  - Não poderão eventuais credores dos sócios, na hipótese de 
insuficiência de bens dos mesmos, fazer recair a execução sobre o que a estes 
couberem nos lucros da sociedade ou na parte que lhes tocar em liquidação. 

o 
Parágrafo 4° - A sociedade poderá levantar demonstrações financeiras 
intermediárias, proceder à apuração contábil mensal dos lucros, distribuir lucros 
apurados a qualquer tempo, observadas as limitações legais e, ainda, distribuir 
lucros acumulados ou reservas de lucros constantes do último balanço social. 

Parágrafo 5° - Poderão os sócios deliberar a distribuição desproporcional dos lucros, 
havendo para tanto a necessidade da expressa concordância de todos os sócios, 
inclusive, daquele que tiver sua participação nos lucros reduzida na distribuição. 

X - RETIRADA OU FALECIMENTO E EXCLUSÃO DE QUALQUER DOS SÓCIOS 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA NONA: Na hipótese de falecimento, retirada, exclusão, 
falência, insolvência ou interdição de qualquer sócio, a sociedade não se dissolverá, 
podendo continuar suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente (s), o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

o Parágrafo 1° - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, C.C./2002). 

Parágrafo 2° - O sócio que retirar-se da sociedade, seja por falecimento, exclusão, 
falência, insolvência, interdição ou por qualquer outra situação, por força do 
presente instrumento, ficará responsável por qualquer imposto, taxa, custas e demais 
despesas incidentes sobre sua retirada, seja por transferência de participação 
societária, reavaliação de ativos ou redução do capital social, mesmo que o sujeito 
passivo seja a sociedade. 

CLÁUSULA TRIGÉSSIMA: O sócio que descumprir obrigações legais ou 
contratuais, praticar atos lesivos à Sociedade, violar a boa-fé objetiva ou a affrctio 
societatis, poderá ser excluído da Sociedade por justa causa, ficando assegurada a 
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ampla defesa em Assembleia Geral Extraordinária especialmente convocada para 
deliberar sobre a exclusão, nos moldes do artigo 1.085 do Código Civil. 

XI- DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA TRIGÉSSIMA PRIMEIRA: Ocorrerá a dissolução da sociedade quando 
houver insuficiência de capital, impossibilidade de execução do objeto social, falta de 
pluralidade de sócios não constituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, nas 
hipóteses previstas em lei, ou por deliberação de, no mínimo 75% (setenta e cinco) 
por cento dos sócios que representem o capital social. 

CLÁUSULA TRIGÉSSIMA SEGUNDA: Determinada a dissolução, proceder-se-á a 
liquidação da sociedade e, uma vez saldado todo o passivo, o ativo restante será 
partilhado entre os sócios proporcionalmente às suas participações no capital social, 
tudo em conformidade com o Balanço Patrimonial de encerramento de atividades 
sociais, levantado, exclusivamente, com essa finalidade. 

Ô CLÁUSULA TRIGÉSSIMA TERCEIRA: Ocorrida a dissolução, cumprirá à 
administração, providenciar, imediatamente, a investidura do liquidante, que 
poderá ser um dos sócios ou um terceiro habilmente contratado ou nomeado pelos 
sócios que representem a maioria absoluta do capital social. 

XII - DO DIREITO DE USO DO PATRIMÔNIO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA TRIGÉSSIMA QUARTA: A sociedade somente poderá ceder a terceiros 
o direito de uso do patrimônio societário a título oneroso, ou, a critério dos sócios 
que representem a totalidade do capital social, a título gratuito, e condicionada à 
instrumentalização através de documentos apropriados. 

XIII - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

o 
CLÁUSULA TRIGÉSSIMA QUINTA: O(s) Administrador (es) declara(m), sob as 
penas da lei, que não está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da 
sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou propriedade. (art. 1.011, § 1, C.C./2002). 

XIV - DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA TRIGÉSSIMA SEXTA: A sociedade não terá Conselho Pisca, sendo, 
portanto, vedada a sua instauração sem a prévia alteração do presente contrato 
social. 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA: Os sócios, por deliberação da totalidade do 
capital social, poderão formalizar acordo de quotistas, do qual serão signatários e 
cujo arquivamento ocorrerá na sede da sociedade, obrigando todos os sócios, 
herdeiros ou sucessores ao fiel título. (artigo 118 da Lei n° 6.404/76; 
artigo  10 do Código Civil). 

Parágrafo 1° - No caso de cláusulas contidas no acordo de quotistas destinadas a 
produzir efeitos perante terceiros, terão os sócios que encaminhar a cópia do 
respectivo acordo, devidamente assinado pela totalidade de quotistas, para 
arquivamento no registro de empresas mercantis. 

Parágrafo 2° - A alteração do acordo de quotistas, seja por exclusão ou acréscimos de 
atos, também deverá ser aprovada pela totalidade dos quotistas que representem o 
capital social, e terão seus efeitos de acordo com o caput desta cláusula. 

CLÁUSULA TRIGÉSSIMA OITAVA: A Sociedade elege a regência supletiva pelas 
normas da sociedade anônima (Lei 6.404, de 15-12-1976), e afasta expressamente a 
regência subsidiária pelas normas da sociedade simples e demais normas do Código 
Civil colidentes com as normas da sociedade anônima, aplicando-se tal 
procedimento, inclusive, ao acordo de quotistas. (Art. 997, II, CC! 2002). 

CLÁUSULA TRIGÉSSIMA NONA: Os contratantes, neste ato, elegem o foro da 
cidade de Cuiabá (MT) para solução de qualquer litígio decorrente deste contrato, 
renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem em perfeito acordo quanto a tudo o que foi lavrado neste 
instrumento, obrigam-se por si e sucessores a respeitá-lo fielmente. 

Esse instrumento será emitido em VIA ÚNICA, assinado com Certificado Digital 
emitido por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras 
(ICP-Brasil), conforme determina a Instrução Normativa DREI n° 52/2018, art. 5°, 1 e 
registrada na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. Cuiabá (MT), 04 de Maio 

• 
de 2020. 

Assinam: 

Ana Carolina Peralta dos Santos 

Isabela Luiza Peralta dos Santos 

João Pedro Peralta dos Santos 
Representado por: Marinaldo Ferreira dos Santos e Jussara Rodrigues Peralta dos 

Rut 

íUL 

	
Página 11 do 11 

- Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
4Certifico registro sob o n° 2254375 em 05/05/2020 da Empresa PESANT CONSTRUTORA LTDA, Nire 51201702705 e protoc lo 200516868 - 

05/05/2020. Autenticação: BDA03F22E77996684DACE9E6E041836C518696DB. Julio Frederico Muiler Neto - Secretário-Geral. ra validar este 
documento, acesse http://wwv.jucemat.mt.gov.br/ e informe no do protocolo 20/051.686-8 e o código de segurança RH1b Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 06/05/2020 por Julio Frederico MulIer Neto Secretário-Geral. 

1.» 	 pág. 13116 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/051.686-8 MTP2000064503 04/05/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

033.204.501-31 ANA CAROLINA PERALTA Dos SANTOS 

033.204.531-57 ISABELA LUIZA PERALTA DOS SANTOS 

391247.461-34 JUSSARA RODRIGUES PERALTA DOS SANTOS 

063.304.738-46 MARINALDO FERREIRA DOS SANTOS 

Página 1 de 1 

• 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 	
11 Certifico registro sob o n° 2254375 em 05/05/2020 da Empresa PESANT CONSTRUTORA LTDA, Nire 51201702705 e protoàolo 200516868 - 

05/05/2020. Autenticação: BDA03F22E77996684DACE9E6E041836C518696DB. Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.brl  e informe n° do protocolo 20/051.686-8 e o código de segurança RH1b Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 06/05/2020 por Julio Frederico Muiler Neto Secretário-Geral. 

pág. 14116 



CPF Nome 

Assinante(s) 

033.204.501-31 ANA CAROLINA PERALTA DOS SANTOS 

PM. 
F/s 

IÇA 
Rub 	040 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat 
informando o número do protocolo 20/051.686-8. 

Página 1 de 1 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PESANT CONSTRUTORA LTDA, de NIRE 
5120170270-5 e protocolado sob o número 20/051.686-8 em 05/05/2020, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 2254375, em 05/05/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador 

Floraci Alves Dos Santos. 
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Julio Frederico MulIer Neto. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 

porta  lservicos.jucemat. mt.gov. br/Portal/pages/imagem Processo/vi aUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Nome 

033.204.501-31 ANA CAROLINA PERALTA DOS SANTOS 

033.204.531-57 ISABELA LUIZA PERALTA DOS SANTOS 

391.247.461-34 JUSSARA RODRIGUES PERALTA DOS SANTOS 

063.304.738-46 MARINALDO FERREIRA DOS SANTOS 

Cuiabá, terça-feira, 05 de maio de 2020 

Documento assinado eletrônicamente por Floraci Alves Dos Santos, Servidor(a) Público(a), 
em 05/05/2020, ás 10:42 conforme horário oficial de Brasília. 

-. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
4"Certifico registro sob o n° 2254375 em 05/05/2020 da Empresa PESANT CONSTRUTORA LTDA, Nire 51201702705 e protocolo 200516868 - 

05/05/2020. Autenticação: BDA03F22E779966840ACE9E6E041836C5186960B. Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://vwi'.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/051.686-8 e o código de segurança RH1b Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 06/05/2020 por Julio Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 

pág. 15116 
StCRETA~ GERAL 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO 

Cuiabá. terça-feira, 05 de maio de 2020 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

]k ..Certifico registro sob o n° 2254375 em 05/05/2020 da Empresa PESANT CONSTRUTORA LTDA, Nire 51201702705 e píotocolo  200516868 - 
05/05/2020. Autenticação: BDA03F22E77996684DACE9E6E041836C518696DB. Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://wv.w.jucemat.mtgov.br/ e informe n° do protocolo 20/051.686-8 e o código de segurança RH1b Esta ópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 06/05/2020 por Julio Frederico Mulier Neto Secretário-Geral. 	 / 

pág. 16/16 



CREDENCIAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2020 

Razão Social: MUDAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
FERRAMENTAS E EPI'S LTDA -- EPP 
CNPJ N°. 14.888.303/0001-05 Irisc. Estadu! n°: 13443964-3 
Endereço: Av: Beira rio N.O 1.700, bairro, Praieiro 
Fone/Fax: (65) 3322-7020 E-mau: mudarcomercio@hotmail.com   
Cidade: Cuiabá - Estado: MT - CEP: 78070-500 
Banco do Brasil Agência n°: 8687-8/ Conta corrente n°: 117041-4 

Avenida Beira Rio N3  1700 Bairro Praeiro Cuiabá-MT CEP: 78070-500 
Email: mudarcornerciohotrnaiLcorn Fone: (65) 3322-7020 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTLJS 

FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

httpIIw w w .azevedobastos .not.br 

E-mail cartorlo@azevedobastos.not.br  
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Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

, 	Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

4 	
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico 	SEDEC 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

51201288267 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

NO de Matricula do Agente 
Auxiliar do comércio 

1-REQUERIMENTO 	 - 

ILMO(A). SR(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Nome. 	 MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI S LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V 	a  o deferimento do seguinte ato 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

N°  FCNIREMP 

111111111111111111111111111  

MTP2000047740 

1 	 002 ALTERACAO 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

CUlAA 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

25 Março 2020 	 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

13 SIM 	 SIM Processo em Ordem 
A decisão 

Data 

NÃO 	 NÃO 	// _/_/ 	
, Responsável 

Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
- 	 2 	Exigência 	 3 	Exigência 	 4 	Exigência 

Processo em exigencia. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 LII 
1 	]  Processo indeferido. Publique-se. 

5 	Exigência 

Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2 Exigência 	 3 	Exigência 	 4 	Exigência 	 5 	Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 LII 	LIII 	E] 	LIII 
	Processo indeferido. Publique-se. 

Fis  

Data 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

vogai 

OBSRVAÇÕES 
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Data 

20/03/2020 

P. M. 
Fis 

Rub 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo 	'Número do Processo Módulo Integrador 

20/039.711-7 ~MTP2000047740 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

027.911.441-96 	THIAGO FREITAS DO NASCIMENTO 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE MUDAR COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA 

CNPJ n° 14.888.303/0001-05 

MICHELLI MARINA DOS SANTOS COSTA FREITAS, brasileira, casada sob o 
regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora do CPFÍMF n° 
875.379.231-91, portadora da cédula de identidade RG sob o n° 10911090 expedida 
pela SSPIMT e CNH 03282222480, expedida pelo DETRAN/MT, nascida no dia 
01/03/1981, residente e domiciliada à na Rua Pascoal, n° 211 - Bairro: Praeirinho, em 
Cuiabá - MT - CEP: 78.070-590. 

THIAGO FREITAS DO NASCIMENTO, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 20/05/1988, portador da cédula de 
identidade RG n° 16081 293-SSPIMT e CNH n° 039067378450 expedida pelo 
DETRAN/MT e CPF n° 027.911.441-96, residente e domiciliado na Rua Pascoal, 
n°211- Bairro: Praeirinho, em Cuiabá-MT- CEP 78.070-590. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA, registrada legalmente por contrato 
social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, sob NTRE n° 
51201288267, com sede a Av. Beira Rio, N° 1.700, Bairro Praeiro, CEP 78.070-500, Cuiabá - 
MT, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurídicalMF sob o n° 
14.888.303/0001-05, delibera de pleno e comum acordo ajustar a presente alteração 
contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
Comércio de materiais de construção, ferramentas e ferragens, equipamentos de 
proteção individuais (EPI'S), máquinas e materiais elétricos e hidráulicos. Locação de 
máquinas e equipamentos comerciais, industriais e domésticas, ferramentas, andaimes. 
Comércio e locação de veículos novos e usados. Locação de veículos leves e pesados 
com motorista com carga e descarga se preciso. Comercio de produtos de limpeza e 
locação de mão-de-obra temporária. Compra, venda e transporte de madeira, construção 
de obras, reformas e mão- de- obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital que era da quantia de R$ 50.000,00(Cinquenta mil 
reais) totalmente integralizado passará a ser de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
em moeda corrente nacional, representado por 500.000 (quinhentos mil) quotas de 
capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é totalmente 
subscrito e integralizado, neste ato, pelos sócios. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 4 DA SOCIEDADE MUDAR COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA 

CNPJ n° 14.888.303/0001-05 

Em decorrência do aurricrito do capital social por motivo de EM MOEDA 
CORRENTE, este fica assim distribuído: 

TIIIAGO FREITAS DO NASCIMENTO, com 350.000 (Trezentos e cinquenta mil) 
quotas, perfazendo um total de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais) 
integralizado. 

MICHELLI MARINA DOS SANTOS COSTA FREITAS, com 150.000 (cento e 
cinquenta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais) integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE 
ao Sócio THIAGO FREITAS DO NASCIMENTO com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial mente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece CUIABA-MT. 

32 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE MUDAR COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA 

CNPJ n° 14.888.303/0001-05 

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor 

Após as alterações havidas o Contrato Social passará a vigorar com nova redação, 
ficando as demais cláusulas consolidadas, transcrevendo-se na integra o contrato social, 

que passará a ter a seguinte redação. 

II- CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S 
LTDA 

CNPJ n° 14.888.303/0001-05 

MICHELLI MARINA DOS SANTOS COSTA FREITAS, brasileira, casada sob o 
regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora do CPFÍMF n° 
875.379.231-91, portadora da cédula de identidade RG sob o n° 10911090 expedida 
pela SSP/MT e CNH 03282222480, expedida pelo DETRAN/MT, nascida no dia 
01/03/1981, residente e domiciliada à na Rua Pascoal, n° 211 - Bairro: Praeirinho, em 
Cuiabá - MT - CEP: 78.78070-590. 

THIAGO FREITAS DO NASCIMENTO, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 20/05/1988, portador da cédula de 
identidade RG n° 16081293-SSP[MT e CNH n° 039067378450 expedida pelo 
DETRAN/MT e CPF n° 027.911.441-96, residente e domiciliado na Rua Pascoal, 
n°21 1- Bairro: Praeirinho, em Cuiabá-MT- CEP 78.070-590. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial MUDAR COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de 
Mato Grosso, sob NIRE n' 51201288267, com sede a Av. Beira Rio, N° 1.700, Bairro 
Praeiro, CEP 78.070-500, Cuiabá - MT, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica/MF sob o n° 14.888.303/0001-05, delibera de pleno e comum acordo 
ajustar a presente consolidação contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE MUDAR COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA 

CNPJ n° 14.888.303/0001-05 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social MUDAR 
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPIS LTDA, 
com sede e foro à Av. Beira Rio, N° 1.700, Bairro Praeiro, CEP 78.070-500, Cuiabá - 
MT. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem o seguinte objeto: Comércio de materiais 
de construção, ferramentas e ferragens, equipamentos de proteção individuais (EPI' S), 
máquinas e materiais elétricos e hidráulicos. Locação de máquinas e equipamentos 
comerciais, industriais e domésticas, ferramentas, andaimes. Comércio e locação de 
veículos novos e usados. Locação de veículos leves e pesados com motorista com carga 
e descarga se preciso. Comercio de produtos de limpeza e locação de mão-de-obra 
temporária. Compra, venda e transporte de madeira, construção de obras, reformas e 
mão- de- obra. 

CLAUSULA TERCEIRA: O capital social é da importância R$ 500.000,00 (Quinhentos 
Mil Reais), em moeda corrente nacional, representado por 500.000 (Quinhentas Mil) 
quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
subscritas e integralizadas, em moeda corrente do país. 

SOCIOS QUOTAS CAPITAL 

THIAGO FREITAS DO NASCIMENTO 350.000 R$ 350.000,00 

MICHELL! MARINA DOS SANTOS COSTA FREITAS 150.000 R$ 150.000.00 

TOTAL 500.000 R$ 500.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 13/01/2012 e seu 
prazo de duração e indeterminado. (art.997, II, CC/2002) 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas a 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 
1.057, art. 1.057, CC/2002) 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade dos sócios e restrito ao valor de suas quotas, 
mas responde solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1052, CC/2002) 

XI 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE MUDAR COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPIS LTDA 

CNPJ n° 14.888.303/0001-05 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da empresa caberá a THIAGO FREITAS DO 
NASCIMENTO com os poderes e atribuições de e autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, cm atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997 VI; 1.013, 1.015, 1064, CC12002). 

CLÁUSULA OITAVA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração de inventario, do balanço patrimonial, e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao sócio, na proporção de quotas, os lucros ou perdas apuradas. ( art. 
1.0659CC/2002) 

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, o 
sócio deliberara sobre as contas e designara administrador quando for o caso. (arts. 
1.071 e 1.072, §2° e art. 1.078, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão fixar uma retirada mensal, a 
título de pro labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado os sócios, a sociedade 
continuará suas atividades com os Herdeiros e sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes, o valor seus haveres serão apurados e 
liquidados com base na situação patrimonial, da sociedade, a data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.011, §1°, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O foro para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes do contrato social permanece CUIABÁ-MT. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE MUDAR COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA 

CNPJ n° 14.888.303/0001-05 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

CUIABA-MT,14 de março de 2020. 

Assinado eletronicamente com certificado digital pessoa física e-CPF 
THIAGO FREITAS DO NASCIMENTO 

SÓCIO/ADMINISTRADOR 
CPF: 027.911.441-96 

Assinado eletronicamente com certificado digital pessoa física e-CPF 
MICIIELLI MARINA DOS SANTOS COSTA FREITAS 

SÓCIA 
CPF: 875.379.231-91 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo 

20/039.711-7 

Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/03/2020 

 

MTP2000 047740 

 

riIentificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 JNome 

875.379.231-91 	MICHELLI MARINA DOS SANTOS COSTA FREITAS 

027.911.441-96 	THIAGO FREITAS DO NASCIMENTO 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI 5 LTDA, de NIRE 5120128826-7 e protocolado sob o número 
20/039.711-7 em 20/03/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 2246184, em 
25/03/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Evelyne Brun De Almeida. 
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:I/ 

portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pageS/imagemPrOCeSSo/ViaUnIca.JSf)  e informar o número de 

protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

qu 

CPF 

027.911.441-96 THIAGO FREITAS DO NASCIMENTO 

Nome 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Nome 

027.911.441-96 THIAGO FREITAS DO NASCIMENTO 

875.379.231-91 MICHELLI MARINA DOS SANTOS COSTA FREITAS 

Cuiabá. quarta-feira, 25 de março de 2020 

Documento assinado eletrônicamente por Evelyne Brun De Almeida, Servidor(a) Público(a), 
em 25/03/2020, às 10:13 conforme horário oficial de Brasília. 

SR 

5 

A autencidade desse documento pode ser conferida no 
informando o número do protocolo 20/039.711-7. 

ortal de servi os da ii emat 
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P L' 
Junta Comercia! do Estado de Mato Grosso 

'Certifico registro sob o n° 2246184 em 25/03/2020 da Empresa MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI S 
LTDA, Nire 51201288267 e protocolo 200397117 - 20/03/2020. Autenticação: DDF456875B68CED6841 A23D54FD75F79B988A65. Julio Frederico 
MuIler Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/039.711-7 e o 
código de segurança oSmn Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/03/2020 por Julio Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

Nome 

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO 

 

CPF 

 

Cuiabá. quarta-feira, 25 de março de 2020 

 

N%j 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n0  2246184 em 25/03/2020 da Empresa MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI 5 
LTDA, Nire 51201288267 e protocolo 200397117 - 20/03/2020. Autenticação: DDF456875B68CED6841A23D54FD75F79B988A65. Julio Frederico 
MuIler Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/039.711-7 e o 
código de segurança oSmn Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/03/2020 por Julio Frederico MuIler Neto Secretário-Geral. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E OBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 

Te. (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 

atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência. foi autenticados de acordo comas Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da 

Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais, 
assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo. Selo Digital: A8C12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, 
endereço http /lcorregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
FERRAMENTAS E EPI S LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI S LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/08/2019 08:57:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1, 

100 e seus §§ 10 e 20 da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos. 
poderá ser solicitado diretamente a empresa MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI 5 LTDA ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https.//autdig  ital. azevedobas tos. not. br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1315217 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 05/08/2020 15:04:23 (hora local). 

Código de Autenticação Digital: 93710508191233280188-1 

'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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t 	
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEiJÉDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa P8 

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://w w w .azevedobastos .not.hr 

E-mail. cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGiTAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 

atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba. em virtude de Lei. etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 

sequência. foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3 . 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da 

Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 00312014. determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais. 

assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação 

processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, 

endereço http'//corregedoria.tjpb.jus . br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

FERRAMENTAS E EPI 5 LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada. sendo da empresa 

MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI S LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 

apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/10/2019 09:04:44 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 10 . 

101  e seus §§ 1' e 21  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrónico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos. 

poderá ser solicitado diretamente a empresa MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI S LTDA ou ao Cartório pelo endereço de 

e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https //autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1376279 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 21/10/2020 09:46:26 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 937121101 9091 0470899-1 

2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 

8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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Cód, Autenticação: 93710503201650400346-1: Data: 0510312020 16:51: 

Selo Digital dc Fiscalização Tipo Normal C A1V79104-JQYO: 
Valor Total do Ato: R$ 4 56 
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PROCURAÇÃO 

Por este instrumento de procuração a empresa MUDAR COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE ONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA — EPP, CNPJ/MF fl0 

14.888.303/0001-5 e inscrição Estadual sob n° 13443964-3, sediada na Avenida Beira 
Rio n01700. Praeir Cuiabá MT CEP: 78070-500. 

Neste ato representado pelo Sr THIAGO FREITAS DO NASCIMENTO, brasileiro, 
casado, empresário, portador do CPF n° 027.911441-96, RG n° 160.812.93 SSP1MT, 
residente e domici iado na rua panasco, nt' 34, praeiro, Cuiabá-MT, Representante legal da 
empresa, nomeia 3 constitui seu bastante procurador o Sr. , CARLOS ROBERTO VITOR 
DA SILVA, brasile ro, solteiro, representante em licitações, inscrito sob CPF n° 788.903.901-
82, e RG sob n° J67875 SSP/MT , residente e domiciliado à Rua santa Clara, quadra 05, 
casa 08 - Residêncial Celestino, Bairro: jardim dos estados Várzea Grande — MT, CEP: 
78158-151 a quem confere amplos e ilimitados poderes, para representar o outorgante, a fim 
de que agindo em conjunto ou separadamente, possam defender os interesses e direitos do 
outorgante perant repartição pública, administrativa, autarquia ou entidade reclamante, com 
demais poderes, etirarem edital, apresentar documentação e propostas, participar de 
sessões públicas kie habilitação e julgamento da Documentação, dar lances, assinar as 
respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar 
ao direito de recuksos, bem como assinar todos e quaisquer documentos como, assinar 
propostas, contratos, aditivos, indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente 
mandato. 

Cuiabá, 03 de Março de 2020. 

1~ 

THIAGO FREI ÀSDI N . . TO 
SÕCIOPROPRI q:/it  

CPF: 027,911-1444M_  
RG: 1608129- 

CNPJ: 14.888.303)O00105 

Avenida Beira Rio N° 1700 Bairro Praeiro Cuiabá -MT CEP:78070.500 
Email: mudarcomercio@hotmail.com  Fone: (65) 3322.7020 

1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa P8 

Tel.. (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://w w w .azevedobastos .not.br 

E-mail. cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 

atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 

sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da 

Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais. 

assim. cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação 

processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Pararoa, 

endereço http://corregedoria.tjpb.jus .br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

FERRAMENTAS E EPI 5 LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 

MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI 5 LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 

apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/03/2020 14:22:01 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos. de acordo com o Art. 10 , 

100 e seus §§ 11  e 21  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, 

poderá ser solicitado diretamente a empresa MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI 5 LTDA ou ao Cartório pelo endereço de 

e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobas  tos. not. br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1478159 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 05/03/2021 16:53:38 (hora local). 

Código de Autenticação Digital: 93710503201650400346-1 

'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 

8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO - Item 8.1, IV, "C" 

MUDAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA - EPP 

CNPJ n° 14.888.303/0001-05 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N° 24/2020 

DECLARAÇÃO 

A Empresa MUDAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA - EPP, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 14.888.303/0001-05 e inscrição estadual n° 13.443.964-3, 

estabelecida na Av: Beira rio N.2  1.700, bairro, Praeiro CEP: 78070-500 Cuiabá-MT, DECLARO, que recebi todos 

os documentos, tenho conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas no presente edital, 
bem como concordo com todos os itens estabelcidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

CUIABÁ - MT, 07 DE JULHO DE 2020 

CNPJ: 14.888,303/0001-3 
rsc. EST. 13.443.964-3 
R COMÉRCIO DE MAlI DE CONSTR. 

ERRAM.  E EPIS LTDA-EPP 

Av. Beira Rio, N° 1700 
P - : Praeiro - CEP 78070-500 

L. 	SÁ 
CARLOS ROBERTO VITOR DA SILVA 
REPRESENTANTE EM LICITAÇÕES 

CPF: 788.903.901-82 
RG: 967875 SSP/MT 

CNPJ: 14.888.303/0001-05 

- MTJ 

Avenida Beira Rio N0  1700 Bairro Praeiro Cuiabá-MT CEP: 78070-500 
Email: mudarcomerciohotmaiI.com  Fone: (65) 3322-7020 



ANEXO IX 

DECLARAÇÃO - Item 4.4., "e" 

MUDAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA - EPP 

CNPJ n° 14.888.303/0001-05 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO EPP 

A Empresa MUDAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA - EPP, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n 14.888.303/0001-05 e inscrição estadual n° 13.443.964-3, 

estabelecida na Av: Beira rio N.2 1.700, bairro, Praeiro CEP: 78070-500 Cuiabá-MI, telefone n° (65) 3322-7020, 
por intermédio do seu representante em licitações o Sr CARLOS ROBERTO VITOR DA SILVA, portador da 
Carteira de Identidade n° 967875 SSP/MT e do CPF n° 788.903.901-82, DECLARA, sob as penas da lei, de que 
cumprem os requisitos do art. 30  da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa 
de pequeno porte estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei 
Complementar. 

MICROEMPRESA - ME 
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

CUIABÁ - MT, 07 DE JULHO DE 2020 

J91 

CARLOS ROBERTO VITOR DA SILVA 
REPRESENTANTE EM LICITAÇÕES 

CPF: 788.903.901-82 
RG: 967875 SSP/MT 

CNPJ: 14.888.303/0001-05 

1'rCNPJ: 14.888.303I0001-01 
INSC EST. 13.443.964-3 

MUDAR COMÉRCIO DE MAT. DE CONSTR. 
FERRAM. E EPIS LTDA-EPP 
Av. Beira Rio, N° 1700 

Bairro: Praeiro - CEP 78070-500 
LCUIABÁ - MTJ 

Avenida Beira Rio N° 1700 Bairro Praeiro Cuiabá-MT CEP: 78070-500 
Email: mudarcomerciochotmaii.com  Fone: (65) 3322-7020 



Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

EMPRESA PEQUENO 
PORTE 

(Lei Complementar 
n°123/06) 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

Capital Social: 	R$ 500.000,00 

QUINHENTOS MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 500.000,00 

QUINHENTOS MIL REAIS 

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE 	Nome 

875.379.231-91 MICHELLI MARINA DOS SANTOS COSTA 
FREITAS 

027.911.441-96 THIAGO FREITAS DO NASCIMENTO 

Térm. Mandato Participação 
	

Função 

xxxxxxx 	R$ 150.000,00 	SOCIO 

xxxxxxx 	R$ 350.000,00 	SÓCIO / 
ADMINISTRADOR 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 	MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI 5 LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

5120128826-7 

CNPJ 

14.888.303/0001-05 

[)ata de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

13/01/2012 

Data de Início de Atividade 

13/01/2012 

Endereço Completo: 

AVENIDA BEIRA RIO 1700 - BAIRRO PRAIEIRO CEP 78070-500 - CUIABA/MT 

 

Objeto Social: 

COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, FERRAMENTAS E FERRAGENS, EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAIS 
(EPI S). MAQUINAS E MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS. LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS, 
INDUSTRIAIS E DOMESTICAS, FERRAMENTAS, ANDAIMES. COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS NOVOS E USADOS. 
LOCACAO DE VEICULOS LEVES E PESADOS COM MOTORISTA COM CARGA E DESCARGA SE PRECISO. COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA E LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA. COMPRA , VENDA E TRANSPORTE DE MADEIRA 
CONSTRUCAO DE OBRAS, REFORMAS E MAO- DE - OBRA. 

Status: XXXXXXXX 	 Situação. ATIVA 

Último Arquivamento: 25/03/2020 
	

Número: 2246184 

Ato 	002 - ALTERACAO 

Evento(s) 2244 - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2247 - ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

2015 - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

2003 - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior 	 Nire 	 Número Aprovação UF Tipo Movimentação 

MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE 	 xxxxxxx 	 2092554 
	

xx ALTERAÇÃO DE NOME 
CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPIS LTDA EPP 

	
EMPRESARIAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (htip://www.jucemat.mt.gov.br/)  e dique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C200000401968 e visualize a certidão) 

IIIIII 	IIDIIIIIM 1 FI 
20/078.185-5 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 
	

MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI 5 LTDA 

Natureza Jurídica: 
	

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire 	 CNPJ 	 Endereço 
NADA MAIS# 

Cuiabá, 06 de Julho de 2020 09:16 

/ 
JULJO REDERICb MULLER NETO 

SECRETÁRIO GERAL 

  

Fis 

Rub 

PM.0 

 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digital ente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http://www.jucemat.mt.gov.br/)  e dique em vali. :r certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C200000401968 e visualize a certidão) 
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Fone: (66) 3532-2099 

PREGÃO PRESENCIAL 024/2020 

CLAUDIA- MT 

Tipo: Menor Preço Por Item 
PROPOSTA PREÇOS 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOENTE 

Nome Fantasia: IMPACTO CONFECÇÕES 

Razão Social: IMPACTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA 

CNPJ: 08.952.092/0001-11 

IE: 13.341554-6 

Optante pelo Simples: (sim) 

Endereço: RUA DAS AROEIRAS, 570 

Bairro: CENTRO Cidade: SINOP - MT 

CEP: 78.550-224 E-mail: emersonconfeccoes@hotmail.com  
Telefone: (66) 3532 2099/ (66) 99616— 1801 

Banco: 001 Conta Bancária: Pessoa Física ( ) Pessoa Jurídica (x) 
Nome e n2  da Agência: Banco do Brasil AG: 4270-6 Conta Corrente: 42833-7 

A presente licitação tem por objetivo: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI PARA SERVIDORES 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NESTE 

TERMO DE REFERENCIA. 

Validade da Proposta: conforme edital. 

Prazo de Entrega: conforme edital. 

A empresa IMPACTO IND. E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, CNPJ: 08.952.092/0001-11 declara que estão 
inclusos no valor cotado todas as despesas sobre o objeto licitado (impostos, taxas, contratçãcom._  
pessoal, etc), 

/ F/.ç 

Sinop - MT, 7 de JULHO de 2020 

EME 	ON DE OLIVEIRA COSTA 

ADMl'ISTRADOR PROPRIETARIO 

CPF: 999.090.571-15 

RG: 15371107 SSP/MT 
IMPACTO IND. E COMÉRCIO DE 

CONFECÇÕES LTDA 

CNPJ: 08.952.092/0001-11 

Rua das Aroeiras, 570 - Centro - CEP: 78.550-224 - Sinop- Mato Grosso. 

E-mail: emersonconfeccoes@hotmail.com  - Telefone: **66 - 3532-2099. 

CNPJ: 08.952.092/0001-11 IMPACTO IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA 
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Fone: (66) 3532-2099 

PREGÃO PRESENCIAL N9  024/2020 

Modalidade: Pregão Presencial 

Tipo: Menor Preço por Item 

PROPOSTA DE PREÇOS 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOENTE 

Nome Fantasia: IMPACTO CONFECÇÕES 

Razão Social: IMPACTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA 

CNPJ: 08.952.092/0001-11 

IE: 13.341.554-6 

Optante pelo Simples: (sim) 

Endereço: RUA DAS AROEIRAS, 570 

Bairro: CENTRO Cidade: SINOP - MT 

CEP: 78.550-224 E-mail:  

Telefone: (66) 3532 2099/ (66) 9616 1801 

Banco: 001 Conta Bancária: Pessoa Física ( ) Pessoa Jurídica (x) 
Banco: B.BRASIL Agência N°:4270 Conta N C/C 42833-7 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL - EPI PARA SERVIDORES MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, CONFORME 
CONDIÇOES CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA, nos termos abaixo: 

-- 

ITEM 

1 

CODIGO TCE 
DESCRIÇÃO O QTD. UN 

VL UN. VL. 
TOTAL 

MARCA 

36315-4 PLACA USO DE EPEI'S 
34 UN 

BR CONTRC 

 

R$ 10,50 
R$357,00 

2 
287833-6 ADESIVOS INFORMATIVO DIVERSOS 

325 UN R$8,40 
R$ 2.730,00 IMPACTO 

3 

79790-1 

Avental de proteção com chumbo, similar ou 

superior a marca Konex, GRXSP e ou PRSguard; 6 UN R$ 751,00 R$ 4.506,00 

NUCLEMA 

4 
386343-3 

Avental de PVC longo, similar ou superior a 

marca Maicol; 
20 UN 

R$ 12,85 
R$257,00 

MAICOL 

5 

256159-0 

Botas de PVC cano curto, Impermeável - 

Antiderrapante na cor preta, com CA , Similar 
- 

ou superior as marcas Marluvas, Fujiwara e ou 

Braco. 

680 PAR R$ 21,39 R$ 14545,20 

INNPRO 

6 

.00018075 

Botina de segurança com fechamento em 

elástico, bi densidade com biqueira de pvc. com  

CA , Similar ou superior às marcas Marluvas, 

Fujiwara e ou Bracol. 

780 PAR R$ 39,70 R$ 30966,00 

CARTOM 

7 

359694-0 

Capacete de proteção com carneira, possuir CA, 

Similar ou superior às marcas SafetyTrab e ou 

Tokdoor; 
80 

•- 

UN R$ 6,14 R$ 491,20 

CAMPER 

Rua das Aroeiras, 570 - Centro - CEP: 78.550-22 - 

E-mail: - 	oncpcpeshotmaiIço - Telefone:**6. - 3532-2099. 

CNPJ: 08.952.092/0001-11 IMPACTO IND, E COM. DE CO ECÇÕES LTDA 
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1 144k2112 cL±O 	
: 

Fone (66) 3532-2099 	
5TijSt,rC 

Filtro para mascara respiratória RC1 (O PAR), PLAST( 

8 Similar ou superior às marcas 3M e ou 400 UN R$ 37,45 R$ 14.980,00 

96716-5 
Carbografite; 

Jugular para Capacete em Nylon e presilhas CAMPEF 

9 
metálicas com banho de níquel, Similar ou 

superior às marcas Plastcor e ou Deltaplus; 
30 UN R$ 26,80 R$ 804,00 

259202-9 

lo 

11 

37284-4 

Kit / roupa para aplicação de inseticidas, Similar ou 

uperior às marcas Reptec e ou Fourseg; 
50 UN R$ 81,25 R$ 4.062,50 

SAVRO 

66662-9 

LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES MECÂNICOS 

E QUÍMICOS LONGA Descrição: Luva de segurança 

onfeccionada em borracha nitrilica, Similar ou 

uperior às marcas Danny, Volk; (PRIMEIRA LINHA) 1220 PAR R$ 21,01 R$ 25.632,00 

SUPER SAFETV 

12 

353904-O 

LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES 

MECÂNICOS- Descrição: Luva de segurança tricotada 

100% em Nylon. Punho tricotado em elástico, com 

.cabamento em overloque., Similar ou superior às 

marcas Kalipso, Danny e ou Proteplus; 
900 PAR R$ 3,60 R$ 3.240,00 

VOLK 

13 

270797-7 

LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES MECÂNICOS 

E QUÍMICOS CURTA Descrição: Luva de segurança 

onfeccionada em malha de algodão, com 

revestimento total em látex nitrílico, punho em 

malha., Similar ou superior às marcas Kalipso, Danny, 

olk; (PRIMEIRA LINHA) 

500 PAR R$ 4.95 R$ 2.475,00 

SUPER SAFET' 

14 

149936-O 

Luva de malha tricotada/pigmentada preta/branca 

COM PALMA ANTIDERRAPANTE, Similar ou superior às 

marcas Tsuzuki e ou Proteplus; 800 PAR R$ 2,39 R$ 1.912,00 

VOLK 

15 

147537-1 

Luvas Plumbifero de proteção tipo escudo para raio X, 

..imilar ou superior as marcas Konex, GRXSP e ou 

PRSguard; 20 PAR R$ 577,45 R$ 11.549,00  

NUCLEMAX 

16 

.00018106 

Luvas térmicas longa 45 cm para altas temperaturas 

para fogão; possuir CA. Similar ou superior às marcas 

Rio Valley e ou 

ssessolar; 
150 PAR R$ 21,46 R$ 3.219,00 

ART FORMA 

17 

145224-0 

Mangote de 	raspa 	PARA 

ALTAS 

TEMPERATURAS com fivela, similar ou 

superior a marca Zanel; 

50 PAR R$ 21,20 R$ 1.060,00 

BIG LUVAS 

OR 

f 
Rua das Aroeiras, 570--Centro - CEP: 78.550-224 - Sin. 

E-mail: emerso nconfeccoes hotrnail.com  -Telefone:' 

CNPJ: 08.952.092/0001-11 IMPACTO IND. E COM. DE C 

Mato Grosso. 

66 - 3532-2099. 

NFECÇÕES LTDA 

PMC 
IFIs - - 
Rub 	0r!d) 
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1elo 

Fone: (66) 3532-2099 

ft: 	 'TPIAE 

Rua da Aror3, 570 - Setor Comercia! 
EP: 7C.550-000 - SU0P - MATO GROSS 

Mascara de carvão ativado (respirador semi facial), 

possuir CA, Similar ou superior às marcas 3M e ou 

PLASTCOR 

18 Carbografite. 200 UN R$ 47,80 R$ 9.560,00 

77116-3 

Máscara de solda com escurecimento automático, com 

visor em vidro 4 camadas lcd duplo protecao dupla 

o imensões aproximadas de 110x90x10mm carcaça em 

LIBUS 

19 plastico de alta resistencia e lente protetora acrilico, 

resistente a impacto e removivel para limpeza 
10 UN R$ 126,50 R$ 1.265,00 

116525-9 

20 

220864-4 

Mascara para solda, visor articulado com catraca, 

possuir CA, Similar ou superior às 

marcas Carbografite e ou Pro Safety, 
lo UN R$ 39,81 R$ 398,10 

PLASTCOR 

21 

220864.4 

Mascara respirador PFF-2, possuir CA. Similar ou 

superior às marcas Grazia e ou Agropeg; 
4200 UN R$ 4,80 R$ 20.160,00 

CAMPER 

22 

343547-4 

Óculos de proteção lente clara, possuir CA, Similar ou 

superior às marcas Kalipso e ou Carbografite; 
1200 UN R$ 5,00 R$ 6.000,00 

PLASTCOR 

23 

245555-2 

Óculos de proteção lente escura, possuir CA, 

Similar ou superior às marcas Kalipso e ou 

Carbografite; 1200 UN R$ 493 R$ 5.916,00  

PLASTCOR 

24 

197736-9 

Óculos Plumbifero de proteção frontal e lateral para 

raio X, similar ou superior as marcas Konex, GRXSP e 

ou PRSguard; 
6 UN R$ 1.995,00 R$ 11.970,00 

NUCLEMAX 

BIG LUVAS 

25 

366393-0 

Perneira de couro contra picadas e escoriações com 

fivela, Similar ou superior à marca Luveq; 
200 PAR R$ 46,10 R$ 9.220,00 

26 

.0008831 

Protetor auricular tipo plug de silicone 15 dB, possuir 

CA. Similar ou superior às marcas 31V1, Dystray e ou 

Carbografite. 500 UN R$ 3,65 R$ 1.825,00 

PLASTCOR 

27 
328001-2 

Protetor solar fator 30, Similar ou superior às marcas 

Luvex e ou Nutriex. 700 UN 
R$ 13,75 R$ 9.625,00 SUNDAY 

28 

192160-6 

Protetor auricular abafador tipo concha, possuir CA, 

similar ou superior às marcas 3M, e ou Carbografite. 
350 UN R$ 23,50 R$ 8.225,00 

PLASTCOR 

29 

- 
.0008503 

Sapato de Segurança Flex Flip na cor Branco- 

Impermeável - Antiderrapante, com CA , Similar ou 

superior as marcas Marluvas, Fujiwara e ou Bracol 

c com garantia minima de 6 meses 
1100 PAR R$ 80,70 R$ 88.770,00  

CARTOM 

-- 

Fis 

Rub 

Rua das Aroeiras, 570 - Centro - CEP: 78.550-224 - Sinop- Mato Grosso. 

E-mail: emersonconfeccoesDhotmail.corn - Telefo e:**66 - 3532-2099. 

CNPJ: 08.952.092/0001-11 IMPACTO IND. E COM. 9E CONFECÇÕES LTDA 
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i.CÇÕES 

- 	7O - Setor ComerCat 
MATO GROSSO 

; 4 
5,  

CCt1.  L. 

Fone: (66) 3532-2099 

30 

.0008503 

Sapato de Segurança FIex FIip na cor Preta - 
Impermeável - Antiderrapante, com CA, Similar ou 

superior as marcas Marluvas, Fujiwara e ou Bracol 

com garantia minima de 6 meses 
1740 PAR R$ 68,10 R$ 118.494 00 

CARTOM 

31 

315433-5 

capacete com protetor facial e abafador, 

Similar ou superior às marcas 3M e ou 

Carbografite; 
100 UN R$ 82,20 R$ 8.220,00 

CAMPER 

32 

.00014290 

Chapéu estilo árabe com proteção na nuca, na cor 

azul (do brasão), com arte na frente; 300 UN 

R$ 30,50 R$ 9.150,00 IMPACTO 

33 
.00014290 

Chapéu estilo árabe com proteção na nuca, na cor 

cinza, com arte na frente; 800 UN 
R$ 21,00 R$ 16.800,00 IMPACTO 

34 

.00036783 

Camisetas malha fria, manga curta, com arte na 

frente e escrita atrás na cor azul ( do brasão) 
2600 UN R$ 30,90 R$ 80.340,00 

IMPACTO 

35 

.00036521 

Camisetas malha fria, manga longa, com arte na 

frente e escrita atrás, na cor azul (do brasão); 
1800 UN R$ 37,40 R$ 67.320,00 

IMPACTO 

36 

.00014997 

Calça brim, com bolso lateral e elástico na cintura, 

definir cor e detalhamento no fornecimento. 
1400 UN R$ 37,20 R$ 52.080,00 

IMPACTO 

37 
410?. 16-9 

Botinas de segurança em couro sem Biqueira cano 

curto "preta 60 UN 
R$ 44,20 R$ 2.652,00 CARTOM 

39 404490-8 

MACACAO QUIMICO COM ELASTICO NAS MANGAS E 

CAPUZ 

30 UNO R$ 80,00 R$ 2.400,00 

PROSTSPRA 

40 438437-7 

JALECO EM OXFORD COM PUNHO E BOLSO (LOGO 

INSERIDO) 10 UNO R$ 39,40 R$ 	394,00 

IMPACTO 

E R$ 
653.570,00 

VALOR TOTAL: R$ 653.570,00 (SEISCENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL QUINHENTOS E SETENTA REAIS). 

Ir 

Rua das Aroeiras, 570 - Centro - CEP: 78.550-224 - Sinop- Mato Grosso. 
E-mail: emersonconfeccoes@hotmail.com  - Telefone:**66 - 3532-2099. 

CNPJ: 08.952.092/0001-11. IMPACTO IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA 
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'I'ER IN 	EIRJT" 
ADMI ST DOR PROPRIETÁRIO 

CP .999.090.571-15 
RG: 15371107 SSP/MT 

IMPACTO IND. E COMÉRCIO DE 
CONFECÇÕES LTDA 

CNPJ: 08.952.092/0001-11 

(Mmeto 
Fone: (66) 3532-2099 

VALIDADE DA PROPOSTA: CONFORME EDITAL 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 
FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as despesas e custos diretos e indiretos relacionadas à 
execução do contrato, inclusive aquelas decorrentes de impostos, seguros e encargos sociais. 

Sinop-MT, 07 de Julho de 2020 

1 

Rua das Aroeiras, 570 - Centro - CEP: 78.550-224 - Sinop- Mato Grosso. 

E-mail: emersor,confeccoes(/ihotmailcom  - Telefone:* *66 Telefone:**66 - 3532-2099. 

CNPJ: 08.952.092/0001-11 IMPACTO IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA 



JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DE MATO GROSC 
.CERIIFICC O REGISTRO EM: IIQI2Ci2 SOB Nt': 20120059307 
ProtOcQkE 1210050307 DE IWlrzl- 12 

Emprea5j 2 0128$26 7 
.1~ CÇxQ 	 TAIS DE 

E MPIS 
LTDA  JOAO GILBERTO CALVOSO TEIXE: 

SECRETARIR7 

DEFERIDO EM 	/ 	/ 

Page 1 ot 1 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DE MATO GROSSO 

A Sociedade MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S 
LTDA, estabelecida na AV. BEIRA RIO, 1700, PRAEIRO, CUIABÁ, MT, CEP: 78070-500, requer a Vossa 
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na 
condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

CUIABÁ-MT - MT, 10 de Janeiro de 2012. 

Sócio: THIO FTAS DO NASCIMENTO 

/ 
Para uso exclusivo da Wtãorriercial: 

Sócio: MICHELLI ARINA Dos $ANTOS COSTA 
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https://autdig  ital.azeedobastos.not.brihome1corrrovanteJ9371 0508191233280227 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 

CAR'rõRlo AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa P8 

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http.//w w w az evedobastos .not. br 

E-mail. cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 

atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência. foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigente S3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da 

Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014. determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais. 

assim. cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código unico (por exemplo' Selo Digital: A8C12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. 
endereço http://corregedoria.tjpb.jus .br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
FERRAMENTAS E EPI 5 LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 

MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI 5 LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/08/2019 08:53:35 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo como Art. 10 , 

100  e seus §§ 10  e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, 
poderá ser solicitado diretamente a empresa MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI 5 LTDA ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica©azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https //autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1315216 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 05/08/2020 15:04:23 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 93710508191233280227-1 

'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b62fb937095ff53471 3BdaO7daaOl 039632f8eaaf2f 8a34c5b46d11 28640885c29c7aa2e1f6b41 8b0639e5cd3a3557bb6baac1 983 

1 aO49bc 1 OfacO3a3l e5cf709 

https://autdigital.aze\.edobastos.not.br/home/compromnte/93710508191233280227  111 
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Fone: (66) 3532-2099 

PREGÃO PRESENCIAL 024/2020 

CLAUDIA - MT 

Tipo: Menor Preço Por Item 
PROPOSTA PREÇOS 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOENTE 

Nome Fantasia: IMPACTO CONFECÇÕES 

Razão Social: IMPACTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA 

CNPJ: 08.952.092/0001-11 

IE: 13.341.554-6 

Optante pelo Simples: (sim) 

Endereço: RUA DAS AROEIRAS, 570 

Bairro: CENTRO Cidade: SINOP - MT 

CEP: 78.550-224 E-mail: emersonconfeccoes@hotmaiI.com  
Telefone: (66) 3532 2099/ (66) 99616-1801 

Banco: 001 Conta Bancária: Pessoa Física ( ) Pessoa Jurídica (x) 
Nome e n9 da Agência: Banco do Brasil AG: 4270-6 Conta Corrente: 42833-7 

A presente licitação tem por objetivo: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI PARA SERVIDORES 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NESTE 

TERMO DE REFERENCIA. 

Validade da Proposta: conforme edital. 

Prazo de Entrega: conforme edital. 

A empresa IMPACTO IND. E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, CNPJ: 08.952.092/0001-11 declara que  estão  

inclusos no valor cotado todas as despesas sobre o objeto licitado (impostos, taxas, contr.tação  cPtM.0 
pessoal, etc). 

Sinop - MT, 7 de JULHO de 2020 

EME 'SON DE OLIVEIRA COSTA 

ADMINISTRADOR PROPRIETARIO 

CPF: 999.090.571-15 

RG: 15371107 SSP/MT 

IMPACTO IND. E COMÉRCIO DE 

CONFECÇÕES  LTDA 

CNPJ: 08.952.092/0001-11 

Rua das Aroeiras, 570 - Centro - CEP: 78.550-224 - Sinop- Mato Grosso. 

E-mail: emersonconfeccoes@hotmaiI.com  - Telefone:**66 - 3532-2099. 

CNPJ: 08.952.092/0001-11 IMPACTO IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA 
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Mpoi_ 

Fc3 	3322-7020 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

A 
PREFEITURA MUNICPAL DE CLAUDIA - MT 
PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2020 
Abertura: 07 DE JULHO DE 2020 
Horas: 08:00hrs 

A empresa MUDAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA - EPP, 
CNPJ N°. 14.888.303/0001-05, sediada na Avenida: Beira rio N.° 1.700, bairro, Praeiro CEP: 78070-500 Cuiabá-
MT, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de PREGAO 
PRESENCIAL n° 024/2020, DECLARA,  neste ato representado pelo seu representante o Sr CARLOS ROBERTO 
VITOR DA SILVA, brasileiro, solteiro, representante em licitações, portador da Carteira de Identidade n° 
788.903.901-82 SSP/MT e do CPF/MF n° 788.903.901-82, vem encaminhar a essa Comissão de Licitações, as 

propostas em anexo, referentes ao Pregão Presencial em (-,pígrafe, para a Aquisição de materiais de 
Construção para atender às necessidades das Secretarias Municipais, do Município de 
CLAUDIAIMT. 
A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da proposta, 
observado o disposto no caput e parágrafo único do art. 110 da Lei n° 8.666/93. 
Entregaremos os produtos conforme as exigências do edital em referência. 
Os dados da nossa empresa são:  
Razão Social: MUDAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E 
EPI'S LTDA - EPP 
CNPJ N°. 14.888.303/0001-05 lnsc. Estadual n°.:13443964-3 
Endereço: Av: Beira rio N.° 1.700, bairro, F'raeiro 
Fone/Fax: (65) 3322-7020 E-mail: mudarcornercio@hotmail.com  
Cidade: Cuiabá - Estado: MT - CEP: 78070-500 
Banco do Brasil Agência n°: 8687-8 	/ 	Conta corrente n°: 117041-4 
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PROPOSTA DE PREÇO 

PESANT CONSTRUTORA LTDA 

36.946.068/0001-05 
Inscrição Estadual: 13.812.645-3 
Av. Manoel Jose de Arruda, n2  1000, Bairro Jardim Califórnia, Cuiabá-MT, 
CEP: 78070-305 
Telefone: (65) 3028-35411 (65) 98465-3896 

Banco: Bradesco 
Agência: 2647 	 Conta Corrente: 1819-8 

Endereço 	eletrônico: 	mateusgubolin@pesant.com.br  

anacarolina@pesant.com.br  

Para: 
PREFEITURA DE MUNICIAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos Cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços 
Pregão Presencial n2 024/2020 

Registro de preços 
Tipo: Menor preço por item 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI PARA SERVIDORES 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, CONFORME CONDIÇÕES 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

PESANT CONSTRUTORA LTDA 

36946068/0001-05 

Av. Manoel José de Arruda, n° 1000, Sala 2 Anexo 01 Jardim Califórnia 
Cuiabá/MT, CEP 78 070-305 

E-mail: mateusgubolin©pesant. com. br Telefone (65) 3028-3541 



o 

ITEM 

CÓDIGO - 
TCE DESCRIÇÃO QTD MARCA/FAB UN 

VI. 

UNI. TOTAL 

1 363166-4 PLACA USO DE EPEI'S 34 UN 

2 287883-6 

ADESIVOS 

INFORMATIVOS DIVERSOS 325 UN 

3 79790-1 

Avental de proteção com 

chubo, similar ou superior 

a marca Konex, GRXSP 6 UN 

4 386343-3 

Avental de PVC longo, 

similar ou superior a 

marca Maicol; 20 MAICOL UN 
R$ 

6,46 R$ 129,20 

5 256159-0 

Botas de PVC cano curto, 

Impermeável - 
Antiderrapante na cor 

preta, com CA, Similar 

ou superior às marcas 

Mariuvas, Fujiwara e ou 

Bracol. 680 FUJIWARA PAR 
R$ 

21,98 R$ 14.946,40 

6 .00018075 

Botina de segurança com 

fechamento em 

elástico, bi densidade 

com biqueira de pvc. 

com  CA, Similar ou 

superior às marcas 

Marluvas, Fujiwara e ou 

Bracol. 780 FUJIWARA PAR 
R$ 

35,77 R$ 27.900,60 

7 359694-0 

Capacete de proteção 

com carneira, possuir 

CA, Similar ou superior às 

marcas SafetyTrab 

e ou Tokdoor; 80 LIBUS UN 
R$ 

5,83 

PM 
ris 

• a4) 

R$ 466,40 

8 96716-5 

Filtro para mascara 

respiratória RC1 (O PAR), 

Similar ou superior às 

marcas 3M e ou 

Carbografite; 400 UN 

9 259202-9 

Jugular para Capacete em 

Nylon e presilhas 

metálicas com banho de 30 LIBUS UN 
R$ 

3106 R$ 91,80 

PESANT CONSTRUTORA LTDA 

36.946.068/0001-05 

Av, Manoel José de Arruda, no  1000. Sala 2 Anexo 01. Jardim Califórnia - 

Cuiabá/MT, CEP 78 070-305 

E-mail: mateusgubolinpesant.com.br  Telefone (65) 3028-3541 



níquel, Similar ou 

superior às marcas 

Plastcor e ou DeIta plus 

10 372854-4 

Kit /roupa para aplicação 

de inseticidas, 

Similar ou superior às 

marcas Reptec e ou 

Fourseg; 50 UN 

11 66662-9 

LUVA PARA PROTEÇÃO 

CONTRA AGENTES 

MECÂNICOS E QUÍMICOS 

LONGA Descrição: 

Luva de segurança 

confeccionada em 

borracha nitrilica, Similar 

ou superior às 

marcas Danny, VoIk; 

(PRIMEIRA LINHA) 1220 

SUPER 

SAFETY PAR 
R$ 

8,16 R$ 9.955,20 

12 353904-0 

LUVA PARA PROTEÇÃO 

CONTRA AGENTES 

MECÂNICOS- Descrição: 

Luva de segurança 

tricotada 100% em Nylon. 

Punho tricotado em 

elástico, com acabamento 

em overloque., 

Similar ou superior às 

marcas Kalipso, Danny 

e ou Proteplus; 900 

SUPER 

SAFETY PAR 
R$ 
2,01 R$ 1.809,00 

13 270797-7 

LUVA PARA PROTEÇÃO 

CONTRA AGENTES 

MECÂNICOS E QUÍMICOS 

CURTA Descrição: 

Luva de segurança 

confeccionada em malha 

revestimento total em 

látex 

nitrílico, punho em 

malha., Similar ou 

superior 

às marcas Kalipso, Danny, 

de algodão, com FIS 

500 

SUPER 

SAFETY PAR 
R$ 

4,78 

PM 

R$ 2.390,00 

PESANT CONSTRUTORA LIDA 

36946 068/0001-05 

Av. Manoel José de Arruda. no  1000, Saia 2 Anexo 01. Jardim Califóm - 

Cuiabá/MT, CEP 78.070-305 

E-mail: mateusgubohnpesant.com.br  Telefone (65) 3028-3541 



VoIk; (PRIMEIRA 

LINHA) 

14 149936-0 

Luva de malha 

tricotada/pigmentada 

preta/branca COM 

PALMA 

ANTIDERRAPANTE, 

Similar ou superior às 

marcas Tsuzuki e ou 

Proteplus; 800 

SUPER 

SAFETY PAR 
R$ 

1,97 R$ 1.576,00 

15 147537-1 

Luvas Plumbifero de 

proteção tipo escudo 

para raio X, similar ou 

superior as marcas 

Konex, GRXSP e ou 

PRSguard; 20 PAR 

16 .00018106 

Luvas térmicas longa 45 

cm para altas 

temperaturas para fogão; 

possuir CA. Similar 

ou superior às marcas Rio 

Valley e ou 

Assessolar; 150 PAR 

17 145224-0 

Mangote de raspa PARA 

ALTAS 

TEMPERATURAS com 

fivela, similar ou 

superior a marca Zanel; 50 São manoel PAR 
R$ 
13,76 R$ 688,00 

18 77116-3 

Mascara de carvão 

ativado (respirador semi 

facial) , possuir CA, Similar 

ou superior às 

marcas 3Meou 

Carbografite. 200 PLASTCOR UN 
R$ 

27,71 R$ 5.542,00 

19 116525-9 

Máscara de solda com 

escurecimento 

automático, com visor em 

vidro 4 camadas lcd 

dimensões aproximadas 

de 110x90x10mm carcaça 

em plastico de alta 10 

duplo protecao dupla  

AMATOOLS UN 
R$ 

99,32 

ris 

R$ 993,20 

PESANT CONSTRUTORA LTDA 

36946068/0001 -05 

Av, Manoel José de Arruda. n° 1000, Sala 2 Anexo 01 Jardim Califórnia - 

Cuiabá/MT, CEP 78070-305 

E-mail: mateusguboIinpesant.corn.br  Telefone: (65) 3028-3541 



resistencia e lente 

protetora acrilico, 

resistente 

a impacto e removivel 

para limpeza 

20 220864-4 

Mascara para solda, visor 

articulado com 

catraca, possuir CA, 

Similar ou superior às 

marcas Carbografite e ou 

Pro Safety, 10 UN 

21 220864-4 

Mascara respirador PFF-

2, possuir CA. Similar 

ou superior às marcas 

Grazia e ou Agropeg; 4200 UN 

22 343547-4 

Óculos de proteção lente 

clara, possuir CA, 

Similar ou superior às 

marcas Kalipso e ou 

Carbografite; 1200 LIBUS UN 
R$ 

2,65 R$ 3.180,00 

23 245555-2 

Óculos de proteção lente 

escura, possuir CA, 

Similar ou superior às 

marcas Kalipso e ou 

Carbografite; 1200 LIBUS UN 
R$ 

2,79 R$ 3.348,00 

24 197736-9 

Óculos Plumbifero de 

proteção frontal e lateral 

para raio X, similar ou 

superior as marcas 

Konex, GRXSP e ou 

PRSguard; 6 UN 

25 255282*0  

Perneira de couro contra 

picadas e 

escoriações com fivela, 

Similar ou superior à 

marca Luveq; 200 

SÃO 

MANOEL PAR 
R$ 

18154 R$ 3.708,00 

26 .0008831 

Protetor auricular tipo 

plug de silicone 15 dB, 

possuir CA. Similar ou 

superior às marcas 31V1, 

Dystray e ou Carbografite. 500 LIBUS UN 
R$ 

0,63 

Fis 	/ SC 
 

Rub 	) 

R$ 315,00 

PESANT CONSTRUTORA LTDA 

36.946 068/0001-05 

Av, Manoel José de Arruda, no iüoo, Sala 2 Anexo 01, Jardim Califórnia - 

Cuiabá/MT, CEP 78 070-305 

E-mail: mateusgubolinpesant.com.br  Telefone: (65) 3028-3541 	ç 



27 328001-2 

Protetor solar fator 30, 

Similar ou superior às 

marcas Luvex e ou 

Nutriex. 700 NUTRIEX UN 
R$ 

8,15 R$ 5.705,00 

Protetor auricular 

abafador tipo concha, 

possuir CA, similar ou 

superior às marcas 31V1, R$ 

28 192160-6 e ou Carbografite. 350 LIBUS UN 14,00 R$ 4.900,00 

Sapato de Segurança Fiex 

Flip na cor Branco- 

Impermeável - 
Antiderrapante, com CA, 

Similar ou superior as 

marcas Marluvas, 

Fujiwara e ou Bracol com 

garantia minima de R$ 
29 .0008503 6 meses 1100 FUMARA PAR 48,42 R$ 53.262,00 

Sapato de Segurança Fiex 

FIip na cor Preta - 
Impermeável - 
Antiderrapante, com CA, 

Similar ou superior as 

marcas Marluvas, 

Fujiwara e ou Bracol com 

garantia minima de R$ 
30 .0008503 6 meses 1740 IWARA _FUi PAR 48,42 R$ 84.250 80 

Capacete com protetor 

facial e abafador, IF/5 

Similar ou superior as [Rub 
marcas 3M e ou R$ -- 

31 315433-5 Carbografite; 100 LIBUS UN 70,68 R$ 7.068,00 

Chapéu estilo árabe com 

proteção na nuca, na 

cor azul (do brasão), com MN R$ 
32 .00014290 arte na frente; 300 BORDADOS UN 14,92 R$ 4.476,00 

Chapéu estilo árabe com 

proteção na nuca, na 

cor cinza, com arte na MN R$ 
33 .00014290 frente; 800 BORDADOS UN 14,92 R$ 11.936,00 

34 .00036783 

Camisetas malha fria, 

manga curta, com 2600 UN 

PESANT CONSTRUTORA LTDA 

36.946,06810001-05 

Av. Manoel José de Arruda. n° 1000, Saia 2 Anexo 01 Jardim Califórnia - 

Cuiabá/MT. CEP 78070-305 

E-mail: mateusguholin©pesant.com.br  Telefone: (65) 3028-3541 

çOS 	-o5 



arte na frente e escrita 

atrás, na cor azul (do 

brasão); 

35 .00036521 

Camisetas malha fria, 

manga longa, com 

arte na frente e escrita 

atrás, na cor azul (do 

brasão); 1800 UN 

36 .00014997 

Calça brim, com bolso 

lateral e elástico na 
cintura, definir cor e 

detalhamento no 

fornecimento. 1400 UN 

37 410216-9 

Botinas de segurança em 

couro sem Biqueira 

cano curto "preta" 60 UN 

38 .00016049 

Mochila Costal três 

divisórias com alça larga 20 UN 

39 404490-8 

MACACAO QUIMICO COM 

ELASTICO NAS 

MANGAS E CAPUZ 30 UN 

40 438437-7 

JALECO EM OXFORD COM 

PUNHO E BOLSO 

(LOGO INSERIDO) 10 UN 

P.M 

IW 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO: R$ 210.187,80 (duzentos e dez mil, cento e oitenta e 

sete reais e oitenta centavos) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 120 DIAS 

PRAZO DE VALIDADE DOS PRODUTOS: MÍNIMO 60 DIAS 

FORMA DE PAGAMENTO: Pagamento via ordem bancária, na conta e agência indicada 

na Nota Fiscal, no prazo de 30 1ias após a entrega do produto, conforme edital. 

r r̂CNPJ: 36 946 06810001-051  
" 	 INSC. EST.: 13.812.645-3 

-' 	'- 	 PESANT CONSTRUTORA LTDA 
Av. Manoel José de Arruda, W. 1000 

Jardim Califórnia 

78 070-305 - CUIABÁ - MJ 

PESANT CONSTRUTORA LTDA 

3694606810001-05 

Av Manoel José de Arruda. n°1000, Sala 2Ariexo 01. Jardim Califórnia - 

Cuiabá/MT, CEP 78070-305 
E-mail.-  mateusgubotin@pesant com br Telefone (65) 3028-3541 	CT 

pI 

uo 

 

Mateus Gubolifl Batista 

OAB/MT 28.008 
CPF: 022.088.191-01 

Mateus Gubolin Batista 

Representante legal 

Cpf: 022.088.191-01 
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Esta certidão tem validade de 30 dias, após a data de sua emissão. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO N°: 5146624 

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que revendo os registros, EM 

ANDAMENTO E ARQUIVADOS, de distribuições de ações cíveis de FALÊNCIA E 

CONCORDATA do 10  Grau de Jurisdição do Estado de Mato Grosso, no período de 5 ANOS / 

NÃO CONSTAM ações MOVIDAS POR ou em DESFAVOR de PESANT CONSTRUTORA LTDA 

portador do CNPJ 36.946.068/0001-05, até a data de 18/06/2020. -' 

Observações: 

As informações do nome e CNPJ acima são de responsabilidade do solicitante, 

devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário e confirmada a 

autenticidade. 

A consulta abrange todos os processos cíveis cadastrados na base de dados da 

primeira instância estadual, distribuídos na Justiça Comum ou nos Juizados Especiais. 

A autenticidade da referida certidão pode ser verificada por meio do endereço: 

sec.tjmt.jus.br, no campo 'verificar autenticidade de 10  grau", informando o número da 

certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após sua expedição. 
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17/06/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEABERTU

36.946.06810001-05 	 1610412020 
R7 

NOME EMPRESARIAL 

PESANT CONSTRUTORA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PESANT CONSTRUTORA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO  DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

33.13-9-01  -  Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 
46.49-4-04 - Com ércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes 
e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.73-7-00  -  Comércio atacadista de material elétrico 
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
46.85-1-00  -  Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios (Dispensada *) 
71.11-1-00  -  Serviços de arquitetura (Dispensada *) 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *) 
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
(Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV MANOEL JOSE DEARRUDA 
NÚMERO 

1000 
COMPLEMENTO 

SALA 0202 PISO ANEXO 01 

CEP 

78.070-305 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM CALIFORNIA 
MUNICÍPIO 

CUIABA 
UF 

MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ROBERTOBRUM @TRAEL.COM  .BR 
TELEFONE 

(65) 3055-5020 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/04/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

113 



17/06/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Mo 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE 	
2TURA 

NOME EMPRESARIAL 

PESANT CONSTRUTORA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO  DAS ATIVIDADES ECONIICAS SECUNDÁRIAS 

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios (Dispensada *) 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV MANOEL JOSE DEARRUDA 
NÚMERO 

1000 
COMPLEMENTO 

SALA 0202 PISO ANEXO 01 

CEP 

78.070-305 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM CALIFORNIA 
MUNICÍPIO 

CUIABA 
UF 

MT 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

ROBERTOBRUM @TRAEL.COM  .BR 
TELEFONE 

(65) 3055-5020 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/04/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*)A dispensa de alvarás e licenças é direito do errpreendedorque atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIMn° 51, de 11 

de junho de 2019. ou da legislação própria encarrinhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/06/2020 às 09:39:46 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E SITUAÇÃO CADASTRAL 

Número de Inscrição Estadual 
13.812.645-3 

CNPJ 
36.946.068/0001-05 

Data Inicio Atividade - SEFAZ 
30/04/2020 	7 

NOME EMPRESARIAL 
PESANT CONSTRUTORA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO(NOME FANTASIA) 
PESANT CONSTRUTORA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
3313-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4649-4/06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente partes e 
peças 
4672-9/00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico 
4679-6/01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 
4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
4685-1/00 - Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
6810-2/01 - Compra e venda de imóveis próprios 
7111-1/00 - Serviços de arquitetura 
7112-0/00 - Serviços de engenharia 
7119-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA 
2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AV MANOEL JOSE DE ARRUDA 
NUMERO 

1000 
COMPLEMENTO 
SALA 0202 PISO ANEXO 01 

CEP 
78070-305 

BAIRRO 
JARDIM CALIFORNIA 

MUNICÍPIO 
CUIABÁ 

UF 
MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ROBERTOBRUMTRAEL.COM.BR  

TELEFONE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVO 

DATA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/06/2020 

MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

SIMPLES NACIONAL 
StM 

MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
NÃO 

Emitido no dia 17/06/2020 às 09:10:40 (data e hora de Cuiabá) 
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C111Cb 

CNPJ/CPF 

186608 
CM 

DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
Código de Certificação 

II 	 II 
94071811486822020150622096 

325323 
Identificador 

Razão Social 

Hor. Especial 

NÃO 

Data Abertura Empresa 

16/04/2020 

Área Utilizada/m2  

10 

Publicidade 

NÃO 

Data da Inscrição CM 

16/04/2020 

Uso Solo 

Data Expedição 

09/06/2020 

Ressalva 

Inscr. Estadual 

00000000000 

Registro Junta ComercialíMT 

51201702705 

inscr. Cad Imobiliário 

01.3.31 005.1497001 

/ 
36.946.06810001-05 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Áfir 

ALVARA/2020 

PESANT CONSTRUTORA LTDA 

Nome Fantasia 

PESANT CONSTRUTORA 

Atividade Principal 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório de apoio administrativo 

Atividade Secundárla 

4299-5/99 - 
7119-7/99 - 
7112-0/00 - 
7733-1/00 - 
4679-6/01 - 
7739-0/99 - 
4669-9/99 - 
5211-7/99 - 
4679-6/99 - 
7111-1/00 
4649-4/04 - 
4672-9/00 - 
4120-4/00 - 
6810-2/01 - 

Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
Atividades tecriicas relacionadas a engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
Serviços de engenharia 
Aluguel de maquinas e equipamentos para escritorio 
Comercio atacadista de tintas, vernizes. solventes e similares 
Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anterior 
Comercio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente, partes 
Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
Comercio atacadista de materiais de construção em geral 

- Serviços de arquitetura 
Comercio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
Comercio atacadista de ferragens e ferramentas 
Construção de edificios 
Compra e venda de imóveis próprios 

Is 

P. M. C. 

Rut 

'zxioain-i  
Localização 

Av. MANOEL JOSE DE ARRUDA (BEIRA RIO), 1000 - SALA 02 02 PISO ANEXO 01 - JARDIM CALIFORNIA 

APROVADO PARA ESCRITÓRIO COMERCIAL 

DtOCLI i,S DAcOS A ACEDO NETO 
JUARES SILVEIRA SAMANIEGO 

SECRETARIO DE MEIO AMB. E DESENV URBANO 
CARLOS CAETANO 

GERENTE TÉCNICO DE LOCALIZAÇÃO E ATIVIDADE , 	 DIRETOR ADMINISTRADOR E FINANCEIRO 

Cuiabá/MT, 09 de Junho de 2020. 

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL 
A Autenticidade do Alvará deverá ser confirmada em: www.cuiaba.mt.gov.brltaxas 



17/06/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO 

Nome: PESANT CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 36.946.06810001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele 'vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb. gov  br> ou <http- //www.pgfn.govbr>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:42:43 do dia 17/06/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/12/2020.  --" 
Código de controle da certidão: 12A3.A5D8.F38A.77F5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

o 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO 

TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CND N° 0028775757 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À 

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 17/06/2020 Hora da emissão: 10:49:48 

Nome/denominação do sujeito passivo: PESANT CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 36.946.068/0001-05 

10 CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo 1 da Portaria 

Conjunta n° 008/201 8-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento 

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de 

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do 

sujeito passivo acima indicado. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa 

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. 

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou 

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br  ou 

www.pge.mt.gov.br. 

Certidao válida até: 16/07/2020. 

Fornecimento gratuito 

o 
Número de Autenticação: TMKBU9K2M2MMB2U7 
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17/06/2020 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/06/2020 às 09:39:46 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 
PROCURADORIA GERAL 
PROCURADORIA FISCAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS 

NÚMERO DA CERTIDÃO 	 PROCESSO 	EXERCÍCIO 

381709/2020 	 456721 	 2020 	 GERAL 

CONTRIBUINTE 	 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

735222543 	 LANCAMENTOS DIVERSOS - 395248 
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II 
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II 

   

li 

      

II 

   

II 

                                                                    

17062020369460680001 05001017453817099433772045672 

NOME 
PESANT CONSTRUTORA LTDA 

CPF/CNPJ 	 RG/INSCR. ESTADUAL 

36.946.068/0001-05 	 00000000000 

ENDEREÇO 
Av. MANOEL JOSE DE ARRUDA (BEIRA RIO), 1000- SALA 0202 PISO ANEXO 01 

BAIRRO 

JARDIM CALIFORNIA 

FINALIDADE 

Comprovante 

/ Certificamos que até a presente data não encontramos em nome do requerente, débitos de 
qualquer natureza, inclusive inscritos em divida ativa da prefeitura municipal de Cuiaba. Fica 
ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venham 
a ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualificado. 

PARA CONSTAR EU, MARCIO SILVA FRANCO PASSO A SEGUINTE CE TIDÃO 

Cuiabá/MT, quarta-feira, 17 de junho de 2020 

C. 	a' .npai'fr de Campos 
Procur. 'orFiscal do Municipio 

Certidão valida até Cuiabá/MT, 15 de Setembro de 2020. 

A Autenticidade da Certidão poderá ser confirmada em: http://emissao.cuiaba.mt.gov.br/portal/  



17/06/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA  
CAIXA ECQNÕMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS- CRF 

Inscrição: 	36.946.068/0001-05 

Razão Social: PESA NT CONSTRUTORA LTDA 

Endereço: 	AVENIDA MANOEL JOSE DE ARRUDA / JARDIM CALIFORNIA / CUIABA 
/ MT / 78070-305 

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
errpresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Terrpo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/06/2020 a 05/07/2020 / 

Certificação Número: 2020060601193880717501 

Informação obtida em 17/06/2020 10:01:54 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

htts://consulta-crf.cao.govbr/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111 
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PODER JUDICIÁRIC 
TUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PESANT CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 36.946.068/0001-05 
Certidão fl°: 13925254/2020 

Expedição: 17/06/202 	as 10:05:19 
Validade: 13/12/2020"- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que PESANT CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 36.946.068/0001-05, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



ÁA1,1  à,& 
MAR lN' 	ERR IRA SANTOS 

DIRETOR PRESIDENTE - TRA TRANSFORMADORES ELÉTRICOS 

CPF: 063.304.738-46 

TRANSFORMADORES ELÉTRICOS 

TRAEL Transformadores Elétricos Ltda. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa PESANT CONSTRUTORA LTDA, inscrita no 

CNPJ n2  36.946.068/0001-05, estabelecido na Avenida Manoel Jose de Arruda, n2  1000, bairro 

Jardim Califórnia, na cidade de Cuiabá-MT, forneceu à TRAEL TRANSFORMADORES ELÉTRICOS, CNPJ 

37.457.942/0001-13, estabelecida na rua N, n2  244, Distrito Industrial, na cidade de Cuiabá-MT, os 

seguintes produtos de EPI'S: 

- Bota PVC preta, n2  42, marca FUi IWARA. 

- Bota com elástico Bico de plástico Bi densidade, n2  42, marca FUi IWARA 

- Óculos Super Vision Incolor, Super Safety, CA 26127 

- Abafador de Ruído tipo concha Preto, 18d13, marca LIBUS 

Registramos que a empresa entregou os produtos acima (nota fiscal anexa), dentro do prazo 

de execução, do valor contrato e da qualidade técnica contratada, bem como os materiais 

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido integralmente com suas 

obrigações, cumprindo até o presente momento com a técnica comercialmente contratada. 

Cuiabá-MT, 06 de julho de 2020 

ob 

Rua N, n 2  244, Qd 17. 

Distrito Industrial, Cuiabá/MT - CEP.: 78.098-400 

Fone(65) 3611-6500 1 Fax(65) 3611-6510 

www.trael.com.br  



PESANT CONSTRUTORA LTDA 

RUA MANOEL JOSE DE ARRUDA, 1000- SALA 02- PISO 02-
ANEXO 01 -JD CALIFORNIA, Cuiaba, MT - CEP: 78070035-

Fone/FaZ: 6530283541 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

5102 
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CHAVE DE ACESSO 

5120 0736 9460 6800 0105 5500 1000 0000 0211 3030 0001) 

RECEBEMOS DE PESANT CONSTRUTORA LTDA OS pRODIJr0SaERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF.e 

N°000.000.002 

SÉRIE: 1 
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 
0-Entrada 
1 - Saída 

N° 000.000.002 
SÉRIE: 1 
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CONTROLE DO FISCo 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site 
da Sefaz Autorizadora 

1 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE uso 
151200037855745- 06/07/2020 15:22 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

00138126453 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CHPJ / CPF 

36.946.068/0001-05 

ENTE 
NOME/SAZÃO SOCIAL 

TRAEL TRANSFORMADORES ELETRICOS LTDA 
CNPJ/CPF 

37.457.942/0001-03 
DATADA EMISSÃO  , 

06/07/2020 
ENDEREÇO 

RUA N, 244 - QUADRA 17 
BAIRRO/DISTRITO 	 CEP 

DISTRITO INDUSTRIAL 	178098-400 
DATA DE ENTRADA/SAIDA 

MUNCIPIO 

Cuiaba 
FONE/FAZ 

36116500 
UF 

MT 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

1131402110 
HORA DE ENTRADA/SAIDA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 275,88 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS ÀCESSORLLS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0900 0,00 
[DESCONTO 

0,00 0,00 0,00 275,88 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 

PESANT CONSTRUTORA LTDA Remetente 
VETE POR CONT 

(CIF) 
CÕDIOOANTF PLACADOVEICULO CNPJ/CPF 

36.946.068/0001-05 
ENDEREÇO 

AVENIDA MANOEL JOSE DE ARRUDA, 1000 
MUNIdPIO 

Cuiaba MT 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

138126453 
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA 	 NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO 

I)AI)OS DO PRODUTO/SERVI 

CÕDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST 
CFOPI UNID. 

QTD. VLR IJNIT. VLk TOTAL BC ICMS VLR. ICRIS VLR 	5 /IIQ 	1 
ICEs 

0002 BOTA PVC PRETA N, 42 FWIWARA 64019200 0400 5102 UN 3.0000 28,6000 85,80 

0003 BOTA C/ESLASTICO BICO DE PLASTICO BI DENS 64039990 0400 5102 UN 2.0000 68,2000 136.40 
42 FWIWARA 

000-i OCULOS SUPER VISION INCOLOR 552-1 CA 26127 90049020 0400 5405 UN 2.0000 4,7300 9.46 
S.SAFETY 
ABAFADOR DE RUMO TIPO COCHA PRETO 18DB 39269090 0400 5405 UN 2.0000 22.1100 44,22 

1 901374- LIBUS 

LCULO DO ISSON 
IN SCRIÇÃO MUNICIPAL VALORTOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO LSSQN VALOR DO ISSQN 

186608 
ADICIONAIS 

CÁ 

IN 

Li' 

FORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 

 

 



PESANT CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 36.946.068/0001-05 

PM. 
Fis 

110 

A 
PREFEITURA MUNICIAL DE CLÁUDIA - MT 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 

LICITAÇÃO N2  024/2020 

DECLARAÇÃO 

PESANT CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

n2  36.946.068/0001-05 e inscrição estadual n9 13.812.645-3, estabelecida na Avenida 

Manoel Jose de Arruda, n2 1000, bairro Jardim Califórnia, Cuiabá estado de Mato 

Grosso, CEP 78070-305, através de seu representante legal abaixo assinado, com 

cumprimento ao solicitado no edital de licitação, DECLARA, sob as penas da lei, que: 
	/ 

Não possui em se quadro de pessoal, empregados com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 

72 da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 

8.666/93, com redação determinada pela lei 9.854/1999. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cuiabá-MT, 06 de julho de 2020 

o 

  

An. Carolina Per ta dos Santos 

Sócia adm istradora 

CPF: 03 . 04.501-31 

Mateus Gubolin Batista 

Representante legal 

CPF: 022.088.191-01 

PESANT CONSTRUTORA LT 

36,946068i'0001 -05 
Av. Manoel José de Arruda, n° 1000, Sala 2 Anexo 01 

Cuiabá/MT, CEP 78070-305 
E-mail: mateusgubolinpesant.cornbr Telefone: 

Jar.im Califórnia - 

(65) 3028-3541 
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PREFEITURA MUNICIAL DE CLÁUDIA - MT 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 

LICITAÇÃO NQ 024/2020 

DECLARAÇÃO 

PESANT CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

n 2  36.946.068/0001-05 e inscrição estadual n9 13.812.645-3, estabelecida na Avenida 

Manoel Jose de Arruda, n2 1000, bairro Jardim Califórnia, Município de Cuiabá, estado 

de Mato Grosso, CEP 78070-305, através do seu representante legal abaixo assinado, 

com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas do art. 299 

do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, realizará 

a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cuiabá-MT, 06 de julho de 2020 

Ana Carolina PeIta dos Santos 

Sócia adyinistradora 

CPF: 0a3.204.501-31 

 

Mateus Gubolin Batista 

Representante legal 

CPF: 022.088.191-01 
PESANT CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 36.946.068/0001-05 

PESANT CONSTRUTORA LTDA 

36,946 068/0001-05 

Av. Manoel José de Arruda, n°1000, Sala 2 Anexo 01, Jardim C:Iifórnia - 
Cuiabá/MT, CEP 78 070-305 

E-mail: mateusgubohnpesantcom.br  Telefone: (65) 3028-3541 
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PREFEITURA MUNICIAL DE CLÁUDIA - MT 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

LICITAÇÃO N 024/2020 

DECLARAÇÃO  

PESANT CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

n2 36.946.068/0001-05 e inscrição estadual n9  13.812.645-3, estabelecida na Avenida 

Manoel Jose de Arruda, n2  1000, bairro Jardim Califórnia, Município de Cuiabá, estado 

de Mato Grosso, CEP 78070-305, através do seu representante legal abaixo assinado, 

com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em 

vista inexistir contra a mesma declaração de Inidoneidade 

emitida por órgão de Administração Pública Federal, 

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cuiabá-MT, 06 de julho de 2020 

Aa Carolina Pera,Ika dos Santos 

/ 	Sócia Admiri'istradora 

Cpf: 033.204.501-31 

/ (T'"  	
PESANT CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 36.946.068/0001-05 

/ 	Mateus Gubolin Batista 

Representante legal 

CPF: 022.088.191-01 

PESANT CONSTRUTORA LTDA 

36 946 068/0001-05 
Av, Manoel José de Arruda , n° 1000, Sala 2 Anexo 01 Jardim Ca fórna - 

Cuiabá/MT, CEP 78 070-305 

E-mail: mateusguboIinpesant com. br Telefone: (65) 3028- 541 



SANT  
A 
PREFEITURA MUNICIAL DE CLÁUDIA— MT 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

LICITAÇÃO N2 024/2020 

DECLARAÇÃO 

PESANT CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

n 9  36.946.068/0001-05 e inscrição estadual n9  13.812.645-3, estabelecida na Avenida 

Manoel Jose de Arruda, n2 1000, bairro Jardim Califórnia, Município de Cuiabá, estado 

de Mato Grosso, CEP 78070-305, por seu representante legal abaixo assinado, em 

cumprimento ao solicitado no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N 2  024/2020, DECLARA, 

sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do 

Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 

administração ou tomada de decisão, nos termos do inciso III, do art. 99  da Lei n9 

8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar nQ 04/90. 

Cuiabá-MT, 06 de julho de 2020 

Jna Carolina P alta dos Santos 

Sócia Adnistradora 

Cpf:.O33.204.501-31 

PESANT CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 36946468i1100-05 

Mateus Gubolin Batista 

Representante legal 

CPF: 022.088.191-01 

PESANT CONSTRUTORA LTDA 

36.946,06810001-05 

Av. Manoel José de Arruda, n°1000, Sala 2 Anexo 01. Jardim Califórnia - 
Cuiabá/MT, CEP 78,070-305 

E-mail: mateusguboltnpesant com.br  Telefone: (65) 3028-3541 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

PESANT CONSTRUTORA LTDA 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

T1 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

5120170270-5 

CNPJ 

36.946.06810001-05 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

16/04/2020 

Data de Início de Atividade 

16/04/2020 

    

Endereço Completo: 

AVENIDA MANOEL JOSE DE ARRUDA 1000 SALA 02 02 PISO ANEXO 01 - BAIRRO JARDIM CALIFORNIA CEP 78070-305 - 
CUIABNMT 

Objeto Social: 

SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, SERVICOS DE ENGENHARIA, OUTRAS OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL, COMPRA E VENDA DE IMOVEIS PROPRIOS, DEPOSITO DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO 
ARMAZENS GERAIS E GUARDA MOVEIS, SERVICOS DE ARQUITETURA, SERVICOS DE DESENHO TECNICO, RELACIONADOS 
A ARQUITETURA E ENGENHARIA, ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA, ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIME, ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS, ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, 
SEM OPERADOR, MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS, 
INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, COMERCIO ATACADISTA DE 
MATERIAIS ELETRICOS, COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS SIDERURGICOS E METALURGICOS, EXCETO PARA CONSTRUCAO, COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, PARTE E PECAS, COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO 
ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES E SIMILARES, COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO, 
COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA, COMERCIO ATACADISTA DE LUSTRES, ILUMINARIAS E 
ABAJURES, COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS 
E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS, COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 
ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO. 

Capital Social: 	R$ 210.000,00 

DUZENTOS E DEZ MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 210.000,00 

DUZENTOS E DEZ MIL REAIS 

Sócio(s)/Administrador(es) 

 

 

CPF/NIRE 	Nome Térm. Mandato Participação Função 

033.204.501-31 ANA CAROLINA PERALTA DOS SANTOS xxxxxxx R$ 70.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR 

033.204.531-57 ISABELA LUIZA PERALTA DOS SANTOS xxxxxxx R$ 70.000,00 SOCIO 

038.642.641-46 JOAO PEDRO PERALTA DOS SANTOS xxxxxxx R$ 70.000,00 SOCIO 

Status: xxxxxxx Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 05/05/2020 
	

Número 2254375 

Ato 	002 - ALTERACAO 

Evento(s) 2244 - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

020 - ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

2015 - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

2221 - ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http://ww.jucemat.mt.govbr/)  e dique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° 0200000364456 e visualize a certidão) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 
MICRO EMPRESA 
(Lei complementar 

n°123/06) 

  

1111111111111111111111111111 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial. 	PESANT CONSTRUTORA LTDA 

fl*k: 	Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

IM Empresa(s) Antecessora(s) 

- 	
. 	Nome Anterior 	 Nire 	 Número Aprovação UF Tipo Movimentação 

PSANT CONSTRUTORA LTDA 	 xxxxxxx 	 2254375 	 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
' Nire 	 CNPJ 	 Endereço 

NADA MAIS# 

Cuiabá, 18 de Junho de 2020 08:28 

JULIO FREDERICt) MULLER NETO 
SECRETÁRIO GERAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digit mente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http://www.jucemat.mt.gov.br/)  e dique em vadar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n0  C200000364456 e visualize a certidão) 

1111111111111111111111111111 
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07/07/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Volta 

 

imprimir 

CÁFAR,.^A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	36.946.068/0001-05 

Razão Social:PESANT CONSTRUTORA LTDA 

Endereço: 	AVENIDA MANOEL JOSE DE ARRUDA / JARDIM CALIFORNIA / CUIABA / 
MT / 78070-305 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
71  da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/06/2020 a 26/07/2020 

Certificação Número: 2020062705311478237095 

Informação obtida em 07/07/2020 11:32:47 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.govbr 

htt.ps:/i'consulta-crf.caixa .gov.br/consultacrf/pages/consulta Empregador.jsf 	 111 
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HABILITAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2020 

Razão Social: MUDAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
FERRAMENTAS E EPI'S LTDA - EPP 
CNPJ N°. 14.888.303/0001-05 lnsc. Estadual n°: 13443964-3 
Endereço: Av: Beira !O N.° 1.700, bairro, Praeiro 
Fone/Fax: (65) 3322-7020 E-mail: mudarcomercio@hotmail.com  
Cidade: Cuiabá - Estado: MT - CEP: 78070-500 
Banco do Brasil Agência n°: 8687-8 / Conta corrente n°: 117041-4 

Fis 

Rub 

Avenida Beira Rio N°1700 Bairro Praeiro Cuiabá-MT CEP: 8070-500 
Email: mudarcomerciohotmaiI.corn Fone: (65) 3322-7020 
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" 	https:Ilautdig i tal. azeedobastos.not.brIhom&corrrovanteI9371O5O819123328O188 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://w w w .azevedobastos.not.br 

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba. em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da 

Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de uni código em todos os atos notoriais e registrais, 
assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, 
endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
FERRAMENTAS E EPI 5 LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI S LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/08/2019 08:57:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo como Art. 10 , 

100  e seus §§ 10  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos 
poderá ser solicitado diretamente a empresa MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS EEPI 5 LTDA ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica©azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https.//autdigital.azevedobastos.not.hr  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1315217 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 05/08/2020 15:04:23 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 93710508191233280188-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014, 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b62fb937095ff5347138da07daa0103961 3530505d0a42e5c2394a32ce282c11c9c7aa2e1f6b418b0639e5cd3a3557bb637a52d0f 
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Cód. Autenticação: 93712110190910470899-1; Data: 21/1012010 09:12: 

Seio Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJG79372-X3NF; 
Valor Total do Ato: R$ 442 
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https://autdigitaI.aze\.edobastos.not.br/horne/coITPr0flte/93712110190910470899  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa P8 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://ww  w.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTEN11CAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 

sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da 
Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais, 

o assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação 

processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, 
endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

FERRAMENTAS E EPI S LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI 5 LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 

apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/10/2019 09:04:44 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 10 , 

100  e seus §§ 10  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, 

poderá ser solicitado diretamente a empresa MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI S LTDA ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1376279 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 2111012020 09:46:26 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 9371211 019091 0470899-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734f d94f057f 2d69fe6bc05bf 72903609f620aa59994a239c73 131 283b4a7d58fd9697bec544bcdd80e1 d7ff9c7aa2elf6b41 8b0639e5cd3a3557bb69fad202b 
361 87ec5b2be534aa23f6438 
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Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial quando a 
sede for em outra UF) 

51201288267 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Nome: 	 MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI S LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V 	a  o deferimento do seguinte ato 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

N°  FCN/REMP 

1111111111111111111111111 

MTP2000047740 

1 	002 ALTERACAO 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

CUIABA 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

25 Março 2020 	 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

F1 DECISÃO SINGULAR [7 DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

[7SIM 	 [7SIM Processo em Ordem 
À decisão 

-/-/ 

Data 

[7NÃO 	// 	 [7NÃO 	/.' Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 	
2 Exigência 	 31  Exigência 	 4 Exigência 	 5° Exigência 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 [7 	Elili 
	 Processo indeferido. Publique-se. 

-/-/ 

Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
21  Exigência 	 31  Exigência 	 41  Exigência 	 5° Exigência 

[7Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)  

[1 Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 [7 	LII 	[7 	E 
[7Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 
L. 

OBSERVAÇÕES 

FIS 	P- MtL  
Rub 

Certifico registro sob o n°2246184 em 25/03/2020 da Empresa MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENT'AS E EPI 5 
LTDA, Nire 51201288267 e protocolo 200397117 - 20/03/2020. Autenticação: DDF456875B68CED6841 A23D54FD75F79B988A65. Julio Frederico 
Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://w'ww.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/039.711-7 e o 
código de segurança oSmn Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/03/2020 por Julio Frederico Muiler Neto Secretário-Geral. 1   
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Identificação do Processo 

          

Número do Protocolo 

20/039.711-7 

Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/03/2020 

  

       

       

MTP2000047740 

   

THIAGO FREITAS DO NASCIMENTO 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 

027.911.441-96 

Nome 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Página 1 de 1 

-'.- Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n°2246184 em 25/03/2020 da Empresa MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI S 
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código de segurança oSmn Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/03/2020 por Julio Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 

NETO 

pág. 2/11 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE MUDAR COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA 

CNPJ 0  14.888.303/0001-05 

MICHELLI MARINA DOS SANTOS COSTA FREITAS, brasileira, casada sob o 
regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora do CPFJMF n° 
875.379.231-91, portadora da cédula de identidade RG sob o n° 10911090 expedida 
pela SSPIMT e CNH 03282222480, expedida pelo DETRAN/MT, nascida no dia 
01/03/1981, residente e domiciliada à na Rua Pascoal, n° 211 - Bairro: Praeirinho, em 
Cuiabá - MT - CEP: 78.070-590. 

THIAGO FREITAS DO NASCIMENTO, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 20/05/1988, portador da cédula de 
identidade RG n° 16081293-SSP/MT e CNH n° 039067378450 expedida pelo 
DETRAN/MT e CPF n° 027.911.441-96, residente e domiciliado na Rua Pascoal, 
n°21 1- Bairro: Pracirinho, cm Cuiabá-MT- CEP 78.070-590. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS 
	/ 

DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA, registrada legalmente por contrato 
social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE n° 
51201288267, com sede a Av. Beira Rio, N° 1.700, Bairro Praeiro, CEP 78.070-500, Cuiabá — 
MT, devidarnente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurídicalMF sob o n° 
14.888.303/0001-05, delibera de pleno e comum acordo ajustar a presente alteração 
contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
Comércio de materiais de construção, ferramentas e ferragens, equipamentos de 
proteção individuais (EPI'S), máquinas e materiais elétricos e hidráulicos. Locação de 
máquinas e equipamentos comerciais, industriais e domésticas, ferramentas, andaimes. 

Comércio e locação de veículos novos e usados. Locação de veículos leves e pesados 
com motorista com carga e descarga se preciso. Comercio de produtos de limpeza e 
locação de mão-de-obra temporária. Compra, venda e transporte de madeira, construção 
de obras, reformas e mão- de- obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital que era da quantia de R$ 50.000,00(Cinquenta mil 
reais) totalmente integralizado passará a ser de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
em moeda corrente nacional, representado por 500.000 (quinhentos mil) quotas de 
capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada urna, cujo aumento é totalmente 
subscrito e integralizado, neste ato, pelos sócios. 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 	
\ WCertifico registro sob o n° 2246184 em 25/03/2020 da Empresa MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTA'$ E EPI 5 

LTDA, Nire 51201288267 e protocolo 200397117 - 20/03/2020. Autenticação: DDF456875B68CED6841 A23D54FD75F79B988A65. Julio Frederico 
Mulier Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/039.711-7 e o 
código de segurança oSmn Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/03/2020 por Julio Frederico MulIer Neto Secretário-Geral. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 4 DA SOCIEDADE MUDAR COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA 

CNPJ n° 14.888.303/0001-95 

Em decorrência do aumento do capital social por motivo de EM MOEDA 
CORRENTE, este fica assim distribuído: 

THIAGO FREITAS DO NASCIMENTO, com 350.000 (Trezentos e cinquenta mil) 
quotas, perfazendo um total de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais) 
integralizado. 

MICHELLI MARINA DOS SANTOS COSTA FREITAS, com 150.000 (cento e 
cinquenta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais) integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE 
ao Sócio THIAGO FREITAS DO NASCIMENTO com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial mente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece CUIABA-MT. 

 

Pági 

 

 

  

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 	 ..___... 
Certifico registro sob o n° 2246184 em 25/03/2020 da Empresa MUDAR COMERCIO DE MAT IAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI S 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE MUDAR COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPIS LTDA 

CNPJ n° 14.888.303/0001-05 

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor 

Após as alterações havidas o Contrato Social passará a vigorar com nova redação, 
ficando as demais cláusulas consolidadas, transcrevendo-se na integra o contrato social, 

que passará a ter a seguinte redação. 

II- CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPIS 
LTDA 

CNPJ n° 14.888.303/0001-05 

MICHELLI MARINA DOS SANTOS COSTA FREITAS, brasileira, casada sob o 
regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora do CPF/MF n° 
875.379.231-91, portadora da cédula de identidade RG sob o n° 10911090 expedida 
pela SSP/MT e CNH 03282222480, expedida pelo DETRAN/MT, nascida no dia 
01/03/1981, residente e domiciliada à na Rua Pascoal, n° 211 - Bairro: Praeirinho, em 
Cuiabá - MT - CEP: 78.78070-590. 

THIAGO FREITAS DO NASCIMENTO, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 20/05/1988, portador da cédula de 
identidade RG n° 16081293-SSPÍMT e CNH n° 039067378450 expedida pelo 
DETRAN/MT e CPF n° 027.911.441-96, residente e domiciliado na Rua Pascoal, 
n°211- Bairrõ: Praeirinho, em Cuiabá-MT- CEP 78.070-590. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial MUDAR COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPIS LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de 
Mato Grosso, sob NIRE n°51201288267, com sede a Av. Beira Rio, N° 1.700, Bairro 
Praeiro, CEP 78.070-500, Cuiabá - MT, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa JurídicalMF sob o n° 14.888.303/0001-05, delibera de pleno e comum acordo 
ajustar a presente consolidação contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 	 \ 
Certifico registro sob o n° 2246184 em 25/03/2020 da Empresa MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS'E EPI 5 
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Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/039.711-7 e o 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE MUDAR COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPUS LTDA 

CNPJ n° 14.888.303/0091-05 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social MUDAR 

COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA, 
com sede e foro à Av. Beira Rio, N° 1.700, Bairro Praeiro, CEP 78.070-500, Cuiabá - 

MT. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem o seguinte objeto: Comércio de materiais 

de construção, ferramentas e ferragens, equipamentos de proteção individuais (EPI'S), 
máquinas e materiais elétricos e hidráulicos. Locação de máquinas e equipamentos 
comerciais, industriais e domésticas, ferramentas, andaimes. Comércio e locação de 
veículos novos e usados. Locação de veículos leves e pesados com motorista com carga 
e descarga se preciso. Comercio de produtos de limpeza e locação de mão-de-obra 

temporária. Compra, venda e transporte de madeira, construção de obras, reformas e 

mão- de- obra. 

CLAUSULA TERCEIRA: O capital social é da importância R$ 500.000,00 (Quinhentos 
Mil Reais), em moeda corrente nacional, representado por 500.000 (Quinhentas Mil) 
quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 

subscritas e integralizadas, em moeda corrente do país. 

SOCIOS QUOTAS CAPITAL 

THIAGO FREITAS 1)0 NASCIMENTO 350.000 R$ 350.000,00 

MICHELLI MARINA DOS SANTOS COSTA FREITAS 150.000 R$ 150.000,00 

TOTAL 500.000 R$ 500.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 13/01/2012 e seu 
prazo de duração e indeterminado. (art.997, II, CC/2002) 

0 
CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas a 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 
1.057, art. 1.057, CC/2002) 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade dos sócios e restrito ao valor de suas quotas, 
mas responde solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1052, CC/2002) 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 	 \ 
Certifico registro sob o n° 2246184 em 25/03/2020 da Empresa MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTASEPI S 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE MUDAR COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA 

CNPJ n° 14.888.303/0091-05 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da empresa caberá a THIAGO FREITAS DO 
NASCIMENTO com os poderes e atribuições de e autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja cm 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997 VI; 1.013, 1.015, 1064, CC/2002). 

CLÁUSULA OITAVA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração de inventario, do balanço patrimonial, e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao sócio, na proporção de quotas, os lucros ou perdas apuradas. ( art. 
1 .065,CC/2002) 

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, o 
sócio deliberara sobre as contas e designara administrador quando for o caso. (arts. 

1.071 e 1.072, §2° e art. 1.078, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão fixar uma retirada mensal, a 
título de pro labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado os sócios, a sociedade 
continuará suas atividades com os Herdeiros e sucessores e o incapaz. Não sendo 

possível ou inexistindo interesse destes, o valor seus haveres serão apurados e 

liquidados com base na situação patrimonial, da sociedade, a data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.011, §1°, CC12002) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O foro para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes do contrato social permanece CUIABÁ-MT. 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n° 2246184 em 25/03/2020 da Empresa MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE ONSTRUCAO FERRAMEN'AS E EPI 5 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE MUDAR COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA 

CNPJ n° 14.888.303/0001-05 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

CUIABA-MT, 14 de março de 2020. 

Assinado eletronicamente com certificado digital pessoa física e-CPF 
THIAGO FREITAS DO NASCIMENTO 

SÓCIO/ADMINISTRADOR 
CPF: 027.911.441-96 

Assinado eletronicamente com certificado digital pessoa física e-CPF 
MICHELLJ MARINA DOS SANTOS COSTA FREITAS 

SÓCIA 
CPF: 875.379.231-91 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo 	FNúmero do Processo Módulo Integrador 

20/039.711-7 
	

MTP2000047740 

Data 

20/03/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 

875.379.231-91 

027.911.441-96 

Nome 

MICHELLI MARINA DOS SANTOS COSTA FREITAS 

THIAGO FREITAS DO NASCIMENTO 
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Documento assinado eletrônicamente por Evelyne Brun De Almeida, Servidor(a) Público(a), 
em 25/03/2020, às 10:13 conforme horário oficial de Brasília. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI S LTDA, de NIRE 5120128826-7 e protocolado sob o número 
20/039.711-7 em 20/03/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 2246184, em 
25/03/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Evelyne Brun De Almeida. 
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Julio Frederico Mulier Neto. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 

protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF 

027.911.441-96 THIAGO FREITAS DO NASCIMENTO 

Nome 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Nome 

027.911.441-96 THIAGO FREITAS DO NASCIMENTO 

875.379.231-91 MICHELLI MARINA DOS SANTOS COSTA FREITAS 

Cuiabá. quarta-feira. 25 de março de 2020 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat 
informando o número do protocolo 20/039.711-7. 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n° 2246184 em 25/03/2020 da Empresa MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI S 
LTDA, Nire 51201288267 e protocolo 200397117 - 20/03/2020. Autenticação. DDF456875B68CED6841 A23D54FD75F79B988A65. Julio Frederico 
MulIer Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento acesse http:/Iwww.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/039.711-7 e o 
código de segurança oSmn Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/03/2020 por Julio Frederico Muller Neto 1 Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO 

1~ 
Cuiabá. quarta-feira, 25 de março de 2020 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n° 2246184 em 25/03/2020 da Empresa MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAORRAMENTAS E EPI S 
LTDA, Nire 51201288267 e protocolo 200397117- 20/03/2020. Autenticação: DDF456875B68CED6841A23D54FD75F79B 8A65. Julio Frederico 
Muiler Neto  -  Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n0 do protocolo 20/039.711-7 e o 
código de segurança oSmn Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/03/2020 por Julio Frederico Muiler Neto Secretário-Geral. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

E PP 
Período da Escrituração: 0110112019a31/1212019 	 CNPJ: 14.888.303/0001-05 

Número de Ordem do Livro: 6 

Período Selecionado. 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Entidade 	
MUDAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPIS LTDA - 

o 

DescrIção Nota 	. 	. 	SaidoInicial Sãldoinai 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

R$ 	.159.476.49 

9$ 954.974,28 

R$ 1.444194,39 

9$ 1.151.688,05 

DISPONIVEL R$ 124.11461 R$ 216.822,87 

BENS NUMERARIOS R$ 408,05 R$ 5.567.12 

CAIXA R$ 408,05 R$ 5.567,12 

DEPOSITOS BANCARIOS AVISTA R$ 121.219,03 R$ 8.769.95 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 9$ 121.219.03 R$ 8,769,95 

APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA R$ 2.487.53 R$ 202.485.80 

BANCOS CONTA APLI.FINANCEIRAS R$ 2.487.53 R$ 202.485.80 

CREDITOS R$ 303.166,59 R$ 439.034.58 

DUPLICATAS A RECEBER R$ 296.615.40 R$ 418.798,54 

DUPLICATAS A RECEBER R$ 296.61540 9$ 418.798.54 

TITULOS A RECEBER 990,00 R$ 14.069,62 

EMPRESTIMOS A RECEBER 9$ 0,00 R$ 14.069,62 

CREDITOS DE FUNCIONARIOS R56.551,19 R$6.166.42 

ANTECIPACAO DE SALARIOS R$ 6.551.19 R$ 3.936.47 

ANTECIPACAO DE 135 SALARIOS 9$ 0,00 R$ 0.00 

ANTECIPACAO DE FERIAS 115000 R$ 2.229.95 

ESTOQUES R$ 527.693.08 9$ 495.830.60 

ESTOQUES 98527.69308 R$ 495.830,60 

MERCADORIAS PARA REVENDA R$ 527.693,08 R$ 495.830.60 

ATIVO NAO CIRCULANTE RS 154.502,21 9$ 292.506.34 

ATIVO REALIZAVEL AO LONGO PRAZO R$ 61.294,49 9$ 100. 386,19 

CREDITOS R$ 59.794,49 R$ 78.886.19 

ADAS 	
A SOCIOS E EMPRESAS 

LIG
EMPRESTIMO R$ 59194,49 9$ 78.886,19 

PARTICIPACOES NAO PERMANENTES R$ 1.500,00 9$ 21.500.00 

PARI1C.NAO PERMAN.EM OUTRAS R$ 1.500.00 R$ 21.500,00 
EMPRES 

IMOBILIZADO R$ 93.207.72 9$ 192.120.15 

BENS EM OPERACOES - CUSTO 
CORRIG 

9$ 125.547,18 9$ 240.847.18 

INSTALACOES R0 61.459.00 R$ 81.45900 

COMPUTADORES E PERIFERICOS 9$ 11,991,00 R$ 11.991.00 

MOVEIS E UTENSILIOS 996.21400 9$ 18.514.00 

VEICULOS 9$ 45.883.18 R$ 148.883,18 

c AM0RTEXATM  R$ (32.339.46) R$ (52.883.86) 

(-1 DEPRECIACAO INSTALACOES R$ (18.300,10) R$ (24.446,00) 

DEPRE.COMPUTADORES E 
PERIFERICOS 

14$ (7.706, 10) R$ (8.905.20) 

(-1 DEPREC. MOVEIS E UTENSILIOS R$ (4.039,10) 99(4.925.50) 

(-1 DEPRECIACAO VEICULOS R$ (2.294 16) R$ (14.607.16) 

IMOBILIZADO EM ANDAMENTO 9$ 0,00 R$4.156,83 

CONSORCIOS A CONTEMPLAR 990 00 R$ 4.100.83 

PASSIVO 9$ 1.109.476,49 R$ 1.444.194.39 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 243.717.98 R$ 491.950.69 

CREDORES POR FUNCIONAMENTO 9$ 243.717.98 95491.900.69 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 44.537.58 R$ 229.300.17 

EMPRESTIMOS BANCARIOS R$ 44.537.58 9$ 229.300,17 

FORNECEDORES R$ 116.525.18 R$213.188,38 

FORNECEDORES NACIONAIS R$ 116.525.18 R$ 213.188,38 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 9$ 72.881,22 9542.440.19 

SIMPLES A RECOLHER 9$ 57.105,41 RO 20.288.24 

IMP.RENDA RET FONTE A RECOLHER - 
IRRF 

R$ 3697 953253 

SIMPLES - PARCELAMENTO R$ 15.738.84 R$ 22.11942 

OBRIGACOES TRABALHISTAS E 
PREVIDEN 

R$ 9,774.00 9$ 7.021,95 

CONTRIBUICAO SINDICAL A RECOLHER 9823447 R$ 234,47 

INSS A RECOLHER R$ 734,50 R$ 856.45 

FGTS A RECOLHER 9$ 1.072,66 R$ 1.285.31 

(-) PROVISAO DECIMO R$ (0.00) RS (0.00) 

ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR R$ 7.732.37 R$ 4.645,72 

PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 84495 16 R$ 203 78276 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 9$ 84.495,16 R$ 203.782.76 

EMP. E FINANC. A LONGO PRAZO R$ (0,00) 9$ 102.553,70 

(-1 EMPRESTIMOS BANCARIOS 95(0,00) R$ 102.5S3,70 

OBRIGAÇOES TRIBUTARIAS E 
TRABALHISTA 

R$ 84.495,16 R$ 101.229.06 

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL R$ 84,495,16 R$ 101.229,06 

PATRIMONIO LIQUIDO 140781.263.35 R$ 748.460.94 

CAPITAL SOCIAL 9$ 50.000,00 R$ 50.000,00 

CAPITAL SUBSCRITO 9$ 50.000.00 R$ 50000,00 

CAPITAL SOCIAL RO 50.000.00 R$ 50.000.00 

LUCROS OU PREJUIZOS LIQUI005 R$ 731 263.35 R$ 698.460,94 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 731.263.35 R$ 698.460,94 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 731.263 35 R$ 698.460.94 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
CB.77.1 D.47.7A.B6.02.45.63.1C.D4.42.77.96.DF.1C.A6.31 .A9.76-0, nos termos do Decreto n 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade 	 MUDAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPIS LTDA 
EPP 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNPJ: 14.888.303/0001-05 

Número de Ordem do Livro: 6 

Período Selecionado. 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Descrição 	 Nota valor Inicial Valor, F 

RESULTADO DO EXERCICIO R$ 604.674,04 R$ 527.197,59 

REC.LIQ.DE  VENDAS DE PROD.E SERVIC RS 604.674.04 R$ 526.353.93 

REC.BRUTA DE VENDAS E SERVICOS R$ 2.561.157,15 R$ 3.959.350,84 

VENDAS DE PRODUTOS E MERCADORIAS R$ 2.561.1 57,15 R53.959.350,84 

VENDAS MERCADORIA MERCADO R$ 2.561.157.15 R$ 3.959.350,84 
INTERNO 

(-) DEDUCAO DA RECEITA BRUTA R$ (220.707.06) R$ (351.838.76) 

(-) IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE R$ (220.707.06) R$ (351,838.76) 
VENDAS 

(-) ICMS SNENDAS E PRESTACAO R$ (43.066,62) R$ (48.477,84) 
SERVICOS 

(.) SIMPLES NACIONAL R$ (177.640,44) R$ (303.360,92) 

(-) C.M.V. CUSTOS COMERCIAIS RS (1.164.358.95) R$ (2.198.116.82) 

(-) CUSTOS DAS MERCADORIAS R$ (1.164.358,95) RS (2.198.116.82) 
VENDAS 

(-) COMPRAS DE MERCADORIAS RS (1.376.721,91) R$ (2.1 98.549,70) 
PIRE VENDA 

(-)DEVOLUCOES DE MERCADORIAS R$ 7.202.62 R$ 432,88 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (526.816.90) R$ (821.597,71) 

(-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (142.611,25) R$ (184.270,61) 

(-) SALARIOS E ORDENADOS R$ (119.607.56) R$ (131.597,43) 

(-) FERIAS R$ (4.234.04) R$ (17.946,73) 

(-) 135 SALARIOS R$ (8.218,67) R$(11.680.43) 

(-) FGTS R$ (10.550,98) R$ (18.793,03) 

(-) ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL R$ (0,00) R$ (1.280,89) 

(-) ALIMENTAÇÃO TRABALHADOR RS (0.00) R$ (2.054,50) 

(-) VALE TRANSPORTE R$ (0.00) R$ (917,60) 

(-) OCUPACAO R$ (53,664,15) R$ (65.040,82) 

(-) ALUGUEL E CONDOMINIO RS (46.00234) R$ (44.496,42) 

(-) DEPRECIACOES E AMORT1ZACOES R$ (7.661,81) R$ (20.544,40) 

(.) UTILIDADES E SERVICOS R$ (33.499.28) R$ (31.317,37) 

(-) ENERGIA ELETRICA R$ (23.252,91) R$ (19.181,48) 

(-) AGUA R$ (2.199.71) R$ (1.502,72) 

(-) TELEFONE, TELEX E TELEGRAMA R$ (7.887,76) R$ (10.460,77) 

(-) CORREIOS E MALOTES R$ (158,90) R$ (172,40) 

(-) DESPESAS GERAIS R$ (279.789,67) R$ (522.1 39,53) 

(-) SEGUROS R$ (10.250,66) R$ (17.172,03) 

1-) VIAGENS E REPRESENTACOES R$ (9.417,22) R$ (92.018,56) 

IMPRESSOS E MATERIAL DE 
ESCIrORIO 

R$ (1.121,19) R$ (12.124,23) 

(-) MATERIAIS AUXJLIARES E DE 
CONSUMO 

R$ (4.527.06) R$ (6.832.46) 

(-) COPA, COZINHA E REFEIÇÕES R$ (6.663,35) R$ (7.523,56) 

(-) DESPESAS COM VENDAS RS (45.170,02) R$ (19.610,25) 

(-) DONATIVOS E CONTRIBUICOES RS (0,00) R$ (500,00) 

1-) LEGAIS E JUDICIAIS R$ (32,67) R$ (41,98) 

(-) SERVICOS PROFISSIONAIS PJ. R$(13.578,00) R$(20.120,99) 

(-) COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES R$ (13.804,68) R$ (32.947,33) 

(-) FRETES R$ (89.982,03) R$ (127.523,90) 

(-) DESPESAS 
CORPORATIVO 	

DIVERSAS  -  C.CREDITO 
R$ (35.867,54) R$ (70.957,42) 

(-) UNIFORMES R$ (0,00) R$ (14.050,00) 

(-) DESPESAS CNEICULOS R$ (4.478,70) R$ (12.324,39) 

DESPESAS COM INTERNET E 
INFOPMAT1CA 

R$ (0.00) R$ (1.534,28) 

(-) MANUTENCAO E CONSERVAÇAO R$ (490,00) RS (3.569.00) 

(-) SERVICOS DE TERCEIROS R$ 44.275,02) R$ (79.719,15) 

(-) FESTAS E CONFRATERNIZAÇÕES R$ (0,00) R$ (3.570,00) 

(-) IMPOSTOS E TAXAS R$ (17.252,55) R$ (18.829.38) 

(-) IMPOSTOS E TAXAS OPERACIONAIS R$ (17.252,55) R$ (18.829.38) 

(-) RESULTADOS FINANCEIROS LIQUIDOS R$ (44.600,20) R$ (61.443,62) 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (49.804,91) R$ (67.186,35) 

INCORRIDOS E MULTAS PAGOS OU 
R$ (38.843,95) R$ (56.551,44) 

(-) COMISSOES E DESPESAS BANCARIAS R$ (10.604.23) R$ (10.420,26) 

(-) IOF R$ (356,73) R$ (214,65) 

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 5.204,71 RS 5.742,73 

DESCONTOS OBTIDOS R$(0,00( R$ 1.198.73 

RECUPERACAO DE DESPESAS R$ 5.922,87 R$4.544,00 

RESULTADO OPERACIONAIS RS (0.00) R$ 843,66 

OUTRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS R$ (0,00) R$ 843.66 

OUTRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS RS (0.00) RE 843.66 

OUTRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS R$ (0.00) RS 843,66 

(-) (-)ESTOQUES NO FINAL DO EXECICIO R$ 205.160.34 R$ (0.00) 

(-) LOCACÕES R$ (131.53) R$ (0,00) 

(-) JUROS RECEBIDOS OU AUFERIDOS R$ (723,68) R$ (0.00) 

RECEITA 
FINANCEIRA 	

SOBRE APUCACAO 
R$ 5,52 R$ (0,00) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
CB.77.1 D.47.7A.B6.02.45.63.1 C.D4.42.77.96.DF.1 C.A6.31.A9.76-0, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped 
	

Versão: 7.0.2 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE 	 CNPJ 

51201288267 	 14.888.303/0001-05 

NOME EMPRESARIAL 

MUDAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPIS LTDA - EPP 

IDËNTIFÍCAÇÀÕ DÀ ESCRITURA ÇÂÕ 
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário 

NATUREZA DO LIVRO 

LIVRO DIARIO 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

CB.77.1 D.47.7A.B6.02.45.63.IC.D4.42.77.96.DF.IC.A6.31.A9.76 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2019 a 31/12/2019 

NÚMERO DO LIVRO 

6 

ESTE. LIVRO 	COM OS SEGUINTES CERTIFICADOSDIGITAI& 

NOME 	
CERTIFICADO 
N° SÉRIE DO RESPONSÁVEL 

VALIDADE 	
LEGAL 

QUALIFtCAÇAO DO SIGNATÁRIO 	CPF!CNPJ 

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 

Contador 

NÚMERO DO RECIBO: 

MUDAR COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 

14888303000105 	CONSTRUCAO 
FERRAME: 

14888303000105 
EDVALDO RIBEIRO 

42924090130 	RODRIGUES: 
42924090130 

579391611825971638 17/03/2020 a 
8 	 17/03/2021 

470623230497509902 13/11/2017 a 
7 	 13/11/2020 

C13.77.1 D.47.7A36.02.45.63.1 C.D4. 
42.77.96.131=.1C.A6.31 .A9.76-0 

Sim 

Não 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 01/05/2020 às 09:53:13 
PM 

27.52.OF.F2.9F.38.7D.F2 
	FIç 

2F.5C.37.DA.1 13.88.62.5E 
	

Ru 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n°8.934/1994 
Este recibo comprova a autenticação. 	 ) 

RASF 1 Fr,AI Deretn n° 1 800/1996 r.nm 	ltercn do Decreto n°8 683/2016 e arto, 39 39-A 39-R da 1 ei n°8.934/1994 com a 2lterco d 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 
us 

Entidade: 	 MUDAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA - 
EPP 

Período da Escrituração: 
01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNPJ: 14.888.303/0001-05 

Número de Ordem do Livro: 6 

Período Selecionado: 	
01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

TERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial 	 MUDAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPIS LTDA - EPP 

NIRE 	 51201288267 

CNPJ 	 14.888.303/0001-05 

Número de Ordem 	 6 

Natureza do Livro 	 LIVRO DIARIO 

Município 	 CUIABA 

Data do arquivamento dos atos 	
13/01/2012 

constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

3111212019 

44252 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

iome Empresarial 	 MUDAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPIS LTDA - EPP 

Natureza do Livro 	 LIVRO DIARIO 

Número de ordem 	 6 

Quantidade total de linhas do arquivo 	
44262 

digital 

Data de inicio 	 01/01/2019 
w_,w 

Data de término 	 31/12/2019 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
CB.77.1 D.47.7A.B6.02.45.63.1C.D4.42.77.96.DF.1C.A6.31 .A9.76-0. nos termos do Decreto n° 8.683/2016. / 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
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MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA - EPP 

CNPJ: 14.888.303/0001-05 

BALANÇO PATRIMONIAL PERIODO DE 01/01/2019 A 31/12/2019 

DEMONSTRATIVO DA CAPACIDADE ECONOMICA FINANCEIRA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BAS1OS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa P8 

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  

E-mail. cartorioQazevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 

atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da 

Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014. determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais. 

assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo. Selo Digital: A8C12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, 
endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
FERRAMENTAS E EPI S LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI S LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/0512020 09:42:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos. de acordo com o Art. 1 .  

100  e seus §§ 10  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, 
poderá ser solicitado diretamente a empresa MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI 5 LTDA ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https./'autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1513050 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 05/05/2021 15:39:54 (hora local) 

'Código de Autenticação Digital: 93710505201434020446-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002 Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734f d94f 057f2d69fe6bc05b03badbc75f6999e0f054753062fe8b1 a7a4ed2029a4731 747b4596bb6a3c67009c7aa2e1f6b41 8b0639e5cd3a3557bb6e3ec598 

01 27c1 01 776522783bf000e59 

ndni* d* Repúbl'&c* 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO N°: 5155189 

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que revendo os registros, EM 
ANDAMENTO, de distribuições de ações cíveis de FALÊNCIA E CONCORDATA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL e RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL do 10  Grau de Jurisdição do 
Estado de Mato Grosso, no período de 1 ANO NÃO CONSTAM ações MOVIDAS POR ou em 
DESFAVOR de MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E 

Ø EPI S LTDA - EPP, portador do CNPJ 14.888.303/0001-05, até a data de 24/06/2020.  - 

Observações: 

As informações do nome e CNPJ acima são de responsabilidade do solicitante, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário e confirmada a 
autenticidade. 

A consulta abrange todos os processos cíveis cadastrados na base de dados da 
primeira instância estadual, distribuídos na Justiça Comum ou nos Juizados Especiais. 

A autenticidade da referida certidão pode ser verificada por meio do endereço: 
sec.tjmt.jus.br, no campo "verificar autenticidade de 11  grau", informando o número da 
certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após sua expedição. 

o Esta certidão tem validade de 30 dias, após a data de sua emissão. 

\Ik 

Emitida em 24/06/2020, ás 10:24h. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Certidão de Ações e Execuções Cíveis número 5155189 emitida via Internet às 10:24 do dia 24/06/2020 

em nome de MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI S LTDA - EPP e 

CPF/CNPJ: 14.888.303/0001-05. Caráter da Certidão: NEGATIVA. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

14.888.30310001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

13101/2012 

NOME EMPRESARIAL 

MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI 5 LTDA 

TITULO Do ESTABELECIMENTO NOME DE FANTASIA) 

MT COMERCIO 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.99-1-04. Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e 
pessoas para uso em obras 
46.49-4.08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
77.32-2.02 - Aluguel de andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV BEIRA RIO 
NUMERO 

1700 
COMPLEMENTO 

CEP 

78.070-500 
BAIRRO/DISTRITO 

PRAEJRO 
MUNICiPIO 

CUIABA 
UF 

MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

M UDARCOM ERCIO@HOTM AIL.COM  
TELEFONE 

(65) 3322-7020 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/01/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26106/2020 às 10:14:53 (data e hora de Brasília). 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E SITUAÇÃO CADASTRAL 

Número de Inscrição Estadual 

13.443.964-3 

CNPJ 

14.888.303/0001-05 

Data Início Atividade  -  SEFAZ 

25/01/2012 

NOME EMPRESARIAL 

MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI S LTDA 

TÍTULO DO ESTA BELECIMENTO(NOME FANTASIA) 

MT COMÉRCIO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

4120-4/00 - Construção de edifícios 
4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas 
para uso em obras 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4930-2/01  -  Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional 
5212-5/00 - Carga e descarga 
7732-2/02 - Aluguel de andaimes 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador 
7820-5/00  -  Locação de mão-de-obra temporária 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA 

2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AV BEIRA RIO 
NÚMERO 

1700 
COMPLEMENTO 

CEP 

78070-500 

BAIRRO 

PRAEIRO 
MUNICÍPIO 

CUIABÁ 
UF 

MT 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

EDVALDO(âM ICROCONTABIL.COM.BR  
TELEFONE 

(65) 9239-8088 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVO 
DATA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/01/2012 

MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

SIMPLES NACIONAL 

NÃO 
MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

NÃO 

Emitido no dia 26/06/2020 às 09:15:30 (data e hora de Cuiabá) 	..- 
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-06/0512020 17:45:28 

CNPJ/CPF 

119226 
CM 

DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
Código de Certificação 

lu uIIIIIIIII 	 lIlIIIIIIlIIIIII IIIIIIIII II 
92587905336382020170545063 

301860 

Identificador 
14.888.303/0001-05 

Razão Social 

4744-0/01 - Comercio varejista de ferragens e ferramentas 
4742-3100 -  Comercio varejista de materiais elétricos 
4744-0103 -  Comercio varejista de materiais hidráulicos 
7739-0/99 - Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anterior 
7732-2/02 - Aluguel de andaimes 
5212-5100 -  Carga e descarga 
4649-4108 -  Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
4399-1104 -  Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pe 
4930-2/01 - Transporte rodoviario de cargas. exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
7820-5/00 - Locação de mão de obra lemporaria 
4120-4/00 - Construção de edificios 
4930-2102 -  Transportes rodoviario de carga. exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal. intere 
4744-0102 -  Comercio varejista de madeira e artefatos 

Localização  

Av. MANOEL JOSE DE ARRUDA (BEIRA RIO). 1700- PRAEIRO 

URBANO 
GERENTE TÉCNICO DE LOCALIZAÇÃO E ATIVIDADE 

SECRETARIO DE MEIO AME. E DESE 
DIRETOR ADMINISTRADOR E FINANCEIRO 

	1 

P&TUP1A Dt 

C111ab(j 
ALVARA/2020 

MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI S LTDA 

Nome Fantasia 

MT COMERCIO 

Atividade Principal 

4744-0/99 - Comercio varejista de materiais de constrUCão em geral 

Atividade Secundária 

Data Abertura Empresa 

13/01/2012 	 195 

Data da Inscrição CM 	Uso Solo 

26/01/2012 

Data Expedição 	 

06/05/2020 

Ressalva 

Publicidade 

SIM 

Inscr. Estadual 

00000000000 

Hor. Especial 

NÃO 

Registro Junta Comercial/MT 

51201288267 

Area Utilizada/m2  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

lnscr. Cad Imobiliário 

01.2.35.020.0173.004 

Cuiabá/MT, 06 de Maio de 2020. 

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL 
A Autenticidade do Alvará deverá ser confirmada em: www.cuiaba.mt.gov.br/taxas  

DIOCLI. -SD' O A'ACEDONETO 
JUARES SILVEIRA SÂM1130 

CARLOS CAETANO 



Ano N° Certidão 

2020 301860 

ATIVO 119226 14888303000105 

PROTOCOLO DE VALIDAÇÃO DE ALVARÁ 
Tipo  

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 

CM CNPJ/CPF Status do CM 

Razão Social 

MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI 5 LTDA 

Validação 

07/05/2020 

Protocolo N° 

100771 

lliiiiiiiiiiiiiiiiiiiliiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiliiiiiiiiii iiiiiiiiiiiiiii i iiiii iilil iiiiiiiii 1 
92587905336382020170545063 

Data de Emissão 	 Status da Certidão 

VALIDA ATÉ 31/12/2020 / 06/05/2020 

4, 
Ao 



111 

19/03/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI 5 LTDA 
CNPJ: 14.888.303/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nãovencidos -, e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos amts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212:  de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb. gov. br> ou <http- //www.pgfn.govbr>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:09:00 do dia /03/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/09/2020.  7 
Código de controle da certidão: 8A67.3162.3783.4FIF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ESTAI)O DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CPEND N° 0028884170 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À 

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 30/06/2020 Hora da emissão: 16:53:03 

Nome/denominação do sujeito passivo: MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

FERRAMENTAS E EPI 5 LTDA 

CNPJ: 14.888.303/0001-05 

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da 

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de 

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo 

1 da Portaria Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua 

matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s). 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa 

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. 

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou 

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado. 

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE 

DÉBITOS, COM PAGAMENTO EM DIA E A DÉBITOS SUSPENSOS: 

13.443.964-3 - MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI S LTDA 

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

Não constatada ressalva. "\X 
A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br  ou 

Certidao válida até: 27/09/2020. 

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efètuada por unidade fazendária, mediante equerimento do 
nteressado 

Número de Autenticação: TKKUM9A22LKT22BA 

www.pge.int.gov.br 	 M.. 
Fis 

Rtib 
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Secretaria de Estado 
de Fazenda 

Governo do Estado 
de Mato Grosso 

 

Sistema de Certidão Negativa de Débito 

    

       

Data: 30/06/2020 - 16:57:32 

Verificar Autenticidade de Certidão 

Dados Se'ecionados 

Número da Certidão: 0028884170 

Data de Emissão: 30/06/2020 

Código de Autenticidade: TKKUM9A22LKT22BA 

Certidão Positiva de Débitos com efeito Negativo de 
Débitos 

CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E 
Modelo da Certidão: NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À SEFAZ E À PGE DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNP): 14.888.303/0001-05 

MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
Nome do Contribuinte: 

FERRAMENTAS E EPI 5 LTDA 

Data de validade da Certidão: 27/09/2020 

© Copyright 2001-2020 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 

Tipo de Certidão: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 
PROCURADORIA GERAL 
PROCURADORIA FISCAL 

H II II II II II II O O II II II II II II II II 

CPF/CNPJ RG/INSCR. ESTADUAL 

Cuiabá/MT, domingo, 03 de maio de 2020 

? 	 de Campos 
Procur sor Fisc;• do Município 

Certidão valida até Cuiabá/MT, 01 de Agosto de 2020. 

A Autenticidade da Certidão poderá ser confirmada em: http://emissao.cuiaba.mt.gov.br/portal/  

1 

FINALIDADE BAIRRO 

PRAEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS 

NÚMERO DA CERTIDÃO 

376209/2020 

CONTRIBUINTE 

73488 1246 

PROCESSO 	EXERCÍCIO 

441021 	 1 	GERAL 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

LANCAMENTOS DIVERSOS - 178309 

305202014888303000105001005653762099237482044102 

NOME 
MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI S LTDA 

14.888.303/0001-05 	 00000000000 

ENDEREÇO 
Av. MANOEL JOSE DE ARRUDA (BEIRA RIO), 1700 

Certificamos que até a presente data não encontramos em nome do requerente, débitos de 
qualquer natureza, inclusive inscritos em divida ativa da prefeitura municipal de Cuiaba. Fica 
ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venham 
a ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualificado. 

7, 	 



ATIVO 

Status Inscrição 

178309 
Inscrição 

14888303000105 

CNPJ/CPF 

PROTOCOLO DE VALIDAÇÃO DE 

Cuiabcl CERTIDÃO NEGATIVA 
Tipo 	Ano 	 N° Certidão 

Razão Social 

Data de Emissão 	 Status da Certidão 

03/05/2020 

Validação 

04/05/2020 

Protocolo N° 

100641 

2020 376209 NEGATIVA 

MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI S LTDA 

VALIDA ATÉ 01/08/2020  -' 

11 III" II 11111111 IIlIIIIIII IIIIII liii 111111 IIIIIILIIII III 
92374805406042020150538032 



26/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 1 

 

Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS- CRF 

Inscrição: 	14.888.303/0001-05 

Razão Social: MUDAR COM DE MAT DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPIS LTDA 

Endereço: 	AV BEIRA RIO 1700 / PRAEIRO / CUIABA / MT / 78070-500 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a errpresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com 
o FGTS. 

Validade: 19/03/2020 a 16/07/2020 

Certificação Número: 2020031902010199808083 

Informação obtida em 26/03/2020 18:36:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

4.  
https :1/consulta- crf.cai xa.g ovbr/consul tacrf/pag es/consultaEnreg ador sf 111 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO T.RBALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI S 

LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 14.888.303/0001-05 
Certidão ri 0 : 15420352/2020 
Expedição: 06/07/2020, às 10:43:18 
Validade: 01/01/2021,,-""  180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E 
EPI 5 LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
14.888.303/0001-05, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

o Certidão emitida gratuitamente. 	 1 PIS  fo. IIq 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os d: dos 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurío cas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrig; ções 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previ denciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

e 3ucescôes: rdctst. )U s .br 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

A Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento, inscrita no CNPJ sob n 

03 507.51410001-26, situada na Av. Coronel Botelho, 458 - centro CEP. 78.170-
000 atesta para os devidos fins que a empresa Mudar Comércio de Materiais de 
Construção, Ferramentas e EPI'S LTDA - EPP, inscrita no CNPJ Sob nT 

14.888.303/0001-05, Sediada na Av. Manoel Jose de Arruda (Beira rio) n' 1700 
Bairro — Praieiro - Cuiabá — MT, CEP. 78.070-500 telefone: (65) 3322-7020 e-mail: 
mudarcomerciohotmail.com, Nos forneceu os materiais e serviços, abaixo 
especificados, de excelente qualidade sendo cumpridora dos prazos de entrega, e 
termos firmados na contratação 

Relação dos materiais fornecidos e serviços prestados: 
• Materiais de Construção em geral: 

- cal hidratada 20 kg. cal virgem plr massa 20kg. Argamassa 20kg. 
- Ferro 3/16 4.2mrn BR 12rnts, Vergalhão lGmm, 5/16 br 12mts, Vergalhão 8mm. 
5/16 br 112rnts 
— Telha ondulada 6mmx 2.44x1 10. 

Pregos c! cabeça, Parafusos. 
— Brocas aço rápido, Brocas de widea, 
- Tábua, Caibro Sarrafos, Vigas de madeira, Portas, Portais, vistas de madeira, 

Portas. Vitrôs e Janelas de aço 
- Areia, Brita 

• Materiais hidráulicos em geral; 
- Tubos de esgoto, Tubos sodáveis 
— Joelhos, curvas. Tê. Luvas soldáveis, 
- Joelhos, curvas. Tê, Luvas p/r esgoto 
- Registros Esfera, Registros Pba, Registros de pressão. 
- Adaptador Flange, Adaptador Soldável. 

• Materiais elétricos em geral; 
- Cabos flexível, Tomada, Interruptor 

• Materiais de pintura e acabamentos em geral; 
- Roios de lã, rolos de espuma, rolo lã anti-respingo. 
- Pincel. 

Tintas acrilica, tinta esmalte sintético, Tinta de Sinalização. 
— Thinner, Agua Raz. 
- lixas. 

• Ferragens e ferramentas em gerais; 
- Abraçadeiras de nylon, abraçadeiras aço. 
Enxada pá, cavadeira, picareta,foice. 
Desempenadeira, colher de pedreiro.carrinho de mão, 

• Equipamentos de Proteçã4, IndividtaI EPI em gerais. 

Avenida Coronel Botelho. 458- Centro — CEP: 78170-000 Nossa Senhora do Livramen 
Tel. (65) 3351.1200 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIM BRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓTOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERtÇÕES E TUTAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PE 
TeL; (83) 3244-5404 / Fax. (83) 3244-5484 

http:/lw w w . azevedobastos .not.br 

E-mail: cariorioazevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE A(STEN11CAÇÃO DIGTAL 

O Bel, Válber Azevédo de Miranda Cavalcantt. Qficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 

atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente era cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes. 

DECLARO ainda que para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Natas e Registros do Estado da 

Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJFB N11  00312014, determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais, 
assim, cada Selo Ligital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Parala, 
endereço http //corregedoria.tjpb jus.briselo-digitali 

A autenticação digital do documenta faz prove de que. na  data e hora era que ela foi realizada, a empresa MUDAR COMERCIO DE MATAIS DE CONSTRUCAO 
FERRAMENTAS E EPI S LTDA tinha posse de um documento cora as n'esrnes caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 

MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI S LTDA a responsabilidade, unica e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi erritida em 0610512020 09:46:33 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastas, de acordo corno Art. 1, 
100  e seus §§ 10  e 2 do MP 2200/2001. come também, o docurrnto eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevédo Bastas. 
poderá ser solicitado diretamente a empresa MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E B'I S LTDA ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedohas tos. not. br  

Para informações mais detalhadas deste ato acesse o site httpe'í/eufdq(tal.azevedphaafos.nat.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1513047 

A consulta desta Declaração estafa disponível em nosso site até 05105/2021 15:39:54 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 93710505201434020780-1 

'Legislações Vigentes: Lei Federal a° 8.935/94, Lei Federal n° 10.40612002. Medida Provisória ne  2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Le Estadual n 
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido e verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

8h0639e5cd3a3557bb60bd7632b 
aa4í 1 d473be7ba30b53f4dc4 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓIUOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av Epitácio Pessoa 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa P8 

Tel. 83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 
http'/Iw ww.azevedobastos.aot.br  

E-mail: cartorioazevedobastos .not.br 

DECLARAÇÃO DESVÇO DE AUTENTICAÇÃO OÍGTAL 

O Bel, Válber Azevêcio de Meanda Cavalcanti Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, bterdiçôes e Tutelas com 

atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos tios de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 

sequéncia, foi autenticados de acordo com as Legislações o normas vigentes. 

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriuridos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da 
Paralba. a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais, 
assim, cada Selo Digital de Fiscahzação Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Seio Digital: A8C12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação 

processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba 
endereço http:i!corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digrtall 

A autenticação digital do documento faz prova de que, ria data e hora em que ela foi realizada, a empresa MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

FERRAMENTAS E OI S LTDA tinha posse de um documento com as nesrrs caracteristicas que foiam reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 

MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI S LTDA a responsabêdade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 

apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi en'ttida em 06105/2020 09:47:38 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo como Art. 10 . 

10 e seus §§ 10  e 20  da MP 2200/2001. conto também. o documento eletrônico autenticado comendo o Certificado agita] do titular do Cartório Azevèdo Gastos, 

poderá ser solicitado diretamente a empresa MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS 0€ CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI S LTDA ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedohas tos. not. br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site LUfl,is 	 e informa o Código de Consulta deste Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1513048 

A consulta desta Declaraçio estará disponível em nosso site ate 05/0512021 15:39:54 (hora local) 

'Código de Autenticação Digital: 93710505201434020619-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal nn  8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal nn  13.105/2015, Lei Estadual n 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITA  

4869447a059eaf7f60cf 28a 
rIN 

    

--

Pa*W de aca 

1 Ms Pnn,*Éie 	O-Z 

   

  

'k 
-i i 



4 	flCMt Lat EaOM 	f4S . CM 

AutentIcaç3&D1W ? 
) 	 D 14 

CÓd. Autenticação: 93111505201434020521-1; í08/0512020  1441 

Sak OiçIde Fsakzoço Tipo ont$ C AK?-EPR 
Vatc tô,I do ?to' 

Con ira cc d~ do ato em httpc:cetodgtaLt4pb1jasba 

T !ZEVÉ 

.-4estttt 
.1•• 

AUTE 
Ir, 

 CAÇÂÕ 
• &-.' .lt.A..  -n4ado dou fé,  

A 	-tVA NO$ 
Escrst*tte Juramentdo 	 ... 

Selo Dialtal aKo-37166 R$3.1O :' 	 - 

o 

pnsufla. www.tjmt.jut.biIeios 
tANNY JE Vakr 	R$0,07 

Escrevente Jurarnen toda 
6. Strviço Notarial Chá- MT 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA 00 LIVRAMENTO 

Mascaras, Luvas, óculos de segurança, capacetes. 
Cone de sinalização 
Cinto ergonômico 

Atestamos que tais fornecimentos foram executados satisfatoriamente, não 
existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 
conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Nossa1$enhora do Límento - MT 16 de Março de 2019. 

m
il 

Pu1tjxtt)e Figueiredo 
Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura 

CPF: 361.843.211-15 
CNPJ 03.507.514/0001-26 

/ 

Avenida Coronel  Botelho, 458 Centro CEP: 78170.000 - Nossa Senhora do Livramento-MT 
Tel, (65) 3351-1200 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARA iRA 

CARTÓRIO AZEVÉDO RASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓaTOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERCÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DEJOÃO PESSOA 

Av. Eitàcio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa P13 
Tel.: /83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:llw ww azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@az  evedobastos foI. br  

DECLARAÇÃO DE SEFMÇO DEAIJTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes' 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da 
Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB NP 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais, 
assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo Selo Digital: A8C12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba. 
endereço http.!ícorregedoria.tjph.jus.hn/selo-digitall 

A autenticação digital do documento faz prova de que. ria data e hora em que ela foi realizada, a empresa MUDAR COMERCIO DE MATAIS DE CONSTRUCAO 
FERRAMENTAS E EPI S LTDA tinha posse de um documento com as mesmas caracteráticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI S LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi enitida em 08105/2020 09:45:68 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo como Art. 10 , 

10' e seus §§ 1' e 2' da MP 220012001 corro tentem, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevédo Bastos. 
poderá ser solicitado diretamente a empresa MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI S LTDA ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autenticaiazevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o cite uJps:/'autdiiiital.azevedot)astQ$,not.br e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1513049 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 05105/2021 16:39:54 (hora local). 

'Código do Autenticação Digital: 93710505201434020521-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal o' 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n' 2200/2001. Lei Federal n° 13.10512015, Lei Estadual n' 
8,721/2008, Lei Estadual o' 10.1 32/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITA  

00005b1 d734f d94f OG7f2dCgf e'3bcü5b03badbc75f 6999e0f054753062fe8b1 a8bd87b3a5535f 043961 37dc8d67d2cb29c7aa2e1f6b41 8b0639e5cd3a3557bb638d5f ice 
1 036352039d68ce3991a4383 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO - Item 8.1, IV, "B" 

MUDAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA - EPP 

CNPJ n° 14.888.303/0001-05 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N° 24/2020 

DECLARAÇÃO 

A Empresa MUDAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA - EPP, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 14.888.303/0001-05 e inscrição estadual n° 13.443.964-3, 

estabelecida na Av: Beira rio N.9  1.700, bairro, Praeiro CEP: 78070-500 Cuiabá-MI, através de seu representante 

legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da 

Lei 8.666/93, com redação determinada pela lei 9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

CUIABÁ - MT, 07 DE JULHO DE 2020 

/ 

rCNPJ' 14.888,303/0001-01 
iwsc. EST. 13.443.964-3 

MUDAR COMÉRCIO DE MAT. DE CONSTR. da  C/0- /001,Á tl; 	 - FERRAM. E EPIS LTDA-EPP 
CARLOS ROBERTO VITOR DA SILVA 	 Av. Beira Rio, N° 1700 
REPRESENTANTE EM LICITAÇÕES 	Bairro: Praeiro78070-500 CPF 788.903.901 -82 

RG: 967875 SSPIMT 
CNPJ: 14.888.303/0001-05 

L .'ABÁ MT  

Avenida Beira Rio N° 1700 Bairro Praeiro Cuiabá-MT CEP: 78070.500 
Email: mudarcornercio@hotrnail.com  Fone: (65) 3322-7020 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO - Item 8.1, IV, "C" 

MUDAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA - EPP 

CNPJ n° 14.888.303/0001-05 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N° 24/2020 

DECLARAÇÃO 

A Empresa MUDAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA - EPP, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 14.888.303/0001-05 e inscrição estadual n° 13.443.964-3, 

estabelecida na Av: Beira rio N.2  1.700, bairro, Praeiro CEP: 78070-500 Cuiabá-MI, DECLARO, que recebi todos 

os documentos, tenho conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas no presente edital, 
bem como concordo com todos os itens estabelcidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

CUIABÁ - MT, 07 DE JULHO DE 2020 

L4/4  e" 5h 
CARLOS ROBERTO VITOR DA SILVA 
REPRESENTANTE EM LICITAÇÕES 

CPF: 788.903.901-82 
RG: 967875 SSP/MT 

CNPJ: 14.888.303/0001-05 

Avenida Beira Rio N° 1700 Bairro Praeiro Cuiabá-MT CEP: 78070-500 
Email: mudarcomercio@hotmaiI.com  Fone: (65) 3322-7020 
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CUIABÁ - MT, 07 DE JULHO, DE 2020 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO Item 8.1, IV, "D" 

MUDAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA - EPP 

CNPJ n° 14.888.303/0001-05 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N° 24/2020 

DECLARAÇÃO 

A Empresa MUDAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA - EPP, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 14.888.303/0001-05 e inscrição estadual n° 13.443.964-3, 

estabelecida na Av: Beira rio N.2  1.700, bairro, Praeiro CEP: 78070-500 Cuiabá-MI, através de seu representante 

legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas do art. 299 
do Codigo Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos 
prazos e/ou condições previstas no edital e termo de referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

CNPJ: 14.888.33/00014I 
INSC. EST. 13.443.964-3 

MUDAR COMÉRCIO DE MAT. DE CONSTR. 
FERRAM. E EPS LTDAEPP 

	

4' I4 	çJ 	Av. Beira Rio, N° 1700 

	

CARLOS ROBERTO VITOR DA SILVA 	
Bairro: Praeiro - CEP 78070-500 

	

REPRESENTANTE EM LICITAÇÕES 	LÇ : ABÁ 	- 	MT 
CPF: 788.903.901-82 
RG: 967875 SSP/MT 

CNPJ: 14.888.303/0001-05 

Avenida Beira Rio N° 1700 Bairro Praeiro Cuiabá-MT CEP: 78070.500 
EmalI: mudarcomerciohotrnaiLcom Fone: (65) 3322-7020 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO - Item 8.1, IV, "E" 

MUDAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA - EPP 

CNPJ n° 14.888.303/0001-05 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N° 24/2020 

DECLARAÇÃO 

A Empresa MUDAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA - EPP, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 14.888.303/0001-05 e inscrição estadual n° 13.443964-3, 

estabelecida na Av: Beira rio N.2 1.700, bairro, Praeiro CEP: 78070-500 Cuiabá-MI, atraves de seu representante 

legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação 
DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma Declaração de 
Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

CUIABÁ - MT, 07 DE J LHO DE 2020 

4,4'e~7  
CARLOS ROBERTO VITOR DA SILVA 
REPRESENTANTE EM LICITAÇÕES 

CPF: 788.903.901-82 
RG: 967875 SSP/MT 

CNPJ: 14.888.303/0001-05 

NPJ: 14. 88.30310001-0,51 
INSC. EST. 13.443.964-3 

MUDAR COMÉR10 DE MAT. DE CONSTR. 
FERRAM, t. 'IS LTDA-EPP 

01 	Av. Beira Rio, N° 1700 
Bairro: Praeiro - CEP 78070-500 

LCABÁ 	- 	 MT! 

Avenida Beira Rio N° 1700 Bairro Praeiro Cuiabá-MT CEP: 78070.500 
Email: mudarcomercio(hotmaiI.com  Fone: (65) 3322-7020 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N° 24/2020 

A Empresa MUDAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA - EPP, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 14.888.303/0001-05 e inscrição estadual n° 13.443.964-3, 

estabelecida na Av: Beira rio N.2 1.700, bairro, Praeiro CEP: 78070-500 Cuiabá-MI, telefone n° (65) 3322-7020, 

por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão Presencial n° 

024/2020, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder 
Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, nos 

termos do inciso III, do art. 90  da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90. 

CUIABÁ - MT, 07 DE JULHO DE 2020 

r'CNPJ: 14.888,303/000141 
INSC. EST. 13.443.964-3 

MUDAR COMÉRCIO DE MAT. DE CONSTR, 
FERRAM, E EHS LTDA-EPP 
Av. Beira Rio, N 1700 

Bairro: Praeiro - CEP 78070-500 
LCUJABÁ 	- 	MT 

CARLOS ROBERTO VITOR DA SILVA 
REPRESENTANTE EM LICITAÇÕES 

CPF: 788.903.901-82 
RG: 967875 SSP/MT 

CNPJ: 14.888.303/0001-05 

Avenida Beira Rio N° 1700 Bairro Praeiro Cuiabá-MT CEP: 78070.500 
Email: mudarcomercio@hotmail.com  Fone: (65) 3322-7020 



Stema Nacional de Registro de [mpresas Mercantil SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de istado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características 
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o n° 507039 em 26/03/2020. Assinado digitalmente 
por Elizarigela Santos Dias. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov. 
br/Portal/pages/irnagemProcesso!viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a chave de 
segurança abaixo: 

Chave de Segurança Número de Protocolo 

CcLD 

Identificação da Empresa 

Nome Empresarial: IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

Njre: 5120134956-8 

CNPJ: 08.952.092/0001-11 

Município: SINOP 

Identificação do Livro Digital 

Espécie: Livro Diario 

Numero de Ordem: 13 

Período de 01/01/2019 - 31/12/2019 

Assinante(s) 

CPF Nome CRC 

999.090.571-15 EMERSON DE OLIVEIRA COSTA 

536.562371-15 JOAO PAULO ALEXANDRE MAGALHAES DA SILVA MT008441004 

Documento assinado eletrônicamente por Elizangela Santos Das, Servidor(a) 
Público(a), em 26/03/2020. às 09:52 conforme horário oficial 

Cuiabá. quinta-feira, 26 de março de 2020 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portl ø srviçQ mt 
• informando o número do protocolo 20/040.854-2. 

20/040.854-2 



Página: 1 

Termo de Abertura 

Dados da empresa 

Nome Empresarial; 

IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

NIRE: 	 5120134956-8 	CNPJ: 	08.952.092/0001-11 	NIRE Anterior: 

Nome Anterior: 

IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME 

Município SINOP 	 UF MATO GROSSO 

Inscrição 133415546 Inscrição Municipal: 14005 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial 29/06/2007 

Dados do Livro 

Finalidade: DIARIO 

Número de ordem: 	13 Quantidade de páyiuis: 241 

Data Encerramento do Exercício 31/12/2019 Data 25/03/2020 

Assinante(s) 

CPF Nome Função CRC 

999.090.511-1 5 EMERSON DE OLIVEIRA COSTA Administrador 

536.562.371-15 JOAO PAULO ALEXANDRE 
MAGALHAES DA SILVA Contador MT00844 1004 

Junta Comercial do Estado de Mato Oru 

j

os  
Este livro foi prulucukido sob o n 40/040.854-2 no (lia 25í03/2020 Os dados de autenticaç5o estão contidos o) ermo de Autenticação quc dovr 

validado confornie iiifi,itriiçes 	 (11) fliQiUTIO 

pag Junta Comercial 1'?4 1 



IMPACTO INDUSTRIA E COMIRCIO DE CONEICCOES LIDA Mli 

RIJA DAS AROEIRAS. W. 570 

Siwp - MT 	 BALANÇO PATRIMONIAL 
CNPJ(CPF 08.952.092/0001 11 

INSC ESTAD. 133415541. NIRE: 512013495138 

Folha: 0238 

Numero : 000013 

MÓs'Ano: Dezembro/2019 

Código ContAbI 	 Descrição do Conta Saldo E. A,teror 	 Saldo do Exercido 

Novonibro de 2019 	 Dezembro de 2019 

ATIVO  

CIRCULANTE 
l.0 	 DISPONIVEI. 
1.1.1 01 

 

CAIXA 
1 1 101 001.11 	 1 (;AI.(AGF HAI. 
113 	 C61110.11LS 
1 1 301 	 PRODUTOS "AMA (:OMERCIA.LAÇÃO 
1 131)1 MI 	 3 ESTOQUE DÇ PRODu10 
1.15 	 OUTROS CREDIIOS 
II 502 	 AUIANTAMENTOSAEMPREGADOS 
115020001 	 77ADIANTAM#N1() 130  SALÁRIO 
17 	 NAU 1)III.)LA141I1 

1 2 3 	 IMO8IIJZALXJ 
1 /'I(4 	 VIICULOS 

2 3.04 7001 	 14 VEICIJL.OS 
2301. 	 MAQIkINASE FQIJIPAMFNIr')i' 

1.2.3.06 0001 	 4OMAOIJIUAS1: LOUft"AMENDIS 
12 '.1.07 	 (L)EPREC Airt IMUL MAO E EQUIPAM 
1 1 :101000 1 	 4/ (D#PREC ACUM MAU E (QUIPAMI 
12308 	 IDEPREC ACIJPAUL SIEICLJLOSI 
1 73 08.m.o1 	 81) (L)EPNEC ACUMI)L VEICUwS) 

1.323 444,03 

1.275.740,09 

1.253.428.26 

1.253 4/8.76 

1 711 
o no 
0.00 

000 
2311.83 

1.311.82 

231183 

.'o 703.94 

149 08926 

149.08921., 
108,1 / 1,00 

108171.1.8) 

(76 0.51,32) 

16 051 .5): 
4113.505.70) 

(113.5(15,07)  

1.506,819.65 

1,479.750,66 

1 384 136 90 

1 11.14 1311.98 

1 384 1.58.98 

95.01118 

95,Q1l .68 

95011,151! 

5.1.01) 

000 

1) OU 

21 01,11 YSI 

149.0851.76 

145) 089,26 

108 1,1.00 

108.111.00 

488.866.4/) 

(143.322.85) 

)143.322,55 

21 

21.1 

2.1 1.01 

21 1  0! 0012 

.1.1 1.010045 

2 li 01 0040 

2.1 101 0058 

21.1.01 0072 

2.1 1.01 75)74 

2 1.2 

2.1.2.03 

2 1.203.0001 

2 12 07 

2 11.010001 

21208 

2 12 08 xs,-

:' 1 
3 02 

7 1 30713001 

2.0.3.03 

' 1 4 030001 

2 1.3.04 

2 1.3 04 0001 

2)  3.05.0001 

2.1 u 

.1601 

.1 1  6.01 2301 
4.1 

231 

2.4.101 

2 3.1.01.0001 

PASSIVO 

CIRCUI AN  E 

EORNECEOORES 

tORNFCEt)ORI 5 NACIONAIS 

11/ P(ANXA U#I()USTRIAL 

142 ÇAA0O3 CAS4IOM 1 TIA 
12/ PARi ASPIRO IND E COM DE. CAPAS 
¶30 MW UISISI 015 MEOEIRLLl 

152 LUVAS VELING LiDA 

¶5% TRW ASSESSORIA C1,'JN:j1 10)-lIA E (MtLRCIO 

IMPOSTOS E CONTRIDUIÇQC9 A RPCss NPR 

SIMPLES A RECQLlEI4 

22 $IMf'LL A SIELIJL I-I4-N 

IRRr A RECOUiEfl 
'45, 1~ A I')I-ÇOL  0018 

I'AR(; INS5 

51 PARI; INSS 

a$1.IICAÇÕI 1) TRAL)ALI.IIJT,, 

)G1'S A RECOLIIIR 

18 rcrs A RECOLPIER 

041)1) A RECØLI'IliR 

13 IEISS A RECOI. r-IE 11 

PROVISAO PARA 13 SAL AI4IQ 

43 PROVISAO 13 SALARE) 

IJROVISAO PARA rFrlIAo 

44 PROVISA0 1. CRIAS 

QUPIUAÇOILS SOCIAIS 

O8RIOAÇUL3 SOCIAIS 

P3 1. U('1.0 15 A 1)1511518.1115 
PATRIMONK 1 100101.' 

CAPITAL SOCIAL 

CAPI TAL SUBSCRITO 
O CAPITAL SUBSCHIÍ O 

1251 .275.97 

451 215.91 

103,187.92 

103 167 157 

2.921.46 

160 

502-1.00 

2045337 

4 204.80 

528.6/ 
204 (414.90 

201.349,01. 

2521 349.01) 

¶21.115 
1471,'. 

2 S711. ¶9 

2.528 19 
400109$ 

33.1120.61 

33 820.61 
863.15/ 

663.57 

4 362.9. 

4.362,93 

7 583 87 
9/4/71? 

97.17411 

91411 17 
800.000 1)L 

890.000.0. 

1100000.00 

800 000 W. 

1 80)3.1319,65 

706 519.65 

lIS ¶1727 

115.112,22 

5.98.74 
78.71565 

5.024.00 

27.830.36 

4204.80 

878,67 

207 727,49 

205 403,0' 

7015493.01 

*21.(15 
121.65 

2 10%33;s 

2 l0&M3 

44 016.79 

34 8711)15 

34.1321.65 

887:11 

6131,3' 

0130 

0.I'IO 

8.501.33 

8.507.33 

339 963.1,5 
339 963,65 

800 000 III) 

800 000 05) 

(41)0 000.00 

800 000.00 

1rlIprAs1........ 4,5,, o')f 84661511 Ç54II.IU.ASLJI/AÇAO COlhA JWHl. .1534(1513 

 

Junta COO UICL1l do Estado de Mulo Grosso 

/'Fste livro foi protocolado SOL) o o' 20/040.8542 no dili Y5103/2020 Ou ø/ldos do niiLentocnçu et/bo contidos ro T 110 
Nor vnhsclac1) imidorplie inormaçÓ6os constantes do mAsmo 

Autenhocaçao que devoro 
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1MPC lO IL)US IRIA E COMRC1(Y DE. CONE E CCX)I 1 TEIA ME 
RUA DAS AROEIRAS N'570 
Sinop - MT 	 DEMONS1 RAÇAO DE RESULTADOS 00 EXERCICIO 

CNPJJCPF. 08.952.092/0001-11 
INSC. EST 133415540 NIRE. 51201349568 

Folha 239 
Periodo de .Janero de 2019 a Oeembro de 2019 

Descnçao Saldo Ex. Anterior 	Saldo do Exercicio 

RECEITA BRUTA 1.294.972.05 

Vendas de Produtos 1.294.972.05 
Vendas de Serviços 
(-) DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA (97.903.95) 
DevoIuço de Vendas (22.381,67) 
Simples Nacional (75.522.28) 
() RECEI IA OPERACIONAL LIQUIDA 1.197.068.10 
(-) 

 
CUS 10 DOS SERVIÇOS PRES FADOS / CPV (699.724,89) 

Custo dos Produtos Vendidos (699 724.89) 
(=) RESULTADO OPERACIONAI. BRWO 497.343.21 
(-) DESPESAS OPERACIONAIS (224.921,73) 
Desposas com Pessoal (118.036.06) 
Impostos e Taxas (9.387.97) 
energia eletrica (18.482,18) 
Depreciações (40.634,95) 
Pro Labore (11.976.00) 
Material de Consumo (26.404.57) 
(./-) RESULTADO FINANCEIRO (930.00) 
De'pesas Financeiras (930.00) 
Receitas Financeiras 0,00 
(-) OUIRAS DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 
(+) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 0.00 
() RESULTADO OPERACIONAL 271.491,48 
(-) DESPESA COM CSLL o 
Despesa rum CSLL 
() RESULTADO ANTES DO IR 271.491,48 
(-) DESPESA COM IR O 
Despesa com IR 
(=) RESULTADO ANTES DAS PARTICIPAÇOES 
(-) PART ICIPAÇOES E.STATUTARIAS SOBRE. O LUCRO 
(*) RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO 

271.491,48 
00 

271.491.48 

Reconhecemos a autenticidade e exatidao da presente Demonstrocao do Resultado do Fxercicio, encerrado em 31/12/2019 

Suriop - MT 31 de Dezembro de 2019 

  

EMERSON DE OLIVEIRA COSTA 	 JOÃO PAULO ALEXANDRE MAGALHAES DA SILVA 
ADMINISTRADOR 	 CONTADOR 
CPF: 999.090.571-15 	 CPF: 536.562.371-15 

CRC MTOU'141/0-04 . i

l 

--4 Impresso em Sistema Eletron,co de Processamento de dados por IMPERIUM ORGANIZACAO CONTABIL - Fone 3.5312785) 

- Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Eslu Livro lei protocolado sob o riu 20/040.854-2 no dia 25/03/2020. Os dados de autenticaçao calSo contidos no Termo de Autenticação que deverá 

,~40ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pag. Junta Wrrítercial 239/241 



IMPACtO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME 	 Folha 240 

RUA DAS AROL IRAS N' 570 	 Poriodo do Janeiro/2019 a Dm7ernbru/2019 
Sinop - MT 	 DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

CNPJICPF 08.952.092/0001-11 
INSC. EST 133415546 NIRE 51201349568 

SALDO LUCROS ACUMULADO," EXCRC ANTERIOR 	 0.00 

(41.) Ajustes de Exorcicuos anteriores 	 0.00 

Aumento de Capital 000 

Reversoes de Reservas 0,00 

Lucros a Distribuir (271.491.48) 

Lucro Liquido do Exercicio 271.491 .48 

Saldo Dispoi,ivel 0.00 

Reconhecemos a autenticidade e exatidão do presente Denionstaço de Lucros ou Prejuizos 
Acumulados encerrado em 31/12/2019 

EMERSON DE OLIVEIRA COSTA JÕÂÓPULo ALEXANDRE MAGALHÃES DA SILVA 
ADMINISTRADOR 	 CONIADOR 
CPF: 999.090.571-15 	 CPF 536.562.371-15 

CRC: MT 08441/O-04 

---1 Inuprisso um S.sterna FInucnuco de Processamento Je daduspu IMPERIUM ORGANIZACA0 CONTABIL 'Fe 331.?788I 

Junta Comercial do EsLdo de Mato Guossu 
Este Livro tu, proion;uiado sob o n 20'040.854-2 ruo dia 25/03/2020. Os dados de autanticaçio ustõo contidos no Termo de AuIenta,ço que deverá  
ser validaoo contorne uruforuuuaçóes constantes do imesmo 

_tCuuuunsut.iai 2401241 



Página: 241 

Termo de Encerramento 

Dados da empresa 

Nome Empresarial. 

IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

NIRE: 	 5120134956-8 	CNPJ: 	08.952.092/0001-11 	NIRE Anterior: 

Nome Anterior: 

IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME 

Município SINOP 	 - UF: MATO GROSSO 

Inscrição 13341554h 	 Inscrição Municipal: 14005 

Dados do Livro 

Finalidade: DIARIO 

Número de 13 Data assinatura: 25/03/2020 

Quantidade de páginas.-  241 

Período de escrituração 

Inicio 01/01/2019 - Riu: 31/12/2019 

Período de retificação: 

Inicio: Fim- 

Assinante(s) 

GPF Nome Função CRC 

999.090571-15 EMERSON DE OLIVEIRA COSIA Administrador 

536.56237 1-15 JOAO PAULO ALEXANDRE 
- 	MACALIIAES DA SILVA Contador M 1008441004 

Junta Comercial do Eskiçlo de Mfl() Grosso 
EsIu Livro foi protocolado sub o nel 20/040.54-2 no dia 2510312020. Os dados do autenticação estão v, ntkfrs io Termo do Ai,tcnt,* 	o que Utvcii 
sr vciidrio confornio uitorneaç.õw ;us,LsIiies do ninsnio. 

PJ'J Junta ^nirriorcial 24 11241 



Fis 

RuO 

- 
• MAGALHAES DASILV 

• N AD' 

CPF: 536.52.371-15 

CRC T008a.a1104 

ISG= 	ATIVO TOTAL 	 =1.506.819,65 2,13 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 	0681965 

O 	20 Ofício Extrajudicial 	 A. 
RegIstro CMI, TbeIíonsto, Protesto e Pessoa 3urídica 

Fone(56) 35314555 	Orl~pP-comár Tbefl5 lura AoUxrelta liargues Cabrul 

econheço por sem 	nça)s) a(s) firma(s) de 
JOÃO PAULO ALE IRE M?IG.ALHMS DA SILVA 	 

Seio BKS80820 O 
Consulte tittp \\ 
Dou  fe SIno. 4 

Registro Civii, Ta.. on,ej, protesto  e eessoa .lurídjca 
1,ioee(&6) 3535-4555 w.2o&i.. 4.se.5e )3beJ41 Moia Aíton,ta M~Ca1 

Reconheço por se elhnças) a(s) firma(s) de 
EMERSON D O VEIj1Â COSTA 

Selo. BKS8074 
Consulte http \ 
Dou fé. Sin 

MAURICIO ER 

DM ISTRADOR 

CPF:/999.090.571-15 

RG 15371107 SSP/MT 

O. 	2° Ofício ExtraJudlcial 

$C. v 

nd. DENISE 
Valor R$ 6 80 

22 
r/selos- Ate. DENISE 

or R$ 6.80 

/ 

P. 

(OA V---O_CtO 

Fone: (66) 3532-2099 
IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA 

	

t 	/ 

- INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

	

ILG= ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE 	1.479.750,66 + 27.068,99 = 2,13 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 	 706.819,65 

II - INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 

ICL= ATIVO CIRCULANTE  

PASSIVO CIRCULANTE 

=1.479.750,66 2,09 

706.819,65  

    

III - INDICE SDE SOLVENCIA GERAL (ISG) 

Rua das Aroeiras, 570 Cen 	- CEP: 78.550-224 - Sinop- Mato Grosso. 

E-mail: emersonconfeccoes(a)hotmai).com - Telefone:* *66 - 3532-2099. 
CNPJ: 08.952.092/0001-11 IMPACTO IND. E COM. DE CONFECÇÕES LIDA 

Q Autenticação Digital Código: 92731905200407530714-1 
Data: 19/05/2020 12:00:21 
Valor Total do Ato: R$ 4,56 
Selo Digital Tipo Normal C: AK817267-C9MI; Eh 

9 

'a 
As. Presidente Epiláclo Pessoa- 1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa . P8 

)83) 324.4-5404 - corioazevedobastos.not,br 
ht1ps:llzevedobastos.nO5.br 

Cartório Azevêdo Bastas 

	

P 

Titu 
Bel. V5ber Azev 

o. 
randa Govaisont 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484 

http;//wwazevedobastos.not.br  
E-mail; cartorio@azevedo bastos. not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital,  ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigente&. 

e) DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo; Selo Digital; ABC12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https;//corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO 
DE CONFECÇOES LTDA ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo 
da empresa IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/05/2020 13:44:21 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10, 101  e seus §§ 11  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevédo Bastas, poderá ser solicitado diretamente a empresa IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA 
ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https'//autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site, 

'Código de Autenticação Digital: 92731905200407530714-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8,935/94, Lei Federal n° 10,406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13,105/2015, Lei 
Estadual ri0  8,721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014, 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b77dc0943091 bb2f5dl c7d2222950d290a1 52f3e5cd28a33fe8431 27af0ada3efb94ff48389c8f1 eeb445cabl 237e 
6c1 c499864301 51 3d8852b624ca93a960bcc 

Prednc,a da Repúblca 	C P 
Brasil 

WJida Piopso,a N' 22002, 
de24deaqcstoae200l 

https;//api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/92731  905200407530714 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO N°: 5144015 

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que revendo os registros, EM 
ANDAMENTO, de distribuições de ações cíveis de FALÊNCIA E CONCORDATA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL e RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL do 10  Grau de Jurisdição do 
Estado de Mato Grosso, no período de 1 ANO NÃO CONSTAM ações MOVIDAS POR ou er 
DESFAVOR de IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME, portador 
do CNPJ 08.952.09210001-11, até a data de 17106/2020.  - 

Observações: 

As informações do nome e CNPJ acima são de responsabilidade do solicitante, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário e confirmada a 
autenticidade. 

A consulta abrange todos os processos cíveis cadastrados na base de dados da 
primeira instância estadual, distribuídos na Justiça Comum ou nos Juizados Especiais. 

A autenticidade da referida certidão pode ser verificada por meio do endereço: 
sec.tjmt.jus.br, no campo "verificar autenticidade de 11  grau", informando o número da 
certidão. CNPJ e nome, em até 3(três) meses após sua expedição. 

Conforme requerimento da parte interessada as buscas restringiram-se a Ações de 
FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL 
B

L
E

5
2
7
5
6
.  

Esta certidão tem validade de 30 dias, após a data de sua emissão. 
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Emitida em 17/06/2020, às 13:23h. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

7' 
MATRIZ 

NUMERO DE INSCRIÇÃO DATA COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DE ABERTURA 

29106/2007 

NOME EMPRESARIAL 

IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

IMPACTO CONFECCOES 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.41 -9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.41 -9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.43-5-01 . Comércio atacadista de calçados 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.79.6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.42-7.02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.41 -9-01 - Comércio atacadista de tecidos 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
14.13.4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 
14.14-2-00 - Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção 
14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R DAS AROEIRAS 
NÚMERO 

570 
COMPLEMENTO 

CEP 

78.550-001 
BAIRRO1DISTRITO 

SETOR COMERCIAL 
MUNICÍPIO 

SINOP 
UF 

MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

gmisturaterra.com.br  
TELEFONE 

(66) 3532-5521 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 	 $ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/06/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/08/2019 às 16:53:10 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

~L 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Consulta QSA / Capital Social 
	

Voltar 

Preparar Pagina 
para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, hque aqii. 
Atualize sua  pgin, 

o 

o 

www rec&ta.fazenda.gov, br/pessoajuridíca/cnpj/cnpjreva/cnpjreva sollcitacao. asp 	 2/2 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCEIMT 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E SITUAÇÃO CADASTRAL 

Número de Inscrição Estadual 
13.341.554-6 

CNPJ 	 ,.- 

08.952.092/0001-11 

Data Início Atividade - SEFAZ 

27/07/2007 

NOME EMPRESARIAL 
IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO(NOME FANTASIA) 
IMPACTO CONFECÇÕES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
1412-6/02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 
1412-6/03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 
1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
1414-2/00 - Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção 
4641-9/01 - Comércio atacadista de tecidos 
4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
4643-5/01 - Comércio atacadista de calçados 
4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico 
4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
4689-3/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados 
anteriormente * 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA 
2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R DAS AROEIRAS 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

CEP 
78550-224 

BAIRRO 
SETOR COMERCIAL 

MUNICÍPIO 
SINOP 

UF 
MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

imperiumcontabil(terra.com.br  
TELEFONE 
(66) 3532-5521 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVO 

DATA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/07/2007 

MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

SIMPLES NACIONAL 
SIM 

MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
NÃO 

Emitido no dia 05/08/2019 às 15:54:20 (data e hora de Cuiabá)  - 
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DAM 
EXIGÍVEL 

ALVARÁ TAXA DE FISCALIZAÇÃO E VISTORIA 

N° 	1020/2020 

Data Validade 
31/12/2020 

In.a$ção Estadual 
13341554-6 

Inscrlço Municipal 
14005 

Data Reg. Abertura 
06/08/2007 

F/NPJ 
08.952.092/0001-11 

29 de rode 2020. 

DenomInação Comercial 
IMPACTO CONFECÇÕES 

Endeieço 
DAS AROEIRAS 

NÚtflI'O 

570 

Bairro 
SETOR COMERCIAL 

OdadaIUF 
SINOP/MT 

CP 
78550224 

Complemento 

Atividade Econômica Principal 

1412601 - CONFECÇÃO DE PEÇAS  DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 

Atividade Económica Secundário 
4223O3-F ASIViCAÇÃO DE ARTIGOS 00 VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM MAUOARIAE E TRIOOTAGENS, EXCETO MELAS 

'413401 - CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS. EXCETO SOE MEDICA 
4181400. COMÉRCIO VAREJISTA 0€ ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSORtO8 
1412602 -CONFECÇÃO. SOE MEDIDA, DE PEÇAS  DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INn#r.s 

)ECLARO L5 ÇAR CIENTE DA IMEDIATA 

CASSAÇÃO DESTE ALVARÁ EM CASO 

DE DESCUMPRIMENTO ACERCA DA 

	

ioiaiçÃo DO TRABALHO INFANTIL 	ESTABELECIMENTO SUJEITO A FISCAUZAÇÃO 

	

E DOS DISPOSITIVOS LEGAIS QUE 	E NORMAS DO CORPO DE BOMBEIROS 

	

PROTEGEM ADOLESCENTES 	
5EP4A ,AGER, 

TPÂTAT li4AÜOP 

Horário Funoonansei*o 	-. N° Funcionários 	Área Ocupada 

4 	 180,00 

O- 

MANTER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL 

tIT.liA

CP  

\ 	f 

Abatb 1386- Centro, Stop -MT1-CEP 44_-OOO 
r 	(66) 3517-5200 

AUT8NTCAÇÁO 

A .81eetirededesle d.8ui,er9, pod.* 
oa - .84.8958 

hSp-8go es br&WliIbsWe oøiaea'a4sV 

Razáo/Contribiunte 

IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

'Autenticação Digital 
O. .,a9. e.' w a~ 1', 3' 7 4,s. V 8'." 6524, L.' Fod,'8 8.30811994 e 8,1.6 Se. 88 

da Lei Eoto&I 8,72112888 	a p*alia 8#2398 845838d0, '881043588784 
do 885812818 08183881248 e cwfe64c e5e alI. O efeidoe 38,4 VI. 084 te 

Cód. Autenticação: 92730203200957400549-1; Data: 02103/202010:01:4 

Selo Digital de Fiscalizaç5o Tipo Normal C. AJV44750-5J93; 
Valor Total do Ato: RS 4.56 

~erAzevoco de .2,O,4, UÁtunos dados do ato em: https://selodlgltal.tjpb.Jus.br  
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424 de ~ do 2001.  
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https://autdigitalazevedohastosnot. brIhorneIcomprovanteI92730203200957400549  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:/fwvvw.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes. 

ri DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba. a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPO N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http:Ilcorregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO 
DE CONFECÇOES LTDA ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo 
da empresa IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/03/2020 11:09:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 100 e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA 
ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1473693 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 03/03/2021 10:40:47 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 92730203200957400549-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

rN O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bdbb5ba3785a31 b0c48dc03533e9b29808aa5557ca47b650f8db32128a3e96707499854301 51 3d8852b624ca9 
3a960bcc288747fe95b43c74d5e03433f53e502f 
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Certidão Internet 

BRASIL 
	Acesso à informação 

	 Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  - 
CNPJ: 08.952.09210001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:45:15 do dia 29/05/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/11/2020. - 
Código de controle da certidão: 7CC4.DC4I.F233.EC6I 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

.1101 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
CPEND N° 0028834213 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À 

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 24/06/2020 Hora da emissão: 16:58:32 

Nome/denominação do sujeito passivo: IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

CNPJ: 08.952.092/0001-11 

• CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da 

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de 

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo 

1 da Portaria Conjunta n° 008/201 8-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua 

matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s). 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa 

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. 

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou 

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado. 

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE 

DÉBITOS, COM PAGAMENTO EM DIA E A DÉBITOS SUSPENSOS: 

13.341.554-6 - IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

o 	OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

Não constatada ressalva. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.nit.gov.br  ou 
www.pge.mt.gov.br  

Certidao válida até: 21/09/2020. 

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, mediante requ rimento do 
interessado 

Número de Autenticação: TKKUT992A LA9A2BK 
J*. 



CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 142f968d22c33190099277ebfd88a7af 

CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ: 17/07/2020 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP MT 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DAS EMBAUBAS , SETOR COMERCIAL 

15.024.003/0001-32 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

114930/2020 

Dados do Contribuinte 

Nome/Razão Social 

IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

CPF/CNP) 	 Inscrição Municipal 	 Inscrição Estadual 
	

Inicio da Atividade 

08.952.092/0001-11 	 14005 	 13341554-6 

Endereço 
	 Número 

DAS AROEIRAS 
	

570 

Complemento 

Bairro 
	

Cidade 
	

UF 
	

CEP 

SETOR COMERCIAL 
	

SINOP 
	

MT 
	

78550224 

Finalidade 

CONCORRÊNCIA/LICITAÇÃO 

APRESENTAÇÃO JUNTO A ÓRGÃOS PUBLICOS 

SINOP -  , 17 de Junho de 2020. 

Observações 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE COBRAR QUAISQUER 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, CERTIFICO, PARA A FINALIDADE ACIMA INDICADA, NÃO 

EXISTIR, DÉBITOS, TAXAS, MULTAS E DEMAIS TRIBUTOS MUNICIPAIS, ATÉ A PRESENTE 

DATA, PELO QUE, NA FORMA DOS DISPOSITIVOS REGULAMENTARES VIGENTES, 

FORNEÇO A PRESENTE CERTIDÃO NEGATIVA, A QUAL PRODUZIRÁ OS EFEITOS LEGAIS. 

A autenticidade deste documento poderá ser realizado pelo endereço 

https.//www.gp.srv. br/tributario_sinop/serv/et/consulta_certidao /  

QUARTA-FEIRA, 17 DE JUNHO DE 2020 Emitido Por: 
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08/04/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Imprim. 

CAIXA 
CAIXA ECONÕMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	08.952.092/0001-11 

Razão Social:IM PACTO IND E COM DE CONFECCOES LTDA ME 

Endereço: 	RUA DAS AROEIRAS 570 / SETOR COMERCIAL / SINOP / MT / 78550-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/03/2020 a 12/07/2020 

Certificação Número: 2020031501422616594909 

Informação obtida em 08/04/2020 09:24:35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https: //consulta-crí. caixa. gov. br/consultacrf/pages/impressao.jsf 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 08.952.092/0001-11 

Certidão fl°: 3447974/2020 
Expedição: 05/02/2020, àS 16:51:57 
Validade: 02/08/2020 	180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

08.952.092/0001-11, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previ denciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb'ico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 	 1 



Capital Social: 	R$ 800.000,00 

OITOCENTOS MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 800.000,00 

OITOCENTOS MIL REAIS 

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE 	Nome 

999.090.571-15 EMERSON DE OLIVEIRA COSTA 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 
MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar 

n°123/06) 

  

Térm. Mandato Participação 	 Função 

xxxxxxx 	R$ 800.000,00 
	

SÓCIO / 
ADMINISTRADOR 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 
	

IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

Natureza Jurídica: 
	

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

5120134956-8 

CNPJ 

08.952.092/0001-11 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

29/06/2007 

Data de Início de Atividade 

22/06/2007 

    

Endereço Completo: 

RUA DAS AROEIRAS - BAIRRO SETOR COMERCIAL CEP 78550-224 - SINOP/MT 

Objeto Social: 

COMERCIO ATACADISTA DE: TECIDOS E MALHAS, ARTIGOS DE ARMARINHOS E AVIAMENTOS, ELETRODO MESTICOS, 
MATERIAIS ELETRONICOS, MATERIAIS ELETRICOS, MATERIAIS DE CONSTRUCAO, BRINDES, CALCADOS,BOLAS DE 
FUTEBOL, JOELHEIRAS, TORNOZELEIRAS E CANELEI RAS,ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, ROUPAS E ACESSORIOS 
PARA USO PROFISSIONAL, FARDAMENTOS E UNIFORMES, FABRICACAO DE: PECAS DO VESTUARIO MASCULINO, 
FEMININO E INFANTIL, BONES,UNIFORMES PROFISSIONAIS E ESCOLARES, COMERCIO VAREJISTA DE. ARTIGOS DE 
VESTUARIO E ACESSORIOS, ARTIGOS DE PAPELARIA E ESCRITOR IO, MOVEIS, ARTIGOS ESPORTIVOS, CONFECCAO DE 
PECAS DE VESTUARIO MASCULINO, FEMININO E INFANTIL. 

Status: XXXXXXXX 	 Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 02/08/2019 
	

Número: 2171156 

Ato 	002 - ALTERACAO 

Evento(s) 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

020 - ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

2003 - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2005 - SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação 

ELENISE DE OLIVEIRA COSTA ME 5110158396-8 51201349568 xx TRANSFORMACAO 

IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE xxxxxxx 2171156 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
CONFECCOES LTDA ME EMPRESARIAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http://vwjucemat.mt.gov.br/)  e dique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas.- 
1) 

ormas:
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C200000399401 e visualize a certidão) 

lIIIII IIIIí1II III 
20/077.882-0 

FIs 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

Nire 	 CNPJ 	 Endereço 
NADA MAtS# 

Cuiabá, 03 de Julho de 2020 15:53 

JULIO iREDERJ MULLER NETO 
SECRETÁRIO GERAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http://vwwjucematmtgov.br/)  e dique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o no 6200000399401 e visualize a certidão) 

HIIIII 1 IIlIIII1I1I III!! 
20/077.882-0 
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https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovaflte/92732903l9l2l4l50347  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAíBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www. azevedobastos. not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 00312014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO 
DE CONFECÇOES LTDA ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo 
da empresa IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/0312020 10:32:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10,  100  e seus §§ 11  e 21  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA 
ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1210706 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 02/03/2021 09:48:49 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 92732903191214150347-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. o 	 CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bca05fc7c9727c4471 ei 5655ac70677c1 28e98d680901 3ba48ed686505bb69f6a499864301 51 3d8852b624ca93 
a960bcc2323aa423561 037842c8ca90c01 df8d4 
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Sinop-MT, 07 de Julho de 2020. 

M ER N DE OLIVEIRA COSTA 
Fis 

Rub 

'Pzto 
Fone: (66) 3532-2099 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO - Item 8.1, IV, "6" 

IMPACTO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - CNPJ N° 08.952.092/0001-11 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL 

LICITAÇÃO N° 024/2020 

DECLARAÇÃO 

Empresa Impacto Industria e Comércio de Confecções Ltda, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n9 08.952.092/0001-11, através de seu representante legal abaixo 

assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, 

que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII do art. 79  da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação 

determinada pela lei 9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

ADMINISTRADOR PROPRIETÁRIO 

CPF: 999.090.571-15 

RG: 15371107 SSP/MT 

IMPACTO IND. E COMÉRCIO DE 

CONFECÇÕES LTDA 

CNPJ: 08.952.092/0001-11 

• .:. :rR !A E 
Í. 

570 -  Setor Comercial 
75ü-G00 - SiíOP -iMATO CÜSS0 1 

1) 

Rua das Aroeiras, 570 - Centro - CEP: 78.550-224 - Sinop- Mato Grosso. 

E-mail: emersonconfeccoes@hotmail.com  - Telefone:**66 - 3532-2099. 

CNPJ: 08.952.092/0001-11 IMPACTO IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA 
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- 

1 

Fone: (66) 3532-2099 

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO - Item 8.1, IV, "D" 

IMPACTO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - CNPJ N°08.952.092/0001-li 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL 

LICITAÇÃO N° 024/2020 

DECLARAÇÃO 

A Empresa Impacto Industria e Comércio de Confecções Ltda, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n2 08.952.092/0001-11, e inscrição estadual n°  13341554-6, 

estabelecida a Rua das Aroeiras, n2. 570, Bairro Setor Comercial, Município de Sinop, Estado 

de Mato Grosso, CEP 78550-224, através de seu representante legal abaixo assinado, com 

cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas do art. 299 do Codigo 

Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o certame, realizará a entrega dos 

itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Sinop-MT, 07 de Julho de 2020. 

ADMINISTRADOR PROPRIETÁRIO 

CPF: 999.090.571-15 

RG: 15371107 SSP/MT 

IMPACTO IND. E COMÉRCIO DE 

CONFECÇÕES LTDA 

CNPJ: 08.952.092/0001-11 

Rua das Aroeiras, 570 - Centro - CEP: 78.550-224 - Sinop- Mato Grosso. 

E-mail: emersonconfeccoes@hotmail.com  - Telefone:**66 3532-2099. 

CNPJ: 08.952.092/0001-11 IMPACTO IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA 



EMERSON DE OLIVEIRA COSTA 

ôO,~~Cu, 

Fone: (66) 3532-2099 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE - Item 8.1,1V, "E" 

IMPACrO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - CNPJ N°08.952.092/0001-11 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL 

LICITAÇÃO N° 024/2020 

A Empresa, IMPACTO INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA, CNPJ N° 
08.952.092/0001-11, sediada na Rua das Aroeiras, n° 570, bairro Setor Comercial, CEP 78550 

224, Município Smop-MT , através de seu representante legal abaixo assinado, com 
cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma 
Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública Federal, Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Sinop-MT, 07 de Julho de 2020. 

ADMINISTRADOR PROPRIETÁRIO 

CPF: 999.090.571-15 

RG: 15371107 SSP/MT 

IMPACTO IND. E COMÉRCIO DE 

CONFECÇÕES LTDA 

CNPJ: 08.952.092/0001-11 

r 

iFECÇÕES 
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Rita 	fe:r, 1570 - Setor  Come rcial 
CEP; 76.5E-000  -  SINOP  -  MATO C, osso 

Rua das Aroeiras, 570 - Centro - CEP: 78.550-224 - Sinop- Mato Grosso. 

E-mail: emersonconfeccoeschotmail.com  - Telefone:**66 
- 3532-2099. 

CNPJ: 08.952.092/0001-11 IMPACTO IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA 
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Fone: (66) 3532-2099 

ANEXO X 

IMPACTO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - CNPJ N° 08.952.092/0001-11 

DECLARAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁU DIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 

LICITAÇÃO N° 024/2020 

A Empresa IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA- ME, CNPJ N° 
08.952.092/0001-11, sediada na Rua das Aroeiras, n° 570, bairro Setor Comercial, CEP 78550-

224, Município Sinop-MT, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao 

solicitado no Edital do Pregão Presencial n2 024/2020, DECLARA, sob as penas da lei, que no 

possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo 

funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, nos termos do 

inciso III, do art. 92 da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90. 

Sinop-MT, 07 de Julho de 2020. 

EMERSON DE OLIVEI *ACOSTA 

AMI$ISTRADOR PROPRIETÁRIO 

CPF: 999.090.571-15 

RG: 15371107 SSP/MT 

IMPACTO IND. E COMÉRCIO DE 

CONFECÇÕES LTDA 

CNPJ: 08.952.092/0001-11 
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Rua das Aroeiras, 570 - Centro - CEP: 78.550-224 - Sinop- Mato Grosso. 
E-mail: emersonconfeccoes@hotmail.com  - Telefone:**66 

- 3532-2099. 
CNPJ: 08.952.092/0001-11 IMPACTO IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA / 



Sinop-MT, 07 de Julho de 2020. 

EM;RSON DE OLIVEIRA COSTA 

AD INISTRDOR PROPRIETÁRIO 

CPF:99.090.571-15 

RG: 5371107 SSP/MT 

IMPACTO IND. E COMÉRCIO DE 

CONFECÇÕES LTDA 

CNPJ: 08.952.092/0001-11. 

(LMJ9OCt?O 
1 

Fone: (66) 3532-2099 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO - Item 4.4., "e" 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME, EPP OU MEl 

IMPACTO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA— CNPJ N°08.952.092/0001-11 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL 

LICITAÇÃO N° 024/2020 

A empresa IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA, CNPJ N°  
08.952.092/0001-11, sediada na Rua das Aroeiras, n° 570, bairro Setor Comercial, CEP 78550-
224, Município Sinop-MT, telefone (66)3532-2099, por intermédio do seu Administrador 
Proprietário Sr. Emerson de Oliveira Costa, portador do RG 1537 110-7-SSP/MT e inscrito no 
CPF sob o numero 999.090.571-15, DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os 
requisitos do art. 32  da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
arts. 42 à 45 da mesma Lei Complementar. 

(X) MICROEMPRESA - ME 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL -  MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Rua das Aroeiras, 570 - Centro - CEP: 78.550-224 - Sinop- Mato Grosso. 
E-mail: emersonconfeccoes@hotmaíl.com  - Telefone:**66 - 3532-2099. 

CNPJ: 08.952.092/0001-11 IMPACTO IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA 



A MINISTADOR PROPRIETÁRIO 

RSON D OLIVEIRA COSTA 
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Fone: (66) 3532-2099 

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO - Item 8.1, IV, "C" 

IMPACTO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - CNPJ N°08.952.092/0001-11 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL 

LICITAÇÃO N° 024/ 2020. 

DECLARAÇÃO 

A Empresa Impacto Industria e Comércio de Confecções Ltda, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n2  08.952.092/0001-11, e inscrição estadual n° 13341554-6, 

estabelecida a Rua das Aroeiras, n2. 570, Bairro Setor Comercial, Município de Sinop, Estado 

de Mato Grosso, CEP 78550-224. DECLARO, que recebi todos os documentos, tenho 

conhecimento de todas as info:mações e das condições estabelecidas no presente edital, bem 

como concordo com todos os itens estabelecidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Sinop-MT, 07 de Julho de 2020. 

CPF: 999.090.571-15 

RG: 15371107 SSP/MT 

IMPACTO IND. E COMÉRCIO DE 

CONFECÇÕES LTDA 

CNPJ: 08.952.092/0001-11 c.. 

Rua das Aroeiras, 570 - Centro - CEP: 78.550-224 - Sinop- Mato Grosso. 
E-mail: emersonconfeccoes@hotmail.com  - Telefone:**66 - 3532-2099. 

CNPJ: 08.952.092/0001-11 IMPACTO IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA 



RCIO LTDA ME 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra. -Sn'. Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100-Cláudia-MT 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2020 R.P 

Aos sete dias do mês de Julho do ano de Dois Mil e Vinte, às oito horas, na sala de licitação da Prefeitura 
Municipal de Cláudia-MT, reuniram-se a Pregoeira Sra  Shirley Yotzchetz, designada pela Portaria n° 
282/2020, de 04/05/2020 e a Sra  Hemilin F. Tiedt, como apoio a esta sessão, e a Sr. Silvia Scheing, 
Fiscal de Contrato, Daiane Correa - Engenheira de Segurança, ao objeto do Pregão Presencial n° 
024/2020 R.P, que trata do REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EPI'S PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA MT. 
Conforme especificações contidas no Edital. Até o presente momento da abertura da licitação, 03 (três) 
empresas interessaram-se em apresentar suas propostas e participar do Pregão, sendo ela: IMPACTO 
IND. E COMERCIO LTDA ME, inscrita no CNPJ. N° 08.952.092/0001-11, representada pelo Sr°. 
EMERSON DE OLIVEIRA COSTA, Portador do CPF n°. 999.090.571-15. e RG n° 15371107 SSP/MT, 
PESANT CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ n°. 36.946.068/0001-05, representada pelo Sr. 
MATEUS GUBOLIN BATISTA, portador do CPF no. 022.088.191-01 e RG n°. 1667607-6 SSP/MT, e a 
empresa MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA 
EPP, inscrita no CNPJ n°. 14.888.303/0001-05, representada pelo Sr. CARLOS ROBERTO VITOR DA 
SILVA, inscrita no CNP n°. 788.903.901-82 e RG n°. 967875 SSP/MT.Logo após rubricou-se os envelopes 
contendo sua proposta e documentação, em seguida passou os mesmos para verificação da conformidade 
e sigilo. Todos concordaram e vistaram. Abriu-se os envelopes das propostas das empresas, onde as 
mesmas apresentaram propostas para os itens. A pregoeira solicitou que se fizessem suas ofertas, o 
mesmos ofertaram os valores conforme MAPA COMPARATIVO EM ANEXO. A pregoeira então aceitou os 
valores dos itens, visto que estavam abaixo do Valor de Referência. Na abertura das documentações da 
empresa, foi constatado que a empresa PESANT CONSTRUTORA LTDA ME, apresentou a certidão 
FGTS vencida, ITEM III da Regularidade Fiscal, alínea g), não apresentou o Balanço Patrimonial - 
Demonstrações Contábeis - Item II, alínea a). As empresas IMPACTO IND. E COMERCIO LTDA ME, 
MUDAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA EPP 
Estavam com as documentações conforme solicitado em edital, tornando-se habilitadas para este 
certame. Logo após perguntou se alguém se manifestaria o representante da empresa PESANT 

QNSTRUTORA LTDA ME, requereu prazo para Recurso, onde fora aberto prazo de 03 (três) dias para 
curso e 05 (circo) dias para a Regularidade Fiscal. Nada mais havendo, foi lavrada esta Ata. 

qui.  -  de Apoio - Hemilin F. Tiedt 

--- -Y- 
Fiscal de contrato- silvia Schein 

Engenhe - - Daian' 4orrea 

"_ ro M Ww 
- 	- 	- 	

EIRA COSTA 

E 	 P PRESA1P 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-C1áudia-MT 

PESANT CONSTRUTORA LTDA ME~Q  
MATEUS GUBOLIN BATISTA 

MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS 
CARLOS ROBERTO VITOR DA SILVA 

ÇA 
'4<z. 
DE CONSTRUÇAO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA EPP, 

Prefeitura Muni ipal de Cláudia 



    

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ 01.310.49910001-04 

C.E.P.: 78540000 - CLAUDIA - MT 

 

Mapa Comparativo 
Na data de 07/07/2020 às 8:00 Horas , foram abertas as propostas referente 

aPregao PresencialN° 24/2020 ,solicitado pelo (s) seguinte (s) Orgão (s). 

03 001 GABINETO bO SECRETARIO AbMINISTRACAO 

04 001 GABINETO bO SECRETARIO FINANCAS 

05 001 GAB. bO SEC. FUN. MUNIC. EbUCACAO 

05 002 FUNbO MUNICIPAL [)E EbUCACAO 

06 001 GABINETE bO SECRETARIO - SAUbE 

06 002 FUNbO MUNICIPAL 1)F SAUbE 

07 001 GABINETE bO SECRETARIO - ASSIST. SOCIAL 

08 001 GABINETE bO SECRETARIO OBRAS E SER VICOS PUBLICOS 

09 001 GABINETE bO SECRETARIO bES. ECON. E RURAL 

10 001 GABINETE bO SECRETARIO - M AMBIENTE 

11 001 GABINETE bO SECRETARIO - ESPORTE E LAZER 

OBJETO: 

AQUISICAO DE EPI'S PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE CLAUDIA MT 

5813— IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CO CPF/CNPJ: 08,952.092/0001-11 R$ 661.818,600 
82169— MUDAR COM DE MAT DE CONST FERR E EP CPF/CNPJ: 14.888.303/0001-05 P$ 432.478,000 

83045— PE5ANT CONSTRUTORA LTDA ME 	CPF/CNPJ: 36.946.068/0001-05 R$ 248.636,600 

Os licitantes apresentaram ao presente processo licitatorio as respectivas propostas, objetivando dar 
atendimento ao solicitado pela Prefeitura Municipal de Claudia - MT, e que teve como vencedora(s) a(s): 

5813 IMPACTO INbUSTIUA E COM RIO DE CQNFEÇCES L08.952 092/0001-11 
Códiao 	bescriç Marca Unidade , Y,plor Unit. Qtde Total 

1 52119 ADESIVOS INFORMATIVO DIVERSOS IMPACTO UNIDADE 8.400 325.000 2.730.000 
2 52120. AVENTAL DE PROTECAO COM CHUMB NUCLEMAX UNIDADE 751.000, 6,000 4,506.000 
3 1 1 52122 BOTAS DE PVC CANO CURTO TMPERM INNPRO UNIDADE 17,700 680.000 12.036,000 
4 52123 BOTINA DE 5EGURANCA COM FECHA CARTOM UNIDADE 28.9001  780.000 22,542.000 
5 52179 BOTINAS DE 5EGURANCA EM COURO CARTOM UNIDADE 27.590 60.000 1.6 55 .400 
6 52177 CALCA BRIM COM BOLSO LATERAL E E IMPACTO UNIDADE 44,200 1,400.000 61.880.000 
7 52175 CAMISETAS MALHA FRIA MANGA CU IMPACTO UNIDADE 30,500 2.600,000 79,300,OOC 
8 52176 CAMISETAS MALHA FRIA MANGA LO IMPACTO UNIDADE 37,000 1.800,000 66.600,000 

9 52169 CAPACETE COM PROTETOR FACIAL E CAMPER UNIDADE 60,000 100.000 6.000.000 
10 52124 CAPACETE DE PROTECAO COM CARNE CAMPER UNIDADE 5.000 80.000 400.000 
11 52314 JALECO EM OXFORD COM PUNHO E B IMPACTO UNIDADE 39.400 10.000 394.000 
12 52137 JUGULAR PARA CAPACETE EM NYLON CAMPER UNIDADE 2.300 30.000 69.000 
13; 52138 KIT ROUPA PARA APLICACAO DE INSE SAYRO UNIDADE 55.000 50.000 2.750.000 
14 52140 LUVA PARA PROTECAO CONTRA AGEN VOLK UNIDADE 1.650 900.000 1,485,000 
15 52146 LUVA PARA PROTECAO CONTRA AGEN SUPER SAFETY UNIDADE 4,500 500.000 2.250.000 
16  52149 LUVA PLUMBIFERO DE PROTECAO TIP NUCLEMAX UNIDADE 577,450 20,000 11.549.000 

Endereço: Avenida Gaspar Dutra N°: 787- Bairro: Centro -CLAUDIA- MT CEP: 78.540-000 FONE: (66)-3546-3100 

  

  

  



Códiao bescrico 
52121: AVENTAL DE PVC LONGO 

52170 CHAPEU ESTILO ARABE COM PROTEC 

52174 CHAPEU ESTILO ARABE COM PROTEC 

521471 LUVA DE MALHA TRICOTADA PIGMEN 

521391 LUVA PARA PROTECAO CONTRA AGEN 
52152MANGOTE DE RASPA PARA ALTAS TE 

52154 MASCARA DE SOLDA COM ESCURECIM 

52157 OCULOS DE PROTECAO DE LENTE CLA 

52158 OCULOS DE PROTECAO LENTE ESCUR 

52160 PERNEIRA DE COURO CONTRA PICAb 

52161 PROTETOR AURICULAR TIPO PLUG DE 

01  
2 

4' 

6 

7 

8 

9 
10 

11 

IRLEY VOTZCHETZ 

Pregoeiro 

     

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

  

CNPJ 01.310.49910001-04 
C.E.P.: 78540000 - CLAUDIA - MT 

   

17 52151 LUVAS TERMICAS LONGA 45 CM PAR ART E FORMA UNIDADE 21,400 150,000 3.210.000 

18 52313 MACACAO QUIMICO COM ELA5TICO PROTSPR,AY UNIDADE 80,000 30.000 2.400.000 

19 52118 PLACA USO DE EPEIS BR CONTROL UNIDADE 10.500 34.0001 357,000 
20 52162 PROTETOR SOLAR FATOR 30 SUNDAY UNIDADE 7,050 700,000' 4.935,000 
21 52167 SAPATO DE SEGURANCA FLEX FLIP N CARTOM UNIDADE 40,500: 1.100.0001 44,550,000 

22 52168 SAPATO DE SEGURANCA FLEX FLIP N CARTOM UNIDADE 39.900 1.740,0001 69.426.000 

9219 MUbAR COM hE,MAT hECQLFFRP 

83045 PE5ANT CONSTRUTORA LTbA ME 

TOTAL DO VENCEDOR 

ars LThA M 14 888 303/0001-05 

401.024,400 

Marca 	 Unidade 	Valor Unit. Qtde Total 
CARBOGR.AFITE UNIDADE 	14.900 200,000' 2.980.000 
CARBOGRAFITE UNIDADE 	36.000 10,000 360.000 
PLASTCOR UNIDADE 	10.500 350,000 3.675.000 

TOTAL DO VENCEDOR 

36 946 068/01-05 

7.015,000 

Marca Unidade 	_Valor Unit. Qtde Total 

UNIDADE 5,800 20,000 116.000 

UNIDADE 14,920 300.000 4.476.000 

UNIDADE 14,920 800.000 11.936.000 

UNIDADE 1,900 800.000 1,520,000 

UNIDADE 5.700 1.220.000 6.954.000 
UNIDADE 13,760 50.000 688,000 

UNIDADE 96,000 10,000 960.000 
UNIDADE 2,400 1.200,000 2.880,000 

UNIDADE 2.400 1.200.000 2,880,000 

UNIDADE 15.700 200.000 3.140,000 

UNIDADE 0,540 500.000 270,000 

Sea. C6diao bescrico 

1 1 	52153 MASCARA DE CARVAO ATIVADO RE5P 

2 	52155 MASCARA PARA SOLDA VISOR ARTIC 

3 	52166 PROTETOR AURICULAR ABAFADOR TI 

TOTAL DO VENCEDOR 
	

35.820,000 

E devidamente acompanhada por esta Comissão Permanente de Licitação, estamos assim de 
acordo com as normas legais vigentes. 

j 

Endereço: Avenida Gaspar Dutra N°: 787- Bairro: Centro -CLAUDIA- MT CEP: 78.540-000 FONE: (66)-3546-3100 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES IN1DÔNEOS 

Nome completo: MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
FERRAMENTAS E EPI S LTDA 

CPF/CNPJ: 14.888.303/0001-05 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 12:45:32 do dia 14/07/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFIC'A   

Código de controle da certidão: F8V6 140720124532 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

CPF/CNPJ: 08.952.092/0001-11 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem corno aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 12:44:12 do dia 14/07/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA   

Código de controle da certidão: FGYT 140720124412 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES IN1DÔNEOS 

Nome completo: PESANT CONSTRUTORA LTDA 

CPF/CNPJ: 36.946.068/0001-05 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei 0  8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 12:44:47 do dia 14/07/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/fp=[N1DONEO:VERIFICA   

Código de controle da certidão: OXRQ 140720124447 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ILUSTRÍSSIMA SENHORA, PREGOEIRA OFICIAL DA COMARCA DE 
CLÁUDIA-MT 

PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2020 

PESANT CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ.....com sede na AV. Manoel Jose de arruda, n° 1000, bairro 
Jardim 	Califórnia, 	Cuiabá-MT, 	sob 	o 	endereço 	eletrônico 
anacarolina@pesant.com.br, por seu representante legal infra assinado, 
tempestivamente, vem com fulcro no art. 109 da lei 8.666/93 a presença de 
vossa Excelência, interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

1 	UNfRU uk-A LTL)A. 
36.946 068/0001-05 

Av Manoei Jcse,  de Arruda, n°1000. Sala 2 Anexo 01, Jardim Califórnia --
GuabaMT, CEP 78070-305 

• u:nt 	felefone (ES 3028-3541 



1—DA 
TEM PESTIVIDADE 

Seguindo o entendimento do artigo 109, inciso 1 da lei 8.666/93, há prazo para 
interpor recurso de 5 dias úteis, a contar da intimação ou da lavratura da ata. 
Conforme ata anexa, a lavratura da mesma fora no dia 07/07/2020, prazo este 
que se estende até o dia 13/07/2020, constados os cinco dias úteis de acordo o 
texto legal, sendo que o presente recurso está neste lapso temporal, sendo 
comprovadamente tempestivo. 

II— DOS FATOS 

Atendendo o chamando da Prefeitura de Cláudia para o certame licitatório 
a recorrente participou dao pregão presencial, sob a modalidade de registro de 
preços, oriunda do edital 024/2020. 

Devidamente representada, por meio do seu representante legal, sendo 
este que recorre a esta demanda (Mateus Gubolin Batista), no dia 07/07/2020. 
Devidamente credenciada sob a supervisão inclusive dos outros concorrentes a 
mesma fora autorizada a participar legalmente, apresentando os envelopes de 
propostas e habilitação. 

Seguinte as propostas verbais, a recorrente sagrou se vencedora de 11 
itens. 

Dito isso e contextualizado o acontecimento, a Pesant Construtora Ltda, 
beneficiária do regime da Microempresa, inclusive sendo optante pelo SIMPLES 
NACIONAL, fez com que não houvesse com o balanço anual, sendo que a 
recorrente não haveria como juntar tal documento, vista que ela havia sido criada 
em abril de 2020, não tendo o balanço do ano anterior. Então nobre julgador, a 
mesma tendo todos os documentos hábeis para participação do certame não 
conseguiu arcar, vista que não havia este documento. 

Momento que inclusive a pregoeira, Shirley Yotzchetz, reconheceu que a 
PESANT não poderia apresentar um documento que não possuía. 

III - DO DIREITO 

Conforme falado acima a Recorrente é optante pelo Simples Nacional, 
onde somente microempresas e empresas de pequeno porte, podem aderir a 
esse regime tributário. Na esfera do simples nacional na Lei Complementar 
123/06, art. 27, nos diz que a apresentação do 

Í CON 	uT)RA LT.. 

946 133jOO1-05 	 i Jt. 

Av. Manoel José de Aruca. n' 1030. SaO'. 2 Anexo 01 a! cm 	aiífórnia - 
ç j,:MT (EP 75070-305 

Telefone (65 3028-3541 
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balanço anual é OPCIONAL, conforme 
texto legal que segue: 

"Art. 27. As microempresas e empresas de pequeno 
porte optante pelo Simples Nacional poderão, 
opcionalmente, adotar contabilidade simplificada para 
os registro e controles das operações realizadas, 
conforme regulamentação do Comitê Gestor." 

Mostrado o artigo com a devida interpretação benéfica a este caso concreto, 
passamos ao decreto 6.204/2007, em seu artigo 30  que nos elenca duas 
possibilidades que não se exige o balanço patrimonial. 

0 

"Art. 30  Na habilitação em licitações para o 
fornecimento de bens para pronta entrega ou para a 
locação de materiais, não será exigida da 
microempresa ou da empresa de pequeno porte a 
apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício social." 

Entende-se então que por essas duas hipóteses não é necessário a 
apresentação do balanço anual, mesmo por que inclusive a empresa não dispõe 
desse balanço, tendo somente o balanço de abertura da empresa. 
Cabe um esclarecimento que o decreto 6.204/2007, trata-se de um decreto 
Federal, então via de regra aplica-se no âmbito federal, porém a Lei 
Complementar 123/06, art. 47 §único: 

"No que diz respeito às compras públicas, enquanto 
não sobrevier legislação estadual, municipal ou 
regulamento específico de cada órgão mais favorável 
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-
se a legislação federal." 

Ou seja, aplica-se que não exigível de balanço nesse casos para todas as 
licitações. 
Ademas, trago as considerações do Poder Judiciário onde o mesmo já se 
manifestou no sentido da ilegalidade de exigir balanço patrimonial das pequenas 
empresas nas licitações públicas. Segue corrente defensora. 

PEANT CONSTRUTORA LTDA. 

A'), Manoel Jose de A ': n 	 ..,-\C:..,.. 	 Caiforna - 
(. .'ibIÍvï .. L 	71J-305 

E-mal! mat,s 	on@pesantcon r Telefone. (65) 3028-3541 



"MANDADO DE SEGURANÇA - Licitação - Modalidade de 
Concorrência - Impetrante que foi inabilitada por não 
cumprir determinação do edital próprio, relativa à 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrativo 
contábil do último exercício social - Ilegalidade - Impetrante 
que é microempresa optante do "SIMPLES" que. a teor do 
disposto na Lei 9.317/96 dispensa a obrigatoriedade de 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrativos 
contábeis - Ordem concedida" (ap. n° 389.181.5/1, São 
Paulo, rei. DES. ANTÔNIO C. MALHEIROS, j. 18.03.2008). 

"MANDADO DE SEGURANÇA - Licitação - Renovação de 
cadastro para viabilizar participação em procedimentos 
licitatórios - Admissibilidade - Empresa de pequeno porte - 
Dispensada legalmente da representação do balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis - Lei n" 9.317/96 
(regime tributário de micros e pequenas empresas) e artigo 
179, da CF. - Ordem confirmada - Recurso não 
provido" (Apelação n° 275.812.5/6-00,Campinas, rei. DES. 
SOARES LIMA,j . 15.05.2008) 

MANDADO DE SEGURANÇA - Licitação - Exigência de 
apresentação de balanço patrimonial para comprovação da 
qualificação econômico-financeira - Microempresa - 
Escrituração simplificada por meio de Livro Diário - 
Inexigibilidade de apresentação do balanço - Sentença 
concessiva da segurança mantida - Recursos não providos 
- Permitido à microempresa a escrituração por meio de 
processo simplificado, com utilização de Livro Diário, 
registrado na Junta Comercial, torna-se dispensável a 
apresentação de balanço patrimonial, aya confecção traria 
despesas extraordinárias à microempresa, podendo 
impossibilitar sua participação na licitação (Relator(a): Luis 
Ganzerla, Julgamento: 26/01/2009, órgão Julgador: iia 

Câmara de Direito Público Publicação: 26/02/2009) 

Mostrado esse entendimento, não há mais no que se falar em inabilitar a 
recorrente. 

IM. 
PESANT CONSTRUTORA LTDA. 

36.946.068,10001-05 

Av. Manoel José de Arruda. n° 1000, Sala 2 Anexo 01. Jardm CaIifõrna - 
Cuiab/MT. CEP 78.070-305 

E-mail: mt.saubor@snt  ::' 	Telefone 65) 3028-3541 



Demonstrando a boa fé e capacidade técnica da empresa para que possa arcar 
com o compromisso firmado com a prefeitura de Cláudia, juntaremos a este 
recurso o balanço de abertura da empresa. 

IV - DO PEDIDO 

Diante do exposto, a recorrente requer: 

- Seja recebido o presente recurso; 

- Abra prazo para as contrarrazões; 

- Reconheça a licitude da recorrente para que possa ser habilitada e seja 
adjudicada nesta licitação; 

- Receba o balanço de abertura da empresa como demonstração de boa fé da 
recorrente; 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Cuiabá - MT, 10 de julho de 2020 

MATEUS GUBOLIN BATISTA 
ADVOGADO 

OAB/MT 28.008 FM.C. 
Fis 
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Prefeitura unicipal de Cláudla 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin°  - CEP 78540-000 - Fone (66) 3546 - 3100 — Cláudia - MT 

FONE/FAX (66) 3546 -3101 

DECISÃO. 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2020 

Recorrente: PESANT CONSTRUTORA LTDA 

Vistos, 

1. DOS FATOS 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela 

empresa PESANT CONSTRUTORA LTDA - CNPJ: 36,946.068/0001-05, contra 

a decisão proferida pela Pregoeira Oficial e sua Equipe de Apoio, na sessão 

de Abertura dos Envelopes e Julgamento do Pregão Presencial n° 024/2020. 

A empresa recorrente sustenta que é optante pelo 

simples nacional e a LC 123/2006, art. 27, diz que a apresentação do 

balanço anual é opcional. Além do mais, afirma que o Decreto Federal 

6204/2007, art. 30 , diz que na habilitação em licitações para o fornecimento 

de bens para pronta entrega ou para a locação de materiais, não será 

exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação 

de balanço patrimonial do último exercício social, e que este Decreto, 

embora federal, tem aplicabilidade no âmbito municipal, por força do que 

dispõe o art. 47, parágrafo único, da LC 123/2006. 

Diante disso, requer que se reconheça a licitude da 

recorrente para que possa ser habilitada e seja adjudicado o objeto licitado. 

Intimada, a empresa vencedora não apresentou 

contra rrazões. 

São os fatos. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP 78540-000 - Fone (66) 3546 - 3100 - Cláudia - MT 

FONE/FAX (66) 3546 - 3101 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Preambularmente, frise-se que a Administração 

procura sempre o fim público, respeitando todos os princípios basilares da 

licitação e dos atos administrativos, mormente a legalidade, a isonomia, a 

ampla concorrência, a vinculação ao instrumento convocatório, o julgamento 

objetivo, entre outros. 

Tais princípios norteiam a atividade administrativa, 

impossibilitando o administrador de fazer prevalecer sua vontade pessoal, e 

impõe ao mesmo o dever de pautar sua conduta segundo as prescrições 

legais. 

Aliás, este é o comando contido na Lei n° 8.666/93, 

que prescreve, in verbis: 

Art. 30•  A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 

lhes são correlatos. 

Feita a premissa inicial, e necessária, passamos ao 

mérito em questão. 

Salientamos, desde já, que a recorrente fundamenta 

suas razões recursais no Decreto Federal 6204/2007, decreto este que se 

encontra totalmente revogado, ou seja, não possui aplicabilidade ou efeitos 

no mundo fático e jurídico. 	 / ris 

ub 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP 78540-000 - Fone (66) 3546 - 3100 — Cláudia - MT 

FONE/FAX (66) 3546 -3101 

Criou-se a controvérsia acerca da apresentação, ou 

não, do balanço patrimonial pelas empresas NIE/EPP, devido a Lei 9.317/96 

dispensar as pequenas empresas na elaboração do balanço patrimonial e a 

Lei 8.666/93 regrar sobre a exigibilidade da apresentação do balanço como 

condição para participação nas licitações públicas. 

Neste cenário, criou-se o entendimento que do ponto 

de vista tributário as pequenas empresas têm a faculdade de elaborar o 

balanço patrimonial. Porém, do ponto de vista Administrativo, as pequenas 

empresas deverão apresentar o balanço, em cumprimento ao inciso 1 do 

artigo 31 da Lei 8.666/93. 

No entanto, a Lei 9.317/96 foi totalmente revogado 

pela Lei 123/2006. Assim, o intitulado Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte não reproduziu o aludido na lei anterior. O 

referido diploma legal, em seu artigo 27, regrou da seguinte forma: 

Art. 27. As microempresas e empresas de pequeno porte 

optantes pelo Simples Nacional poderão, opcionalmente, adotar 

contabilidade simplificada para os registros e controles das 

operações realizadas, conforme regulamentação do Comitê 

Gestor. 

A partir daí, gerou-se a dúvida sobre o que 

englobaria a "contabilidade simplificada" que veio, inicialmente, a ser sanada 

pela Resolução N° 1.115/07, que aprovou a NBC T 19.13 - Escrituração 

Contábil Simplificada para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

O item 7 da referida norma disciplina que: 

7 A microempresa e a empresa de pequeno porte devem 

elaborar, ao final de cada exercício so.ci.l o Balan o Patrimonial 
páw- 

Rb 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin°  - CEP 78540-000 - Fone (66) 3546 - 3100 - Cláudia - MT 

FONE/FAX (66) 3546 - 3101 

e a Demonstração do Resultado, em conformidade com o 

estabelecido na NBC T 3.1, NBC T 3.2 e NBC T 3.3. 

Note-se que a Resolução ora em comento j 

estabelecia que as "pequenas empresas" deveriam elaborar o Balanço 

Patrimonial. Contudo, em 2011 esta Resolução foi revogada pela Resolução 

CFC N° 1.330. 

Nesta toada, em 2012 a Resolução CFC N° 1.418 

aprovou a ITG 1000 - Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte que em seu item 26 estabeleceu que: 

26. A entidade deve elaborar o Balanço Patrimonial, a 

Demonstração do Resultado e as Notas Explicativas ao final de 

cada exercício social. Quando houver necessidade, a entidade 

deve elaborá-los em períodos intermediários. 

Destarte, diante do exposto acima, concluímos que 

não há dispositivo legal que dispense as pequenas empresas da 

apresentação do balanço patrimonial. 

Acerca do assunto, o jurista Sidney Bittencourt 

leciona: 

Situação sui generis ocorre no caso de microempresa, 

principalmente em função do tratamento diferenciado a ela 

conferido pelo art. 175 da constituição Federal, vigindo, para 

essa, o Estatuto das Microempresas, que afasta a necessidade 

de possuírem demonstrações contábeis, o que não impede que 

o edital exija essas demonstrações referentes ao último 

exercício social, de modo a permitir uma avaliação das 

condições financeiras para arcar com o compromisso. De outra 

forma, entendendo a Administração licitadora que o objeto é 

simples e facilmente executável, poderá não exigir a 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP 78540-000 - Fone (66) 3546 -3100— Cláudia - MT 

FONE/FAX (66) 3546 - 3101 

demonstração no edital. (in Licitação passo a passo, 4a ed. 

atualizada e ampliada. Rio de Janeiro: Temas & idéias Editora, 

2002, p. 158) 

Outrossim, o prof. Carlos Pinto Coelho Motta versou: 

As microempresas e empresas de pequeno porte devem, 

igualmente, elaborar o balanço patrimonial, considerando que, 

nesse aspecto, a LNL não foi derrogada pela LC 123/06. (in 

Eficácia nas Licitações e Contratos. iia  ed. rev. E atual. Belo 

Horizonte: Dei Rey, 2008, 389) 

Vejamos que a empresa recorrente, ainda, traz 

algumas decisões judiciais de corrente jurisprudencial defendida por uma 

pequena corrente. No entanto, com a devida vênia, entendemos que os 

julgados supra não devem ser seguidas eis que fundamentaram-se na Lei 

9.317/96 que, como já mencionamos, foi revogada pela Lei 123/2006. 

Portanto, via de regra, nenhuma empresa está 

dispensada de apresentar o balanço patrimonial. 

Visando o atendimento integral e possibilitando uma 

maior amplitude na concorrência do referido certame, a Administração 

Pública ainda possibilitou, e deixou expresso no Edital de Licitação, as 

empresas optantes pelo simples nacional de apresentar, em substituição ao 

balanço, a Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ ou 

DEFIS - Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (ME ou EPP 

optante pelo Simples Nacional). 

Portanto, se a empresa recorrente não cumpriu ao 

determinado no ato convocatória, consequentemente sua inabilitação é a 

medida correta. Sendo a decisão proferida coberta de legalidade. 

;ç  PMCC 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP 78540-000 - Fone (66) 3546 - 3100 - Cláudia - MT 

FONE/FAX (66) 3546 -3101 

Ora, restou comprovado a adequação, legalidade e 

oportunidade de decisão proferida, devendo ser mantida na íntegra. 

Por todos esses motivos, fica demonstrado que o 
apelo da empresa recorrente não merece prosperar. 

3. DA DECISÃO 

Ante ao exposto, forte em todas as argumentações 

supra, CONHEÇO do recurso interposto, por cumprir suas formalidades 

legais, para, no mérito, julgar IMPROCEDENTE o pedido aduzido, 

mantendo inalterada a decisão proferida na sessão de julgamento do Pregão 

Presencial n° 024/2020. 

Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

Cláudia - MT, 24 de julho de 2020. 

/Y 
Pregoeira Oficial 

Prefeitura Municipal •e Cláudia 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
FERRAMENTAS E EPI 5 LTDA 

CPF/CNPJ: 14.888.303/0001-05 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 12:28:38 do dia 28/07/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=IN  IDONEO: VERIFICA  

Código de controle da certidão: XW1G280720122838 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 	14.888.303/0001-05 

Razão Social: 	MUDAR COM DE MAT DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPIS LTDA 

Endereço: 	AV BEIRA RIO 1700 / PRAEIRO / CUIABA / MT / 78070-500 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/07/2020 a 25/08/2020 

Certificação Número: 2020072704105309777687 

Informação obtida em 28/07/2020 12:20:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

o 



CAIXA ECONÕMCA FEDERA. 

Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 	08.952.092/0001-11 

Razão Social: 	IMPACTO IND E COM DE CONFECCOES LTDA ME 

Endereço: 	RUA DAS AROEIRAS 570 / SETOR COMERCIAL / SINOP / MT / 78550-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/07/2020 a 19/08/2020 

Certificação Número: 2020072103145086777137 

Informação obtida em 28/07/2020 12:21:35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

Q 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

CPF/CNPJ: 08.952.092/0001-11 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 12:29:27 do dia 28/07/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu:gov.br!ords/f?p=INIDONEO :VERIFICA  

Código de controle da certidão: UWWA280720 122927 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP MT 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DAS EMBAUBAS, SETOR COMERCIAL 

15.024.003/0001-32 

.;:RTIDA(i 	l\R L)L 

121082/2020 

Dados do Contribuinte 

Nome/Razão Social 

IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

CPF/CNP) 	 Inscrição Municipal 	 Inscrição Estadual 	 Inicio da Atividade 

08.952.092/0001-11 	 14005 	 13341554-6 

Endereço 	 Número 

DAS AROEIRAS 	 570 

Complemento 

40 Bairro 	 Cidade 	 UF 	 CEP 

SETOR COMERCIAL 	 SINOP 	 MT 	 78550224 

Finalidade 

CONCORRÊNCIA/LICITAÇÃO 

APRESENTAÇÃO JUNTO A ÓRGÃOS PÚBLICOS 

SINOP - , 14 de Julho de 2020. 

Observações 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE COBRAR QUAISQUER 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, CERTIFICO, PARA A FINALIDADE ACIMA INDICADA, NÃO 

EXISTIR, DÉBITOS, TAXAS, MULTAS E DEMAIS TRIBUTOS MUNICIPAIS, ATÉ A PRESENTE 

DATA, PELO QUE, NA FORMA DOS DISPOSITIVOS REGULAMENTARES VIGENTES, 

1 
	

FORNEÇO A PRESENTE CERTIDÃO NEGATIVA, A QUAL PRODUZIRÁ OS EFEITOS LEGAIS. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 6608c53dd1d8730636c5d739a7ea0100 

CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ: 13/08/2020 

Emitido Por: 	 TERÇA-FEIRA, 14 DE JULH• DE 2020 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ 01.310.49910001-04 

C.E.P.: 78540000 - CLAUDIA - MT 

Mapa Comparativo 
Na data de 07/07/2020 às 8:00 Horas, foram abertas as propostas referente 

a Pregao Presencial N° 24/2020 , solicitado pelo (s) seguinte (s) Orgão (s). 

03 001 GABINETO bO SECRETARIO AbMINISTRACAO 
04 001 GABINETO bO SECRETARIO FINANCAS 

05 001 GAB. bO SEC. FUN. MUNIC. EbUCACAO 

05 002 FUNbO MUNICIPAL bE EbUCACAO 

06 001 GABINETE bO SECRETARIO - SAUbE 
06 002 FUNhO MUNICIPAL bE SAUbE 
07 001 GABINETE bO SECRETARIO - ASSIST. SOCIAL 

08 001 GABINETE bO SECRETARIO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
09 001 GABINETE bO SECRETARIO bES. ECON. E RURAL 
10 001 GABINETE bO SECRETARIO - M AMBIENTE 
11 001 GABINETE bO SECRETARIO - ESPORTE E LAZER 

OBJETO: 

A QUISICA O DE EPI'S PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE CLAUDIA MT 

5813— IMPACTO INbUSTRIA E COMERCIO DE CO CPF/CNPJ: 08952.092/0001-11 R$ 661.818,600 

82169— MUDAR COM DE MAT DE CONST FERR E EP CPF/CNPJ: 14.888.303/0001-05 R$ 432.478,000 
83045— PESANT CONSTRUTORA LTDA ME 	CPF/CNPJ: 36.946.068/0001-05 R$ 248.636,600 

Os licitantes apresentaram ao presente processo licitatorio as respectivas propostas, objetivando dar 
atendimento ao solicitado pela Prefeitura Municipal de Claudia - ML e que teve como vencedora(s) a(s): 

.WJ3 

1 

IMPACTO INbUSTRI&E COMERC EQNFECE&L8..952 092/0001-11 

52119 ADESIVOS INFORMATIVO DIVERSOS IMPACTO 
Valor Unit. ..nidode., Otde Total 

UNIDADE 	8.400 325,000 2.730.0 

2 52120 AVENTAL DE PROTECAO COM CHUMB NUCLEMAX UNIDADE 	751,000 6,000 4.506.0 

3 52121 AVENTAL DE PVC LONGO MAICOL UNIDADE 	5,900 20,000 118.000 

4 52122 BOTAS DE PVC CANO CURTO IMPERM INNPRO UNIDADE 	17.700 i 680.000 12.036.000 

5 52123 BOTINA DE SEGURANCA COM FECHA CARTOM UNIDADE 	28.900 780,000 22,542.000 

6 52179 BOTINAS DE SEGURANCA EM COURO CARTOM UNIDADE 	27,590 60,000 1.655.400 
7 52177 CALCA BRIM COM BOLSO LATERAL E E IMPACTO UNIDADE 	44,200 1.400,000 61.880 000 

8 52175 CAMISETAS MALHA FRIA MANGA CU IMPACTO UNIDADE 	30.500 2.600.000 79.300,000 

9 52176 CAMISETAS MALHA FRIA MANGA LO IMPACTO UNIDADE 	37.000 1.800.000 66,600.000 

10 52169 CAPACETE COM PROTETOR FACIAL E CAMPER UNIDADE 	60.000 100,000 6,000,000 
11 52124 CAPACETE DE PROTECAO COM CARNE CAMPER UNIDADE 	5.000 80,000 400.000 

12 52170 CHAPEU ESTILO ARABE COM PROTEC IMPACTO UNIDADE 	30.500 300,000 9.150,000 
13 52174 CHAPEU ESTILO ARABE COM PROTEC IMPACTO UNIDADE 	21.200 800.000 16.960.000 
14 52314 JALECO EM OXFORD COM PUNHO E 8 IMPACTO UNIDADE 	39.400 10.000 394.000 
15 52137 JUGULAR PARA CAPACETE EM NYLON CAMPER UNIDADE 	2.300 30,000: 69,000 
16 52138 KIT ROUPA PARA APLICACAO DE INSE SAYRO UNIDADE 	55.000 50.000 2.750,000 

Endereço: Avenida Gaspar Dutra 	N°: 787- 	Bairro: Centro -CLAUDIA- MT CEP: 78.540-000 FONE: (66)-3546-3100 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ 01.310.49910001-04 

C.E.P.: 78540000 - CLAUDIA- MT 

17 52147 LUVA DE MALHA TRICOTADA PIGMEN VOLK UNIDADE 1.940 800,000 1.552.000 

18 52140 LUVA PARA PROTECAO CONTRA AGEN VOLK UNIDADE 1,650 900.000 1.485.000 

19 52146 LUVA PARA PROTECAO CONTRA AGEN SUPER SAFETY UNIDADE 4.500 5000001  2.250.000 

20 52139 LUVA PARA PROTECAO CONTRA AGEN SUPER SAFETY UNIDADE 5.790 1.220.000 7.063,800 

21 52149 LUVA PLUMBIFERO DE PROTECAO TIP NUCLEMAX UNIDADE 577,4501 20,000 11.549,000 

22 52151 LUVAS TERMICAS LONGA 45 CM PAR ART E FORMA UNIDADE 21,400 150,000 3.210,000 

23 52313 MACACAO QUIMICO COM ELA STICO PROTSPRAY UNIDADE 80.000 30,000 2.400,000 

24 52152 MANGOTE DE RASPA PARA ALTAS TE BIG LUVAS UNIDADE 21.200 50,0001  1.060.000 

25 52154 MASCARA DE SOLDA COM E5CURECIM LIBUS UNIDADE 96,990 10.000 969.900 

26 52157 OCULOS DE PROTECAO DE LENTE CLA PLASTCOR UNIDADE 2.430 1.200.000 2.916,000 

27 52158 OCULOS DE PROTECAO LENTE ESCUR PLASTCOR UNIDADE 2,410 1,200.000 2.892.000 

28 52160 PERNEIRA DE COURO CONTRA PICAD BIG LUVAS UNIDADE 15.800 200,000 3,160,000 

29 52118 PLACA USO DE EPEI'S BR CONTROL UNIDADE 10,5001 34,0001.  357,000 

30 52161 PROTETOR AURICULAR TIPO PLUG DE PLASTCOR UNIDADE 0,580 500.000 290.000 

31 52162 PROTETOR SOLAR FATOR 30 SUNDAY UNIDADE 7,050 700,000 4.935.000 

32 52167 SAPATO DE 5EGURANCA FLEX FLIP N CARTOM UNIDADE 40,500 1.100,000 44.550,000 

33  52168 SAPATO DE SEGURANCA FLEX FLIP N CARTOM UNIDADE 39,900 1.740.000 69.426.000 

TOTAL DO VENCEDOR 
	

447.156,100 

5e. 

1 

82169 ..MUDg,QM DE MAl flE CONST EFRÊ LI&4.a88 .30310001 -05 
Códiqo 	1)e.çri,9 Marca . 	Urjd 	Valor Unit. Qtde Total 

52153 MASCARA DE CARVAO ATIVADO RESP CARBOGRAFITE UNIDADE 14.900 1  200,0001  2,980,000 
2 52155 MASCARA PARA SOLDA VISOR ARTIC CARBOGRAFITE UNIDADE 36,000 10,000 360,000 

3 52166 PROTETOR AURICULAR ABAFADOR TI PLASTCOR UNIDADE 10,500 350,000 3.675,000 

TOTAL DO VENCEDOR 
	

7.015,000 

E devidamente acompanhada por esta Comissão Permanente de Licitação, estamos assim de 
acordo com as normas legais vigentes. 

k12k1 yI i  
SHIRILEY YOTZCHETZ 

Pregoeiro 

Endereço: Avenida Gaspar Dutra N°: 787- Bairro: Centro -CLAUDIA- MT CEP: 78.540-000 FONE: (66)-3546-3100 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que as empresas IMPACTO IND. E COMERCIO LTDA ME E MUDAR COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA EPP, sagraram-se vencedoras do 
processo de Licitação em referência, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS DE P,* 	' INDIVIDUAL - EPI PARA SERVIDORES 
MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE CLAUDI 	Cludia T, 28 de Julho de 2020. 

Altamir Kurt:n 
Prefeito Munici 'aI 

Prefeitura Municip 1 de Cláudia 
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Publicação quinta-feira, 30 de julho de 2020 

LICITA ÇAO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°02712020 

A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte-MT, através de seu 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeada pela Portaria n° 136/2020 de 06 de abril de 2020, torna 
público para conhecimento de todos os interessados, que se encontra-se instaurada a Licitação na 
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo será o MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE, na forma de 
Execução direta, em conformidade com a Lei Federal n° 10.520/2002 e subsidiariamente com a Lei 
Federal n° 8.666/1993, com a Lei Complementar n° 123/2006 e demais legislações vigentes, bem 
como as disposições descritas na integra deste Edital e em seus anexos. 

DO OBJETO: Registro de Preços para possível e eventual contratação 
de empresa para fornecimento de reservatório tubular em estrutura metálica com capacidade de 25 
mil litros, para ser instalado na Creche Municipal de Canabrava do Norte/MT; 

DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 30/07/2020 às 
08h30min. (Horário de Brasília - DE); 

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 18/08/2020 às 
07h30min. (Horário de Brasília - DF); 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir do dia 18/06/2020 às 
08h00min. (Horário de Brasília - DF); 

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: A partir do dia 
18/08/2020 ás 08h30min. (Horário de Brasília - DF); 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: httos://licilanel.com  br 
DA RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se disponível para 

• consulta e retirada no nos siles htto://www.canabavadonorte.mt,gov.br/transparencia  e 
hltps://ticilanet.com.br. 

DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Para esclarecimento de 
dúvidas ou informações complementares deverá ser utilizado o endereço eletrônico 
Iicitação.cbn©gmail.com  e/ou pelo telefone (66) 3577-1152 citando o n° do edital em questão. 

Canabrava do Norte-MT, 28 de Julho de 2020. 

Iranizo Matos Rodrigues 
Pregoeiro. 
Portaria n° 136/2020 

Licitação Deserta 

Processo Administrativo n° 00003164/2020 
Pregão Eletrônico n° 022/2020 

Comissão de Licitações do Município de Canabrava do Norte - MT, 
torna público que a licitação realizada no dia 24/07/2020, às 08hs30min, na modalidade de Pregão 
Eletrônico n. 020/2020, que objetiva o Registro de Preços para possível e eventual aquisição de 
janelas de vidro temperado. 8mm, fumê nas medidas de 1.500 x 1.000. com  4 folhas, com kit de 
instalação em alumínio, fecho bate fecha, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação, Esporte, Lazer e Cultura, junto ao município de Canabrava do Norte - MT, foi 
considerada DESERTA, tendo em vista o não comparecimento de licitantes interessados. 

Canabrava do Norte, 28 de Julho de 2020. 

Iranizo Matos Rodrigues 
Pregoeiro 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
DESERTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°020/2020 
Prorrogação 

O Ordenador de Despesas/Prefeito Municipal de Canabrava do 
Norte/MT, por intermédio da Equipe de Pregão, torna público para conhecimento de todos que o 
certame acima especificado, cuja sessão de habilitação e abertura de propostas ocorreu em 24 de 
Julho de 2020, às 08h:30min, onde o mesmo foi declarado DESERTO, por não comparecer 
nenhuma empresa interessada no objeto licitado, que é o Registro de Preços para possível e 
eventual aquisição de janelas de vidro temperado, 8mm, fumê nas medidas de 1.500x 1.000, com 
4 folhas, com kit de instalação em aluminio, fecho bate fecha, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer e Cultura, junto ao município de Canabrava do 
Norte - MT, a Comissão de Licitações decidiu por realizar a prorrogação da Sessão, que ocorrerá 
no dia 20 de Agosto de 2020. às 08h30mIn através da Plataforma de Pregão Eletrônico 
Jittos://Iicitanet.com.br. TIPO: Menor Preço por Item. LEGISLAÇÃO: Lei Federal n° 10.520/2002 e 
subsidiariamente com a Lei Federal n° 8.666/1993, com a Lei Complementar n° 123/2006 e 
Decreto n° 10.024/2019 e demais legislações vigentes. Informações poderão ser obtidas na 
Prefeitura Municipal das 07h30min às 1111h30niin, de segunda á sexta-feira. Informações adicionais 
pelo telefone (0xx66) 3577-1152. E-mail. Iicitacao.cbn@gmail.com. Edital e Anexos no Site da 
Prefeitura www.canabravadonorte.mt.gov.br/trans.parencia.  

Canabrava do Norte/MT, 28 de Julho de 2020 

Iranizo Matos Rodrigues 
Pregoeiro 
Portaria n° 136/2020 

Comissão de Licitações do Município de Canabrava do Norte - MT, 
torna público que a licitação realizada no dia 28/07/2020, ás 08hs30min. na  modalidade de Pregão 
Eletrônico n. 022/2020, que objetiva o Registro de Preços para possível e eventual aquisição de 
manta liquida impermeabilizante, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Esporte, Lazer e Cultura, junto ao município de Canabrava do Norte - MT, foi 
considerada DESERTA, tendo em vista o não comparecimento de licitantes interessados. 

Canabrava do Norte. 28 de Julho de 2020. 

Iranizo Matos Rodrigues 
Pregoeiro 

Licitação Deserta 

Processo Administrativo n°001/2020 
Pregão Presencial n° 001/2020 

Comissão de Licitações da Câmara Municipal de Canabrava do Norte - 
MT, torna público que a licitação realizada no dia 23/07/2019, às 08hs30min. na  modalidade de 
Pregão Presencial n. 001/2020, que objetiva o Registro de Preços para possível e eventual 
Contratação de empresa para fornecimento de combustível tipo gasolina comum, para 
abastecimento do veiculo da Câmara Municipal de Canabrava do Norte/MT, foi considerada 
DESERTA, tendo em vista o não comparecimento de licitantes interessados. 

Canabrava do Norte, 28 de Julho de 2020. 

DESERTA 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°022/2020 
Prorrogação 

Iranizo Matos Rodrigues 
Pregoeiro 

O Ordenador de Despesas/Prefeito Municipal de Canabrava do 
Norte/MT, por intermédio da Equipe de Pregão, torna público para conhecimento de todos que o 
certame acima especificado, cuja sessão de habilitação e abertura de propostas ocorreu em 28 de 
Julho de 2020, às 08h:30min, onde o mesmo foi declarado DESERTO, por não comparecer 
nenhuma empresa interessada no objeto licitado, que é o Registro de Preços para possível e 
eventual aquisição de manta liquida impermeabilizante, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer e Cultura, junto ao município de Canabrava do 
Norte - MT, a Comissão de Licitações decidiu por realizar a prorrogação da Sessão, que ocorrerá 
no dia 19 de Agosto de 2020. às 08h30min através da Plataforma de Pregão Eletrônico 
httos://Iicitanet.com.br. TIPO: Menor Preço por Item. LEGISLAÇÃO: Lei Federal n° 10.520/2002 e 
subsidiariamente com a Lei Federal n° 8.666/1993, com a Lei Complementar n° 123/2006 e 
Decreto n° 10.024/2019 e demais legislações vigentes. Informações poderão ser obtidas na 
Prefeitura Municipal das 07h30min às 11h30min, de segunda á sexta-feira. Informações adicionais 
pelo telefone (0xx66) 3577-1152. E-mail. Iicitacao.cbngmaiI,com. Edital e Anexos no Site da 
Prefeitura www.canabravadonorte.ml.gov.br/trunsoarenci.  

Canabrava do Norte/MT, 28 de Julho de 2020 

Iranizo Matos Rodrigues 
Pregoeiro 
Portaria n° 136/2020 

Licitação Deserta 

Processo Administrativo n° 00003025/2020 
Pregão Eletrônico n°020/2020 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N° 001/2020 

PROCESSO LICITÁTORIO N.° 001/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N'00112020 

A Câmara Municipal de Canabrava do Norte - MT, através do Seu 
Pregoeiro, torna público aos interessados que o Pregão Presencial 001/2020, com abertura 
prevista para o dia 23 de julho de 2020, as 08h30min, cujo objeto é "Registro de Preços para 
possível e eventual Contratação de empresa para fornecimento de combustível tipo gasolina 
comum, para abastecimento do veículo da Câmara Municipal de Canabrava do Norte/MT", 
prorroga-se o prazo de abertura do edital, para o dia 21 de Agosto de 2020 às 08h30min pelo 
fato de que a referida licitação foi declarada deserta por não comparecer nenhuma empresa 
interessada no objeto licitado. 

Canabrava do Norte - MT, 28 de Julho de 2020. 

Iranizo Matos Rodrigues 
Pregoeiro 
Portaria n° 019/2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CL4-ú4A--.___ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO 
GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2020 - 
REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que as empresas IMPACTO IND. E COMERCIO LTDA ME E 
MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA EPP, 
sagraram-se vencedoras do processo de Licitação em referência, para o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - 
EPt PARA SERVIDORES MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE CLÃUDIAJMT. Cláudia/MT, 28 de 
Julho de 2020. 

O Município de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através do 
Pregoeiro Fernando Oliveira Lemos da Rosa, torna público aos interessados que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 	OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE SEGUROS, PARA A FROTA OFICIAL DE 
VEICULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO, EDITAL n° 040/2020, cuja abertura 
ocorrerá ás 08:00 horas do dia 06/08/2020, na sede da Prefeitura Municipal, situada à Rua Espirito 
Santo n° 199 E - Centro - CEP: 78.310-000 - Comodoro - MT. O Edital completo encontra-se à 
disposição dos interessados na sala de Licitações e no site: www.comodoro.mt.gov.br. Qualquer 
informação poderá ser obtida pelo telefone (0xx65) 3283-2404 com o Pregoeiro/Equipe de Apoio 
das 8:00 ás 12:00 horas. 

Comodoro - MT, 24 de Julho de 2020. 

Fernando Oliveira Lemos da Rosa 
Pregoeiro 

LEIA-SE: 

Altamir Kurten 
Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA 

LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N 03/2020 
PROCESSO: 21.530/2020 

- 	A Prefeitura Municipal de Colniza - MT faz saber aos interessados que 
se fará LICITAÇAO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS. A presente licitação tem por objeto 
o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE DE MADEIRA, 
LOCALIDADE PONTE RIO AGUA BRANCA MT 206, COORDENADAS 959'39,29879S / 
600284,44932W, COMPRIMENTO DE 45 METROS DE EXTENSÃO, LARGURA 5,00 METROS, 
ORIUNDOS CONVENIO SINFRA 060/2020 NO DISTRITO DE GUARIBA MUNICIPIO DE 
COLNIZAIMT. Rege a presente licitação, a Lei n5. 8.666/93 e demais legislações aplicáveis. A 
abertura desta licitação ocorrerá no dia 14 de agosto de 2020, às 08:00, no Departamento de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Colniza - MT no endereço Av. dos Pinhais n5  207, Centro, 
Colniza - MT. O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no Setor de licitação ou no 
site www.colniza.mt.gov,br. Quaisquer dúvidas contatar pelo telefone (066) 3571- 1000. 

Colniza - MT, 28 de julho de 2020. 

Marcilene dos Santos 
Presidente CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N 04/2020 
PROCESSO: 21.535/2020 

A Prefeitura Municipal de Colniza - MT faz saber aos interessados que 
se fará LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS. A presente licitação tem por objeto .0 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL 8 CM 
DE ESPESSURA ,NÃO ARMADO. Rege a presente licitação, a Lei n°. 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis. A abertura desta licitação ocorrerá no dia 14 de agosto de 2020, às 10:00, 
no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Colniza - MT no endereço Av. dos 
Pinhais n° 207, Centro, Cotniza - MT. O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no 
Setor de licitação ou no site www.coliiiza nIE Uov.br. Quaisquer dúvidas contatar pelo telefone (066) 
3571-1000. 

Colniza - MT, 26 de julho de 2020. 

Marcilene dos Santos 
Presidente CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2020 
O Município de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através do 

Pregoeiro Fernando Oliveira Lemos da Rosa, torna público aos interessados que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 	OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE SEGUROS, PARA A FROTA OFICIAL DE 
VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO, EDITAL n' 041/2020, cuja abertura 
ocorrerá ás 08:00 horas do dia 06/08/2020, na sede da Prefeitura Municipal, situada á Rua Espírito 
Santo n° 199 E - Centro - CEP: 78.310-000 - Comodoro - MT. O Edital completo encontra-se à 
disposição dos interessados na sala de Licitações e no site: www.comodoro.mt.gov.br. Qualquer 
informação poderá ser obtida pelo telefone (0xx65) 3283-2404 com o Pregoeiro/Equipe de Apoio 
das 8:00 ás 12:00 horas. 

Comodoro - MT, 24 de Julho de 2020. 

Fernando Oliveira Lemos da Rosa 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU 

TERMO DE RESULTADO E HOMOLOGAÇAO DO PREGAO 
PRESENCIAL 68/2020 PROCESSO 123/2020 

Do resultado: 
A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu/MT, torna público o resultado da 

Licitação, para conhecimento dos interessados que o Pregão Presencial - SRP n° 68/2020 objeto: 
"REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO 60.000 BTUS (CENTRO 
DE EVENTOS) E LAVADORA DE ALTA PRESSÃO PARA ATENDER A DEMANDA DO 
TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICIPIO DE COTRIGUAÇU/MT". Obteve os 
seguintes resultados: 

A empresa: TATIANE ALVES DE SOUZA 04795582130 
33.226.195/0001-41 foi vencedora da licitação dos itens: 1, 2. Com  o valor global de R$ 21.406,00 
reais. 

Da homologação: 

O Prefeito Municipal, JAIR KLASNER, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei n° 10.520/02 e em face aos 
princípios ordenados através da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
a) Processo Nr°: 123/2020 
b) Licitação Nr°: 68/2020 
c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
d) Data Homologação: 28/07/2020 
O Processo Administrativo referente à licitação acima se encontra a 

disposição dos interessados na sala de licitações da referida Prefeitura, localizada na av. 20 de 
Dezembro, n° 725, Centro, neste município de Cotriguaçu-MT, 28 de julho de 2020. 

Gislaine Moreira de Oliveira 
Pregoeira/Port075-2020. 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N-
7512020 PROCESSO N° 13512020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO/MT 

TERMO DE ERRATA 

Foi publicado no dia 27 de Julho de 2020, na pagina 21 do Diário Oficial 
de Contas. Tribunal de Contas de Mato Grosso (TCE). o Extrato de Edital de Pregão Presencial n° 
041/2020, 

Onde se lê: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2020 

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu-MT. avenida. 20 de dezembro, n° 
725 - Centro - Cotriguaçu/MT, torna público a ABERTURA de LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL n° 75/2020, forma de julgamento: Menor preço por item, com a 
finalidade de selecionar propostas para: "REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
TUBOS DE CONCRETO E PLACAS DESERTO NO PREGÃO PRESENCIAL 66/2020 PARA 
EXECUÇÃO DO CONVÉNIO 01/2020 NO MUNICIPIO DE COTRIGUAÇU". Cujas especificações 
detalhadas encontram-se no Edital da Licitação. Regem a presente licitação, a Lei n° 8.666/93, 
10.520/02 e demais legislações aplicáveis. A abertura desta licitação ocorrerá no dia 07 (sete) de 
agosto de 2020 as 14:00 (quatorze horas), na Sala de Reuniões da Comissão de Licitação. 
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, 
observadas as condições constantes do edital. O Edital Completo poderá ser solicitado pelos 
interessados de segunda a sesta-feira pelo e-mail JIcItaco1Beiotriauacu.mt.aoy.rou no Cite da 
Prefeitura www.cotriguacu.mt.gov.br  (Portal da T  ansParênciap II.4ta - - 	- 
Presencial-> Situação-> Aberto). Cotriguaçu-MT, 28 de  lho de 2020. 

FI 

IMA Rub 

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de Setembro 
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Rua C,,,isolhou,, Bssarn,i Dis,ri,, M,,,it,ori, S/N FchIicui, Mnoui'.livi R,r,!,,,, - C,r,trii P,,hi,c, A.Isii,,isiraiir,, - C.,i,oI,a-MT - CFP 7804v.ql 5 



29 de Julho de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso ANO XV 1 N" 3.531 

VALOR UNITÁRIO: R$ 36,50 (trinta e seis reais e cinquenta centavos) 

VALOR TOTAL: R$ 219.000,00 (duzentos e dezenove mil reais) 

Chapada dos Guimarães/MT, 28 de julho de 2020. 

Stéphanas Padilha 

Pregoeiro Oficial do Município 

GABINETE DA PREFEITA 
ATO N°.: 067/2020. 

ATO N°.: 067/2020. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COORDENADORA DE VIGILÂN-

CIA SANITÁRIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 
Chapada dos Guimarães/MT, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

- NOMEAR a Sra. RAPHAELA SAUSEN FERREIRA, para exercer o 

cargo em comissão de Coordenadora de Vigilância Sanitária em Saúde, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Chapada dos 
Guimarães/MT. 

II - Este Ato entra em vigor com efeitos retroativos a 14 de julho de 2020. 

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Chapada dos Guimarães/MT, 28 de ju-
lho de 2020. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES - 
PREVI-SERV 

PORTARIA N.° 025/2020/PREVI-SERV 

'Dispõe sobre a retificação da Portaria n°. 003/2020, que concedeu o be-

neficio de Aposentadoria em favor do Sr. Jami! Roberto do Sacramento. 

O Gestor Fundo Municipal de Previdência Social do Município de Chapada 

dos Guimarães - PREVI-SERV, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 11  RETIFICAR a Portaria n° 003/2020, publicada no Diário Oficial de 
Contas, em 17/01/2020, Edição n° 3.399, que versa sobre a concessão do 
beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição em nome do Sr. JA-

MIL ROBERTO DO SACRAMENTO, portador do RG n.° 03707393 SSP/ 
MT e do CPF n.° 230.069.271-68, residente e domiciliado neste município, 

servidor efetivo no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, Classe 

"F", Nível "01", lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urba-
nos, devidamente matriculado sob n°. 223, referente ao processo adminis-
trativo do PREVI-SERV sob n.° 2020.04.00001P: 

Onde se lê: 'CONCEDER o benefício de Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, ao servidor Sr. JAMIL ROBERTO SACRAMENTO, portador 

da cédula de identidade n.° 03707393"; 

Leia-se: "CONCEDER o benefício de Aposentadoria por Tempo de Con-
tribuição, ao servidor Sr. JAM!L ROBERTO DO SACRAMENTO, portador 

da cédula de identidade n.° 03707393 SSP/MT"; 

Art. 21  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Chapada dos Guimarães/MT, 28 de julho de 2020. 

LUIZ LEITE DE OLIVEIRA 

Secretário Interino de Administração  

Homologo: 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2020 - 
REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2020 - 
REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que as empresas IMPACTO IND. 

E COMÉRCIO LTDA ME E MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA EPP, sagraram-se ven-
cedoras do processo de Licitação em referência, para o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICÃO DE EQUIPAMEN-

TOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI PARA SERVIDORES MUNI-

CIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. Cláudia/MT, 28 de Julho de 
2020. 

Altamir Kurten 

Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER 

DEPARTAMENTO DE PROJETOS 
COVID-19: LEI N° 3131/2020"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

BOLSA-AUXÍLIO EMERGENCIAL, E RAZÃO DA PANDEMIA 
CAUSADA PELO NOVO CORONAVIRUS (COVID-19) DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

Projeto de Lei n°. 121/2020 

Autoria: Poder Executivo 

O Excelentíssimo Senhor NOBORU TOMIYOSHI, Prefeito Municipal de 
Colider, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz sa-

ber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a se-
guinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder bolsa-auxílio emer-
gencial, de caráter suplementar e provisório, pelo prazo de 03 (três) me-
ses, para as pessoas físicas inscritos como catadores, no projeto de coleta 
seletiva da Prefeitura de Colíder, desenvolvido pela ASSOCIACÃO CA-
TADORES MATERIAIS RECICLAVEIS - ACMAR, no valor mensal de R$ 
600,00 (seiscentos reais), destinada a reduzir os prejuízos econômicos ad-
vindos das medidas temporárias adotadas em razão da pandemia ocasio-
nada pelo novo Coronavírus (COVID-19). 

Parágrafo único. Para as mulheres chefes de famílias o valor desse auxi-
lio será de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). 

Art. 21  As condições para o pagamento da bolsa-auxílio emergencial de 

que trata a presente Lei serão regulamentadas por ato do Chefe do Poder 

Executivo. 

Art. 30  A concessão de que trata o art. 1.0  desta Lei fica limitada ao número 
de catadores devidamente associados à ACMAR. 

Art. 4° A Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 
Colíder-MT será responsável pelo processo de concessão e o efetivo 

acompanhamento do seu cumprimento, com o auxílio da Secretaria Muni-
cipal de lnfraestrutura, Obras e Urbanismo, no que couber. 

Art. 51  - Para atender às finalidades desta Lei, o Município aplicará os re-
cursos orçamentários próprios ou os específicos advindos do governo fe- 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
SEMAD - Secretaria Municipal de Administração. 

Av. Gaspar Dutra - SINO - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 
FONE-FAX (0XX66) 3546-3101 

ROTEIRO CONFERÊNCIA PROCESSO LICITATÓRIO  

?  

1 	
' c~ 	-"PT 

, 

1. Leitura da Ata do Pregão para identificar as ocorrências e empresas vencedoras; 
2. Separar as seções: Credenciamento - Propostas - Habilitação; 
3. Conferir os documentos exigidos no edital preenchendo a tabela abaixo: 
4. Após conferência, carimbar documento anterior à homologação do Prefeito. 

- 4n PAPI-O- C<iJ T 
Credenciamento Emprsa 1 Empresa 2 Empresa 3 Empresa 4 Empresa 5 

RGeCPF / .1 
1 

Contrato Social 

Termo 

Credenciamento v, 

Deci. Concordância 

c/ Edital VI 

ME 	e 	EPP 

Prerrogativas v 
Propostas Empresa 1 Empresa 2 Empresa 3 Empresa 4 Empresa 5 

Razão Social •1 \1 

Endereço v 
Telefone V 

Número da conta V 
V 

e-mail (se possível) v 
Validade k 60 dias 

Habilitação Empresa 1 Empresa 2 Empresa 3 Empresa 4 Empresa 5 

RG 	autenticada 	dos 

sócios 

RG 	Procurador 	e 

Procuração* 

Registro Comercial 

Estat./Contrato Social 

Doc. Eleição S/A* - 

Inscrição Contrato 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que transcorreu o prazo de apresentação de recursos, onde a empresa 
PESANT CONSTRUTORA LTDA ME apresentou as razões de recurso, cujo indeferimento promoveu sua 
inabilitação, referente ao Pregão Presencial n° 024/2020 R.P. 

CLÁUDIA/MT, 31 DE JULHO DE 2020. 

SHIr LEY Y o TZCHETZ 
PRGOEIRA OFICIAL 

Prefeitura Municipa de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

CLÁUDIA - MT, 31 de JULHO de 2020. 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 
Para: ALTAMIR KURTEN - Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2020 R.P 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI PARA SERVIDORES MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

Encaminhamos em anexo o presente processo de licitação, para que V. sa.,  apreciando os autos, homologue 
o mesmo o objeto ao vencedor, para que surta os efeitos legais. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

9 
SHIRL  4J c'-ií 
PREGOEIM OFICIAL 

o 
/ 

FI$ 

Prefeitura Municipal 'e Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2020 R.P. 

Objeto; REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI PARA SERVIDORES MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

Tendo em vista o que consta dos autos deste processo, e diante do resultado apresentado pela Pregoeira, 
homologo o presente certame, para que produza todos os efeitos legais previstos em lei. 

Cláudia  Ái&  31 de JULHI de 2020. 

AL 
Prefeito Municisa 

Fis 

Rub 

Ó 

Prefeitura Municipal • Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 030/2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, com sede na Av. Gaspar Dutra, s/n°, na 
cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr°. 
ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 1815705 SSP/MT e 
inscrito no CPF: N° 403.786.169-00, residente e domiciliado nesta cidade de Cláudia/MT, residente e 
domiciliado nesta cidade de Cláudia/MT, doravante denominado "MUNICIPIO", e do outro lado a 
empresa MUDAR COM. DE MAT. DE CONST. FERRAM. E EPI'S LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n.° 
14.888.303/0001-05 e Inscrição Estadual n.° 13.443.964-3, estabelecida a Avenida Beira Rio, n.° 1700, 
Praeiro, cidade de Cuiabá/MT, neste ato representada pelo seu sócio proprietário Sr°. Thiago Freitas Do 
Nascimento, portador do CIRG n.° 1608129-3 SSP/MT e CPF n.° 027.911.441-96, doravante 
denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços e 
das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 
024/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as 
disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI PARA SERVIDORES MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
CLAUDIA/MT, sendo na oportunidade registrados os seguintes itens e valores conforme detalhado 
abaixo: 

ITEM 

18 

ÍCÓO/ 
TCE 

DESCRIÇÃO QTD. 
MARCA/ 

FAB. 
UN VI. UN. TOTAL 

77116-3 

Mascara 	de 	carvão 
ativado 	(respirador 
semi 	facial) 	/ 	possuir 
CA, Similar ou superior 
às 	marcas 	3M 	e 	ou 
Carbou rafite. 

200 

CARBOGRAFITE 

UN R$ 14,90 R$ 2.980,00 

20 

192160-6 

220864-4ouProSafety, 

Mascara 	para 	solda, 
visor 	articulado 	com 
catraca, 	possuir 	CA, 
Similar ou 	superior às 
marcas Carbografite e 

Protetor 	auricular 
abafador 	tipo 	concha, 
possuir 	CA, 	similar ou 
superior às marcas 3M, 

10 

CARBOGRAFITE 

PLASTCOR 

UN R 	36,00 R$ 360,1 

28 350 UN R$ 10,50 

R$ 3.675,00 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

e ou Carbografite. 

TOTAL 
	

R$ 7.015,00 

1.2. 	Todos os produtos descritos no Termo de Referência (anexo III) deverão ser fornecidos de boa 
qualidade e de acordo com as especificações constantes no mesmo. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
31/07/2020 até 31/07/2021. 
2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 
que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL no 024/2020, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e emissão da 
referida Nota Fiscal. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o, cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

   

4.1 Os produtos serão adquiridos conforme necessidade das Secretarias Municipais e deverão ser 
entregues de forma parcelada, nos termos da Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento 
expedido pelo órgão solicitante. 
4.1.2 Os produtos registrados através deste Pregão Presencial deverão ser entregues nas quantidades 
solicitadas e nos locais indicados, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis após solicitação da 
Secretaria responsável. 
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4.2 O objeto desta licitação será acompanhado levando-se em conta o disposto no art. 73, II, Lei 
8.666/93, no que couber. 
4.3 Os produtos licitados através deste Pregão deverão ser fornecidos conforme solicitação pela secretaria 
competente e entregue no local indicado. 
4.4 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Comissão não o aceitará e 
lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de 
responsabilidade. 
4.5 A Secretaria terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para processar a conferência do produto, 
lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a detentora da ata para substituição dos 
mesmos em desacordo com as especificações. 
4.6 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita 
execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 
4.7 A vigência da Ata de Registro de Preços será para 12 (doze) meses contados a partir da data de 
assinatura da mesma. 
4.8. As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.9 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de aquisição/contratação da 
Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - DO MUNICÍPIO: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho, 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 	

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1 - Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado 
e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às 
penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 
a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 
contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a' à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 
de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA 01 TA VA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
8.1.1 	- Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos materiais, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50  do 
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art. 65 da Lei no 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Orgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 
8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser 
feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da - - . - • .  O : ... 	e 
ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
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11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 
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9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 
de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial ser 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO ORÇAMENTO 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente .- transcrição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 02 /2020, bem 
como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 
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E, por haverem assim pactuado, assi a presença das testemunhas abaixo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

e 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL no 024/2020 e a proposta da empresa 
MUDAR COM. DE MAT. DE CONST. FERRAM. E EPI'S LTDA EPP, classificada em 10  (primeiro) lugar 
no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de  .i'.  - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclus. de qualquer • tro, por mais privilegiado que seja. 

orne: AE MASERAFM HOFF 

CPF: 022.412.561-37 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 024/ 2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 031/2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, com sede na Av. Gaspar Dutra, s/n°, na 
cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr°. 
ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 1815705 SSP/MT e 
inscrito no CPF: N° 403.786.169-00, residente e domiciliado nesta cidade de Cláudia/MT, residente e 
domiciliado nesta cidade ,de Cláudia/MT, ,doravante denominado "MUNICÍPIO", e do outro lado a 
empresa IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 
08.952.092/0001-11 e Inscrição Estadual n.° 13.341.554-6, estabelecida a Rua Das Aroeiras, n.° 570, 
Setor Comercial, cidade de Sinop/MT, neste ato representada pelo seu sócio proprietário Sr°. Emerson 
De Oliveira Costa, portador do CIRG n.° 15371107 SSP/MT e CPF n.° 999.090.571-15, doravante 
denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços e 
das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 
024/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as 
disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI PARA SERVIDORES MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
CLAUDIA/MT, sendo na oportunidade registrados os seguintes itens e valores conforme detalhado 
abaixo: 

ITEM 
CÓDIGO/ 

 	TCE FAB. 
DESCRIÇÃO QTD. 

MARCA/ 
UN VL. UN. TOTAL 

1 363166-4 PLACA USO DE EPEI'S 34 BR CONTROL UN 10150 357,00 

2 
287883-6 

ADESIVOS INFORMATIVO 
DIVERSOS 

325  

6 

IMPACTO 
UN 8,40 2.730,00 

3 

79790-1 

Avental 	de 	proteção 	com 
chumbo, 	similar ou 	superior 	a 
marca 	Konex, 	GRXSP 	e 	ou 
PRSguard; 

NUCLEMAX 

UN 751100 4.506,00 

386343-3 

Avental de PVC longo, similar ou 
superior a marca Maicol; 

20 
MAICOL 

UN 5,90 118,00 

5 

256159-0 

Botas 	de 	PVC 	cano 	curto, 
Impermeável 	- 	Antiderrapante 
na cor preta, com CA 	, Similar 
ou superior às marcas Marluvas, 
Fujiwara e ou Bracol. 

680 

INNPRO 

PAR 17,70 136,00  



Botina de segurança com 
fechamento em elástico, bi 
densidade com biqueira de pvc. 
com  CA , Similar ou superior às 
marcas Marluvas, Fujiwara e OLI 

.00018075 Bracol. 	 - 	 
Capacete de proteção com 
carneira, possuir CA, Similar ou 
superior às marcas SafetyTrab e 
ou Tokdoor; 
Jugular para Capacete em Nylon 
e presilhas metálicas com banho 

de níquel, Similar ou superior às 
marcas Plastcor e ou Deltaplus; 
Kit / roupa para aplicação de 
inseticidas, Similar ou superior 
às marcas Reptec e ou Fourseg; 

LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA 
AGENTES MECÂNICOS E 
QUIMICOS LONGA Descrição: 
Luva 	de 	segurança 
confeccionada em borracha 
nitrilica, Similar ou superior às 
marcas Danny, Volk; (PRIMEIRA 
LINHA) 

LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA 
AGENTES 	MECÂNICOS- 
Descrição: Luva de segurança 
tricotada 100%  em Nylon. Punho 
tricotado em elástico, com 
acabamento em overloque., 
Similar ou superior às marcas 
Kalipso, Danny e ou Proteplus;  

LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA 
AGENTES MECÂNICOS E 
QUIMICOS CURTA Descrição: 
Luva 	de 	segurança 
confeccionada em malha de 
algodão, com revestimento total 
em látex nitrílico, punho em 
malha., Similar ou superior às 
marcas Kalipso, Danny, Volk; 
(PRIMEIRA LINHA) 

Luva 	de 	malha 
tricotada/pig mentada 
preta/branca COM PALMA 
ANTIDERRAPANTE, Similar ou 

6 

7 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

359694-0 

259202-9 

372854-4 

66662-9 

353904-O 

270797-7 

149936-O 

EMERSON Ass,dodeforma 
digital p0' EM00008 

DE OLIVEIRA DE OLIVEIRA 
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780 

CARTOM 

PAR 28,90 22.542,00 

80 

CAM PER 

UN 5,00 4001 00 

30 

CAM PER 

UN 2,30 69,00 

50 

SAYRO 

UN 55,00 2.750100 

1220 

SUPER 
SAFETY 

PAR 5,79 7.063,80 

900 

VOLK 

PAR 1165 1.485,00 

500 

SUPER 
SAFETY 

PAR 4,50 2.250,00 

800 

VOLK 

PAR 1,94 1.552,00 
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superior às marcas Tsuzuki e ou 
Proteplus; 

15 

147537-1 

Luvas 	Plumbifero 	de 	proteção 
tipo escudo para raio X1  similar 
ou superior as marcas 	Konex, 
GRXSP e ou PRSgyard; 

20 

150 

NUCLEMAX 

PAR 577145 11.549,00 

ART E 
FORMA 

PAR 21140 3.210,00 16 

.00018106 

Luvas térmicas longa 45 cm para 
altas temperaturas para fogão; 
possuir CA. 	Similar ou superior 
às 	marcas 	Rio 	Valley 	e 	ou 
Assessolar; 

17 

145224-0 

Mangote de raspa PARA ALTAS 
TEMPERATURAS 	com 	fivela, 
similar 	ou 	superior 	a 	marca 
Zanel; 

50 

BIG LUVAS 

PAR 211 20 1.060,00 

19 

116525-9 

Máscara de solda com 
escurecimento automatico, com 
visor em vidro 4 camadas lcd 
duplo protecao dupla dimensões 
aproximadas de 110x90x10mm 
carcaça em plastico de alta 
resistencia e lente protetora 
acrilico, resistente a impacto e 
removivel para limpeza 

10 

LIBUS 

UN 96,99 969,90 

22 

343547-4 

óculos de proteção lente clara, 
possuir CA, Similar ou 	superior 
as 	marcas 	Kalipso 	e 	OU 

Carbografite; 

1200 

PLSTCOR 

UN 2,43 2.916,00 

23 

245555-2 

óculos de proteção lente escura, 
possuir CA, 	Similar ou 	superior 
as 	marcas 	Kalipso 	e 	ou 
Carbografite; 

1200 

PLASTCOR 

UN 2,41 2.892,00 

Perneira de couro contra picadas 
e escoriações com fivela, Similar 
OU superior à marca Luveq; 

200 
BIG LUVAS 

PAR 15,80 3.160,00 25 
366393-0 

26 

.0008831 

Protetor auricular tipo 	plug 	de 
silicone 	15 	dB, 	possuir 	CA. 
Similar 	ou 	superior 	as 	marcas 
3M, Dystray e ou Carbografite. 

500 

PLASTCOR 

UN 0,58 290,00 

27 
328001-2 

Protetor solar fator 30, 	Similar 
ou superior às marcas Luvex e 
ou Nutriex. 

700 
SUNDAY 

UN 7,05 4.935,00 

EMERSON Assinado de forma 
digital por 

DE 	EMERSON DE 

OLIVEIRA 
OLIVEIRA 	005TA:999090571 
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29 

.0008503 

Sapato de Segurança 	FIex Flip 
na cor Branco- Impermeável - 
Antiderrapante, com CA, Similar 
ou superior as marcas Marluvas, 
Fujiwara 	e 	ou 	Bracol 	com 
garantia minima de 6 meses 

1100 

CARTON 

PAR 40,50 44.550,00 

30 

.0008503 

Sapato de Segurança 	FIex Flip 
na cor Preta — Impermeável - 
Antiderrapante, com CA, Similar 
ou superior as marcas Marluvas, 
Fujiwara 	e 	ou 	Bracol 	com 
garantia minima de 6 meses 

1740 

CARTON 

PAR 39,90 69.426,00 

31 
315433-5 

capacete com protetor facial e 
abafador, Similar ou superior às 
marcas 3M e ou Carbografite; 

100 
CAMPER 

UN 60,00 6.000,00 

32 

.00014290 

Chapéu 	estilo 	árabe 	com 
proteção na nuca, 	na cor azul 
(do brasão), com arte na frente; 

300 

IMPACTO 

UN 30,50 9.150,00 

33 
.00014290 

Chapéu 	estilo 	árabe 	com 
proteção na nuca, na cor cinza, 
com arte na frente; 

800 

IMPACTO 

UN 21120 16.960,00 

34 

.00036783 

Camisetas 	malha 	fria, 	manga 
curta, 	com 	arte 	na 	frente 	e 
escrita atrás, 	na cor azul ( do 
brasão); 

2600 

IMPACTO 

UN 30,50 79.300,00 

35 

.00036521 

Camisetas 	malha 	fria, 	manga 
longa, 	com 	arte 	na 	frente e 
escrita atrás, 	na cor azul ( do 
brasão); 

1800 

IMPACTO 

UN 37,00 66.600,00 

36 

.00014997 

Calça brim, com bolso lateral e 
elastico na cintura, definir cor e 
detalhamento no fornecimento. 

1400 
IMPACTO 

UN 44120 
61.880,00 

37 
410216-9 

Botinas de segurança em couro 
sem Biqueira cano curto 'preta" 60 

30 

CARTOM 
UN 27,59 1.655,40 

39 404490-8 

MACACAO QUIMICO COM 
ELASTICO NAS MANGAS E 
CAPUZ 

PROSTSPRAY 
UND 80,00 2.400,00 

40 438437-7 

JALECO EM OXFORD COM 
PUNHO E BOLSO (LOGO 
INSERIDO) 10 

IMPACTO 

UND 39140 394,00 
R$ 

44'.156,10 

1.2. 	Todos os produtos descritos no Termo de Referência (anexo III) deverão ser fornecidos de bp 
qualidade e de acordo com as especificações constantes no mesmo. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 — A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
31/07/2020 até 31/07/2021. 
2.2 — Nos termos do § 40  do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 
que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 
2.3 — Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 024/2020, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e emissão da 
referida Nota Fiscal. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o, cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 Os produtos serão adquiridos conforme necessidade das Secretarias Municipais e deverão ser 
entregues de forma parcelada, nos termos da Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento 
expedido pelo órgão solicitante. 
4.1.2 Os produtos registrados através deste Pregão Presencial deverão ser entregues nas quantidades 
solicitadas e nos locais indicados, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis após solicitação da 
Secretaria responsável. 
4.2 O objeto desta licitação será acompanhado levando-se em conta o disposto no art. 73, II, Lei 
8.666/93, no que couber. 
4.3 Os produtos licitados através deste Pregão deverão ser fornecidos conforme solicitação pela secretaria 
competente e entregue no local indicado. 
4.4 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Comissão não o aceitará 
lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena d 
responsabilidade. 
4.5 A Secretaria terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para processar a conferência do produto, 
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lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a detentora da ata para substituição dos 
mesmos em desacordo com as especificações. 
4.6 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita 
execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 
4.7 A vigência da Ata de Registro de Preços será para 12 (doze) meses contados a partir da data de 
assinatura da mesma. 
4.8. As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.9 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de aquisição/contratação da 
Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - DO MUNICÍPIO: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento, 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá se 
feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
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6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1 - Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado 
e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às 
penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 
a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, i njustificada mente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 
contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas hall  à 'f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 
de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
8.1.1 	- Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos materiais, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50  do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extra cont ratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
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8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 	- A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 
8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser 
feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e 
ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 
de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 	

J 9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração n. 
aceitar sua justificativa; 
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COSTA:9990 	5 /I1 

Dado, 2020.08.04 

9057115 	4:11:15-0400 



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

ai- EMERSON 
4:9,1,100, EMERSON 

DE OLIVEIRA DE OLIVEIRA 

cosTA:9990 54115  
Dado,: 2020 08.04 

905/115 	14.11:550400' 

Prefeitura M nicipal de Cláudia 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZA ÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 024/2020, bem 
como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 



E, por haverem assim pacua rumento na presença das testemunhas abaixo. 

ho de 2020. 

PREFEITU AL DE CLÁUDIA 
Altamir K rten 

Prefeito Mu icipal 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-31 00-Cláudia-MT 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL no 024/2020 e a proposta da empresa 
IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA, classificada em 10  (primeiro) lugar no 
certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Coni adeCláudia - MT, como único competente para dirimir 
.11 

quaisquer ações oriundas desta Ata , Óm exclusão de 

EMERSON DE 

OLIVEIRA 
COSTA:9990905 
7115 

IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA 
Emerson De Oliveira Costa 

EMPRESA/ PROMITENTE FORNECEDORA 

ILI A- 
ome: SHI'LEY OTZCHETZ 

ualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

T TEMUNHAS: 

CPF: 018.905.239-25 

orne:  1  INE MA SERAFM HOFFM NN 
CPF: 022.412.561-37 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



FIs 
Rub 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
DECRETO N° 419, DE 30 DE JULHO DE 2020 

DECRETO N° 419, DE 30 DE JULHO DE 2020 

Altera o Decreto n°411/2020 que alterou o Decreto n°384/2020 que dis-

põe sobre o vencimento, reduções e forma de pagamento do IPTU - Im-

posto Predial e Territorial Urbano do exercício de 2020 e dá outras provi-

dências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, no uso 
de suas atribuições legais e amparado no o Inc. VI, do Art. 79 da Lei Orgâ-

nica Municipal, 

Considerando o disposto no inc. VI, do Art. 79 da Lei Orgânica Municipal 
que atribui ao Prefeito a competência para expedir decretos, portarias e 
outros atos administrativos; e 

Considerando a indisponibilidade do sistema informatizado de processa-
mento dos tributos municipais em boa parte do dia 30 de julho de 2020, o 
que impossibilitou a emissão do DAM do IPTU2020 para vários contribuin-

tes; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica alterado o art. 11, do Decreto n° 411, de 08 de julho de 2020, 

que alterou os artigos 40 e 50, do Decreto n° 384, de 28 de maio de 2020, 
que passam a ter, respectivamente, a seguinte redação: 

"Art. 40 O vencimento do IPTU 2020 em parcela única à vista e com des-

conto de 20% (vinte por cento) será até o dia 31 de julho de 2020". 

"Art. 50 Para o contribuinte que optar pelo pagamento em até 06 (seis) par-

celas, os vencimentos obedecerão ao seguinte calendário": 

- Primeira Parcela até dia 31 de julho de 2020". 

Art. 2° Fica mantido o inteiro teor dos demais dispositivos do Decreto n° 
384, de 28 de maio de 2020, não alterados por este Decreto. 

Art. 30 Este Decreto entra em vigor nesta data mediante publicação no sítio 
eletrônico da Prefeitura e posteriormente no Jornal Eletrônico da AMM e 

Diário Oficial de Contas do TCE/MT. 

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLAUDIA, 

ESTADO DE MATO GROSSO, 

Em 30 de julho de 2020 

ALTAMIR KÜRTEN 

Prefeito Municipal 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 030/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 030/2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNI-
CÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, com sede na Av. Gaspar Dutra, s/n°, na cidade 
de Cláudia, Estado de Mato Grosso, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr°. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador 
da Cédula de Identidade N° 1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N° 403.786.169-00, residente e domiciliado nesta cidade de Cláudia/MT, residente e 
domiciliado nesta cidade de Cláudia/MT, doravante denominado "MUNICÍPIO", e do outro lado a empresa MUDAR COM. DE MAT. DE CONST. FER-

RAM. E EPI'S LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n.° 14.888.303/0001-05 e Inscrição Estadual n.° 13.443.964-3, estabelecida a Avenida Beira Rio, n. 
° 1700, Praeiro, cidade de Cuiabá/MT, neste ato representada pelo seu sócio proprietário Sr°. Thiago Freitas Do Nascimento, portador do CIRG n. 
o 1608129-3 SSP/MT e CPF n.° 027.911.441-96, doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 
8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços e das demais normas legais 

aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 024/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de 
Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

C0 OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI PARA SERVI-
DORES MUNICIPAIS DO MUNICíPIO DE CLÁUDIA/MT, sendo na oportunidade registrados os seguintes itens e valores conforme detalhado abaixo: 

ITEM TCE 

18 

DESCRIÇÃO 

	

77116 3 	Mascaradecarvaoativado(respirador semi facial) 	possuir CA Similar ou superior as 

	

IMARCA/" 	 UN U 	TOTAL 1 QTD. 

200 CARBOGRAFITE ~R$ R$ 	R$ 2 
14,90 	980,00 

20 

28 

4- Mascara para solda, visor articulado com catraca, possuir CA, Similar ou superior às mar- 86 	Çasarbog rnflin eouPSty, 

	

ADD(DA 	T 	R$ 	$ FI 	iyi--mu~  

	

PLASTCOR 	UN
~10,

50 192160-6 Protetor auricular abafador tipo concha, possuir CA, similar ou superior às marcas 3M1 e 
ou Carbografite. 	 - 	- 

350 

    

R$7. 
015,00 

TOTAL 

   

    

     

1.2. Todos os produtos descritos no Termo de Referência (anexo III) deverão ser fornecidos de boa qualidade e de acordo com as especificações cons-
tantes no mesmo. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 31/07/2020 até 31/07/2021. 

2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia 
não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
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2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-
SENCIAL n° 024/2020, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 

das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e emissão da referida Nota Fiscal. 

3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI-

CÍPIO. 

3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 

der origem à aplicação da penalidade. 

3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, 
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 Os produtos serão adquiridos conforme necessidade das Secretarias Municipais e deverão ser entregues de forma parcelada, nos termos da Solici-

tação, Pedido ou Autorização de fornecimento expedido pelo órgão solicitante. 

4.1.2 Os produtos registrados através deste Pregão Presencial deverão ser entregues nas quantidades solicitadas e nos locais indicados, no prazo 

máximo de até 05 (cinco) dias úteis após solicitação da Secretaria responsável. 

4.2 O objeto desta licitação será acompanhado levando-se em conta o disposto no art. 73, II, Lei 8.666/93, no que couber. 

4.3 Os produtos licitados através deste Pregão deverão ser fornecidos conforme solicitação pela secretaria competente e entregue no local indicado. 

4.4 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Comissão não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá 
ser encaminhado á autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

4.5 A Secretaria terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para processar a conferência do produto, lavrando o termo de recebimento definitivo ou 
notificando a detentora da ata para substituição dos mesmos em desacordo com as especificações. 

4.6 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma 
obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

4.7A vigência da Ata de Registro de Preços será para 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura da mesma. 

4.8.As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato ad-
ministrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 
seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1 993. 

4.9 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - DO MUNICÍPIO: 

5.11- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar á detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 

5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 	68 
6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados peia retirada da nota de e penho ou Nota de 

Autorização de Despesa pela detentora. 

Fis 

kuL 

diariomunicipal.org/mtlamm  www.amm.org.br 	 78 	 - ssinado Digitalmente 



3 de Agosto de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso ANO XV 1 N° 3.534 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 

a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de 

Autorização de Despesa. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 

em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

71 - Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado 
pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 3011  (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

o) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente 

rescisão contratual; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, 

bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 
reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f, do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 

deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual 
decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços: 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces-
sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 

da ata na execução da mesma. 

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 

situações previstas na alínea "d" do inciso li e do § 50  do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 
motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, 
poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-
ciação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro 
menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 
de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 
poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-
batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 
de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
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8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 

no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 
originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 

ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, 
o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, 

sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 
antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação 

em vigor; 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 

com observância das disposições legais; 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 
registrado a partir da última publicação. 

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 
ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8. 
666/93. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 
Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-
dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 
a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DOORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 
no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 024/2020, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Fis 
RM.0 
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1.1 A prorrogação se deve ao fato de que a fonte de pagamento é decor-

rente do convenio no 0680/2020, e que por sua vez ainda não foi creditado 
na totalidade pelo Estado na conta do município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2. O presente aditivo encontra embasamento legal no art. 57 inciso II e § 
30  da Lei n° 8.666/93. 

2.1. A prorrogação promovida por este Termo se deve ao seguinte fator: 

2.2. A prefeitura Municipal optou por promover o Aditivo considerando que 
a parte do recurso oriunda do convenio n° 0680/2018 firmado entre o mu-
nicípio e a Secretaria Estadual de Cultura, o Estado ainda não liberou a 
parcela de pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

3. As demais Cláusulas do Contrato original permanecem inalteradas. 

E por estarem devidamente acordados, declaram as partes aceitarem 

as disposições estabelecidas neste Instrumento, sujeitando-se às normas 
contidas na Lei n° 8.666/93 e assinam o presente em 02 (duas) vias de 

igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de 02 (duas) 
testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

Cocalinho - MT, 20 de junho de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

CONTRATANTE 

AP DA SILVA MULTIEVENTOS ME 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: P. M. 
FIs 	 

Ruo 

3 de Agosto de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV 1 N° 3.534 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 024/2020 e a proposta da empresa MUDAR COM. DE MAT. DE CONST. FERRAM. E 
EPI'S LTDA EPP, classificada em 10  (primeiro) lugar no certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 31 de Julho de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Altamir Kurten 

Prefeito Municipal 

MUDAR COM. DE MAT. DE CONST. FERRAM. E EPI'S LTDA EPP 

Thiago Freitas Do Nascimento 

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: SHIRLEY YOTZCHETZ 

CPF: 018.905.239-25 

Nome: ALINE MASS SERAFIM HOFFMANN 

CPF: 022.412.561-37 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 030/2018 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°030/2018 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 030/2018 QUE EN-
TRE Si CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO E A 

EMPRESA AP DA SILVA MULTIEVENTOS ME PARA FINS DE PROR-
ROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO - Estado de Mato Grosso, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Aveni-

da Araguaia, n° 676, Centro - CEP.: 78.680-000, devidamente inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ 

•

sob o NQ 00.965.14510001-27, neste ato representado, na forma de sua Lei 
Orgânica, pela Prefeita Municipal Sr.'. DALVA MARIA DE LIMA PERES, 

Brasileira, Casada, Professora, portadora da Cl n°. 1.982.506 e inscrita 
no CPF sob o n°. 556.892.561-53, residente e domiciliada à Avenida Ara-
guaia, s/n°. Bairro Centro, nesta cidade, doravante denominada CONTRA-
TANTE, e a Empresa AP DA SILVA MULTIEVENTOS ME, devidamente 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazen-

da - CNPJ sob o N2 10.883.236/0001-77, estabelecida NA Rua Araés, 328, 
Bairro Cidade Velha na cidade de Barra do Garças - MT, chamado sim-
plesmente de CONTRATADA resolvem celebrar o presente TERMO ADI-
TIVO ao Contrato Originário n° 03012018, ao qual passará a vigorar com 
as seguintes alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

1.0 O presente Aditivo tem por Objetivo, a prorrogação do prazo cio Con-
trato para 12 (doze) meses, iniciando em 28/06/2019, e termino em 28/06/ 
2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 031/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 031/2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNI-
CÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF soba n.°  01.310.499/0001-04, com sede na Av. Gaspar Dutra, s/n°, na cidade 
de Cláudia, Estado de Mato Grosso, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr°. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador 
da Cédula de Identidade N° 1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N° 403.786.169-00, residente e domiciliado nesta cidade de Cláudia/MT, residente e 
domiciliado nesta cidade de Cláudia/MT, doravante denominado "MUNICÍPIO", e do outro lado a empresa IMPACTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
CONFECÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 08.952.092/0001-11 e Inscrição Estadual n.° 13.341.554-6, estabelecida a Rua Das Aroeiras, n.° 
570, Setor Comercial, cidade de Sinop/MT, neste ato representada pelo seu sócio proprietário Sr°. Emerson De Oliveira Costa, portador do CIRG n.° 
15371107 SSP/MT e CPF n.° 999.090.571-15, doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 
de 21 de junho de 1993, Lei Federal n°10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços e das demais normas legais aplicáveis 
e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 024/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, 
obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI PARA SERVI-
DORES MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIAIMT, sendo na oportunidade registrados os seguintes itens e valores conforme detalhado abaixo: 

4 

ITEM 	lGO/ DESCRIÇÃO TCE 
1 	363166-4 PLACA USO DE EPEI'S 

2 	287883-6 ADESIVOS INFORMATIVO DIVERSOS 

3 	79790-1 Avental de proteção com chumbo, similar ou superior a marca Konex, GRXSP e ou PRS- 
guard; 

386343-3 Avental de PVC longo, similar ou superior a marca Maicol;  

QTD. 	CN 	'UN 	TOTAL 

34 BRCÓNTRÕL UN 10,50 357,00 

325 IMPACTO 	UN 8,40 3o,00 

6 	NUCLEMAX UN 7,151,00 506,00 

20 IMAICOL 	UN 5,90 118,00 

5 2561590 Botas de PVC cano curto, lmpermeável - Antiderrapante na cor preta, com CA, Similar ou 
- 	superior às marcas Marluvas, Fujjwara e ou Bracol.  680 INNPRO 	PAR 17,70 12. 036,00 

CARTOM 

CAMPER 

CAMPER 9 

6 Botina de segurança com fechamento em elástico, bi densidade com biqueira de pvc. com  ,...__p9018975ÇA , Similar ou 	superior às marcas Marluvas, Fujiwara e ou Bracol. 

7 	359694-0 Capacete de proteção com carneira, possuir CA, Similar ou superior às marcas SafetyTrab 
e ou Tokdoor; 

259202-9 Jugular para Capacete em Nylon e presilhas metálicas com banho de níquel, Similar ou su-
perior às marcas Plastcor e ou Deltaplus; 

PAR 28,90 22. 

UN 5,00 400,00 

UN 2,30 169,00 

780 

80 

30 

372854-4 Kit / roupa para aplicação de inseticidas, Similar ou superior às marcas Reptec e ou Four- 	50 seg; 	 -  
LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES MECÂNICOS E QUIMICOS LONGA Descri-

66662-9 ção: Luva de segurança confeccionada em borracha nitrilica, Similar ou superior às marcas 1220 
Danny, Volk,JPRIMEIRA LINHA) 
LUVA PARA PROTEÇÃÕ CONTRA AGENTES MECÂNICOS- Descrição: Luva de seguran-

353904-0 ça tricotada 100% em Nylon. Punho tricotado em elástico, com acabamento em overloque., 900 
Similar ou superior às marcas Kalipso, Danny e ou Proteplus; 
LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES MECÂNICOS E QUIMICOS CURTA Descri-

27797-7 ção: Luva de segurança confeccionada em malha de algodão, com revestimento total em lá 500  - 
tex nitrílico, punho em malha., Similar ou superior às marcas Kalipso, Danny, Volk; (PRIMEI-
RA LINHA) 

149936-O Luva de malha tricotada/pigmentada preta/branca COM PALMA ANTIDERRAPANTE, Simi-
lar ou superior às marcas Tsuzuki e ou Proteplus; 

SAYRO 

15 

26 

27 

29 

UN 55,00 

PAR 5,79 	3,80 

VOLK 

SUPER SA-
FETY 

14 

147537 1 Luvas Plumbifero de proteção tipo escudo para raio X, similar ou superior as marcas Konex, 2 
- GRXSP e ou PRSguard; 

Luvas térmicas longa 45 cm para altas temperaturas para fogão; possuir CA. Similar ou su-
00018106perior às marcas Rio Valley e ou Assessolar; 
145224-0 Mangote de raspa PARA ALTAS TEMPERATURAS com fivela, similar ou superior a marca 

- Zanel; 
Máscara de solda com escurecimento automatico, com visor em vidro 4 camadas lcd duplo 

116525-9 protecao dupla dimensões aproximadas de 110x90x10mm carcaça em plastico de alta resis- 10 
tencia e lente protetora acrilico, resistente a impacto e removível para limpeza 

2. 
916,00 
2.  
892,00 
3.  
160,00 

290,00 

4.  
935,00 

44. 
550,00 

SUPER SA-
FETY 

343547-4 Oculos de proteção lente clara, possuir CA, Similar ou superior às marcas Kalipso e ou Car- 200 PLASTCOR 

245555 2 Óculos de proteção lente escura, possuir CA, Similar ou superior às marcas Kalipso e ou 
-  Carbografite: 

366393-0 Perneira de couro contra picadas e escoriações com fivela, Similar ou superior à marca Lu-

Protetor auricular tipo aluo de silicone 15 dB, possuir CA. Similar ou superior às marcas 3M, .0008831 	Dystray e ou Carbdgrfite' 

328001-2 Protetor solar fator 30, Similar ou superior às marcas Luvex e ou Nutriex. 

Sapato de Segurança FIex FIip na cor Branco- Impermeável - Antiderrapante, com CA, Si-
.0008503 milar ou superior as marcas Marluvas, Fujiwara e ou Bracol com garantia mínima de 6 me-

ses 

800 

50 

150 

200 

500 

700 

1200 

1100 CARTON 

VOLK 	PAR 1,94 	2,00 

NUCLEMAX PAR1577,45 549,00 

ARTE FORMAPAR21,40 210,00  

i. BIG LUVAS PAR 21,20 060,00 

LIBUS 

PLASTCOR UN 2,41 

BIG LUVAS PAR 15,80 

PLASTCOR UN 0,58 

SUNDAY 	UN 7,05 

PAR 

PAR 

UN 96,99 

UN 2,43 

PAR 

4,50 

1,65 

40,50 

1.  
485,00 

2.  
250,00 

969,90 

10 

11 

12 

13 

16 

17 

19 

22 

23 

25 
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31 315433-5 capacete com protetor fadei e abafador, Similar ou superior às marcas 3M e ou Carbografi- 100 CAMPER 

.0008503 Sapato de Segurança FIex Flip na cor Preta - Impermeável - Antiderrapante, com CA, Simi- 
larou superioias marcas Marluvas, Fujiwara e ou Bracol com garantia minima de 6 meses 1740 CARTON 
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32 b o014290 Chapéu estilo árabe com proteção na nuca, na cor azul (do brasão), com arte na frente; 300 IMPACTO UN 30,50 9 . 
150,00 

b0014290 Chapéu estilo árabe com proteção na nuca, na cor cinza, com arte na frente; 800 IMPACTO UN 21,20 16. 
960,00 

Camisetas malha fria, manga curta, com arte na frente e escrita atrás, na cor azul (do bra- 2600 IMPACTO ÍUN 30,50 79. 
b0036783 são) 300,00 

35 b0036521 
Camisetas malha fria, manga longa, com arte na frente e escrita atrás, na cor azul (do bra- 
são); - 1800 IMPACTO UNI 37,00 66. 

600,00 

36 b0014997 
Calça brim, com bolso lateral e elastico na cintura, definir cor e detalhamento no forneci- 
mento. 1400 IMPACTO UN 44,20 61. 

880,00 

37 410216-9 Botinas de segurança em couro sem Biqueira cano curto "preta" 60 CARTOM UN 27,59 1 . 
655,40 

39 404490-8 MACACAO QUIMICO COM ELASTICO NAS MANGAS E CAPUZ 30 PROSTSPRAY UND 80,00 2. 
400,00 

40 438437-7 JALECO EM OXFORD COM PUNHO E BOLSO (LOGO INSERIDO) 10 IMPACTO UND 39,40 394,00 
R$ 
447. 
156,10 

1.2. Todos os produtos descritos no Termo de Referência (anexo III) deverão ser fornecidos de boa qualidade e de acordo com as especificações cons-

tantes no mesmo. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 31/07/2020 até 31/07/2021. 

2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia 
não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-

SENCIAL no 024/2020, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 

das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e emissão da referida Nota Fiscal. 

3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI-
Ci PIO. 

3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 
der origem à aplicação da penalidade. 

3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais. 

3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, 
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 Os produtos serão adquiridos conforme necessidade das Secretarias Municipais e deverão ser entregues de forma parcelada, nos termos da Solici-
tação, Pedido ou Autorização de fornecimento expedido pelo órgão solicitante. 

4.1.2 Os produtos registrados através deste Pregão Presencial deverão ser entregues nas quantidades solicitadas e nos locais indicados, no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis após solicitação da Secretaria responsável. 

4.2 O objeto desta licitação será acompanhado levando-se em conta o disposto no art. 73, II, Lei 8.666/93, no que couber. 

4.3 Os produtos licitados através deste Pregão deverão ser fornecidos conforme solicitação pela secretaria competente e entregue no local indicado. 

4.4 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Comissão não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá 
ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

4.5 A Secretaria terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para processar a conferência do produto, lavrando o termo de recebimento definitivo ou 
notificando a detentora da ata para substituição dos mesmos em desacordo com as especificações. 

4.6 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma 

obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

4.7A vigência da Ata de Registro de Preços será para 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura da mesma. 

4.8.As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato ad-
ministrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 
seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1 993. 

4.9 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia. 
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CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - DO MUNICÍPIO: 

5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 

5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de 
Autorização de Despesa pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de 
Autorização de Despesa. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

7.1 - Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado 

pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30° (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente 
rescisão contratual; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, 
bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 
reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 
deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa ás penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual 
decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces-
sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 
da ata na execução da mesma. 	 P.M.0 

FIs 
Ruø_ 
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8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 

situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 
motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, 
poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-

ciação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro 

menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 
de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 
poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-
batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 

o de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 
no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 
originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 
ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, 
o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, 
sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 
antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

•

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata: 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação 
em vigor; 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 
com observância das disposições legais; 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 
registrado a partir da última publicação. 

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 
ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8. 
666/93. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 
Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-
dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 
a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

000RÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULA ÇÂO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 
no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 024/2020, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL no 024/2020 e a proposta da empresa IMPACTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CON-
FECÇÕES LTDA, classificada em 111  (primeiro) lugar no certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 31 de Julho de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Altamir Kurten 

Prefeito Municipal 

IMPACTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA 

Emerson De Oliveira Costa 

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: SHIRLEY YOTZCHETZ 

CPF: 018.905.239-25 

Nome: ALINE MASS SERAFIM HOFFMANN 

CPF: 022.412.561-37 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 008/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 
- RESULTADO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 008/2020. 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Presidente de Licitação, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que a empresa J 
M NAVES DE OLIVEIRA EIRELI, sagrou-se vencedora do processo de 
Licitação em referência, para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES- 

PECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
CONSTRUÇÃO DE QUATRO BARRACÕES INDUSTRIAIS, CONFOR-
ME PROJETO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FISICO 
FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO". Cláudia/MT 31 de Julho de 
2020. ALTAMIR KURTEN-Prefeito Municipal. ALINE MASS SERAFIM 
HOFFMANN-Presidente da C.P.L. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT. 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa IMPACTO IND. E COMÉRCIO LTDA ME ao fornecimento de EQUIPAMENTOS 
DE,  PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI PARA SERVIDORES MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
CLAUDIA/MT, itens que a empresa sagrou-se vencedora do Pregão Presencial n° 024/2020 R.P, conforme 
solicitações a partir desta data. 

Cláudia-MT, 3 _ 	LHO de 2020. 

ALTA 

PREFEITO MUNICI 'AL 

r 
fLJ) 

   

   

 

   

Prefeitura Munic pai de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - CEP 78.540-000 - Fone: 3546-3 100 - Cláudia/MT. 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E 
EPI'S LTDA EPP ao fornecimento de EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI PARA 
SERVIDORES MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE CLAUDIA/MT, itens que a empresa sagrou-se 
vencedora do Pregão Presencial n° 024/2020 R.P, conforme solicitações a partir desta data. 

	

Cláudia-MT, 	HO de 2020. 

	

ALTA 	u - 

PREFEITO MUNICI 1 AL 

Prefeitura Muni'ipal de Cláudia 
/ 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro - C EP  78.540-000 - Fone: 3546-3100 -Cláudia/MT. 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2020 R.P 

Aos dezoito dias do mês de Agosto do ano de Dois Mil e Vinte, às oito horas, na sala de licitação da Prefeitura 
Municipal de Cláudia-MT, reuniram-se a Pregoeira, Sra Shirley Yotzchetz, designada pela Portaria n° 
282/2020, de 04/05/2020 e a Sra Hemilin F. Tiedt, como apoio a esta sessão, e a Sra. Silvia Schmeing, Fiscal 
de Contrato, ao objeto do Pregão Presencial n° 024/2020 R.P, que trata do REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EPIS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLAUDIA MT. Onde foi verificado que o item 39 - Macacão Químico com 
elástico nas mangas e capuz, foi por um equívoco após a desabilitação da empresa PESANT 
CONSTRUTORA LTDA, que teria, sido a vencedora desse item, registrado na Ata da segunda classificada a 
empresa IMPACTO IND. E COMERCIO LTDA ME, inscrita no CNPJ. N° 08.952.092/0001-11. Mas que após 

alise foi constatado que o valor da empresa nesse item teria ficado com valor maior que no termo de 
rência do edital. Sendo assim cancelado esse item e retificado a Ata de Registro de Preços n° 031/2020. 

mas 
 

ha ve 	,_fi-lvr da esta Ata. 

J~J 1~  - - S  ~i â~Wt ~t ~à  í -- 

de Apoio - Hemilin F. Tiedt 

Fiscal de contrato- Silvia Schi 

o 

Prefeitura Municipal d Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ 01.310.49910001-04 

C.E.P.: 78540000 - CLAUDIA - MT 

Mapa Comparativo 
Na data de 07/07/2020 às 8:00 Horas, foram abertas as propostas referente 

a Pregao Presencial N° 24/2020 , solicitado pelo (s) seguinte (s) Orgão (s). 

03 001 GABINETO bO SECRETARIO AbMINISTRACAO 

04 001 GABINETO bO SECRETARIO FINANCA5 

05 001 GAB. bO SEC. FUN. MUNIC. EbUCACAO 

05 002 FUNbO MUNICIPAL bE EbUCACAO 

06 001 GABINETE bO SECRETARIO - SAUbE 

06 002 FUNbO MUNICIPAL bE SAUbE 

07 001 GABINETE bO SECRETARIO - ASSIST. SOCIAL 

08 001 GABINETE bO SECRETARIO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
09 001 GABINETE bO SECRETARIO bES. ECON. E RURAL 
10 001 GABINETE bO SECRETARIO - M AMBIENTE ON 11 001 GABINETE bO SECRETARIO - ESPORTE E LAZER 

OBJETO: 

AQUISICAO DE EPI'S PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE CLÃ UDIA MT 

5813— IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CO CPF/CNPJ: 08.952.092/0001-11 R$ 661.818,600 
82169— MUDAR COM DE MAT DE CONST FERR E EP CPF/CNPJ: 14.888.303/0001-05 R$ 432.478,000 
83045— PESANT CONSTRUTORA LTDA ME 	CPF/CNPJ: 36.946.068/0001-05 R$ 248.636,600 

Os licitantes apresentaram ao presente processo licitatorio as respectivas propostas, objetivando dar 
atendimento ao solicitado pela Prefeitura Municipal de Claudia - MT, e que teve como vencedora(s) a(s): 

5813 IMPACTO Nr,LIEL, E CQMRC]O bE CONEEWQ  
Ç f4 Marca ,tde VIor Unil'. Qtdç ,,,,,_ Totol 
NW 52119 ADESIVOS INFORMATIVO DIVERSOS IMPACTO UNIDADE 	8.400' 325,000 2.730,000 

2 52120 AVENTAL DE PROTECAO COM CHUM8 NUCLEMAX UNIDADE 	751.000 6,000 4.506.000 
3 52121 AVENTAL DE PVC LONGO MAICOL UNIDADE 	5.900 20.000 118,000 
4 52122 BOTAS DE PVC CANO CURTO IMPERM INNPRO UNIDADE 	17,700 680,000 12.036,000 
5 52123 BOTINA DE 5EGURANCA COM FECHA CARTOM UNIDADE 	28,900 780.000 22,542,000 
6 52179 BOTINAS DE SE&URANCA EM COURO CARTOM UNIDADE 	27.590 60,000 1,655.400 
7 52177 CALCA BRIM COM BOLSO LATERAL E E IMPACTO UNIDADE 	44,200 1.400,000 61.880,000 
8 52175 CAMISETAS MALHA FRIA MANGA CU IMPACTO UNIDADE 	30,500 2.600,000 79.300,000 
9 52176 CAMISETAS MALHA FRIA MANGA LO IMPACTO UNIDADE 	37.000 1.800.000 66.600.000 

10 52169 CAPACETE COM PROTETOR FACIAL E CAMPER UNIDADE 	60.000 100,000 6.000,000 
11 52124 CAPACETE DE PROTECAO COM CARNE CAMPER UNIDADE 	5.000 60.000 400,00C 
12 52170 CHAPEU ESTILO ARABE COM PROTEC IMPACTO UNIDADE 	30.500 300.000 9.150,00C 
13 52174 CHAPEU ESTILO ARABE COM PROTEC IMPACTO UNIDADE 	21,200 800.000 16,960.00C 
14 52314 JALECO EM OXFORD COM PUNHO E B IMPACTO UNIDADE 	39.400 10.000 394.00C 
15 52137 JUGULAR PARA CAPACETE EM NYLON CAMPER UNIDADE 	2,300 30,000 69.00C 
16 52138 KIT ROUPA PARA APLICACAO DE INSE SAYRO UNIDADE 	55,000 50,000 2.750.00C 

Endereço: Avenida Gaspar Dutra 	N°: 787- 	Bairro: Centro -CLAUDIA- MT CEP: 78.540-000 FONE: (66)-3546-3100 



HIRL YOTZCHETZ 

Pregoeiro 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ 01.310.49910001-04 

C.E.P.: 78540000 - CLAUDIA - MT 

17 52147 LUVA DE MALHA TRICOTADA PIGMEN VOLK UNIDADE 1,940 800,000 1.552.000 

18 52140 LUVA PARA PROTECAO CONTRA AGEN VOLK UNIDADE 1.650 900,000 1,485,000 

19 52146 LUVA PARA PROTECAO CONTRA AGEN SUPER SAFETY UNIDADE 4,500 500.000 2.250,000 
20 52139 LUVA PARA PROTECAO CONTRA AGEN SUPER SAFETY UNIDADE 5,790 1,220,000 7.063,800 
21 52149 LUVA PLUMBIFERO DE PROTECAO TIP NUCLEMAX UNIDADE 577,450 20,000 11.549,000 
22 52151 LUVAS TERMICAS LONGA 45 CM PAR ART E FORMA UNIDADE 21,400 150,000 3.210,000 

23 52152 MANGOTE DE RASPA PARA ALTAS TE BIG LUVAS UNIDADE 21,200 50,000 1,060.000 

24 52154 MASCARA DE SOLDA COM ESCURECIM LIBUS UNIDADE 96.990 10,000 969.900 
25 52157 OCULOS DE PROTECAO DE LENTE CLA PLASTCOR UNIDADE 2.430 1.200.000 2.916.000 
26 52158 OCULOS DE PROTECAO LENTE ESCUR PLASTCOR UNIDADE 2,410 1.200,000 2.892.000 
27 52160 PERNEIRA DE COURO CONTRA PICAD BIG LUVAS UNIDADE 15.800 200,000 3.160.000 
28 52118 PLACA USO DE EPEI'S BR CONTROL UNIDADE 10.500 34.000 357,000 

29 52161 PROTETOR AURICULAR TIPO PLUG DE PLASTCOR UNIDADE 0.580 500,000 29Q.000 
30 52162 PROTETOR SOLAR FATOR 30 SUNDAY UNIDADE 7,050 700,000 4.935.000 
31 52167 SAPATO DE SEGURANCA FLEX FLIP N CARTOM UNIDADE 40,500 1.100.000 44.550,000 

32 52168 SAPATO DE SEGURANCA FLEX FLIP N CARTOM UNIDADE 39,900 1.740,000 69.426,000 

 

TOTAL DO VENCEDOR 444.756,1 00 
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Seo. Códioo 	bescricao Marca U idade Valor Unit. Qtç, Total 
1 52153 MASCARA DE CARVAO ATIVADO RESP CARBOGRAFITE UNIDADE 14.900 200.000 2.980.000 
2 52155:1 MASCARA PARA SOLDA VISOR ARTIC CARBOGRAFITE UNIDADE 36.000 10,000 360.000 
3 52166 PROTETOR AURICULAR ABAFADOR TI PLASTCOR UNIDADE 10,500 350,000 3.675,000 

TOTAL DO VENCEDOR 
	

7.015,000 

E devidamente acompanhada por esta Comissão Permanente de Licitação, estamos assim de 
acordo com as normas legais vigentes. 

L.  PME. 
kULJ 

ZJ 

Endereço: Avenida Gaspar Dutra N°: 787- Bairro: Centro -CLAUDIA- MT CEP: 78.540-000 FON (66)-3546-3100 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-SM-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

ATA RETIFICADA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 031/2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, com sede na Av. Gaspar Dutra, s/n°, na 
cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr°. 
ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 1815705 SSP/MT e 
inscrito no CPF: N° 403.786.169-00, residente e domiciliado nesta cidade de Cláudia/MT, residente e 
domiciliado nesta cidade de Cláudia/MT, doravante denominado "MUNICIPIO", e do outro lado a 
empresa IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA, inscrita no CNP) sob o n.° 
08.952.092/0001-11 e Inscrição Estadual n.° 13.341.554-6, estabelecida a Rua Das Aroeiras, n.° 570, 
Setor Comercial, cidade de Sinop/MT, neste ato representada pelo seu sócio proprietário Sr°. Emerson 
De Oliveira Costa, portador do CIRG n.° 15371107 SSP/MT e CPF n.° 999.090.571-15, doravante 
denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços e 
das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 

024/ 2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as 
disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI PARA SERVIDORES MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
CLAUDIA/MT, sendo na oportunidade registrados os seguintes itens e valores conforme detalhado 
abaixo: 

ITEM 

1 

CÓDIGO! 
TCE 

363166-4 

DESCRIÇÃO QTD. 

34 

MARCA/ 
FAB. 

UN VL. UN. TOTAL 

PLACA USO DE EPEIS BR CONTROL UN 10,50 357,00 

2 

3 

287883-6 
ADESIVOS INFORMATIVO 
DIVERSOS 	

325 
IMPACTO 

UN 8,40 2.730,00 

79790-1 

Avental 	de 	proteção 	cor' 
chumbo, 	similar 	ou 	superior 	a 	

6 
marca 	Konex, 	GRXSP 	e 	ou 
PRS.uard; 

NUCLEMAX 

UN 751100 4 506 00 

4 

5 

386343-3 

256159-0 

Avental de PVC longo, similar ou 
superior a marca Maicol; 

20 
MAICOL 

UN 5 90 118 00 

Botas 	de 	PVC 	cano 	curto, 
Impermeável 	- 	Antiderrapante 
na cor preta, com CA 	, Similar 
ou superior às marcas Marluvas, 
Fujiwara e ou Bracol. 

680 

INNPRO 

PAR 17170 12.036,00 

6 combiqueira  

Botina 	de 	segurança 	com 
fechamento 	em 	elástico, 	bi 	

pv densidade

.00018075 	com CA 	, Similar ou superior às 

780 

CARTOM 

PAR 28,90 22.542,00 

EMERSON 

DE OLIVEIRA 
.p.EM(PW 

COSTA:9990 

9057115 	'•" Prefeitura Municipal de Cláudia 
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marcas Marluvas, Fujiwara e ou 
Bracol. 

CAMPER 

UN 5,00 400,00 

Capacete 	de 	proteção 	com 
carneira, 	possuir CA, Similar ou 
superior as marcas SafetyTrab e 
ou Tokdoo 

80 7 

359694-0 

259202-9 

Jugular para Capacete em Nylon 
e presilhas metálicas com banho 
de níquel, Similar ou superior as 
marcas Plastcor e ou Deltaplus; 

30 

CAMPER 

UN 2,30 69,00 

io 
372854-4 

Kit / 	roupa 	para 	aplicação 	de 
inseticidas, 	Similar 	ou 	superior 
às marcas Reptec e ou Fourseg; 

50 

SAVRO 

UN 55,00 2.750,00 

11 

66662-9 

LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA 
AGENTES 	MECÂNICOS 	E 
QUIMICOS 	LONGA 	Descrição: 
Luva 	de 	segurança 
confeccionada 	em 	borracha 
nitrilica, 	Similar 	ou 	superior 	às 
marcas Danny, Volk; (PRIMEIRA 
LINHA) 

1220 

SUPER 
SAFETY 

PAR 5,79 7.063 80 

12 

353904-0 

LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA 
AGENTES 	MECÂNICOS- 
Descrição: 	Luva 	de 	segurança 
tricotada 100%  em Nylon. Punho 
tricotado 	em 	elástico, 	com 
acabamento 	em 	overloque., 
Similar 	ou 	superior 	às 	marcas 
Kalipso, Danny e ou Proteplus; 

900 

VOLK 

PAR 1,65 1.485 00 

13 

270797-7 

LUVA PARA PROTEÇAO CONTRA 
AGENTES 	MECÂNICOS 	E 
QUÍMICOS 	CURTA 	Descrição:' 
Luva 	de 	segurança. 
confeccionada 	em 	malha 	de 
algodão, com revestimento total 
em 	látex 	nitrílico, 	punho 	em 
malha., 	Similar 	ou 	superior 	às 
marcas 	Kalipso, 	Danny, 	Volk; 
(PRIMEIRA LINHA) 

500 

SUPER 
SAFETY 

PAR 4,50 2.250 00 

14 

149936-0 

Luva 	de 	malha 
tricotada/ pigmentada 
preta/branca 	COM 	PALMA 
ANTIDERRAPANTE, 	Similar 	ou 
superior às marcas Tsuzuki e ou 
Proteplus; 

800 

VOLK 

PAR 194 ' 1 552 00 

de 

EMERSON 
EMIFR5014 01 
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15 

1475371 

Luvas 	Plumbifero 	de 	proteção 1 
tipo escudo para raio X, similar 	

20 
ou superior as marcas 	Konex, 
GRXSP e ou PRS9uard; 

NUCLEMAX 

PAR 577,45 11.549,00 

16 

.00018106 

Luvas térmicas longa 45 cm para 
altas temperaturas para 	fogão; 
possuir CA. 	Similar ou 	superior 
às 	marcas 	Rio 	Valley 	e 	ou 
Assessolar; 

150 

ART E 
FORMA 

PAR 21,40 3.210,00 

17 

145224-0 

Mangote de raspa PARA ALTAS 

TEMPERATURAS 	com 	fivela, 
similar 	ou 	superior 	a 	marca 
Zanel; 

50 

BIG LUVAS 

PAR 21,20 1.060,00 

Máscara de solda com 
escurecimento automatico, com 
visor em vidro 4 camadas lcd 
duplo protecao dupla dimensões 
aproximadas de llOxYOxlOmm 
carcaça em plastico de alta 
resistencia e lente protetora 
acrilico, resistente a impacto e 
removivel para limpeza 

10 

LIBUS 

UN 96,99 969,90 19 

116525-9 

22 

343547-4 

Óculos de proteção lente clara, 
possuir CA, 	Similar ou 	superior 
as 	marcas 	Kalipso 	e 	ou 
Carbografite; 

1200 

PLASTCOR 

UN 2143 2.916 00 

23 

245555-2 

óculos de proteção lente escura, 
possuir CA, 	Similar ou 	superior 
as 	marcas 	Kalipso 	e 	ou 
Carbografite; 

1200 

PLASTCOR 

UN 2,41 2.892,00 

25 

335393-(J 

Perneira de couro contra picadas 
e escoriações com fivela, Similar 
ou superior à marca Luveq; 

200 

BIG LUVAS 

PAR 15,80 3.160,00 

26 

.0008831 

Protetor 	auricular 	tipo 	plug 	de 
silicone 	15 	dB, 	possuir 	CA. 
Similar 	ou 	superior 	as 	marcas 
3M, Dystray e ou Carbografite. 

500 

PLASTCOR 

UN 0,58 290,00 

27 
328001-2 

Protetor 	solar 	fator 	30, 	Similar 
ou superior às marcas Luvex e 
ou Nutriex. 

700 
SUNDAY 

UN 7,05 4.935,00 

29 

.0008503 

Sapato de Segurança 	Fiex Flip 
na cor Branco- Impermeável - 
Antiderrapante, com CA, Similar 
ou superior as marcas Marluvas, 
Fujiwara 	e 	ou 	Bracol 	com 
garantia minima de 6 meses 

1100 

CARTON 

PAR 40,50 44.550,00 

j 

EMERSON 

DE OLIVEIRA OLIVEIRA 
dIpEMERSON  
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30 

.0008503 

Sapato de Segurança 	Flex Flip 
na cor Preta - impermeável - 
Antiderrapante, com CA, Similar 
ou superior as marcas Marluvas, 
Fujiwara 	e 	ou 	Bracol 	com 
arantia minima de 6 meses 

1740 

CARTON 

PAR 39,90 69.426,00 

31 
315133-5 

capacete com protetor facial e 
abafador, Similar ou superior às 	100 
marcas 3M e ou Carbografite; 

CAMPER 

UN 60,00 6.000,00 

32 
.00014290 

Chapéu 	estilo 	árabe 	com 
proteção na 	nuca, 	na cor azul' 	300 
(do brasão), com arte na frente; 

IMPACTO 

UN 30,50 9.150,00 

33 

34 

35 

.00014290 

.00036783 

Chapéu 	estilo 	árabe 	com 
proteção na nuca, na cor cinza, 
com arte na frente; 

Camisetas 	malha 	fria, 	manga 
curta 	com 	arte 	na 	frente 	e 
escrita 	atrás, 	na 	cor azul 	( 	do 
brasão); 

800 

2600 

1800 

IMPACTO 

UN 21,20 16.960,00 

IMPACTO 

UN 30,50 79.300,00 

.00036521 

Camisetas 	malha 	fria, 	manga 
longa 	com 	arte 	na 	frente 	e: 

escrita atrás, 	na 	cor azul 	( 	do 
brasão); 

IMPACTO 

UN 37,00 66.600,00 

36 

37 

.00014997 

Calça brim, com bolso lateral e 
elastico na cintura, definir cor e 
detalhamento no fornecimento. 

Botinas de segurança em couro 
sem Biqueira cano curto"preta" UN 

1400 

IMPACTO 

UN 44,20 
61.880,00 

41021-6-9 
60 

CARTOM 
27,59 1.655,40 

40 138437-7 

JALECO EM OXFORD COM 
PUNHO E BOLSO (LOGO 
INSERIDO) 10 

IMPACTO 

UND 39,40 394,00 

R$ 
444.756,10 

1.2. 	Todos os produtos descritos no Termo de Referência (anexo III) deverão ser fornecidos de boa 
qualidade e de acordo com as especificações constantes no mesmo. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da d. a de 
31/07/2020 até 31/07/2021. 
2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 

EMERSON dioital por 

DE 	 ELIERSONDE 

OLIVEIRA 	90905711 

COSTA:9990 
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que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 

detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 024/2020, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e emissão da 
referida Nota Fiscal. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o ,  cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 Os produtos serão adquiridos conforme necessidade das Secretarias Municipais e deverão ser 
entregues de forma parcelada, nos termos da Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento 
expedido pelo órgão solicitante. 
4.1.2 Os produtos registrados através deste Pregão Presencial deverão ser entregues nas quantidades 
solicitadas e nos locais indicados, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis após solicitação da 
Secretaria responsável. 
4.2 O objeto desta licitação será acompanhado levando-se em conta o disposto no art. 73, II, Lei 
8.666/93, no que couber. 
4.3 Os produtos licitados através deste Pregão deverão ser fornecidos conforme solicitação pela secretaria 
competente e entregue no local indicado. 
4.4 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Comissão não o aceitará e 
lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de 
responsabilidade. 
4.5 A Secretaria terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para processar a conferência do produto, 
lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a detentora da ata para substituição dos 
mesmos em desacordo com as especificações. 
4.6 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita 
execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 
4.7 A vigência da Ata de Registro de Preços será para 12 (doze) meses contados a partir da data de 
assinatura da mesma. 
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4.8. As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.9 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de aquisição/contratação da 
Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - DO MUNICÍPIO: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1 - Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado 
e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às 
penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 
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a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  

(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 
contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas 'a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 
de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
8.1.1 	- Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos materiais, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50  do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso, de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
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8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

	

8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

	

8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

	

8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser 
feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e 
ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 
de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
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detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 024/2020, bem 
como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 

o CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 024/2020 e a proposta da empresa 
IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA, classificada em l (primeiro) lugar no 
certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da CojFca de Cláu.. - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata co?(eão  de qualqu'r outro, por mais privilegiado que seja. 

EMERSON 

E, por haverem assim pactu te instn m- to na presença das testemunhas abaixo. 
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Prefeito Municip 
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THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 10/04/2020. 

Chapada dos Guimarães-MT, no uso de suas atribuições legais; 	 REGISTRADA 

RESOLVE 	 PUBLICADA 

CONCEDER - A Servidora Pública Municipal efetiva Sr.' HELIA MARIA CUMPRA-SE 
MOREIRA PACHECO DE MELLO, portadora do RG n° 345636 e CPF n° 

384.384.101-20, no cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SE-  Chapada dos Guimarães-MT, 19 de agosto de 2020. 

CRETARIA DE FINANÇAS, 87 (oitenta e sete) dias de Licença Prêmio, THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

referente ao Quinquênio de 03/02/2012 a 03/0212017, conforme processo Prefeita Municipal 
2031/2020, de acordo com o artigo 88 da Lei Municipal 581/91. 

A Licença Prêmio de que se trata a presente portaria terá inicio em 10/04/ 

2020 e término em 05/07/2020, devendo a servidora apresentar-se ao tra-

balho em 06/07/2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

ATA RETIFICADA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 031/2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNI-
CÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, com sede na Av. Gaspar Dutra, s/n°, na cidade 

de Cláudia, Estado de Mato Grosso, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr'. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador 

da Cédula de Identidade N° 1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N° 403.786.169-00, residente e domiciliado nesta cidade de Cláudia/MT, residente e 

domiciliado nesta cidade de Cláudia/MT, doravante denominado "MUNICÍPIO", e do outro lado a empresa IMPACTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
CONFECÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 08.952.092/0001-11 e Inscrição Estadual n.° 13.341.554-6, estabelecida a Rua Das Aroeiras, n.° 

570, Setor Comercial, cidade de Sinop/MT, neste ato representada pelo seu sócio proprietário Sr'. Emerson De Oliveira Costa, portador do CIRG n.° 

15371107 SSP/MT e CPF n.° 999.090.571-15, doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 

de 21 de junho de 1993, Lei Federal n°10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços e das demais normas legais aplicáveis 

e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 024/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, 

obedecidas as disposições da Lei Federal ri' 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI PARA SERVI. 
DORES MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIAJMT, sendo na oportunidade registrados os seguintes itens e valores conforme detalhado abaixo: 

DESCRIÇÃO 

PLACA USO DE EPEI'S 

ADESIVOS INFORMATIVO DIVERSOS 
	

325 IMPACTO UN 840 

NUCLEMAXUN 751,00 4. 

MAICÓL UN 5,90 118,00 

INNPRO 	PAR 17,70 12. 036,00, 

CARTOM PAR 28,90 

CAMPER UN 5,00 400,001 

2,30 :69,00 

2. 
55,00 750,00 

LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES MECÂNICOS E QUÍMICOS LONGA Descrição:SUPER SA- 1 
.66662-9 Luva de seciurança confeccionada em borracha nitrilici Similar ou superior as marcas Danny 1220 FETY 	PAR 5 79 

Voik; (PRIMEIRA LINHA) 	 - 
LUVA PARA PROTEÇAO CONTRA AGENTES MECANICOS- Descrição: Luva de segurança 

12 	353904-0 tricotada 100% em Nylon. Punho tricotado em elástico, com acabamento em overloque., Simi- 900 VOLK 
lar ou superior às marcas Kalipso, Danny e ou Protepius; 
LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES MECÂNICOS E QUIMICOS CURTA Descrição: SUP: 

13 	270797-7 Luva de segurança confeccionada em malha de algodão, com revestimento total em látex nitri- :500 	ER 
FETY 	- PAR 1 4,50 2g0 00 

lico, punho em malha., Similar ou superior às marcas Kalipso, Danny, VoIk; (PRIMEIRA LINHA)  

14 	149936-0 Luva de malha tricotada/pigmentada,preta/branca COM PALMA ANTIDERRAPANTE, Similar 800 VOLK 	PAR 1 94 1, ou superior às marcas Tsuzuki e ou Proteptus; 	 '. '552,00 

15 	147537-1 Luvas Plumbifero de proteção tipo escudo para raio X. similar ou superioras marcas Konex, 	20 NUCLEMAX PAR's77,45j 00i 

16 	 Luvas térmicas longa 45 cm pira altas temperaturas pira fogão:possuir CA Similar ou superi 150  ART E 	PAR 21,40 3. 
00018106 or às marcas Rio \faIIey e ou Assessolar: 	 FORMA 	 ' 	210,00 

17 	145224-0 Mangote de raspa PARA ALTAS TEMPERATURAS com fivela, similar ou superior a marca Za- 
nei; 50 BIG LUVAS PAR 21,20 

Máscara de solda com escurecimento automatico, com visor em vidro 4 camadas lcd duplo 
19 	116525-9 protecao dupla dimensões aproximadas de llOx9OxlOmm carcaça em plastico de alta resis- 	10 LIBUS 	UN 96,99 969,90 

tencia e lente protetora acrílico, resistente a impacto e removível para limpeza 

:22 	343547,4 Oculos de proteção lente clara, possuir CA, Similar ou superior as marcas Kalipso e ou Carbo-
grafite; 

	1200 PLASTCOR UN 2,43 

7 

9 

10 

11 

00018075 Similar ou suerior às marcas Mar  luvas, Fujiwara e ou Bracol. 
359694-0 Capacete de proteção com carneira, possuir CA, Similar ou superior às marcas SafetyTrab e :80 

ouTokdoor; 
259202-9 Ju9ular paa Capacete em Nylon e presilhas metálicas com banho de níquel, Similar ou superi-30 CAMPER UN 

or as marcas Plastcor e ou Deltaplus; 

372854-4 Kit/ roupa para aplicação de inseticidas, Similar ou superior às marcas Reptec e ou Fourseg; 50 SAYRO 	UN 

Avental de proteção com chumbo, similar ou superior a marca Konex, GRXSP e ou PRSguard; 6 

Avental de PVC longo, similar ou superior a marca Maicol; 	 20 
Botas de PVC cano curto, Impermeável - Antiderrapante na cor preta, com CA, Similar ou su- 680 
perior às marcas Marluvas, Fujiwara e ou Bracol. 
Botina de segurança com fechamento  am  elástico, bi densidade com biqueira de pvc com CA, 780 

PAR 1,65 	5,00 

2. 
916,00 
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245555-2 	 proteção lente escura
bografite;

,  possuir CA, Similar ou superior às marcas Kalipso e ou Car- 1200 PLASTCOR UN 2,41 2.  

366393-0 Perneira de couro contra picadas e escoriações com fivela, Similar ou superior à marca Luveq; 200 BIG LUVAS PAR 15,80 3.  
160,00 

0008831 	Protetor auricular tipo piug de silicone 15 dB possuir CA Similar ou superior as marcas 3M 500 PLASTCOR UN 058 290,00 

328001-2 Protetor solar fator 30, Similar ou superior às marcas Luvex e ou Nutriex. 700 SUNDAY 	UN 7,05 
5,001 

23 

25 

26 

27 

, 29 	5O3 Sapato de Segurança FIex Flip na cor Branco- lmpermeável — Antiderrapante. com  CA, Similar1100 CARTON • PAR 44. 
ou superioras marcas Marluvas, Fujiwara e ou Bracol com garantia minima de 6 meses 	 ' 	550,00 

30 	0008503 Sapato de Segurança FIex Flip na cor Preta - Impermeável —Antiderrapante, com CA ,Similar 1740 CARTON 	PAR 3990 69. ou superior as marcas Marluvas Fujiwara e ou Bracol com garantia minima de 6 meses 	 426 00 

31 	315433-5 capacete com protetor facial e abafador, Similar ou superior às marcas 3M e ou Carbografite; .100 CAMPER 	UN 60,00 bo,00 

32 	00014290  Chapeu estilo árabe com proteção na nuca na cor azul (do brasão), com arte na frente 	300 IMPACTO UN 30,50 50_00 

33 	b001420 Chapéu estilo árabe com proteção na nuca, na cor cinza, com arte na frente; 	 800 IMPACTO UN 21,20 

34 	b0036783 
 Camisetas malha fria, manga curta, com arte na frente e escrita atrás, na cor azul (do brasão); 2600 IMPACTO UN 130150 79. o& 

botsi Camisetas malha fria, manga longa, com arte na frente e escrita atrás, na cor azul ( do brasão); 1800 IMPACTO UN 37,00600,00. 

36!ó0014997 Calça brim, com bolso lateral e elastico na cintura, definir cor e detalhamento no fornecimento. 1400 IMPACTO UN 44,20 

37 	410216-9 Botinas de segurança em couro sem Biqueira cano curto "preta" 	 60 CARTOM UN 27,59 1 6É5,40 
40 	438437-7 JALECO EM OXFORD COM PUNHO E BOLSO (LOGO INSERIDO) 	 10 IMPACTO UND 39,40 394,00. 

444. 
756,10 

1.2. Todos os produtos descritos no Termo de Referência (anexo III) deverão ser fornecidos de boa qualidade e de acordo com as especificações cons-

tantes no mesmo. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 —A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 31/07/2020 até 31/07/2021. 

2.2 - Nos termos do § 40  do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia 

não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 

desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-

SENCIAL n° 024/2020, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 

das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e emissão da referida Nota Fiscal. 

3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI-

CÍPIO. 

3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas si Muita noamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 

der origem à aplicação da penalidade. 

3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, 

em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 Os produtos serão adquiridos conforme necessidade das Secretarias Municipais e deverão ser entregues de forma parcelada, rios termos da Solici-

tação, Pedido ou Autorização de fornecimento expedido pelo órgão solicitante. 

4.1.2 Os produtos registrados através deste Pregão Presencial deverão ser entregues nas quantidades solicitadas e nos locais indicados, no prazo 

máximo de até 05 (cinco) dias úteis após solicitação da Secretaria responsável. 

4.2 O objeto desta licitação será acompanhado levando-se em conta o disposto no art. 73, II, Lei 8.666/93, no que couber. 

4.3 Os produtos licitados através deste Pregão deverão ser fornecidos conforme solicitação pela secretaria competente e entregue no local indicado. 

4.4 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Comissão não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá 

ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

4.5 A Secretaria terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para processar a conferência do produto, lavrando o termo de recebimento definitivo ou 

notificando a detentora da ata para substituição dos mesmos em desacordo com as especificações. 
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4.6 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma 

obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

4.7A vigência da Ata de Registro de Preços será para 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura da mesma. 

4.8.As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato ad-

ministrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 

seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1 993. 

4.9 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - DO MUNICÍPIO: 

5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho: 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho: 

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente: 

5.1.5- Notificar, por escrito, á detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 

5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações o com a qualidade exigida: 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos: 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação: 

5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de 

Autorização de Despesa pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 

a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de 

Autorização de Despesa. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, ria cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 

era que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

7.1 - Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado 

pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30 (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato: 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente 

rescisão contratual; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, 

bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos: 

E) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 

reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "E", deitem 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 

deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual 

decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
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8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços: 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces-

sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 

da ata na execução da mesma. 

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 

situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 

motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, 

poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-

ciação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro 

menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 

registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 

o de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 

poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-

batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 

de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 

para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 

no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 

originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 

ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, 

o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, 

sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICIPIO, de comum acordo. sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 

antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 

sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal ri» 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-

cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação 

em vigor; 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 

com observância das disposições legais; 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ala de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 

registrado a partir da última publicação. 

o 
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9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 

ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8. 

666/93. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 

Administração a aplicação das penalidades previstas ria cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-

dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 

a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

000RÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULA ÇÀO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 

no Edital de PREGÃO PRESENCIAL W. 024/2020, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 

FORNECEDORA, no certame licitatório. 

ON CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 024/2020 e a proposta da empresa IMPACTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CON-

FECÇÕES LTDA, classificada em 11  (primeiro) lugar no certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e  10.520/02.  Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 31 de Julho de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Altamir Kurten 

0 Prefeito Municipal 

IMPACTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA 

Emerson De Oliveira Costa 

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: SHIRLEY YOTZCHETZ 

CPF: 018.905.239-25 

Nome: ALINE MASS SERAFIM HOFFMANN 

CPF: 022.412.561-37 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
ATA RELATIVO A AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DISCUSSÃO NA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Avenida Gaspar Dutra / P-03 - CEP 78540-000 - Centro - Cláudia1MT 
e-mail: cIuud 	ci ilici1aho1mai 	m ) 	- Telefone (66) 546 - 1 01) 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 031/2020 REFERENTE 
AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL — EPI PARA SERVIDORES 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CLÁUDIA — MT E A EMPRESA IMPACTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. 

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrito no CNPJ/MF sob no 
01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em Exercício, Sr°. LUIZ 
ANSELMO FELDHAUS, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade RG n° 503924 
SSP/MT e inscrito no CPF sob n° 361.543.691-15, doravante denominado "MUNICIPIO", e, do outro 
lado, a empresa IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n.° 08.952.092/0001-11 e Inscrição Estadual n.° 13.341.554-6, estabelecida a Rua Das Aroeiras, 
n.° 570, Setor Comercial, cidade de Sinop/MT, neste ato representada pelo seu sócio proprietário Sr°. 
Emerson De Oliveira Costa, portador do CIRG n.° 15371107 SSP/MT e CPF n.° 999.090.571-15, 
doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDOR", tendo em vista o contido na Ata de Registro 
de Preços n° 031/2020, oriunda do Pregão Presencial n° 024/2020, ajustam e celebram o presente 
Termo Aditivo, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93,com suas alterações posteriores, e demais 
dispositivos legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  - DO OBJETO: 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objetivo reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro dos 
tens previstos na tabela abaixo: 

ITEM COD.TCE DESCRIÇÃO UND QTDE. MARCA! 
DISTRIB. 

VALOR 
UNITÁRIO 

06 

00018075 

Botina de segurança com 
fechamento em elástico, bi 
densidade com biqueira de 
pvc. com  CA 	, Similar ou 
superior 	às 	marcas 
Marluvas, 	Fujiwara 	e 	ou 
Bracol. 

UN 780 

CARTOM R$ 28,90 

37 

410216-9 

Botinas de segurança em 
couro 	sem 	Biqueira 	cano 
curto "preta" 

UN 60 
CARTOM R$ 27,59 

CLÁUSULA SEGUNDA  - DO VALOR: 

2.1. O valor para os referidos itens passa a ser de: 

Item Produto Preço 
Atual 

Valor Acrescido 
ou Suprimido 

Valor Reequilibrado 

06 Botina 	de 	segurança 	com 
fechamento 	em 	elástico, 	bi 
densidade com biqueira de pvc. 
com  CA , Similar ou superior às 
marcas Marluvas, Fujiwara e ou 
Bracol. 

R$ 28,90 + R$ 11,02 R$ 39,92 

37 Botinas de segurança em couro 
sem Biqueira cano curto "preta" 

R$ 27,59 + R$ 13,72 R$ 41,31 

§10  — Os efeitos financeiros decorrentes do reequilíbrio vigorarão apenas para o saldo 
remanescente de cada um dos itens do termo inicial da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA  - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

3.1. As despesas decorrentes deste instrumento correrào pu 

EMERSON As"o a,. 

DF fll IVFIRA 
J.y.aIa ,  FMEkS(ft. 

P 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Avenida Gaspar Dutra / P-03  -  CEP 78540-000 - Centro - Cláudia/MT 
e-mail: claudialicita@/hotmail.com  —Telefone (66) 3546- 3100 

TE - EMUNHAS: 

NN 
H MILIN FERNANDA TIEDT 

P 041.620.821-51 

orne: SH 
CPF: 018. 

o 
OTZCHETZ 

5.239.25 

do 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL: 

4.1. O reequilíbrio fundamenta-se no artigo 65, II, "d", e §50, da Lei Federal n° 8.666/93, bem como no 
Item 8.2 da ARP n° 031/2020. 

CLÁUSULA QUINTA  - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

5.1. Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais estabelecidas na Ata de Registro de Preços, 
celebrado entre as partes em data de 31/07/2020. 

E, para constar, foi lavrado o presente instrumento, que, depois de lido e achado conforme, 
vaipelos contratantes assinado, na presença de duas testemunhas, em três vias de igual teor e efeito, 
de onde serão extraídas as cópias necessárias. 

Cláudia - lT, 03 de NOVEMBRO de 2020. 

4aLy
zad00 '- PREFEITURA 	PAL D jD~~ 

LUIZ ANSELMO FELDHAUS 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

EMERSON 	Assinado de forma 
digital por EMERSON 

DE OLIVEIRA DE OLIVEIRA 

IMPACTO INDÚSTR 2 5 NFECÇÕES LTDA 
EmeSi1 tfr OIiYê1ia°Ósta 

EMPRESA/ PROMITENTE FORNECEDORA 
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CAI CAI 

Certificado de Regularidade do FGTS - 
('R l' 

Inscrição: 	08.952.092/0001-11 

Razão Social: 	IMPACrO IND E COM DE CONFECCOES LTDA ME 

Endereço: 	RUA DAS AROEIRAS 570 / SETOR COMERCIAL / SINOP / MT / 78550-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/10/2020 a 22/11/2020 

Certificação Número: 2020102401484782625608 

Informação obtida em 03/11/2020 11:29:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

o 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 
CNPJ: 08.952.09210001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:19:05 do dia 11/07/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/01/2021. 
Código de controle da certidão: A293.3614.F88B.075E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

o 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
CPEND N° 0030013144 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À 

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Datada emissão: 03/11/2020 Hora da emissão: 10:33:11 

Nome/denominação do sujeito passivo: IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

CNPJ: 08.952.092/0001-1 1 

CERTIFICAMOS que. consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da 

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de 

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo 

1 da Portaria Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua 

matriz e filiais, até a (lata e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s). 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa 

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. 

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou 

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado. 

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE 

DÉBITOS, COM PAGAMENTO EM DIA E A 1)ÉBITOS SUSPENSOS: 

13.341.554-6 - IMPACTO INI)LJSTRIA E COMERCIO DE CONFEC'COES LTDA 

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

Não constatada ressalva. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br  ou 
www.pge.mt.gov.br  

Certidao válida até: 02/12/2020. 

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, mediante requerimento do 

interessado 

Número de Autenticação: T22ABAT2B2TTT2AA 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 

CNPJ: 08.952.092/0001-11 
Certidão n°: 28407534/2020 

Expedição: 03/11/2020, às 11:34:31 
Validade: 01/05/2021 - 180 (cento e oit.enta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  08.952.092/0001-11, NÃO 

CONSTA co Banco Nacional de Devedores Trabaihist.as. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
rftabalbo, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Admi.nsLraLiva n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trbiic, de 24 de agosLo de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
InLerneL (http: //www.tst . jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estaheecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA N° 6301GP12020 EM, 29 DE OUTUBRO DE 2020. 

Portaria no 6301G1212020 

Em, 29 de outubro de 2020. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 

Chapada dos Guimarães-MT, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE 

READAPTAR - Ao Servidor Público Municipal efetivo Sr.' NAZARIO FER-

REIRA DE PINHO, portador do RG n° 939356 e CPF n° 654.518.301-00, 

na função de AGENTE DE SERVICOS GERAIS, lotado na SECRETARIA 

DE OBRAS, por um período de 180 (cento e oitenta) dias, com atribui-

ções responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha sofrido em 

sua capacidade física, conforme verificada inspeção médica expedida pelo 

médico Dr.° CARLOS EMANOEL BACAN, CRM -MT 6329, de acordo com 

o artigo 28, parágrafos 11  e 31  da Lei Municipal 581/91. 

Terá início em 29/10/2020 e término em 26/04/2021. 

Esta portaria entra em vigor a partir de 29/10/2020. 

REGISTRADA 

PUBLICADA 

CUMPRA-SE 

Chapada dos Guimarães-MT, 29 de outubro de 2020. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 031/2020 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 031/2020 REFERENTE AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL - EPI PARA SERVIDORES MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIAIMT, QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - 

MT E A EMPRESA IMPACTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. 

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrito no CNPJ/MF sob n° 01.310.49910001-04, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal em Exercício, Sr'. LUIZ ANSELMO FELDHAUS, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade RG n° 503924 SSP/MT e inscrito 

no CPF sob n°361.543.691-15, doravante denominado "MUNICÍPIO", e, do outro lado, a empresa IMPACTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFEC-

ÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.°  08.952.092/0001-11 e Inscrição Estadual n.° 13.341.554-6, estabelecida a Rua Das Aroeiras, n.° 570, Setor 

Comercial, cidade de Sinop/MT, neste ato representada pelo seu sócio proprietário Sr°. Emerson De Oliveira Costa, portador do CIRG n.° 15371107 

SSPIMT e CPF n.° 999.090.571-15, doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDOR", tendo em vista o contido na Ata de Registro de Preços n°  

031/2020, oriunda do Pregão Presencial n 024/2020, ajustam e celebram o presente Termo Aditivo, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93,com suas 

alterações posteriores, e demais dispositivos legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objetivo reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro dos itens previstos na tabela abaixo: 

- 	 MARCA! VALOR ITEM COD.TCE DESCRIÇÃO 	 UND QTDE. DISTRIB. UNITÁRIO 

00 	Botina de segurança com fechamento em elástico, bi densidade com biqueira de pvc. com  CA, Simi- LIN 780 CARTOMR$ 28,90 06 	018075 lar ou superior as marcas Marluvas, Fujiwara e ou Bracol. 
37 	410216-9 Botinas de segurança eni couro sern Biqueira cano curto "preta" 	 IUN L60 	CARTOMR$ 27,59 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

2.1. O valor para os referidos itens passa a ser de: 

ItemProduto Preço 
Atual 

Valor Acrescido ou 
Suprimido 

Valor Reequi-
librado 

06 	Botina de segurança com fechamento em elástico, bi densidade com biqueira de pvc. com  CA, Similar 
ou superior às marcas Marluvas, Fujiwara e ou Bracol. 28,90 +R$11,02 R$ 39,92 

37 	Botinas de segurança em couro sem Biqueira cano curto "preta" 2759 + R$ 13,72 R$ 41,31 

§1° - Os efeitos financeiros decorrentes do reequilibrio vigorarão apenas para o saldo remanescente de cada um dos itens do termo inicial da 

Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

3.1. As despesas decorrentes deste instrumento correrão por conta do orçamento próprio. 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL: 

4.1. O reequilíbrio fundamenta-se no artigo 65, II, "d", e §5°, da Lei Federal n°8.666/93, bem como no Item 8.2 da ARP n°031/2020. 

CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

5.1. Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais estabelecidas na Ata de Registro de Preços, celebrado entre as partes em data de 31/07/2020. 

E. para constar, foi lavrado o presente instrumento, que, depois de lido e achado conforme, vaipelos contratantes assinado, na presença de duas teste- 

munhas, em três vias de igual teor e efeito, de onde serão extraídas as cópias necessárias. 

Cláudia - MT, 03 de NOVEMBRO de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

LUIZ ANSELMO FELDHAUS 

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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IMPACTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA 

Emerson De Oliveira Costa 

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 

TESTEMUNHAS: 

Nome. HEMILIN FERNANDA TIEDT 

CPF: 041.620.821-51 

Nome: SHIRLEY YOTZCHETZ 

CPF: 018.905.239.25 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2020 - 
REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2020 - 

REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que a empresa ÉRICA DE FÁTIMA 
GENTIL, sagrou-se vencedora do processo de Licitação em referência, 

para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-

SIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADOS, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
CLÁUDIAIMT. Cláudia/MT. 03 de Novembro de 2020. 

Luiz Anselmo Feldhaus 

Prefeito Municipal em Exercício 

Shirley Yotzchetz 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

10  TERMO ADITIVO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 058/2020 

10  TERMO ADITIVO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 058/2020 

ADITIVO DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE Si 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COCALINHO - MT E A EMPRESA A S 

CONSTRUTORA LTDA ME. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO - Estado de Mato Gros-
so, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administra-

tiva à Avenida Araguaia, n° 676, Centro - CEP.: 78.680-000, devida-
mente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministé-
rio da Fazenda - CNPJ sob o N2 00.965.14510001-27, neste ato repre-

sentado. na  forma de sua Lei Orgânica, pela Prefeita Municipal Sr.'. 

DALVA MARIA DE LIMA PERES, Brasileira, Casada, Professora, por-

tadora da CI no. 1.982.506 e inscrita no CPF sob o n°. 556.892.561-53, 
residente e domiciliada à Avenida Araguaia, n°. , Setor Centro, nesta 
cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, co-
mo CONTRATADO, e a empresa A S CONSTRUTORA LTDA ME, ins-
crita no C.N.P.J./MF sob o n.° 22.618.893/0001-76, estabelecida na Rua 

Manoel Pereira Brito, s/n, quadra 37, lote12, Cristino Cortes - Barra 

do Garças -MT, CEP. 78.600-00, representada neste ato por seu só-
cio, ALOISIO ALVES DE SOUZA, brasileiro, divorciado, empresário, 
portador do CPF n.° 284.241.071-87 e RG.822086 SSP/GO, residente à 
Rua Manoel Pereira Brito, 3501, fundos, setor Cristino Cortes, Barra 
do Garças-MT cep.78.600-000, resolvem celebrar o presente Contrato 
nos termos doTomada de Preço n° 005/2020, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1) O presente Aditivo de Contrato visa retificar o contrato de execução 
de serviços n° 058/2020 tem por objeto a Contratação de empresa para 
execução de obra de reforma de ponte de madeira, conforme especi-
ficações do projeto básico e planilhas orçamentárias referente a to-
mada de preço 005/2020, no município de Cocalinho/MT, de modo a con-
templar a Aumento de meta física do LOTE 02 constantes na planilha or-
çamentaria, anexa, com aumento no global de R$ 16.145,10 (dezesseis 
mil cento e quarenta e cinco reais e dez centavos), permitindo a alteração 

das cláusulas Sétima, do valor do contrato e prazos de execução. 

CLAUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1) O prazo para execução do objeto, será aumentado de 30 (trinta) dias, 
para 60 (sessenta) dias deste Termo será executado em regime de em-
preitada por preços global, obedecendo as disposições da Lei n° 8.666/93 
e do Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 005 12020 que integra o 
presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS, FORMA DE PAGAMENTO, 
VALOR DO CONTRANTO E REAJUSTAMENTO. 

3.1)VALOR DO CONTRATO: 

Valor Contrato Licitado; R$ 65.694,57 (sessenta e cinco mil seiscentos e 
noventa e quatro reais e cinqüenta e sete centavos). 

Valor do Aditivo; R$ 16.145,10 (dezesseis mil cento e quarenta e cinco 

reais e dez centavos) 

Valor total Aditivado dentro dos limites da lei de licitações e contratos 
que de 25% do valor global contratado. 

Parágrafo Primeiro - O valor do retificado constante da clausula acima de-
corre de Aumento de meta física no projeto original do lote 02. 

3.2) - DO AMPARO LEGAL 

O contrato administrativo firmado entre as partes em consonância com a 

Lei de Licitações prevê a possibilidade solicitada, vejamos: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 

II - por acordo das partes: 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos 
por esta Lei; 

Entretanto, o § 1°  menciona uma limitação a esta possibilidade, vejamos: 

§ 10 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou 
compras, até 25% (vinte e cindo por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato ( ... ) 

No caso em tela, verifica-se que o presente aditivo tem o Valor; R$ 16. 
145,10 (dezesseis mil cento e quarenta e cinco reais e dez centavos) den-
tro dos limites da lei de licitações e contratos que de 25%. 
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Sinop, MT - 14/10/2020. 

A 

(PREFEITURA DE CLAUDIA) 

REF: (PREGÃO PRESENCIAL 24/2020) 

PEDIDO DE REE1JI1ÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Impacto Industria e Comércio de Confecções Ltda, CNPJ no 08.952.092/0001-11, sediada no 

Município de Sinop, na rua das Aroeiras, n° 570 - Centro, CEP 78.550-224, vem, por seu 

representante legal, apresentar PEDIDO DE REEQLJLLIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO do 
contrato, que faz nos seguintes termos: 

1. BREVE RELATO DO CONTRATO 

A empresa segurou-se vencedora em (07/07/2020) no pregão presencial registro de preços 

024/2020, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS  PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI PARA SERVIDORES MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
CLÁUDIA/MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA, ou seja, fornecimento 

de equipamentos de segurança para proteção individual (EM). Entretanto, o preço orçado não 

mais se compactua com o valor de mercado, uma vez que conforme se comprovará na 

sequência, o valor cotado à época da licitação não supre mais os custos e insumos do contrato. 

2. DO DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Conforme documentos anexos, esta requerente comprova a elevação dos custos do produto 

no mercado, urna vez que a marca originalmente CARTOM, repassou um aumento significativo. 

CARTOM, preço da época era de R$ 24,50 (vinte quatro reais e cinquenta centavos), Conforme 

NF's 084.988 e 085.966, cotado para o item de n9  06, da referida ata 31/2020. Cotado já custa 

hoje junto ao fornecedor R$ 35,52 (trinta e cinco reais e cinquenta e dois centavos) conforme 

documento em anexo. Diante do cenário econômico extremamente instável dos últimos meses, 

devido a Pandemia Mundial do Covid-19, recebemos reajustes de praticamente todos os 

fornecedores tanto de matérias-primas quanto de produtos acabados, em diversos casos 

honramos os preços negociados mesmo já estando com um custo de aquisição/fabricação 
maior. Porém infelizmente os aumentos se acumularam de tal maneira que se faz necessário o 

reajuste. 

Rua das Aroeiras, 570 - Centro - CEP: 78.550-224 - Sinop- Mato Grosso. 

E-mail: emersonconfeccoeshotmai1.com  - Telefone: 66 - 3532-2099. 

CNPJ: 08.952.092/0001-11 IMPACTO IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA 
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Este fato impede a continuidade do contrato nos preços originariamente propostos, e 

tratam-se de reflexos imprevisíveis na época da elaboração das propostas. 

É completamente temerário manter a continuidade do contrato, sem que a equação 

econômica-financeira prevaleça, dando espaço a preços irrisórios e insuficientes a manter as 

despesas mínimas da empresa contratada. Estamos diante de um necessário REEQLJÍUBRIO 

ECONÔMICO FINANCEIRO. 

3. DO DIREITO AO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO 

A doutrina de Joel de Menezes Niebuhr é bastante percuciente ao analisar a revisão dos 

contratos administrativos, e muito tem a contribuir com o ora esposado, vejamos: 

A revisão é o instrumento para manter o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato em face da variação de custo decorrente, em 

linhas gerais, de eventos imprevisíveis ou de consequências 

imprevisíveis. ( ... ) A administração não reúne forças para campe/ir 

terceiros a apararem em prejuízo ou sem lucro. Então, deve-se proceder 

à revisão do contrato se as condições da época da proposta são 

alteradas, (...)." (In Licitação Pública e Contrato Administrativo, 20  ed., 

pg. 895) 

A ideia de equilíbrio significa que em um contrato administrativo os encargos do 

contratado devem equivaler ao que é pago pela Administração Pública. Por isso se fala na 

existência de uma equação: a equação econômico-financeira. 

Trata-se de um direito com expressa previsão e previsão e proteção constitucional. 

Confira-se o texto do inciso XXI do artigo 37 da Constituição da República: 

Art. 37 A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: ( ... ) 

XXI. ressalvados os casos específicos na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de 

licitações públicas que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta,  nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do comprimento das obrigações. 

E para regulamentar referida tutela constitucional, a Lei de Licitações tratou de prever: 

Rua das Aroeiras, 570 - Centro - CEP: 78.550-224 - Sinop- Mato Grosso. 

E-mail: emersonconfeccoes@hotmail.com  - Telefone:**66 - 3532-2099. 

CNPJ: 08.952.092/0001-11 IMPACTO IND. E COM, DE CONFECÇÕES LTDA 
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(66) 5322099 
Artigo 65, inciso II, letra "d" da lei 8.666/93 Art, 65. Os contratos 

Le gidos por lei poderão ser alterados  _com as devidas justificativas, nos 

seguinte casos: ( ... ) 

li - por acordo das partes: 

(«.) 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 

entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 

a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a  

manutenção do equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extra contratual. 

Portanto, diante da evidência de desequilíbrio na equação entre despesas e receitas, outra 

não pode ser a conduta da Contratante se não a de revisar o contrato, a fim de que a Requerente  

tenha condições de dar continuidade ao fornecimento com base nos princípios do equilíbrio 

económico financeiro, da boa fé e segurança jurídica.  

4. REQUERIMENTOS 

ISSO POSTO, requer-se: 

1. A revisão do contrato para que seja implementado o reequilíbrio 

econômico financeiro no valor de R$ 51,51 (cinquenta e um reais e 

cinquenta e um centavos), conforme justificativa do fornecedor e ao 

cenário da Pandemia do Covid-19, segue documentos em anexo; 

2. Caso assim não entenda, requer a liberação do compromisso, 

liberando a empresa do fornecimento dos itens, sem multas, juros 

ou qualquer outro tipo de encargo ou penalização. 

Nestes termos, pede deferimento. 
7- ) 

;/-.- 

1 
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Estado de Mato Grosso 

PRE 
	rruu 	N!CIPAL DE CL 

Secretaria Municipal de Administração 
Avenida Gaspar Dutra - Centro Cívico - CEP 78540-000 - Centro - Cláudia/MT 

e-mail: adrnuclaudia.gpv.br  - Telefone (66) 3546-3100  

Sendo o que tinha 

disposição para eventuais esclarec 

distinta consideração. 

para o momento, colocando-nos 

os, eiteralnos votos de elevada estima e 

Atenciosamente, 

Oficio n° 040/2020/SEMAD 	 Cláudia/MT, 20 de outubro de 2020 

Ilmo. Senhor 
EMERSON DE OLIVEIRA COSTA 
Administrador Proprietário 
IMPACTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA 

Sinop/MT 

Assunto: Pedido de Reequilíbrio Econômico Financeiro 

o Prezado Senhor, 

Pelo presente, comunicamos o recebimento do pedido de 

reequilíbrio econômico financeiro em relação ao Item n° 06 - Botina de 

segurança com fechamento em elástico, bi densidade com biqueira de pvc. com  

CA, similar ou superior às marcas Marluvas, Fujiwara e ou BracoL, da Ata ri' 

031/2020, referente ao Pregão Presencial n° 24/2020, cujo objeto é REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI PARA SERVIDORES MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 

CLÃ UDIA/ MT. 

Informamos que, após a análise dos documentos comprobatórios 

do aumento na compra desses produtos (Notas Fiscais emitidas pelo fabricante), 

verificou-se que a aplicação do valor do aumento no preço registrado na ata 

resulta em R$ 39,92 (trinta e nove reais e noventa e dois centavos). 

Dessa forma, apresentamos a planilha anexa constando os 

dados resumidos de aplicação desse aumento no preço registrado na ata e 

solicitamos que Vossa Senhoria se manifeste sobre o aceite do reequilíbrio para 

que o preço seja ajustado de R$ 28,90 (vinte e oito reais e noventa centavos), 

registrado na ata, para R$ 39,92 (trinta e nove reais e noventa e dois centavos). 

DAVI SCHL. HER 
Secretário Municipal de Administração 

CNPJ n° 01.310.499/0001-04 	 Página 1 de 1 
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' //irop- MT, 22 de Outubro do,~ 

E RS(4 DE OLIVEIRA COSTA 

ADMIMST~ PROPRIETAPJO 

CPF 9990071-15 

RG: 15371107 S$PJMT 

IMPACTO [MD E COMERCIO DE 

CONFECÇÕES LTDA 

CNPJ: O&95209210001-11 

MALHARIA & EPI .5 
mW 

(bê) 3532-2099 

oFí000001/2020 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

SETOR DE LICITAÇÕES 

A Empresa Impacto indústria e comercio de confecções Ltda, pessoa jurídica de dWóitO 

privado, inscrita no CPNJ n'08.952.09210001-11 e inscrição estadual n 13.341554-6, 

estabelecida na rua das Aroeiras n570, bairro: setor comercial, Município de Snop, 

.estado de Mato Grosso CEP 78550-224, através de seu representante legal Emerson de 

Oliveira Costa, Aceita o valor reajustado de R$ 39,92 (trinta e nove reais e noventa e 

dois centavos) referente A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 31/2020 DO PREGÃO 24/2020. 

ITEM 6. 

Rua rias Aroeiras. 570 - Centro - CEP: 78550-224 - Sino- Mato Grosso. 
E-mail: emersonconfeccoe@hotmaiLcom  - TeIefone: '66 - 3532-2099. 

CNPJ; 08.952.09210W1-11 IMPACTO IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA 



JC4 

Sinop, MT - 14/10/2020. 

À 

(PREFEITURA DE CLAUDIA) 

RU (PR6ÃO PRESENOA&. 2412020) 

PEDIDO DE REEQUIL{BRIO ECONÓMiCO FINANCEIRO 

Impacto Industria e Comércio de Confecç6es Ltda. CNPJ n 08.52.092/0001-11, sediada no 
Municfpio de Sinop, na rua das Aroeiras, n° 570 - Centro, CEP 78.550-224, vem, por seu 
representante legal, apresentar PEDIDO DE REEQUIUBRIO ECONÓMICO FINANCEIRO do 
contrato, que faz nos seguintes termos: 

1. BREVE RELATO DO CONTRATO 

A empresa seguroti-se vencedora em (07/07/2020) no prego presencial registro de preços 
024/2020, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARÁ FU11JRA E EVENTUAL 4JISI50 DE 
EQWPAMEIffOS DE PROTEÇÃO INOMDUAI. - EPI PARA SERVIDORES MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
CLUDWP4T, CONFORME CONDIÇÕES CON11DAS NO TERMO DE REFERENCIA, ou seja, fornedmento 
de equipamentos de segurança para proteção individual (EPI). Entretanto, o preço orç3do no 
mais se compactua com o valor de mercado, uma vez que conforme se comprovará na 
sequência, o valor cotado à época da Llcitaço no supre mais os custos e insumos do contrato. 

2. DO DESEQUI08RI0 ECONÔMICO FINANCEIRO 

Conforme documentos anexos, esta requerente comprova a elevação dos custos do produto 
no mercado, uma vez que a marca originalmente C&RTOM, repassou um aumento significativo. 
CARTOM, preço da época era de R$ 24,50 (vinte quatro reais e cinquenta centavos), Conforme 
NF'S 084$88 e 085.966, cotados para os itens de nó  06 e item de n 37, da referida ata 31/2020. 
Cotado já custa hoje junto ao fornecedor R$ 35,52 (trinta e cinco reais e cinquenta e dois 
centavos) conforme documento em anexo. Diante do cenário econômico extremamente 
mnstvel dos últimos meses, devido a Pandemia Mundial do Covid-19, recebemos reajustes de 
praticamente todos os fornecedores tanto de matérias-primas quanto de produtos acabados, 
em diversos casos honramos os preços negociados mesmo já estando com um custo de 
aquisiço/fabricaço maior. Porém infelizmente os aumentos se acumularam de tal maneira que 

se faz necessário o reajuste. 
Rua das Aroeiras, 570 - Centro * CEP: 78550-224 - Sinop- Mato Grosso. 
E-mail: emesonconfeccoeshotmaiI.com  - Telefone :* *66 - 3532-2099. 
CM: 08.952.092/0001-11 IMPACTO IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA 



MALHARIA & EPI S 
'opor rJENCTOXA~~ 

(66) 3532-2099 
Este fato impede a continuidade do contrato nos preços originariamente propostos, e 

tratam-se de reflexos imprevisíveis na época da elaboração das propostas. 

É completamente temerário manter a continuidade do contrato, sem que a equação 

econômica-financeira prevaleça, dando espaço a preços irrisórtos e insuficientes a manter as 

despesas mínimas da empresa contratada. Estamos diante de um necessário REEQUÍUBRIO 

ECONÔMICO FINANCEIRO. 

3. DO DIREITO AO REEQUIUBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO 

A doutrina de icei de Menezes Niebuhr é bastante percuciente ao analisar a revisão dos 
contratos administrativos, e muito tem a contribufr com o ora esposado. vejamos. 

A revisão é o iristtumento para manter o equilíbrio econõmico-
financeiro do contrato em face da variação de custo decorrente, em 
linhas gerais, de eventos imprevisíveis ou de consequências 
imprevisíveis. (...) A administração no reúne forças para compelir 
terceiros a aporarem em prejuízo ou sem lucro. Então, deve-se proceder 

à revisão do contrato se as condições do Época do proposta são 

alteradas, (...)" (In Licitação Pública e Contrato Administrativo, 2 ed.. 

pg. 895) 

A ideia de equilíbrio significa que em um contrato administrativo os encargos do 
contratado devem equivaler ao que é pago pela Administração Pública. Por isso se fala na 
existência de uma equação: a equação econômico-financeira. 

• Trata-se de um direito com expressa previsão e previsão e proteção constitucional 
Confira-se o texto do inciso XXI do artigo 37 da Constituição da República: 

Art. 37 A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade. impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte.-  (..) 

XXI. ressalvados os casos específicos na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitações públicas que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta  nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do comprimento das obrigações. 

E para regulamentar referida tutela constitucional, a Lei de Licitações tratou de prever: 

Rua das Aroeiras, 570— Centro CEP: 7&550-224 — Sinop- Mato Grosso. 

E-mail: ernersonconfeccoes@hotmait,com  — Telefone '66 - 3532 -2099 

CNPJ: 08.952092/000I11 IMPACTO IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA 
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MALHARIA & EPIS 
vwLwa 

(66) 3532-2099 
Artigo 65. inciso II, letra "d" da lei 8.666/93. Art. 65. Os contratos 

regidos por leipoderão ser alterados,  com as devidas justificativas, nos 

seguinte casos: (...) 

II— por acordo das partes: 

(«.) 

ci) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos do contratado e a retribuição da Adminstração para 

a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 

manutenção do eqdtíbrio econômico financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos ria execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extra contratual. 

Portanto, diante da evidência de desequilíbrio na equação entre despesas e receitas, outra 

não pode ser a conduta da Contratante se não a de revisar o contrato, a fim de que a Requerente  

tenha condicôes de dar continuidade ao fornecimento com base nosrincípios do equilíbrio 

econômico financeiro, da boa fé e segurança jurídica.  

4. REQUERIMENTOS 

ISSO POSTO, requer-se: 

1. A revisão do contrato para que seja implementado o reeguhbno 

económico financeiro no valor de R$ 51,51 (cinquenta e um reais e 

cinquenta e um centavos), conforme justificativa do fornecedor e, ao 

cenário de Pandemia do Covid-19, segue documentos em anexo; 

2. Caso assim não entenda, requer a liberação do compromisso., 

liberando a empresa do fornecimento dos itens, sem multas, juro., 

ou qualquer outro tipo de encargo ou penaIzação. 

Nestes termos, pede deferimen,o 

TMP*CTO INDUSTRIA £ COMERCIO Dk01NIFECÇÕES UDA 

rNPJ: O8.2092/0X1i1 

EMERSON DE OLIVEIRA COSTA 

ADMINISTRAX)R PROPRIETÁRIO 

CPr: 9.O9OS71-15 

G: I5.371107 SSP/MT 

Rua das Aroeiras, S/o — Centro — CEP: 78550224— Sinop- Mato Grosso. 

E-mail: emersoriconfeccoeshotmaiLcom — Telefone: 66 — 3532-2099. 

CNPJ:O8.952.092/01-1I IMPACTO IND. E COM, DE CONFECÇÕES LTDA 
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CALCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CALCULO DO ICMS 

212,35 
BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST. 

0,00 14.861 0,00 164,85 

ESPÉCIE 

1.00 VOLUMES 

7,IARCA QUANTIDADE 

VALOR DO FRETE 

47,50 

DADOS DOS PRODUTOS 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPI 	j VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00i 	 0,00 212,35 

FRETE POR CONTA 

0-Emitente 

CÓDIGO ANTF PLACA DO VEICULO CNPJ/CPF 

44914992001703 
MUNICÍPIO 

PONTA GROSSA 

UF 

PR 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

6013031914 
NL\IERAÇÃ() PESO BRUTO 

3,250 

PESO LIQUIDO 

3,250 

VALOR DO SEGURO 	TDESCONTO 

0,00 11  

VALOR DO TCMS VALOR DO !CAIS SUBSTITUIÇÃO 	VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

00214(7 	MOO IU BOTINA ELASTTCO.40S/BICOMONO 	644)3999() 	(4(40 	6110j ('A L 	°° 

ALIQ. 

$2.9d. 	i 

	LPI 

64e[ 	22,34 	4.s 	((.0 	44 	0(1/ 

CÓD. 
PROD. 

VALOR 	BC. 
TOTAL ICMS 

ALIQ. 
ICMS 

(j 	7.4 

NCM / 
50 V. ICMS V. IPI CFOP CST VALOR 

UNITÃRIO LNID. QTDE. 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

RODONAVES TRANSPOR E ENCOM LTDA 

ENDEREÇO 

SENADOR FLAVIO CARVALHO GUIMARAES, 1345 

RECEBEMOS 1)I CALCADOS CARI-051 LLL).% OS ~DITOS CONSTAN lES NA NOIA FISCAL INDICADA AO LADO EMISSÃO: 23/10/2020 V.&LOR 101AL; 
212,35 DESTLNATÁRIO; IMPACTO IND £ COM DE COISFEC LIDA ME - RUA DAS AROEIRAS, 570nuI1. 

NF-e 

N° 000.088.857 

Série: 001 
DATA DE RECEBIMENTO 

1 

ÍDENTrFICAÇÁO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

D ANFE 
Documento Auxiliar da NOIB[ 

COMEOLE 

1111 

DO FISCO 

1 Uli 1 IlIlllI Hill III II IIHI 1IIU IIl O IU  

0 - ENTRADA CHAVE DE ACESSO 

CALCADOS CARTOM LTDA N° 000.088.857 

41.2010.03.53 J.l6S/0001-S8-5S-00I-0O0.0S&87-l00.070.332-1 

RUA JO AO STRAPASSONI 750 PQ LNDUSTR1AL  

IMBITUVA- 	CEP: 84430-M FONE: 4234361702 

	

n i 	Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e wwwnfefazenda.gov.br  

	

SÉRIEUUI 	
ou nu site eia Scfaz Autorizadora 

	

FOLHAS: 1 de 	1 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE PRODUCAO INTERESTADUAL 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141200202945939 23/10/2020 10:57:49 

LNSCRJÇÃO ESTADUAL 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST. 

9023740866, 
CNPJ 

03.531.165/0001-88 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 

NOME / RAZÃO SOCIAL 	 FCNPJ / CPF 

IMPACTO IND E COM DE CONFEC LTDA ME 	 1 	 08.952.092/0001-11 
Í DATA EMIS.SÃO 

1 	23/10/2020 

ENDEREÇO 

RUA DAS AROEIRAS, 570 
BATRRO/DtSTRITO 

SETOR COMERCIAL 

CEP 

78550-000 
DATA ENTRADA /SAIDA 

MUNICÍPIO 

SINOP 

FONE / FAX 

6635322099 
5SF 

MT 	i 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	- 

00133415546 
HORA ENTRADA / SAI DA 

10:55:10 
FATURA / DUPLICATA, 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

0008 - A VISTA 
NÚMERO 	• VE.NCIMEN1O 	 \ALOK 	1 	NÚMERO 	 VENCIMENTO 	1 	VALOR 

1 23/10/2020 	 212,351 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 

emitido por Teorema Sistemas - www.teorema.irtf.br  - (42)3035-4030 



Estado de Mato Grosso 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLA 

Secretaria Municipal de Administração 
Avenida Gaspar Dutra - Centro Cívico - CEP 78540-000 - Centro - Cláudia/ Mi 

e-mail: adrnç c1audirnt.ov.hr  - Telefone (66) 3546-3100  

Oficio n° 041/2020/SEMAD 	 Cláudia/MT, 26 de outubro de 2020 

Ilmo. Senhor 

EMERSON DE OLIVEIRA COSTA 
Administrador Próprietário 
IMPACTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA 

Sinop/ MT 

Assunto: Pedido de Reequilíbrio Econômico Financeiro 

Prezado Senhor, 

Pelo presente, comunicamos o recebimento do pedido & 

reequilíbrio econômico financeiro em relação ao Item n° 37 - Botinas de 

segurança em couro sem Biqueira cano curto "preta", da Ata n° 031/2Ü0, 

referente ao Pregão Presencial n° 24/2020, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA È EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃC 

INDIVIDUAL - EPI PARA SERVIDORES MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 

CLÃ UDIA/ MT. 

Informamos que, após a análise dos documentos comprobatórios 

do aumento na compra desses produtos (Notas Fiscais emitidas pelo fabricante), 

verificou-se que a aplicação do valor do aumento no preço registrado na ata 

resulta em R$ 41,31 (quarenta e um reais e trinta e um centavos). 

Dessa forma, apresentamos a planilha anexa constando os 

dados resumidos de aplicação desse aumento no preço registrado na ata e 

solicitamos que Vossa Senhoria se manifeste sobre o aceite do reequilíbrio para 

que o preço seja ajustado de R$ 27,59 (vinte e sete reais e cinquenta e novç 

centavos), registrado na ata, para R$ 41,31 (quarenta e um reais e trinta e um 

centavos). 

Sendo o que tínhamos para o momento, colocando-nos 

disposição para eventuais esclare 	ento reiteramos votos de elevada estima 

distinta consideração. 

Atenciosamente, 

DAVI S 	ICHER 
Secretário Municipal de Administração 
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MALHARIA & EPI S 
wwwJMPAC?ØMiLffARLtcom.b: 

(bb) 3532-2099 

OFÍCIO n 002/2020 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

SETOR DE LICITAÇÕES 

A Empresa Impacto indústria e comercio de confecções Ltda, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CPNJ n 08.952.092/0001-11 e inscrição estadual n°  13.341.554-6, 

estabelecida na rua das Aroeiras n°570, bairro: setor comercial, Município de Sinop, 

estado de Mato Grosso CEP 78550-224, através de seu representante legal Emerson de 

Oliveira Costa, Aceita o valor reajustado de R$ 41,31 (quarenta e um reais e trinta e 

um centavos) referente A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 31/2020 DO PREGÃO 24/2020 

ITEM 37. 
/ 

S
.
nop MT, 27 de Outubro de 2020. 

/EMsoN DE OLIVEIRA COSTA 

7 ADMINISTRADOR PROPRIETÀRIO 

CPF: 999.090.571-15 

RG. 15371107 SSPIMT 

IMPACTO IND. E COMÉRCIO DE 

CONFECÇÕES LTDA 

CNPJ: 08.952.092i0001-11 

o 
() 

Rua das Ârceras, 570—Centro—CEP: 78550224—Sinop- Mato Grosso. 
E-mail: ernersonconfeccoes@hotmall.com   - TeIetone:66 - 3532-2099. 

CNPJ: 08952092/0001-11 IMPACTO IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA 


